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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 135, DE 1996

(Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização)

Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração,
execução e controle dos planos, diretrizes, orçamentos e
balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)'

o Congresso Nacional decreta:

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 O exercicio financeiro. a vigência. os prazos. a elaboração e a organização do plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual e o estabelecimento de
normas de contabilidade e de gestão orçamentária. financeira e patrimonial da administração
pública da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios. bem como de condições
para a instituição e o funcionamento de fundos. reger-se-ão pelo disposto na Constituição
Federal e nesta lei complementar

Art. 2" Ao Presidente da República é vedada a adoção de medida provisória pará regulamentar
ou tratar de matéria objeto da presente Lei

TÍTULO I
DO SISTEMA ORÇAt\'U:i'ITÁRIO

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMEN.TO

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 3" O processo de planejamento será permanente. obedecerá a principios técnicos e terá
em vista o desenvolvimento do pais e a continua melhoria das condições de vida da p"!,lIL1ção

Paráxrafo lÍnico. O processo de planejamento é composto
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I - do diagnóstico da situação existente e da identificação das necessidades de

bens e serviços;

fi - da defiIúção de objetivo.s;

m- da escolha da estratégia e das diretrizes;

IV - da quantifi~ de metas e seus custos;

v- da defiIúção dos meios para se atingir as metas;

VI - do controle de sua execução;

Vil - da avaliação dos resultados.

Art. 4° Integram o processo de planejamento:

I - o plano plurianual;

fi - as diretrizes orçamentárias;

m- os orçamentos anuais;

Parágrafo único. Os planos e os programas de cada esfera de governo serão
elaborados em consonância com o respectivo plano plurianual.

Art. 5° Do processo de planejamento será daJa ampla divu'gação à sociedade, através de:
I - realização de audiências públicas pela comissão legislativa encarregada de

examinar e dar parecer sobre os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual, ouvindo autoridades de outros Poderes bem como
representantes de entidades da sociedade, durante a discussão dos projetos e de sua execução e

fi .,. publicação e distribuição, pelo Poder Executivo, de síntese das
mencionadas Íeis, bem Como dos relatórios de avaliação correspondentes, em línguagem clara
e acessível a todo cidadão.

SEçÃon
DA LEI DO pLANO PLURIANUAL

Art. 6° O plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e
metas da administração pública para as despesas de capilal e outras delas decorrentes e para as
relativas aos programas de duração continuada.

§ 1° O plano plurianual, elaborado para um periodo de dez anos, será contínuo
e terá sua atualização proposta ao Poder Legislativo a cada dois anos, quando haverá o
acréscimo de exercícios para substituir os já vencidos.

.... ,:

§ 2° Consideram-se, para os efeitos desta lei:

I - diretrizes, o conjunto de critérios de ação e de decisão que deve disciplinar e
orientar os diversos aspeo..'tos envolvidos no processo de planejamento;

fi - objetivos, os resultados que· se pretende alcançar com a realização das
ações governamentais;

m- metas, a especificação e a quantificação fisica do, ,.hl"livos estabelecidos;
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IV - despesas de capital, as definidas no § 2° do art. 68;

v - despesas decorrentes de despesas de capital, as de manutenção,
conservação e funcionamento que, durante a vigência do· plano, passarão a ser necessárias
como conseqüência dos investimentos e não incluídas no incisoseguínte;

VI - programas de duração continuada,os que resultem em serviços prestados
à comunidade, excluídas as ações de manutenção administrativa

Art. 7" Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercíc.io financeiro poderá ser
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena
de crime de responsabilidade.

Art. 8" As ações constantes do plano plurianual que estejam contempladas com dotação na
lei orçamentária anual, não anuladas nos termos do art. 98, deverão ser obrigatoriamente
executadas, sob pena de crime de responsabilidade.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá solicitar, mediante projeto de lei
específico e fundamentado, a retirada de ações que constem do plano plurianual, observado o
dispoSto no § 2° do art. 14.

Art. 9° Integrarão a lei do plano plurianual:

a) exposição das diretrizes para o período do plano, associadas ao diagnóstico
global da situação; ,.

b) demonstrativo por função, programa e subprograma de Governo, do qual
constarão os objetivos, as metas, os custos e seu financiamento; '-·i:.."

'.'.
c) demonstrativo da receita prevista para ,cada um dos' anos do período,"

classificada de acordo com o § )0 do art. 62;

d) dcmonstrativo das aplicações por süliprogràma: distiÍlguindo-se as despesas
de capital. as despesas decorrentes destas e as derivádasdlprogctunas dê dUração cdiJtiriWida
e ' .

e) demonstrativo, por região. das informações constantes das a1ineas "b" e "d".

Art. 10. A lei do plano plurianual. não conterá matéria estranha à prevista neste Capítulo.

SEÇÃO 111
DA PR"oPOST'A DO PLANO PLURIANUAL ."

Art. 11. A proposta do plano plurianual compor-se"áii,::' .... :. .;. ' " '..

3

I - mensagem. que conterá:. . - ... - ~ "., ..

a) diagnóstico global da situação. sQcioeconômica' ·indicando·· as· ·carêilcias· '.
existentes. mediante análise retrospectiva e prospectiva dos problemas;

b) no caso da União. modelo de consistência macroeconômica evidenciando as
repercussões sobre aecon(lI~i.a ~políticas fiscal ,e econômica propostas para o período do
plano;.·,.,:..··

período;
c) no caso da JJniãp, ~l(ppsição·das"POlíticas social e regional proPostas para 11

, ,-,,".

d) indicação dos crjtérios utilizados na projeção da receita bem como na
estimativa dos custos das metas propostas; .
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e) análise da capacidade de endividamento e de pagamento, inclusive indicando

o enquadramento nos limites legais;

f) demonstrativo da execução do plano plurianual em vigor e
g) no caso dos Estados e do Distrito Federal, exposição sobre a articulação do

plano com o plano plurianual da UIÜão.

II - projeto de lei do plano plurianual, que conterá os demonstrativos previstos
no art. 9"

Art. 12. O órgão de planejamento do Poder .Executivo coordenará a elaboração do plano
plurianual e de suas atualizações periódicas compatibilizando as· 'propostas de todos os
Poderes, órgãos e entidades integrantes da admíIÜstração pública com os objetivos
governamentais globais deftnidos e com os recursos previstos. .

Art. 13. Na elaboração do plano plurianual serão adotadas as classiftcações do orçamento
para explicitar objetivos, metas, ações e custos, em IÜvel de subprograma, respeitadas as
vinculações de receita existentes na legislação respectiva.

.".11. 14. O Poder Executivo encaminhará a proposta do plano plurianual ao PodéÍ'
Legislativo até o primeiro dia útil do mês de agosto.

§ 1° As propostas de atualização periódica do plano plurianual, a que se refere
o § l° do art, 6°, serão remetidas até o.primeiro dia útil do mês de agosto, a cada dois anos.

§ 2° As alterações da lei do plano plurianual somente se darão mediante lei
específica e desde que indicados os recursos que as viabilizem, observado o disposto rio' ..
parágrafo seguinte. . .

§ 3° As propostas de alteração da lei do plano plurianual deverão ser
remetidas ao Poder Legislativo até o dia 15 de abril de cada ano.

SEÇÃO IV .',
DA APRECIAÇÃO DO PROJET~ DE LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art.15. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei do plano pll11;anual e de suàs
atualizações periódicas, as emendas que tratem da ampliação ou da introdução de novils metas
somente poderão ser aprovadas caso indiquem os recursos necessários; admitidos os.'
provenientes de anulação ou redução de outras metas que perfaçam valores equivalentes às
metas'propostas e os resultantes da aplicação do parágrafo seguinte.

§ 1° É vedada a aprovação de emenda ao projeto de lei do plano plurianual em
desacordo com o art. 13.

§ 2° Emenda ao projeto de lei do plano plurianual que amplie ou reduza meta
manterá o equilíbrio entre a quantiftcação e o custo médio unitário previsto. nas metas
existentes.

§ 3° Emenda que introduza nova meta indicará sua quantiftcação e 'Seu custo
unitário.

Art. 16. O Poder Executivo somente poderá enviar me~em 'ao' Poder Legislativo pará .•.
propor modiftcação no projeto de lei do plano plurianual e de suasatullli~es periódicas, até
o início do prazo para a apresentação de emendas ao projeto.

Art. 17. O projeto de lei do plano plurianual e de sua atuali~es periódicas será devolvido
para sanção até o dia 30 de novembro. .

Parágrafo único. Vencido o prazo estabelecido no "caput" , a matéria será
incluída na ordem do dia, com convocação diária de sessões, para que se ultime sua votação.
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CAPÍTULO 11
DASD~~ESORÇAMENT~

SEÇÃO I
DALEIDED~~ESORÇAMENT~

Art. 18. A lei de diretrizes orçamentárias:

I - orientará a elaboração e a execução da lei orçamentária do exercício
seguinte e de suas retificações;

II - estabelecerá, a nível de função e programa de Governo, as despesas para o
exercício subseqüente.

III - estabelecerá as prioridades, as metas e os quantitativos financeiros, para o
exercício subseqüente, dos subprogramas constantes do plano pkrianual;

IV ,... estipulará,os limites orçamentários dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público, em teqnos de percentual do total das receitas dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, excluídas as operações de crédito e as transferências cOnstitucionais,
observada a média dos gastos dos exercícios anteriores e as diretrizes, objetivos e metas
fixadas para o exercício subseqüente;

v- disporá sobre alterações na legislação tributária e de contribuições;

VI - autorizarií, especificamente, a concessão de vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras e a admissão de
pesSoal, a qualquer título, pelos órgãos da administração direta ou indireta, ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista;

VII - estabelecerá a politica de fomento das agências financeiras oficiais de
crédito;

§ 1° As disposições da lei de diretrizes orçamentárias terão eficácia a partir da
data de sua promulgação até o final do exercício financeiro subseqüente, aplicando-se à lei
orçamentária anual do referido exercício e aos respectivos créditos adicionais.

§ 2° As alterações na legislação tributária e de contribuições que não forem
sancionadas até 15 de julho de cada ano, não serão coÍlsideradas na proposta da lei
orçamentária anual, devendo o seu efeito se refletir através de propostas de créditos
adicionais, no exercício financeiro subseqüente.

§ 3° Não serão computados nos limites do Poder Judiciáriõ, a que Se refere o
inciso IV deste artigo, os valores reiativos a precatórios, de que trata o art. 129d~Lei.

Art.·19~lntegrmão,ainda, a lei de diretrizes o~entárias:

: .I :... delIlonstrativo com o sumário geral da receita, classificada de acordo com o
§ 3° do art. 62;

II - demonstrativo das despesas por funções e programas .de Governo, para o
exercício financeiro subseqüente, classificadas por grupo de natureza de despesa;

.. III - deinonstrativo, cOm a discriminação,. por subprogramas de' Governo, das
metas para execução no exercício financeiro subseqüente, com respectivos custos.

IV - demonstrativo, por região, das infcrmaçõe5 constantes dos incisos II e III
deste artigo.

Art.2O. A lei de diretrizes orçamentárias não conterá matéria estranha à prevista neste
Capítulo..
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SEÇÃO 11
DAPROPOSTADEDmET~SORÇAME~f~

Art. 21. A proposta da lei de diretrizes orçamentárias compor-se-á de:

I - mensagem, contendo:

a) análise da execução do plano plurianual, destacando a parte executada rio
exercício anterior, a prevista para o exercício em curso e a parte por executar; - --

b) justificativa:
1. dos parâmetros e variáveis sobre_ o comportamento da econonrla estimadós

para o exercício subseqüente;

2. das diretrizes básicas da política fiscal e financeirà que fundamentam a
proposta, inclusive em relação à dívida pública;

3. da politica de investimentos adotada, em suas dimensões setorial, regional e
social;

4. dos critérios utilizados para definição da parceladas metas do plano
plurianual a serem implementadas na lei orçamentária anual do exercício subSl::qOente; -

5. das propostas de concessão de vantagens ou aumento de remuneração de
pessoal, da criação de cargos ou alteração de estrutura de carreirasbein como admissão de
pessoal; ,

6. das propostas de alteração da política previdenciária;

7. das propostas de alteração da legislação tributária e de contribuições;

8. da política de fomento das agências financeiraS oficiaisd~ crédito;

9., dos limites orçamentários para os Poderes Legislativo e Judiciário e o
Ministério Público;

c) no caso da União, análise evidenciando as. repercussões sobre a economia
das políticas fiscal e financeira propostas para o exercício subseqüente. _- -

11 - projeto de lei que incluirá aS disposiÇões, _os d~monSirativos e as
especificações previstas nos arts. 18 e 19 desta Lei.

Parágrafo único. A mensagem será acompanhadâ por:

I - demonstrativo da execução do plano plurianual relativo ao exeroícío­
anterior; à: prevista para o exercício em ctrrso e a parte ainda não exeeirtilda;-

11- estudo da receita' orçamentária -contendo, para cada uma das principais
rubricas, análise retrospectiva da: execução nos últimos trêS anos, aexéçução ProVável para o
exercício em curso e explicitação dos critérios adotados na estiiDativá Para o .exercício
subseqüente, distinguindo a receita própria daquela pertencente a outra esfera de governo, nos
termos da Constituição ou'de-lei espeeífiéá; " - -- -- -- -

III - demonstrativo da despesa realizada nos últimos três anoS; "da" execução
provável para o exercício em curso e da programação para o exercício seguinte. segundo
categorias-econômicas e grupos de despesa; --

IV - estudo da política de pessoal evidenciando:

a) a evolução dos gastos nos três exercícios anteriores, sua relação com- a
receita corrente líquida e as diretrizr.s propostas;
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b) o número de servidores e respectiva remuneração global no final do
exercício anterior e o previsto paia os exercícios em curso e subseqüente, por Poder, órgão e
entidade;

c) os gastos com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão, entidade e total,
executado nos últimos três anos, a execução prevista no exerCício em curso e o programado
para o exercício subseqüente, com a indicação da representatividade percentual do total em
relação à receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nO 82, de 1995;

d) memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais
para o exercício subseqüente, por Poder, órgão, entidade e total, discriminando: servidores
ativos, por nivel; servidores inativos; e servidores em disponibilidade.

v - estudo sobre a divida pública interna e externa evidencíando:

a) o estoque da divida pública., mobiliária e contratual, em 31 de dezembro do
exercício anterior, nas categorias interna e externa, inclusive daquela junto an Banco Central
'no caso da União, indicandb sua variação líquida em relação a 31 de dezembro do exercício
imediatamente anterior e as previsões referentes ao montante e à composiçãb desse estoque
em 31 de dezembro do exercício em curso e do seguinte;

b) os pagamentos, por fonte de recursos,relativos ans grupos de natureza de
despesa "juros e encargos" e "amortização", da divida interna e externa, realizados nos últimos
três :;mos, sua execução prevista no exercício em curso e o programado para o exercício
seguinte;

c) memória de cálculo sucinta da estimativa das despesas com amortização e
com juros da dívida pública mobiliária no exercício seguinte, incluindo as taxas reais de juros
previstas para o exercício financeiro;

d) a situação observada no exerctClO anterior em relação ans limites e
condições de que trata o art. l67,lII, da Constituição Federal;

e) estudo da capacidade de endividamento e de pagamento, inclusive indicando
o enquadramento nos limites legais.

VI - estudo sobre a política previdenciária.demonstrando:

a) as receitas eas despesas da previdência social nos últimos três exercícios,
no exercício eip curso e no subseqüente;

b) as despesas com inativos e pensionistas nos últimos três exercícios, no
exercício em curso e no subseqüente, assim como, a projeção desses encargos para os três
exercícios seguintes e as alternativas de financiamento dos mesmos. .

Vn ..... estUdo demonstrando o efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de:

a) isenções e de quaisquer outros beneficios tributários, indicando, por região,
por tributo e por modalidade de beneficio contido na legislação do tributo, a perda da receita
que lhes possá Ser atribuída;

b) subsídios financeiros e creditícios, tanto explícitos como implícitos,
indicando, por região, por projeto e por fundo ou qualquer outra fonte, os respectivos valóres
individualizados..

VlII - estudo sobre o desempenho das empresas estatais, enfatizando, ao lado
das aplicações financeiras, os indicadores de qualidade e produtividade.

IX - no caso da União, de demonstrativo:

a) das necessidades de financiamento do setor público federal nos três últimos
anos, das que resultarão da execução prevista no exercício em c:.trSo, bem como das
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implícitas no projelo de lei orçamentária anual para o exercício seguinte, detalhando receitas e
despesas de modo a expressar os resultados pIimário e operacional, com a indicação sucinta
dos dados e das metodologias utilizados na apuração desses resultados, para cada ano;

b) com os montantes das dívidas dos Estados, do DistIito Federal .e dos
Municípios assumidas pela União bem como os cronogramas de vencimentos nos próximos
cinco exercícios, discriminados por beneficiado;

Art. 22. O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo o projeto de lei de diretIizes
orçamentárias também em arquivo eletrônico.

Art. 23. A proposta de lei de diretIizes orçamentárias será encaminhada ao Poder Legislativo
até o dia 15 de março de &.Ida exercício financeiro.

SEÇÃO III
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 24.. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto'de lei de diretrizes orçamentárias
não poderão ser aprovadas emendas incompatíveis com a lei do plano plurianual.

§ I° As emendas que tratem de ampliação de metas ou da introdução de novas
somente poderão ser aprovadas caso indiquem os recursos necessários, admitidos os
proveniel)tes de anulação ou redução de outras metas que perfaçam valores equivalentes às
metas propostas e os res.ultantes do parágrafo se~uinte.

§ 2° As emendas que objetivem à correção de erros e omissões da estimativa de
receita serão justificadas circunstanciadamente e os valores resultantes de sua aprovação
refletirão no projeto de lei de diretIizes orçamentárias, seja pela redução da programação ou
pela utilização dos novos recursos para aprovação de emendas.

§ 3° É vedada a aprovação de emenda ao projeto de lei de diretIizes
orçamentária:;; que vise transferir recursos vinculados ou próprios para o atendimento de meta
incompatível com a vinculação da receita.

§ 4° Emenda que introduza nova meta indicará a quantificação e o custo
unitário.

Art. 25. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificação no projeto de lei de diretrizes orçamentárias, até o inicio do prazo para
apresentação de emendas ao projeto.

Art. 26. O projeto de lei de diretIizes orçamentárias deverá ser votado até o dia 30 de junho
de cada ano.

Parágrafo único. A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação
do projeto de lei de diretIizes orçamentárias.

CAPÍTULO ~II
DOSORÇAMENTOSANUMS

SEÇÃO I
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Subseção I
Disposições gerais

Art. 27. A lei orçamentária anual, em consonância com a política econômica e com a
orientação da lei de diretIizes orçamentárias, .conterá a discriminação da receita e da despesa
de forma a evidenciar o programa de trabalho da respectiva esfera de Governo.
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§ 10 A lei orçamentária conteni.. separadamente:

I· - o orçamento fiseal:

11 - o orçamento de investimento das empresas estatais:

III .- o orçamento da seguridade soeiaL

§ 20 Os orçamentos previstos nos incisos I e li do § 10 deste artigo.
compatibili711dos com o plano plurianual. tcrão entre suas funções a de rêduzir desigualdades
inter-regionais. segundo eritério populacional.

§ 30 Para os fins do disposto no parágrafo anterior. no easo da União. excluem­

se das despesas totais as relativas :

I - ao Congresso Nacional. ao Tribunal de Contas da llnião e ao Poder
Judieiário. inelusive o Ministério Públieo;

11 - ao serviço da divida da administração direta ,e indireta da União. inclLL~ive

fundações instituidas e mantidas pelo poder público federal:

III - à manutençãCl dos órgãos federais no Distrito Fedeml:

IV - à segumnça e defesa nacional.

Art. 28. A lei orçamcntária anual comprcenderá todas as rcceitas. quaisquer que sejam as
suas origens assim como todas as despesas. quaisquer que sejam as suas d~'Stinações.

§ 10 Não se considemm para os fins deste artigo as opemções de crédito por
antecipação de receita. as emissões de papel-moeda. as receiias penencentes a outros órgãos
ou entidades em que o Poder Público tem papel exclusivo de arrecadador e outras entradas
compensatórias no ativo e passivo financeiros. inclusive as relativas ao refinanciamento da

divida pública mobi!iària.

§2° Entende-se por retinanciamento o pagamento do principal corrigido da
divida mobiliária com receita proveniente da emissão de novos titulos.

Art. 29. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho àprevisão da rec.eita e à
fixação da despesa. não se incluindo na proibição aautorização paraabenura de créditos
suplementares e contratação de operações de crédito. ainda que por antecipação de receita. nos
termos da lei. .

Parágrafo único. Os deeretos de abertUra de créditos suplementares editados
mediante autorização na lei orçamentária anual serão acompanhados. na sua publicação. de
exposições de motivo.s que os justifiquem e que indiqUt~m os efeitos dos cancelamentos de
dotações realizados sobre a ex<.cução dos subprojetos ou subatividades correspondentes.

Art.30. Todas as receitas e despesas. dos orçament()s fiscal e da seguridade social. constarão
da lei orçamentária anual pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

Parágrafo único. As cotas de receitas que uma entidade pública transferir a
outra incluir-se-ão. como despesa., no orçamento da entidade que faz a transferência e. como
receita., no orçamento da que a recebe.

Art. 31. Além da observância das prioridades e metas fixadas na lei de diretrizes
orçamentárias, a lei orçamentária antial·e seus crédito~ adicionais somente incluirão
subprojetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojetos em
andamento;

II - houver viabilidade técnica, econômica e arnbi';:ntal;
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10
III os recursos alocados viabilIzarem a conclusão de wna etapa ou a obtenção

de uma unidade completa

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo,
não serão considerados subprojetos com títulos genéricos que tenham constado de leis
orçamentárias anteriores e serão entendidos como subprojetos em andamento aqueles cuja
execução financeira, até 30 de junho do exercício em curso, ultrapasse a vinte por cento do
seu custo total estimado.

Art. 32. O projeto de lei orçamentária anual deverá ser remetido ao Poder Legislativo até o
primeiro dia útil do mês de agosto de cada exercício finanr-eiro.

Subseção 11
Da organização e estrutura dos orçamentos

Art. 33. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo será constituido de:

I - texto da lei;

II - consolidação dos quadros orçamentários;

III - anexo individualizado do orçamento fiscal , discriminando a receita e a
despesa na forma definida no § 2° deste artigo;

IV - anexo individualizado do orçamento da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida no § 2° deste artigo; ,

v - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, lI, da
Constituição, na forma definida nesta Lei;

. VI - discriminação da legislação da receita e da despesa, referentes aos
orçamentos fiscal e da seguridade social. .

§ I° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários, a que, se refere o
inciso II deste artigo, os seguintes demonstrativos:

I - da evolução da receita do Tesouro, segundo categorias econômicas e seu
desdobramento em rubricas, discriminando cada imposto e contribuição, arrecadada nos três .
exercícios anteriores, orçada para o exercício .em curso e proposta para o exercício .
subseqüente, distinguindo a receita própria daquela pertencente a outra esfera de governo, nos
termos da Constituição ou de lei específica; .

n - da evolução da déspesa do Tesouro, segundo categorias econômicas e
grupo de despesa, executada nos três exercícios anteriores, fixada para o exercício em curso e
proposta para o exercício subseqüente:

III - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa;

IV - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal eda seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e principais rubriCas, distinguindo os
recursos totais, do Tesouro e de outras fontes;

v - do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e grupo de despesa, distinguindo os
recursos totais, do Tesouro e de outras fontes;

VI - da receita e da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, evidenciando os resultados do
orçamento corrente e.do orçamento de capital;
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Vil -- de t~as receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntaniente,distingtiindo os recursos totais, do Tesouro e de outras fontes;

VIII .:.. da despesa de cada órgão por unidade orçamentária, detalhando a esfera
e distinguindo os recursos totais, do Tesouro e de outra fontes;

IX: - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo' a função, distinguindo os recursos totais, do Tesouro e de outras
fontes;

x - das ,despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo o progiarna, distinguindo os recursos totais, do Tesouro e de outras
fontes;

XI - daS despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo o subprograma, distinguindo os recursos totais, do Tesouro e de
outras fontes;

XIl- das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo o grUpo de despesa, distinguindo os recursos totais, do Tesouro e de
outras fontes;

XIII - dos recursos do Tesouro, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal
e da seguridade social, por órgão;

XIV .. , do cálculo do montante a ser aplicado na manutenção e no
desenvólvimentodo ensino, nos termos do,art. 212 da Constituição, e da programação das
aplicações por órgão, categorià de programação de menor nível e grupo ç1e despesa;

," ' XV - demonstrativo da correspondência entre as, metas e prioridades
estabelecidas ria lei de diretrizes orçamentárias e o projeto de lei orçamentária anual.

. ' § 2° o anexo individualizado dos orçamentos fiscal e da seguridade social
discriminará .a' d~,de cada. Poder· e ,órgão por unidad~ orçamentária" segundo-a
clasSificaÇão, programáticàexpressa por categoria de programação até o nível de atividade­
meio, atividade-fim, projeto e encargo, indicando para cad;!. uma,a modalidade de aplicação e
o grupo de despesa a que se refere. ,"

§3° No casO da União, as atividades-fim e os projetos deverão ser
desdobrados, qlJando couber, respectivamente, em subatividades e subprojetos, que comporão
anexo da lei. ' ,

§ 4° O anexo do orçame~to de investimento~ empresas conterá os seguintes
demonstrativos:

I-'SUIllário das despesas de capital porórgãg;

i::I -sumário das fontes de financiamento, nos termos do art. 54;

III':" sumário das deSpesas de capital por ~Ção,m0gran;1a e subprograrna;

IV - das despesas de capital de c3fla eltlpresa, por categoria de prJgramação
segundo os grupos de des~ e ' ,',' , '

V - das fontes de financiamento das despesas 'de capital por empresa

§,5°Acompaxiliax:ãoo projeto de Jei ~emonstràtiyos contendo as seguintes
informações coIIÍpiementares:

I - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
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li - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira,
até 30 de junho do exercício em curso, ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado,
informando o percentual de execução e o respectivo custo total;

III - o detalhamento dos custos wútários médios utilizados na elaboração dos
orçamentos para as atividades-fim e para os projetos;

IV - os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos,
nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão e categoria de programação;

v - do refinanciamento da divida mobiliária, evidenciando os números
relativos à substituição de títulos do estoque da divida pública;

VI - a programação orçamentária, detalhada por projeto ou atividade, relativa à
concessão de quaisquer empréstimos, com os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito
dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

VII - o deta1hamento, por wúdade orçamentária da administração pública que
destine recursos para entidades de previdência fechada, dos valores de suas contribuições a
título de patrocinadores;

VIII - a consolidação dos gastos programados nos três orçamentos da União,
por unidade orçamentária e por região, eliminadas as duplicidades;

IX - cs valores, por projeto e atividade, das transferências de recursos entre
unidades orÇámentárias, indicando, em relação à transferidora e à recebedora os códigos de
unidade orçamentária, de funcional-programática e de fonte de recursos, ber.l como o título do
projeto ou atividade;

x - observado o disposto no art. 31, relação dos subprojetos constantes da lei
anterior e que não constam da proposta, com ajustificativa da exclusão.

§ 6° O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei
orçamentária anual e dos créditos adicionais também em arquivo eletrônico.

§ 7° A Comissão mista permanente do Congresso Nacional a que se refere o §
1° do art. 166 da Constituição terá acesso a todos os dados util~dos na elaboração da
proposta orçamentária, inclusive através de acesso aos sistemas e bases informatizados de
elaboração orçamentária.

§ 3° Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem.

Art. 34. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão toda a programação dos·
Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituidas e
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades em que o Poder Público, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as empresas
que recebam recursos apenas sob a forma de:

I - participação acionária;

li - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

m- pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos;

IV - transferências para aplicação em programas de financiamento nos termos
do disposto nos arts. 159, I, "c" e 239, § 1°, da Constituição Federal.
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Art. 35. Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público encam.i.i:iharão ao órgão "
central de orçamento, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de ajustamento e
consolidação, observado o disposto no inciso IV do art. 18.

Art. 36. As autarquias e fundações integrantes da adm.inistra.ção pública que tenham, na
forma da lei. assinado contrato de gestão com o respectivo órgão supervisor poderão, desde
que nominalmente relacionadas na lei de diretrizes orçamentárias, ter suas dotações
orçamentárias agrupadas em um único projeto ou atividade e ter prévia autorização para
abertura de créditos adicionais com utilização de excesso de arrecadação de receitas próprias.

Parágrafo único. Os contratos ~e gestão deverão conter, sem prejuízo de
outras especificações, o programa de trabalho a ser executado pela entidade no exercício, as
metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de

"avaliaçao de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade.

Art. 37. A modalidade de aplicação a que se refere o § 2° do art. 33, destinada à indicação do
executor, virá logo após a classificação funcional-programática e será expressa através de

""códigos identificadores da seguinte tipologia:

I - governo estadual (30);

11 - governo municipal (40);

m- entidade privada sem fins lucrativos (50);

IV - a~ definida pelo órgão executor (99).

Parágrafo único. O código de modalidade de aplicação terá caráter indicativo
pala a montagem dos quadros de detalhamento das despesa iniciais, podendo ser modificado,
"por Decreto, para atender às con~eniências da execução.

Art. 38. Os projetos de lei orçamentária e de créditos adicionais conterão, ao nível de
." categoria de programação, a identificação das fontes de recursos, que constarão das

respectivas leis.

Art. 39•. O crédito orçamentário explicitará:

I - o órgão e a unidade orçamentária respectivos;

11 - a finalidade da despesa;

m- a categoria econômica e o grupo de natureza de despesa;

IV - a modalidade de aplicação;

13
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V 7" a dotação.

§ 1° "A finalidade da despesa será discriminada, nos orçamentos da União, até
o nível de projeto ou atividade. "

§ 2° Dotação é o limite financeiro do gasto.

SEÇÃO li
DAS DIRETRIZES· PARA A ELABORAÇÃO

DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÔF..8

Subseção I
Das diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social

Art. 40. Na programação da despesa não poderão ser:
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I - fixadàs despesas sem que -estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

fi - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;

m - incluídas despesas a títúlo de Investimentos - Regime de Execução"
Especial, ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do art. 167, § 3°, da
Constituição;

IV - transferidos a outras unidades orçamentáÍ:ias do mesmo órgão os~s
recebidos por transferência, ressalvados os Casos previstos em legislação especifica;

v - classificadas como subatividades dotações que visem ao desenvolvimento
de áções limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação do Governo.

Parágrafo único. A lei orçamentária federal não consignará recursos a
subprojeto que se localize ou atenda a mais de uma região, excetuados os casos de obras cuja
natureza não permita o desdobramento e aqueles de obras objeto de financiamento de
organismo externo que abranja mais de uma região.

Art. 41. Ressalvados os casos previstos na Constituição, em Lei Orgânica e em legislação
específica não poderão ser destinados recllÍ'Sos para atender despesas com:

I-áções de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidadeS
cuja legislação estabeleça, entre suas competências, o desenvoivimento de atividades relativas
à segurança da sociedade e do Estado e que tenham como precondição o sigilo, constando os
valores Correspondci1tes de atividàdes ou projetos especificos e

1':- 'Co'

fi - no caso da União, de ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Parágrafo único> ;;Para efeito desta Lei,entende-se como áções típicas dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as ações govemamentais que não sejani de
.:ompetência exclusiva da UniãQ, ,nem de competência comum -à União, aos Estados, ao
DiSiritOFe'dl:raIe aos Municípios. ;

• " ',. _:; 't. • ~ • ',_ E';:,"

Art.-42; 'oS-recursos para compor aco~da de empréstimos internos e externos e para
o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramás
financeiros das respectivas operações, somente poderão _ser utilizados para abertura de
créditos adicionais medi8iite autorizaÇão legislativa específica. . "

". _ § "1° Aspari:elas relativas àoontrapartida serão indicadas nos respectivos
subprojetos e sUbátividadeS por intermédio de Código próprio de fOntes. -" -

§ 2° Somente serão incluí#S no projeto de lei orçamen~ dotações relativas
ao pagameo.to das operações de ~tÓ cOntlatadas óu aprovadaspelos.órgãos próprios, até à
data da reIJiessa do projéto de lei ó1'Ç8íiieriblria"ao Poder Legislativo.

Art. 43. Adestinação de recursos~JJ~ãoaEstados, aoDistrito F'~eral e a Municípios,
mclusive para o atendimento às ;açõeS dé lissistência social, saúde e educação, será rea1izada"
por intermédio de transferêticias intergotébaméritais: " "

Art. 44. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para
Estados, Distrito Federal ou" MunicípioS; a qualquer título, serão réalizadas exclusivamente
mediante convênio, acordo, ajuste ou outro.instrumento- congênere, iJaforma da "legislação
vigente, ressalvadas as repartições de receitas tributárias e de contribuições.

§ 1° A lcl de diretrizes orçamentárias poderá fixar condições para as
transferências de que trata este artigo.

§ 2° Caberá ao órgão transferidor:
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I - assegurar a liberação dos recursos previstos no documento de concessllo nos
P.flIZOs ali registrados;

11 - verificar a implementação das condições e comprovações previstas DO ato
de concessão;

m - acompanhar a execução fisica e financeira das subatividades ou
subprojetos desenvolvidos com os recursos transferidos.

Art. 45. As exigências contidas no artigo anterior aplicam-se igualmente à concessllo de
empréstimo e financiamento pelo Tesouro Nacional. para Estado, Distrito Federal ou
Município, inclusive suas entidades; direta ou indiretariIente CQntroladas.

Art. 46. Os empréstirÍ1os, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, observarão as seguintes condições:

I - na hipótese de operações com custo de captação identificado, os encargos
financeiros não poderão ser inferiores ao referido custo;

11 - na hipótese de operações com custo de captação não .identificado, os
encargôs financeiros Dão poderão ser inferiores à Taxa Referencial "pró-rata tempore" ou
outra que venha a substitui-Ia..

§ l° Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros
previstos nos incisos I e 11 deste artigo, eventuais comissões, taxas e outras despesas
congêneres cobradas pelo agente financeiro.

§ 2" Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no
âmbito·!fos programas de fomento às·exportações e as operações de financiamento da
produção agropecuária.

§ 3° As operações de que trata o "caput" deste artigo poderão ser efetuadas
com custos inferiores ao de captaç!o ou de mercado desde que haja autorização legislativa
específica. .

Art. 47. As prorrogações e composições de dividas decorrentes. de empréstiinos,
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos fisc8l e da
seguridade social somente poderão ocorrer se vierem a ser expressamente autorizadas por lei
~ffica. .

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo:

I - a aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos
agropecuários destinados à execução da política de garantia de preços mínimos e à formaçAo
de estoques;

11 - os programas de investimentos agropecuários ou agroindustriais que
contem com fontes de recursos de origem externa, desde que a repactuação para com o
mutuário final se contenha no prazo da operação de créditó exiema e suas condições tenham
sido aprovadas pelO Conselho Monetário Nacional;
Art. 48. Somente .será~tida prognunação deStinada a operações oficiais de· crédito
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, qúe indicará as respectivas fontes de
financiamento. .

Art. 49. A programação orçamentária do Banco Central do Brasil obedecerá ao disposto
nesta Lei e compreenderá as· despesas com pessoal e encargos sociais,.· outíos custeios
administrativos e operacionais, inclusive aquelas relativas a· planos·· de· beneficios e· de
assistência a servidores e investimentos.

Art. 50. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre outros, com recursos
provenientes:

15.
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I - das contribuições sociais;

fi - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram,
exclusivamente, este orçamento; .

m- da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será
utilizada para atender despesas no âmbito dos encargos previdenciários;

IV - do orçamento fiscal.

Parágrafo único. A destinação de recursos para atender despesas com ações e
serviços públicos de saúde e de assistência social obedeCerá. an princIpio da descentraIizaç1lo.

Art. 51. O orçamento da seguridade social discriminará:

I - no caso das ações descentralizadas de saúde e assistancia social, a
transferência de recursos da União para cada Estado, para o Distrito Federal e para o conjunto
de Municípios de cada unidade da Federação, em categorias de prograrn.açAo especificas;

fi - no detalhamento das demais despesas, as diferentes categorias de
beneficios.

Art. 52. Observado o disposto nos parágrafos l° e 2° do art. 28, todas as despesas relativas à
divida pública, mobiliária ou contratual, constarão da lei orçamentária anual,
independentemente de quais sejam as fontes de recursos que a atenderilÓ.

SubseçloU
Das diretrizes do orçamento de investimento

Art. 53. O orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social detalhará, individua1men~, por empresa,
categoria de programação e natureza da despesa, as aplicações programadas em despesas de
capital, inclusive as resultantes de participações acionárias em outras empresas.

§ 1° As despesas com aquisição de direitos do ativo imobilizado serIo
consideradas como investimentos, excetuadas as relativas à aquisição de bens para
arrendamento mercantil.

§ 2° A despesa será discriminada segundo a classificaç!o funciona!­
programática, expressa por categorlade programação, identificando ao JiIvel de projeto a
respectiva fonte de financiamento.' . .

. § 3° Aplica-se às empresaS.de que _ o·~CaPut" d~ artigo o dispOsto DO .art.
36 e parágrafo único. . . .

Art. 5:4. A:!> fontes de financiamento ~dentifi~ os~:

.I - gerados pela empre$8; .

fi - oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

m- próprios da controladora, não compreendidos DO inciso anterior; :.

IV - decorrentes de participação acionária, 'diretamente oU pbrinterlD6dió de"
empresa controladora; .

v - decorrentes de participação acionária de outras unidades controladas, direta
ou indiretafnente, pela'União;

Vl..J. decorrentes de participação âcionãriaem empresa coligada; .
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yrr - oriundos de operações de crédito externo;

VIII - oriundos de operações de crédito interno;

IX- oriundos de outras fontes.

Parágrqjó único. , A programação dos investimentos à conta de recursos
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade. social, inclusive mediante participação
acionária, observará o vaIore a destinação constantes do orçamento original.

Art. 55. As empresas C1.Úa programação conste integralmente do orçamento fiscal ou do
orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento das estatais.

SEçÃom
DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 56. Caso não receba o projeto de lei orçamentária no prazo fixado, o Poder Legislativo
considerará como proposta a lei de orçamento vigente, com as alterações ocorridas durante o
exercício, compatibilizando-a com a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 57. Na apreciação do projeto de lei orçamentária anual pelo Poder Legislativo as
emendas somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

fi - indiquem os recursos necessários, admitidos os provenientes de anulação
ou redução de créditos, excluídos os que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encaq:;os;

b)serviço da divida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e
Municípios; ou

m- sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos de texto do projeto de lei.

§ 10 Para os efeitos do inciso fi deste artigo:

I ..:. & indicação dos créditos a serem anuIadosou reduzidos deverá observar a'
classificação de menor-Jiível utilizada no projeto de lei orçamentária

fi - a anulação de despesas corres:t>àndérá obrigatoriamente à redução
proporcional das metas previstaS Dó projeto de lei orçâiiJ.êritária;

m - não cabe transferência de recursos:

,a) vincufados para o atendimento de despesa incompatível com a respectiva
vincufação da receita; e

b) diretamente arrecadados .ou próprios de órgãos ou entidades para cobertura
de despesas de outro órgão ou entidade;

IV - as emendas poderão ser atendidas com recursos resultantes da aplicação
do disposto no § 30 deste artigo.
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§ 2" - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - a viabilidade econômica, técnica e ambiental do projeto, no caso de
proporem despesas com investimentos; - .

n- a comprovação de que a anulação ou redução de despesas correntes éom ­
ações de manutenção não inviabilizem ~ funcionamento do órgão ou entidade.

§ 3° - As emendas que objetivem à correção de erros ou omissões da
estimativa de receita Jerão justificadas circunstanciadamente e os valores resultantes de sua
aprovação refletirão no projeto de lei orçamentária, seja pela redução da programação ou pela
Iltili71lção dos novos recursos para atendimento de emendas à despesa.

Art. 58. Para efeito do disposto no § 5° do art. 166 da ConStituição Fedemi, éonsidera-se
iniciado o processo de votação do projeto de lei orçamentária anual quando da abertura do
prazo para apresentação de emendas ao projeto.

Art. 59. O projeto de lei orçamentária será devolvido para sanção até o dia 30 de novembro de
cada ano.

§ 1°Vencido o prazo estabelecido no "caput", a matéria será incluída na ordem
do dia, com a convocação diária de sessões, sobrestando-se a d~liberação quanto aos demais
assuntos, para que se ultime sua votação.

_ § 2° Vencido o prazo de encerramento da sessão, de que trata o artigo 57 da
ConstituiçãO Federal, será convocada automaticamente sessão extraordinária, até a remessa
80 Poder Executivo do autógrafo da lei orçamentária.

Art. 60. É vedada, nos termos do inciso ndo art. 167 da Constituição Federal, a realização
de qualquer despesa sem a sanção da lei orçamentária anual.

Art. 61. Os recursos que. em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do projeto de lei
orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, mediante créditos
especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorização legislativa.

Parágrafo único. No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária
pelo Poder Legislativo, a lei aprovada deverá prever os leClIISOS mínimos necessários para o
funcionamento dos serviços públicos essçnciais.

CAPITuLOlV
DAS cLAssIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DAS CLASSIFICAÇÕES DARECElTA E DA DESPESA

Subseção I
Da classificação da receita

Art. 62. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas:

-I - Receitas Correntes; e

n- Receitas de Capital.

§ l° Constituem Receitas Correntes aqtiel8s de natureZa contínua que resultam
do poder tributante do Estado e as resultantes da renda de firtores; e ainda os recursos
financeiros transferidos voluntariamente por outms-pessoas de direito público ou privado,
quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. -':

§ 2" Constituem Receitas deCapitai-aquelas de natureza eventual que
provocam redução do ativo ou acréscimo do passivo, provenientes da rea1.Í2ação de recursos
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financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos;
os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender
despesas classificáveis em Despesas de <À\pitaI.

§ 3° A receita será classificada nas seguintes categorias econômicas e rubricas:

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS
TAXAS
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
CbNTRIBui~ÕESECONÔMUCAS

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RECEITÀS DE VALORES MOBILIÁRIOS
RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

i OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITA DE ATIVIDADE PRODUTIVA

i RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL

, RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

; TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
RECEITAS DIVERSAS

RECEITAS DE'CAPITAL
,Ó~ERAÇÕESDE CRÉDITO,

OPERAÇÕES DÉ CRÉDITO INTERNAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

ALIENAÇÃO DE BENS " ,', ,
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEI~,
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEÍS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS'DE CP.J'ITAL'

TRANSFERÊNCÍÁS 'iNTRAGOVERNA;MENTAIS
TRANSri:RENCiÃS INTERGOVERNÁMENTAIS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

,O~m:~~~fx~AJg~ITÁisóck
OUTRAS RECEITA~, '
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§ 5° O desdobramento da classificação da ~iúl-~feito,porDecreto ~o

Poder Executivo Federal e observada na elaboração orÇániehtária de todas as esferas de
Governo.

-~.~.... ... :..'.._,'.. '. ;.':... '.- .

_ § 1~ A classificação de9.!1~' tr;lta~St~artigo serádefu.tida, ,em: ~.e:?kql:de, ;.
Governo; Por decreto'do Foder Ex~lI~vÇi: ..' ' ...

. . .: . .: . . . ~ : .
:'':: § 2° Os Municípios poderão, facultativamente, adotar a.classificação segundo a

fonte'dos.~ursos: adaptando..a ãsIl~idades ·Iocais.' '. ". "
., .' ." •••••••••• ". .« •
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Subseçãon

Da classificação da despesa

Art. 64. A despesa será classificada segundo:

I - a categoria institucional;

11 - a categoria de programação; e

m- a natureza.

Art. 65. A classificação da despesa segundo a categoria institucional será definida pelo órg!o
central de orçamento de cada esfera de Governo, evidenciando os órg!os da administração
direta e as unidades orçamentárias.

§ I° Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços, administrado
pelo mesmo órgão, à qual são consignadas dotações próprias. . .

§ 2° A adoção de classificação por unidade orçamentária é opcional e será
definida na legislação de cada esfera de Governo.

§ 3° A lei orçamentária anual poderá autorizar que se considere como órgão
ou unidade orçamentária o agrupamento de recursos e despesas da mesma nBtureza, que
representem grandes montantes e que estejam sob administração de um mesmo órgão.

Art. 66. A classificação da despesa segundo a categoria de programação compor-se.á de:

I - função, o maior nível de agregação das ações de Governo nas diversas
áreas, mediante a qual se procum alcançar os objetivos globais;

11 :.. programa, o conjunto de ações organicamente articuladas e necessárias
para alcançar os objetivos da administração pública; .

m- subprograma, o conjunto de ações destinadas ao cumprimento de objetivos
plU'Ciais identificáveis do programa que se pretende alcançar;

IV - atividade-meio, o' conjunto de operações que se realizam de 'modo
contínuo e permanente, necessário à manutenção administrativa do órgão ou entidade
governamental;

v - atividade-fim, o conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente resultando em serviços prestàdbs à comunidade;

VI - projeto, o conjunto de ações limitadas no tempo, do quai resulta um
produto final que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação gover:namental; .

. VII - encargos, o conjunto dédéspesas necessário à mariutenção aCessória.e
derivada das funções de governo e quenilo contribuem diretamente ,para aexeCuçàO das
referidas funções. ' . .

, ". . § I°As ~ções,pro~as e subprogramas serão, ideriti,fi~dâs ~ dçfini~ por
decreto do Poder Executivo Federal e observadas na elaboração oIÇáníentária de todaS as
esferas de Governo. , : .'

, . § 2° As atividades-meio,' as atividades-fim, osprojetos e os ençargoS"~
estabelecidos pelo órgão central de orçamento de cada esfera de Govmo 'ehtCluIdos na
proposta orçamentária anual. .:;~.'

. , " § 3° As atividades-fim.e, os pf!Jjetos poderão ser subdivididos ,em ações ,
parciais identificáveis, denominados subatividade ou subprojeto., . :"~:~:,'

Art. 67. A classificação da despesa segundo a s'ua natureza compreenderá:
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a) categoria econômica;

. b) grupo de despesa;

c) modalidade de aplicação; e

d) elemento.

Art. 68. A classificação da despesa por categoria econômica compreenderá:

I - Despesas Correntes; e

II - Despesas de Capital.

§ }O Constituem Despesas Correntes aquelas destinadas à manutenção e
prestação de serviços anteriormente criados; para obras de adaptação e conservação de bens
imóveis e de uso comum; para o pagamento de, beneficios de natureza social; para o
atendimento dos juros e encargos da dívida e para contribuições e subvenções destinadas a
manter outras entidades de direito público ou privado.

§ 2° Constituem despesas de capital aquelas destinadas à execução de obras;
aquisições de bens imóveis; amortização da dívida; realização de empréstimos; integralização
de capital e aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

Art. 69. A classificação da despesa por grupo de despesa compreenderá:

a) Pessoal e Encargos Sociais, incluindo todas as despesas fixas e variáveis de
pessoal ativo e inativo, civil e militar, além dos encargos que incidem sobre a folha de
remuneraçAo;

b) Juros-e Encargos da Dívida, tanto interna como externa;

c) Serviços de Tei-ceiros, dotações para pagamento de serviços de qualquer
natureza fornecidos por tet'CIliros, pessoa fisica ou juridica;

d) Material de Consumo, compreendendo a aquisição de materiais de todas as
l1$lreZas destinados ao funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública;

e) Outras Despesas Correntes, aquelas não incluidas nas demais categorias; .

. f) Investimentos, os créditolr orçamentários para o planejamento e a execução
de obras, inclusive os destinadas à aquisição de imQ~eis considerados necessários a realização
destas últimas, bem como para a aquisição de instalações, equipamentos e material
~te. .

g) Inversões Financeiras, as dotações,destinadas a aquisição de imóveis ou bens
de caPitaljá em utilização, a aquisição .de ~tuJos.representativos do capital de empresas ou
entidades de qualquer espécie, já co)J$tÍtl,údas, quando a.operação não importe aumento de
capital, e a constituição ou aumento do capital de entidàâes ou empresas.

h) Amortização da Dívida Públi.ca. os recursos destinados ao pagamento do
priJiciPaI é aa atuálízilÇão' m~rieiária ou ciun1;lial referente a operações de crédito,in~ eeXtet1tlls:- '. .' . . .

Art.7Q. A classificação da despesa por modalidade de aplicação terá por ~bjetivo distinguir
as !áplicaçõés' diretas daquélas feitas atIav~ detraõiif~cias a instituições públicas e
privadaS. '. . .:. .. . . . .

. Parágrafo único. A adoção da classificação de que trata este artigo é facultativa
nos"órçânlentos m\micipaís e sérá estabeleêidã poi: decreto do Poder Exe::utivo em cada esfera
de Governo.. . !, :
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Art. 71. Entende-se por elementos o desdobramento dos grupos" de despesa que tem por
finalidade a identificação do objeto do gasto. tais como pessoal, material, serviços, encargos,
obras, equipamentos e outros meios de que se serve a administração pública para consecução
dos seus fins.

Parágrafo único. A classificação dos elementos será definida por decreto do
Poder Executivo Federal e observada na elaboração do quadro de detaIhamento de despesa de
todas as esferas de Governo.

SEÇÃO 11
DAS TRA..~S"ERÊNCIAS

Subseção ..
Disposições gerais

Art. 72. Transferências são recursos destinados a entidades de direito público ou privado por
força de mandamento constitucional. de lds especificas, de convênios, de contratos ou de
ajustes e se <.1assificam em:

I - subvenções:

11 :... contribuições e au;o.ilills.

III - equalização de preços e (;jxas.

IV - repartição das receitas; e

v - contraprestações contratuais.

§ F Independentemente da natureza da transferência. sua aplicação por
entidade privada será obrigatoriamente comprovada à entidade" governamental gestora dos
recursos.

§ 2° Somente serão :i:ita~ Ir:l!1s!crências às entidades privadas cujaS" condições
de funcionamento forem julgadas S:JliS!;'llórias pelos órgãos oficiai.s defiscali;{.ação. "

§ 3° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a. finalidade 'de verificar o
cumprimento de metas e objetivospara os quais receberam os recursos.

" § 4° As entidades privadas beneficiadas com recursos pú~1icos aqUalquertituIo
não poderão incorporá-los ao seu patrimônio nem 4istribtií-los entre o"p3rticipantes do seu
capital. " "

§ 5° Em caso de descqntinuidade, interrupção ou prestação inadequada de
serviços, comprovadamente fraudulentas,. a direção da entidade lxinéficiadaI:esponderá
criminalmente, sem prejuízo dos bens dos seUs respectivos dirigentes, paia a.o;segurár" o
ressarcimento, aos cofres públicos. dos prejuízos causados. " " "

§ 6° Será considerada inidône'Ja entidade;: beneficiada que descumprir os
objetivos da transferência feita. ficando li'"inesmaimpedida de receber transferências pelo
prazo de dez anos.

Art. 73. Os orÇamentospoder1i()'consigntir ajuda finaIÍcêira aentidades de fins luéraavos,
para a obtenção de um objetivo bem definido e determinado, mediante autorii..ilção expressa
em lei especifica. " "

S~bseção 11
Das subvénções

Art. 74. Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a
cobrir despesas de custei~ das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:
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I - subvenções sociais;

11 - subvenções econômicas;

Arte 75. Subvenções sociais são as transferências a entidades privadas de prestação direta de
serviços essenciais de assistência social, médica, educacional e cultura1, destinadas à
suplementação dos recursos de origem privada.

§ l° Para habilitar-se ao recebiníento de subvenções sociais, a entidade privada
sem fms lucrativos deverá apresentar declaração de· funcionamento regular, emitida no
exercício em curso por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua
diretoria

§ 2° As subvenções sociais serão calculadas com base em unidades de serviços
efetivamente prestados ou postos à disposição da entidade governamental interessada,
respeitados os padrões mínimos de eficiência previamente fixados.

Arte 76. Subvenções econômicas são transferênsias destinadas à cobertura dos déficits de
manutenção das empresas de que o Governo detenha a totalidade do capital, das entidades
governamentais sem finalidade lucrativa e das autarquias.

Paráwafo único. As subvenções econômicas deverão ser expressamente
autorizadas em lei específica e incluídas nos orçamentos da União. dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios.

Subseção III
Das contribuições e auxilios

Arte 77. Contribuições são as transferências entre el1tidades governamentais de mesma ou de
diferentes esferas. autorizadas por legislação específica.

Arte 78. Amemos são transferências voluntárias entre entidades governamentais de mesma
ou de diferentes esferas de Governo, derivadas diretamente da lei orçamentária

Subseção IV
Da equalização de preços e taxas

Arte 79. Equalização de preços e taxas é a transferência destinada a cobrir a diferença entre
os preços de mercado e o custo de remissão de gêneros alimentícios e entre os preços de
mercado e de custo de outros bens e serviços, bem como a cohertura do diferencial entre
níveis de éncargos praticados em financiamentos governamentais e os ·encargos usuais no
mercado.

Paragrafo único. Consideram-se, igualmente, como equalização os recursos
destinados ao pagamento de bonificações a produtores de determinados produtos ou serviços.

Subseção V
Da repartição das receitas

Arte 80. Repartição das receitas é a transferência das quotas que cabem a cada unidade da
Federação na arrecadaçã<> .de tributos e contribuições,. por força de mandamento constitucional
e de leis eSpecíficas~ .. .. - .

Parágrafo único. Serão incluídos na repartição de que trata este artigo os
juros, as multas e demais encargos resultantes de pagamento fora do prazo do principal de que
trata o "caput" do artigo.
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Subseção VI
Das contraprestações contratuais

Art. 81. Contraprestações contratuais são as transferências a entidades privadas constituídas
como fundação ou sociedade civil sem fins lucrativos que executem atividades nas áreas de
ensino, pesquisa científica e tecnológica, preservação do meio ambiente, cultura e saúde e que
tenham, na forma da lei, firmado contrato de gestão com o Poder Executivo.

§ 10 Os contraios de gestão deverão conter, sem prejuízo de outras
especificações, o programa de trabalho a ser executado pela entidade no exercício, as metas a
serem atingidas e os respectivos pi'azos de execução, bem como critérios objetivos de
avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade.

§ 20 Os recursos destinados a cada entidade beneficiada poderão ser
agrupados em um único projeto ou atividade.

CAPíTuLo V
DOS FUNDOS

Art. 82. Constitui fundo o conjunto de recursos, incluindo as obrigações com ele relacionadas,
que por lei se vincula a objetivos ou serviços específicos.

§ 10 l?erão vedadas quaisquer vinculações de receitas provenientes de
impostos, ressalvadas as determinadas na Constituição Federal.

§ 20 Ressalvados os estabelecidos pela Constituição, os fundos terão vigência
máxima de dez anos, findo os quais somente serão renovados mediante autorização legislativa
especifica, em funÇão de proposta do titular de cada Poder, acompanhada de avaliação dos
resultados obtidos.

Art. 83. É vedada a constituição de fundo ou a sua ratificação quando:

I - o programa de trabalho previsto possa ser executado diretamente pelo órgão
ou unidade orçamentária; e

11 - as receitas próprias do fundo não atinjam cinqüenta por cento das receitas
totais.

Parágrafo umco. Consideram-se receitas próprias do fundo aquelas
transferidas de outras esferas de governo.

Art. 84. As receitas e despesas provenientes de fundos de qualquer natureza integrarão a lei
do orçamento, através de:

I - inclusão da previsão de todas as receitas atribuidas ao fundo; e

11 - consignação, em categoria de programação especifica, do valor da despesa
correspondente.

Art. 85. A lei que instituir ou regulamentar fundo disporá sobre:

I - a responsabilidade. do gestor do fundo quanto à arrecadação da receita e à
realização da despesa;

11 - normas peCuliares à administração do fundo;

m- normas complementares aplicáveis à prestação de contas.

Art. 86. Na gestão do fundo, a contabilidade e o orçamento observarão as regras desta lei
pertinentes aos procedimentos de elaboração e,de execução orçamentárias, de registros e
elaboração de demonstrações contábeis e de prestação de contas.
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Art. 87. Os fundos terão contabilidade propna, devendo, ao encerrar-se -ó exercício,
consolidar-se com as contas de patrimônio da entidade supervisara governamental.

Art. 88. Salvo determinação legal em contrário, o saldo financeiro do fundo apurado em
balanço será transferido para o exercício seguinte.

Art. 89. No caso de extinção do fundo, o seu patrimônio, inclusive o saldo financeiro, .será
transferido para o respectivo órgão supervisor.

TÍTULO 11
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS RETIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. A lei orçamentária poderá ser retificada durante a sua execução através da abertura de
créditos adicionais e da anulação de créditos orçamentários, inclusive os resultantes de
créditos adicionais. .

SEÇÃO 11
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 91. São créditos .adicionais as autorizações de· despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na lei de orçamento.

Art. 92. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica na lei orçamentária em vigor; e

111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis,
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, reconhecidas na forma legal.

Art. 93. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e considerados
automaticamente abertos.

§ 10 Os créditos suplementares autorizados nos tennos do art. 29 serão abertos
por Decreto.

§ 20 Juntamente com a publicação do Decreto de que trata o parágrafo
anterior, o Poder Executivo fará publicar justificativa que conterá, no mínimo, as infonnações
previstas nas alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do art. 91.

Art. 94. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende de existência de recursos
disponíveis para atender às despesas nele previstas.

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que nã.o
comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado no ~alanço patrimonial do exercício anterior;

li - os provenientes de excesso de arrecadação;

111- os resultantes de anulação pârcial ou total de dotações orçamentárias;

IV ,... o produto Ó~ operações de crédito autorizadas em fonoa que ~ja (l'Jssíve1
ao Poder Executivo realizá-las no exercício;
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v - recmsos adicionais de transferências com. destinação especifica não-o '.

previstos ou insuficientemente estimados no orçamento; e

VI - os provenientes de veto, emenda supressiva à despesa ou rejeição parcial
do projeto de lei orçamentária anual.

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença PQsitiva entre o ativo
financeiro e passivo financeiro, conjugando-se, ainda, as operações de crédito a eles
vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e a prevista por
rubrica de receita, considerando-se ainda a projeção ou tendência do exercício, o calendário de
arrecadação da receita e fatores econômicos previsíveis.

§ 4° Para apurar os recmsos utilizáveis provenientes do excesso de
arrecadação, deduzir-se-á o déficit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
financeiro anterior.

§ SO Quando o crédito for aberto com excesso de arrecadação, por projeção ou
tendência do exercício, somente será tornado disponível quando houver a~ efetiva
da receita

§ 6° No caso de veto, a que se refere o § l°, inciso VI, deste artigo somente
poderão ser utilizados os recmsos após apreciação do veto.

§ 7" Os recmsos de que tratam os incisos I, 11, III e VI do § 1° somente
poderão ser utilizados depois de deduzidos os saldos de créditos adicionais transferidos e dos
créditos extranrdinários abertos no exercício.

Art. 95. Cada proposição deverá restringir-se a uma modalidade de crédito adicional, vedado
projeto de lei que objetive, concomitanteinente, a obtenção de autorização para a abertura de
crédito suplementar e de crédito especial.

Art. 96. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 97. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem
abertos.

Parágrafo único. Os créditos especiais e extraordinários quando promulgados
nos últimos quatro meses do exercício poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, por
Decreto, sendo incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

SEçÃom
DA ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS

Art. 98. Ao julgar que crédito orçamentário, relativo a atividade-fim ou projeto, não é mais
necessário, não devendo a despesa ser realizada, o Poder Executivo deverá solicitar, mediante
projeto de lei, a anulação do referido crédito.

Parágrafo único. A abertura de crédito suplementar de que trata o §lo do art.
93, mediante cancelamento de despesa de capital, deverá ser precedida da anulação de crédito
de que trata este artigo.

SEÇÃO IV

DOS PROJETOS DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 99. Os projetos de lei de autorização para a abertura de créditos adicionais compor-se-ão
de:
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I - mensagem, contendo:

a) as razões que determinaram a solicitação da abertura do crédito adiciorul1;

b) descrição pormenoriZada das obras ou projetos para os quais os recursos se
fazem necessários, com a indicação de metas fisicas e custos unitários e totais do

.empreendiinento.como um todo e da etapa a ser executada no exercício.

c) no Caso da indiclição de crédito cuja dotação está sendo anulada, parcial ou
totalmente, as raiões que tomam o referido crédito desnecessário ou inviável a sua execução; .

d) no caso da indicação de excesso .'de arr~çadação como fonte de recursos,
demonstração detalhada, para cada rubrica de receita indica9à, QQs valores estimados, do
comportamento mensal da arrecadação, assim como, da expectativa de evolução da
al:recadação no restaÍJte do exeri:ício;

. ÍI -projeto de lei, acompanhado de:

a) texto da lei;

c) demonstrativo com o montante de recursos em cada crédito a ser aberto ou
anúlado; e

d) indicação de outras fontes de recursos.

Art. 10Q. Os projetos de lei de autorização para a anulação de crédito orçamentário ou
adicioÍ1al conterão:

I - mensagem expondo as razões que tornaram desnecessária ou inviável a sua
execução;

'. 11- projetode lei~ acompanhado do texto daIei e de demonstrativo com a
Inesma classificação da desPesa constante da lei orçamentáriá e com o montante rui dotação a
ser ailtilada em cada crédito.

Art. 101. Os projet~s de I~i. de abertura dc créditos adicionais e dean~lação de créditos
orçamentários deverão ser enviados ao Poder Legislativo até o dia 31 de outubro de cada
exercício financeiro.

SEÇÃO V

DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
(jUDE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 102. Os projetos de lei de abertUra de créditos adicionais e de anulação de créditos
orçamentários, inclusive os resultantes de créditos aditionais. deverJo ser apreciados 'pelo
POder Legislativo no prazomáximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafil único. Ultrapassado o prazo estabelecido no "capilt", a matéria será
incluída na ordem do dia, éomconvocação diária de sessões. para que se ultime a votação;

CAPíTULOU
DA EXECUÇÃO DA RECEITA EDA DESPESA

SEÇÃO I
.DO EXERCícIO FINANCEIRO

Art. 103. O exercício financeirc coincidirá com o ano civil.
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Art. 104. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nele arrecadadas; e

II - as despesas nele empenhadas.

Art. 105. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas no exercício financeiro mas
não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se os liquidados dos não liquidados.

Parágrafo único. Para inscrição em Restos a Pagar de empenhos não
liquidados exigir-se-â a existência de contrato, convênio, ajuste ou acordo ou de processo
licitatório que justifique a inscrição. . .

Art. 106. As despesas de exercícios encerrados, 'para as quais "o orçamento ~vo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham
empenhado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os
compromissos reconhecidos pelo ordenador de despesa após o encerramento do exercício
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento.

SEçÃon
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

Art. 107. O chefe de cada Poder aprovarâ o quadro de detalhamento da despesa, no prazo de
vinte dias da publicação da lei orçamentâria e dos créditos adicionais, com base nos limites
nelas fixados.

Art. lOS. O quadro de detalhamento da despesa discriminarâ a despesa por fonte, modalidade
de aplicação e por elementos.

Art. 109. As dotações atribuídas às unidades orçamentârias poderão, quando expressamente
determinado por autoridade competente, ser movimentadas por órgãos centrais de
administração geral.

Art. 110. O Poder Executivo farâ publicar, no mesmo prazo fixado no art. 107, a
programação trimestral da liberação de recursos por órgão, de modo a assegurar o equilíbrio
entre a receita e a despesa, observados os cronogramas mais adequados para cada atividade ou
projeto e de modo a possibilitar a programação da despesa pelos respectivos executores.

Parágrafo único. As cotas trimestrais poderão ser revistas durante o exercicio,
em ftmção do comportamento da arrecadação.

SEçÃom
DA REALIZAÇÃO DA RECEITA

Art. 111. A execução da receita obedecerá às determinações constitucionais, das leis
orgânicas municipais e demais disposições legais, bem como de contratos e convênios.

Art. 112. Será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas de qualquer
natureza com direito creditório contra a Fazenda Pública, nos termos de lei aprovada em cada
esfera de Governo.

Art. 113. Os agentes da arrecadação fornecerão recibos da importância que arrecadarem.

Parágrafo único. O recibo contem a identificação do pagador, o valor
arrecadado, sua origem, classificação e data. .

Art. 114. O recolhimento de todas as receitas far-se-â em estrita observância ao princípio de
unidade de tesouraria, ·vedada qualquer fragmentação para crhção de caixas especiais:"
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Art. 115. Ressalvado o disposto no § 1°do Art. 28 desta Lei, serão classificadas como receita
orçamentária; sob as rubricas próprias, todas as receitas obtidas, ainda que não previstas no
orçamento.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 116. O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que compromete
previamente dotações com o objetivo de adquirir bens e serviços e cumprir obrigações
decorrente de leis, contratos, convênios, acordos e ajustes.

§ 1° Para os fins deste artigo, autoridade competente é o ordenador de despesa,
agent.~ da administração investido legalmente na competência para assumir obrigações em
nome da entidade governamental, que responderá pelos atos de sua gestão.

§ 2° A ordenação de despesa poderá ser objeto de delegação, mediante ato
próprio.

§ 3° A delegação a que se refere o parágrafo anterior não exime o ordenador de
despesa da responsabilidade diante dos atos praticados pela autoridade delegada.

§ 4° Os empenhos de despesa classificam-se em:

I - ordinários, quando destinados a atender despesa cujo pagamento se processe
de uma só vez; e

II - globais, quando destinados a atender despesas sujeitas a parcelamento, pelo
seu valor conhecido ou estimado.

Art.117. Nenhuma despesa será executada sem prévia autorização na lei orçamentária e nos
créditos adicionais, observando-se as disposições desta Seção.

Art. 118. A execução de despesas obedecerá às determinações constitucionais, das leis
orgânicas municipais e demais disposições legais, bem como de contratos e convênios.

Parágrafo único. A unidade orçamentária poderá descentralizar a execução
orçamentária transferindo recursos a unidades gestoras, que. ficarão responsáveis, pet1IIlte a
mesma, pelo fiel cumprimento do mandato recebido e pela prestação de côntas.

Art. 119. Para cada empenho será extraído um documento, denominado Nota de Empenho,
que indicará o nome do credor, a especificação e o valor da despesa, bem como a dedução
deste do saldo da dotação orçamentária própria

§ 1° Será permitido o empenho em nome de mais de um credor, nos casos de
despesa de pessoal ou com serviços de natureza eventual prestados por pessoas fisicas, bem
como em outras situações definidas em legislação própria

§ 2° É facultada a emissão de Nota de Empenho nas seguiJites hipóteses:

I - despesas com pessoal e seus encargos;

II - contribuições compulsórias;

m - despesas com amortização, juros e serviços de empréstimos e
tiniin:ciameÍltos obtidos;

IV - despesas decorrentes de contratos e aquelas definidas na lei como
despesas sob o regime de adiantamento ou suprimento de fundos;

v - despesas provenientes de transferências por força de mandamento
constitucional e da Lei Orgânica Municipal;
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VI - despesas provenientes da execução de convênios, consórcios, contratos,
acordos ou ajustes, entre entidades de dueito público interno;

vn outras despesas que vierem a ser definidas na legislação de cada esfera de
Governo.

§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior, os empenhos de despesa e os
procedimentos de contabilidade terão como base legal os próprios documentos que deram
origem às despesas. '

Art. 120. O empenho de despesas não poderá exceder os limites das dotações, em cada
orçamento e nos créditos adicionais

Parágrafo único. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Art. 121. Fica vedado, no último trimestre do mandato do titular de cada Poder, empenhar
despesas cujo valor seja maior do que as previstas para o periodo, de acordo com a
programação de recursos estabelecida nos termos do art.ll O.

§ l° O titular do Poder Executivo não poderá assumir, nos quatro últimos
meses do seu mandato, por qualquer forma, empréstimo para pagamento após o seu término,
ressalvados os casos em que haja autorização legislativa específica, incluindo....se nesta
vedação as operações por a.1tecipação de receita

§ 2° Consideram-se nulos os atos praticados em desacordo com as disposições
deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do agente ordenador prevista em lei.

§ 3° As disposições deste artigo não se aplicam nos casos de guerra, comoção
interna e de calamidade pública

Art. 122. O pagamento das despesas será autorizado e efetuado após sua regular liquidação,
que consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e
docllmentos comprobatórios dos respectivos créditos, o cumprimento efetívo das condições
contratuais ou conveniadas e de dispositivos constitucionais e legais.

§ 1° Poderá haver adiantamento de contratos e convênios, acordos ou ajustes,
desde que as partes intervenientes assim o tenham estabelecido.

§ 2° A verificação do direito do credor tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

11 - o valor a pagar;

III - a quem·se deve pàgar.

} 3° A liquidação terá por base:

I - as Constituições, 'aS' leis especificas, o contrato ou' outro documento de
qualquer natureza, inclusive o referente a adiantamentos por serviços e obras a executar e
IÍ1ateriais ou bens a entregar;

11 - a Nota de Empenho ou os docwnentos, revestidos das formalidades legais,
que comprovem o dire'íto adquirido;' ;, '

III - a verificação fisica do cumprimento efetivo das condiçõescontratuais ou
conveniadas.

§ 4° O pagamento das despesas efetuadas sem o adimplemento das condições
estabelecidas 'neste artigo acarretará, à autoridade q~e' o determinou, responsabilidade
criminal, na forma da lei. ' .. "
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Art. 123. É vedado o pagamento de despesa orçamentária sem prévia liquidação.

Art. 124. O empenho deverá corresponder a obngação e compromisso efetivamente
assumidos pelo ordenador de despesas.

§ 1° O valor do empenho de despesa cancelado no exercício será revertido à
dotação de origem.

§ 2° O cancelamento de compromissos e obrigações a pagar por prescrição ou
outros motivos será convertido ao patrimônio como variação extraordinária

Art. 125. A autorização de pagamento é o ato exarado por autoridade competente
determinando que a despesa seja paga '.

Art. 126. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria ou ainda por
estabelecimentos bancários credenciados, após sua regular liquidação na forma estabelecida
no art. 122. .
Art. 127. Os órgãos QU entidades públicas poderão manter um fundo de caixa, fixo ou
rotativo, para pagamentos de pequena monta e outros, na forma definida em lei.

Parágrafó único. Não se concederá reposição ao fundo de caixa enquanto não
houver comprovação da aplicação dos recursos.

Art. 128. Poderá ser concedido suprimento de numerário a funcionários, a critério do
ordenador de despesa, ~recedido de reserva da parcela na dotação própria,' quando não possa
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos seguintes casos:

I - despesas de viagens ou serviços especiais ·que exijam pagamentos em
espécie; e

11 - despesas de caráter reservado, conforme definir a lei.
r .

§ 1° Não se fará O suprimentó a funcionário em alcance nem a responsável por
dois suprimentos.

§ 2° A concessão do suprimento será regulada por lei em cada esfera
governamental.

§ 3° O valor do suprimento de que trata este artigo será levado à
responsabilidade do agente, devendo ser baixada após a apreciação e aprovação da prestação
de contas.

§ 4° Somente após a aprovação da prestação de contas é que se procederá à
apropriação das despesas.

Art. 129. À exceção dos créditos de natureza alimeritícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Pública em virtude de sentença judicial, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para esse fim.

§ 1°É obrigatória a inclusão, no orçaffiento das entidades de direito público,-de
dotação necessária ao pagamento dos seus débitos constantes' de precatórios judiciários
apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados os seus vàlores, fazend<rseo
pagamento até o fina1 do exercício seguinte.

§ 2° As dotações de que trata o § 1° deverão constar expressamente no.projeto
de lei orçamentária antial em categoria programàtica própria. '.

§ 3° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao
Poder Judiciário, recolhend<rse as importâncias respectivas à repartição competente.
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§ 4° Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão' exeqüenda .
determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito e autorizar, a requerimento do
credor e exclusivamente quando preterido o seu direito de precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito.

SEÇÃO V
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 130. Os créditos dà Fazenda Pública, de natureza tributária e não tributária, serãO
escriturados como receita 40 exercício em que forem arrecadados.-,

§ 1°Os crédiÍos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso dó prazo para
pagamento, serão inscritos, na forma de legislação própria, como dívida ativa, em registro
próprio, após apurada sua liquidez e certeza, ea respectiva receita será escriturada a esse
título.

§ 2° Dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente de
obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas.

§ 3° Dívida ativa não-tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais
como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei,
multas de' qualquer natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis, custas
processuaiS, preços de serviços prestados por estabeleciItlentos públicos, indenizações,
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança,
aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.

§ 4° O valor do crédito da Fazenda Pública em moeda estrangeira será
convutido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial para compra, na
data da notifiéação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na
data da inscrição da dívida ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização monebUia e os
juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes ao débito tributário.

§ 5° A receita da dívida·ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, a multa e
juros de mora e encargos.

SEÇÃO VI
DA DÍVIDA PúBLICA

Subseção I
Disposições gerais

Art. 131. A dívida pública compreende as obrigações financeiras assumidas em virtude de
leis, contratos, acordos, convênios ou tratados.

Parágrafo único. A dívida pública classifica-se em:

I - interna, quando contraída no mercado n~ional ou externa, quando contraída
. no exterior; e

II - flutuante ou fundada.

Subseçãoll
Da dívida flutuante

Art. 132. A dívida flutuante compreende os. compromissos exigíveis, cujo pagamento
independa de autorização orçamentária, assim entendidos:
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1- o~ restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;

II - os serviços da dívida empenhados;·

1Il- as dívidas provenientes de empréstimos por antecipação de receita
orçamentária, contraídos para resgate até 31 de janeiro do exercícioseguinte; e

IV - os depósitos.

§ l° Constítuem depósitos os valores pertencentes a terceiros e confiados à
Fazenda Pública, bem como as retenções legais e contratuais.

§ 2° Os depósitos cujos prazos de levantamento ultrapassem o exercício
financeiro subseqüente são classificados como dívida flutuante de longo prazo.

Subseção IH
Da dívida fundada

Art. 133. A dívida fundada compreende os compromissos exigíveis vinculados a obras e
outros serviços, cujo pagamento dependa de ínclusão prévia no orçamento de dotações
específicas para o:; respectivos serviços da dívida

§ l° A dívida fundada desdobra-se em:

I - mobiliária, quando representada por títulos da dívida pública; e

II - contratual, se proveniente de operações de crédito contratadas com pessoas
jurídicas de direito público ou privado, cujos títulos de dívida são os próprios instnirnentos de
contrato.

§ 2° A dívida fundada serà escriturada com individuação e especificações que
permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, a aplicação do produto e
os respectivos serviços de amortização e juros.

§ 3° A dívida fundada serà classíficada como de:

I - curto prazo, quando as obrigações tiverem vencimento inferior a 360 dias;·e

11 -longo prazo, quando as obrigações tiverem vencimento superior a 360 dias:

TÍTULO III
DO CONTROLE E AVALIAÇÃO

CAPÍTULO I
DA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇÕES DA CONTABILIDADE

Art. 134. São objetivos da contabilidade governamental, mediante a manutenção de registros:

I evidenciar as operações realizadas pela entidade governamental e os ~us

efeitos sobre a estrutura dú patrimônio;

11 - evidenciar os recursos orçamentários vigentes, consignados aos vários
programas de trabalho, as alterações decorrentes dos créditos adicionais, a despesa
empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos, e as respectivas disponibilidades; e

m - evidenciar perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de
qualquer forma, administrem fundos ou bens que lhes são confiados, bem como arrecadem
receitas l? efetuem ou ordenem despesas.
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Art. 135. São funções da contabilidade:

I - a manutenção dos controles necessários da situação e composição
patrimonial da entidade goyernamental e informar sobre:

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas atividades pelas quais
sã.0 responsáveis;

b) os direitos e obrigações de qualquer natureza resultantes de leis, contratos,
convênios, ajustes ou outros atos;

c) os bens e valores de qualquer natureza pertencentes ou confiados à guarda ou
custódia das entidades governamentais;

d) o custo dos serviços de qualquer natureza mantidos pela entidade
governamental;

e) a gestão dos fundos;

f) as receitas e despesas resultantes da execução orçamentiria;

g) as aplicações de despesas de capital geradoras de bens de uso comum;

h) os resultados obtidos em cada área de atuação governamental;

i) os ativos destinados ao desenvolvimento das atividades em cada setor ou
áreas de atuação governamental;

j) a movimentação de receitas de uma área para outra;

k) o resultado da gestão da entidade sobre o patrimônio público sob sua
responsabilidade;

II - a coordenação das atividades contábeis mantidas pelas unidades
orçamentárias subordinadas ou supervisionadas ou ainda relativas a fundo dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, a fim de integrá-las à contabilidade central;

fi - a análise e consolidação das CõiiiaS da entidade governamental central e
das entidades descentralizadas e supervisionadas;

IV - o relatório sobre a gestão anual;

v - a tomada de contas dos agentes responsáveis por bens, dinheims públicos
ou obrigações assumidas pela Fazenda Pública, ressalvada a competência do Tribunal de
Contas ou órgão equivalente; e

VI - a elabofilção de demonstrações contábeis, da dívida flutuante e fundada,
das notas explicativas e demais relatórios previstos nesta Lei e na legislação supletiva
necessários às prestações de contas dos responsáveis.

§ 10 O Poder Executivo fixará índices de desempenho, os quais serão
utilizados na apuração dos resultados por área ou setor de atuação governamental, em função
da qual serão apuradas responsabilidades.

§ 20 A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das
funções de controle prévio, conc.?rr.Utante e subseqüente em todos os Poderes.

SEçÃon
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Art. 136. A escrituração contábil da entidade governamental será mantida em registros
permanentes, com obc!díência aos princípios fundamentais da contabilidade, às norrilas
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brasileiras de' contabilidade, aos preceitos supletivos desta Lei e da legislação vigente,
devendo observar métodos e critérios contábeis uniformes.

§ 10 O método das partidas dobradas será o utilizado para os registros das
transações governamentais.

§ 20 Excluindo-se o determinado no parágrafo anterior, as modificações em
métodos ou critérios contábeis que possam ter efeitos significativos nos resultados obtidos e,
conseqüentemente, nas demonstrações orçamentári!\S, contábeis e financeiras serão indicadas
nas notas explicativas.

§ 30 A contabilidade manterá registros auxiliares ou analíticos, a ftrn de atender
a determinações da administração da entidade e da legislação que prescrevam métodos ou
critérios contábeis diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações, sem
modificação da estrutura da escrituração principal.

Art. 137. A escrituração dos fatos administrativos será efetuada em moeda nacional.

§ 10' As operações em moeda estrangeira serão convertidas para a moeda
nacional ao câmbio do dia, fazendo-se-lhes menção na escrituração.

§ 20 Nos balanços ou nas demonstrações específicas, as obrigações em moeda
estrangeira serão indicadas ao lado da moeda nacional.

Art. 138. A escrituração será efetuada, em até um mês após o ato ou fato administrativo, sem
emendas ou rasuras que venham a-prejudicar o ato ou fato registrado.

§ 10 A escrituração utili.zani como ijvros básicos o diário e o razão, podendo
utilizar meios eletrônicos com o objetivo de melhorar a informação e o controle.

§ 2° A escrituração será efetuada por meio que vise a facilitar sua
materialização com rapidez e clareza.

§ 3° A documentação comprobatória das operações deverá ser mantida em
arquivo próprio, à disposição para averiguações.

SEÇÁOIlI
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 139. A contabilidade fará os registros analíticos e sintéticos dos bens, direitos e
obrigações integrantes do patrimônio da entidade.

§ 10 As receitas e as despesas serão registradas de acordo com as especificações
e detalhamentos constantes da lei orçamentária anual. -

§ 2° Os bens, direitos e obrigações serão registrados com indicação dos
elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles, dos devedores e dos
agentes responsáveis pela sua guarda, administração, realização e aplicação.

Art.140. Os bens, direitos e obrigações serão escriturados nos seguintes grupos:

I-Ativo:

a) financeiro, que compreenderá as disponibilidades monetárias e os direitos
realizáveis no exercício seguinte;

b) realizável a longo prazo, que compreenderá os direitos realizáveis após o
término do exercício financeiro seguinte;

c) permanente, 'lue compreenderá a infra-estrutura material e tecnológica
utilizlida nas atividades governamentais, bem como os investimentos feitos em entidades de
nanrr.eza econômica; -
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II - Passivo:

a) financeiro, que compreenderá as obrigações assumidas atra' 6 de
financiamentos para aquisições de bens e serviços, inscritos no Ativo, quandose'venr<:I\'" no
exercício seguinte; por retenção em decorrência de leis, contratos, convênios' e, ~3S

exigências, bem como os empréstimos por antecipação da receita;

b) permanente, que compreenderá as obrigações constituidas Pela dívida
fundada vinculadas a obras e serviços públicos, e outras que dependam de autorização
legislativa para amortização ou resgate, classificando-se do seguinte modo:

I. na divida fundada de curto prazo, as obrigações que se vencerem no
exercício financeiro seguinte;

2. na dívida fundada de longo prazo, as obrigações que tiverem vencimento em
prazo posterior ao término do exercício financeiro seguinte;

c) resultados de exercícios futuros, que compreenderá entradas de valores e
outras situações que possam ocorrer cujas classificações nas contas definitivas dependerão de
decisões futuras;

m- Salde. Patrimonial, que representará o patrimônio líquido da entidade;

IV - Contas de compensação - Ativo e Passivo - que compreenderá bens,
valores, obrigações e ~ituações não compreendidas nas classificações anteriores e que,
medillla ou indiretamente, possa vir a afetar o patrimônio; e

v - Variações Patrimoniais, que compreenderá a receita, custos e despesas do
exercício, bem como as variações extraordinárias que possam ocorrer no período.

Parágrafo único. Quando o saldo patrimonial se apresentar negativo, seu valor
se refletirá no Balanço Patrimonial como conta retificadora no Patrimônio Líquido.

SEÇÃO IV
DAS DEMONSTRAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, CONTÁBEIS E FINANCEIRAS

Art. 141. Ao fim de cada exercício financeiro, a contabilidade elaborará, ~m base na
escritwação .mantida pela entidade, as sêguintes. demonstrações, que deveiãó éVidenciar a
situação do patrimônio e as mutações' ocorÍidas nó exercício, bem cóm'ó"!a' execução
orçamentária:

I - Balança Orçamentário;

II - Balanço Financeiro;

m- Balanço Patrimonial; e

IV - Demonstrações~ ;VariflÇôes Patrimoniais.

§ 1° As demonstrlições ~cada ex~ícioserão pubUcadas com indícação dos
valores correspondentes das demonstraçõeS do eXercíCio anterior. ..,.

§ 2° Nas demonstrações, tanto as contas semeíhanteS'quanto os pequenos
saldos poderão seragniPlldos,.sendo.9,!-e,.ospequenossaldospod~ sê-lo desde que se
indique sua natureza e nãO u1lIÍÍpàssem Uni dééimo do valor dõreSPectrvo grupo de contas,
sendo vedada a utilização de designações genéri~çomopiy~rsas Contas ou Contas
Correntes. '. .-.... .

§ 3° A conta de que trlita;b'·plll'ág:ráfoi'.iÚ1~()t Será evidenciada em Nota
Explicativa, que acompanhará a demonstração correspon<.iente.

• .... -. ; _~ T' ~ ..~ .c: '. .-. _o.

§ 4° As colltas que não pud~m sei:A~~ o~ em derpoT!SJrações
complementares, que acOmpanharão o Balanço PatrimoníàI e li pr'éStaçãO deconiáSai:i~
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Art. 142. A execuçãO orçamentária será demonstrada no Balanço OrçameiiÍário, onde se
ressaltará a receita e a despesa previstas e as realizadas, por órgão e função.

Art.143. O Balanço Financeiro demonstrará o movimento financeiro através da tesouraria,
indicando os recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, conjugados com os saldos em
espécie provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguiqte.

Art. 144. Os elementos que constituem o patrim:ônio serão refletidos no Balanço Patrimonial
pelas contas que os registram. agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da
sua estrutura de acordo com o art. 140, tal como segue:

I-Ativo:

a) Financeiro;

b) Realizável a Longo Prazo;

c) Permanente; e

d) Compensação;

U-Passivo:

a) Financeiro; e

b) Permanente:

I - Dívida Fundada de Curto Prazo; e

2 - Dívida Fundada de Longo Prazo;

m- Saldo Patrimonial;

IV - Resultados de Exercícios Futuros; e

v- Compensação.

Art.145. As alterações da situação líquida serão indicadas na Demonstração das Variações
Patrimoniais, que terá a seguinte estrutura:

I-Ativas:

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Receitas Correntes e de Capital;

b) Mutações Patrimoniais;

c) Independentes da Execução Orçamentária; e

d) Resultado Patrimonial: Déficit.

U- Passivas:

a) Resultantes da Exeéução Orçamentária: Oespesas Correntes e de Capital;

b) Mutações Patrimoniais;

c) Independentes da Execução Orçamentária; e

d) Resultado Patrimonial: Súperâvit.

';Art.I46. As demonstrações contábeis serão complementadas pelas seguintes demonstrações:
~J;' ..' •
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I - Demonstração da Dívida Ativa;

n- Demonstração da Dívida Flutuante;

m- Demonstração da Dívida Fundada; e

IV - Demo~ções das Mutações Patrimoniais.

Parágrafo único. As demonstrações referidas nos incisos de I a IV obedecerão
aos seguintes critérios: .

a) a demonstração da Dívida Ativa evidenciará, independentemente de sua
natureza, os direitos constituídos pela Fazenda Pública;

b) a demonstração da Dívida Flutuante evidenciará as dívidas resultantes, ou
não, da execução orçamentária;

c) a demonstração da Dívida Fundada evidenciará o Passivo Permanente,
Intemo e Externo, a curto e longo prazo, as origens e as destinações respectivas; e

d) a demonstração das Mutações Patrimoniais evidenciará as modificações de
natureza qualitativa, mensuradas monetariamente, no patrimônio.

Art. 147. As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros
analíticos ou demonstrações contábeis necessários aos esclarecimentos da situação
patrlmonial e dos resultados do exercício.

Parágrafo único. As notas explicativas deverão indicar:

I - os principai~ critérios de avaliação dos elementos patrimoIDalS,
especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição
de provisões para encargos ou riscos e dos ajustes para atender a perdas prováveis na
realização dos elementos do ativo;

Íl- os montantes dos recursos aplicados na compra, construção ou fabricação
.de bens de USO comum;

m - os investimentos em entidades estatais e empresas do setor privado,
quando relevantes;

IV - o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações;

v - os ônus constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a
ten:eiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes, ainda que não consignadas na
execução orçamentária; . .

VI - a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a
longo prazo;

vn - os ajustes de exerçlci?~;anteriores;

vm - os eventos subSeqüentes à data de encerramento do exercício que
tenham ou possam vir a ter efeito relevante'sobre a situação financeira; .

IX - o montante das receitas .decapital que tenha efeito relevante sobre os
relatórios contábeis; e

.X - os montantes transferidos para entidad~ de gestão supervisionadas,. por
cumprimento de mandamentos constitucionais, de leis específicas e convênios com 0\ltras
entidades de direito público ou privado. .
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SEÇÃO V
DOS LEVANTAMENTOS, INVENTÁRIOS E AVALIAÇOES

Art. 148. A contabilidade procederá periodicamente ao confronto dos inventários fisicos com
os valores contábeis, especialmente no que se refere aos bens de uso especial e dominial e aos
direitos e obrigações de qualquer natureza da entidade pública.

§ 1° Os inventários a que se refere este artigo serão encaminhados pelos
responsáveis à contabilidade, nos prazos e nos casos estabelecidos pelo respectivo órgão
central.

§ 2° O não cumprimento do disposfo no parágrafo anterior importará em
tomada de contas, pelo controle interno, nos termos §"1° do art. 160.

..
Art. 149. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá aos seguintes critérios:

I - os direitos e obrigações, bem como os títulos de renda, serão avaliados pelo
seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente
na data do balanço;

11 - os bens móvêis e imóveis, independentemente de Sua finalidade. serão
avaliados pelo valor de aquisiÇão, ou pelo custo de produção ou de construção e corrigidos
pelos mesmo indices que se aplicarem ao setor privado;

III - os bens de almoxarifado, serão avaliados pelo preço médio ponderado das
compras;

IV - os valores que integram o subgrupo investimentos do Ativo Permanente
serão avaliados pelo custo de aquisição, ressalvada a hipótese de reconhecimento das
vari3ÇÕ!:S .ocorridas nos respectivos patrimônios líquidos das entidades onde houver
investimentos, através da contabilização do ganho ou perda por equivalência patrimonial, na
forma da legislação aplicável;

v - poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis, desde que
fundamentadas em laudos técnicos realizados por auditores independentes; e

VI - os bens, direitos e obrigações das empresas públicas.serão avaliados
segundo as regras estabelecidas neste artigo. .

§ 1° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em
espécie serão levadas à conta patrimonial.

§ 2° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos. quando em
moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda
nacional.

§ 3° Serão elaboradas demonstrações orçamentárias, financeiras, patrimoniais e
gerenciais com base em moeda com valores constantes, sempre que também for exigido do
setor privado, complementarmente às demonstrações previstas na seção IV deste Capítulo.

§ 4° As perdas e os bens considerados inserviveis, identificados nos
inventários, somenté serão levados à conta patrimonial com justificação do órgão responsável
pelo controle, nos termos da legislação aplicável ao assunto:.

SEÇÃO VI
DAS DEPRECIAÇÕES

Art. 150. A diminuição do valor dos bens de uso especial, por desgaste, perda de utilidade por
uso, ações da natureza ou obsoles-:ência, será contabilizada como depreciação.

§ 1° As bases e taxas para contabilização, serão estabelecidas pelo órgão central
de contabilidade, devendo observar a convenção da consistência e uniformidade.
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§ 2° A quota de depreciação contabilizada será refletida no Balanço Patrimonial
como conta retificadora dos bens a que corresponda

SEÇÃO VII
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 151. As entidades da administração indireta manterão contabilidade própria
individualizada., nos termos deste Capítulo.

Art.. 152. Os orçamentos e as demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias das
autarquias. fundações e empresas públicas'instituídas pelo Poder Público obedecerão aos
padrões e normas estabelecidos nesta Lei. ..

§ l° RessaIvados os demonstrativos que integram o orçamento de investimento
das empresas estatais, os orçamentos e as demonstrações da sociedades de economia mista
obedeCerão aos padrões e normas estabelecidosna legislação própria.

§ .2° As· empresas públicas deverão realizar auditoria "externa, bem como
publicar seus .balanços, nos mesmos prazos estabelecidos .para as sociedades de economia
mistà. .
Art.. 153; As demonstrações do encerramento do exercício das entidades da administração'
indireta integrarão a prestação de contas anual a ser apresentada pelo chefe do Poder
ExecUtivo. .

Parágrafó único. Os orçamentos e as demonstrações contábeis, financeiras e
OIÇlUI1entárias de encerramento de exercício das entidades que obedecem aos padrões e
normas desta Lei se consolidarão com os da respectiva entidade supervisora.

Art. 154. A apresentação dos orçamentos e das respectivas demonstrações de encerramento de
I.lXe1'Cfcio. para fins de integração à prestação de contas, obedecerá aos prazos determinados
nas constituições e nas Lei Orgânicas Mwúcipais.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a lei determinar, as demonstrações
contábeis, financeiras e orçamentárias serão remetidas, para fins de consolidação, análise e
avaliação de desempenho, ao órgão de contabilidade da entidade central da administração
pública.

SEÇÃO VIII
DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE

Art. 155. A responsabilidade pela contabilidade da entidade caberá a profissional legalmente
habilitado.

§ l° Todas as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras serão
devidamente assinadas pelo responsável pela contabilidade, que responderá pelas informações
nelas contidas.

§ 2° A omissão ou falseaménto doloso da informação na escrituração ou nas
'demonstrações, a qualquer título, sujeitará o titular da contabilidade à responsabilidade
solidária por qualquer ato ou fato que venha a provocar danos ou prejuízo ao patrimônio da
entidade.

§ 3° Os livros de contabilidade serão autenticados, c as suas folhas numeradas e
nabricadas pelo responsável da contabilidade.

Art. 156. O disposto no artigo anterior não impede a contratação de consultoria, auditoria ou
perícia contábil, ou de qualquer outra natureza, que vise ao aperfeiçoamento ou à melhoria das
condições de funcionamento da administração, ou à solução de pendências ou litígios de que
faça parte a administração pública.
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CAPÍTULO 11
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO I
.DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 157. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das
entidades da administração direta e indireta, quanto aos aspectos de legaUdade, legitimidade,
economicidade, operacionalidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita será
exercida pelo Poder Legislativo, mediante o controle externo, e pelo sistema. de controle
interno de cada Poder.

§ l° A atividade de fiscalização de que trata este artigo, a cargo do Poder
Legislativo, .será exercida com awcmo do Tribunal de Contas, do Conselho.de Contas do
Município, ou órgão equivalente criado por lei especialmente para esse fim. .

§ 2° Prestará contas qualquer pessoa fisica ou entidade pública que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais ela
responda, ou quem em nome dela assuma obrigações de natureza pecuniária.

§ 3° Estão sujeitos à fiscalização os agentes da administração que sejam
responsáveis por arrecadação de receitas, por suprimentos de fundos, por fundo fixo ou

rotativo de caixa, guarda ou custódia de dinheiro, bens e valores pertencentes ou confiados à
Fazenda Pública, bem como aqueles que determinem ou ordenem despesas, seja por
competência originária, seja por competência delegada.

§ 4° Para atender aos objetivos de que trata este artigo, a fiscalização terá por
base a escrituração contábil, as demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimo_ bem
como os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades.

§ 5° Os resultados alcançados pelos contratos de gestão serão objeto de
fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo, devendo o resultado, na oconência "de ".
anormalidades ou irregularidades, ser comunicado também à comissão legislativa encarregada
de examinar a matéria orçamentária

SEÇÃO 11
DO CONTROLE INTERNO

Subseção I
Disposições preliminares

Art. 158. O controle interno compreende o plano de organização e todos. os métodos e
medidas adotados pela administração governamental para salvaguardar seus ativos,
desenvolver a eficiênci~ naS operações, estimular o cUlI\primento das políticas~
prescritas e verifi"car a eXátidãõ e fidelidade dos dados éontábeis e a exação no cumprimento
da~L - - o' "

§ 1° O controle interno deverá.set exercido em todos OS niveis° e em todos os
órgãos, compreendendo, particularmente:

a) controle, pela chefia competente, da execução dos programas e dâ
observância das normas que orientam a atividade específica do órgão controlado;

b) o cóntrole, pelos órgãos de cada sistema, da observância das l'IOnDlIS gerais
que regulam o exercício das atividades auxiliares;

c) o controle das aplicações dos dinhclros públieos e d!\ gusrda doa I:lcas
pertencentes à administração pelos"órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditOria;

d) a fiscalização da execução contratual de serviÇO!! públicos ClIIIlCedidoe.
permitidos ou autorizados.

43



42
§ 2° o. trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de

processos e supressão de controles que se revelarem puramente formais ou cujo custo seja
.comprovadamente superior ao risco.

Subseçioll
Do controle da execução orçamentária

Art. 159. o. controle·da execução orçamentária tem por finalidade verificar:

I - a legalidade dos atos de que resultem arrecadação da receita e realização de
despesàs, e em surgimento ou extinção de direitos e obrigações;

n - a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos;

m - o cumprimento do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias, do
programa de trabalho, expresso em unidades monetários e, em outras unidades previamente
determin8d8s, na realização de despesas de capital e outras delas decorrentes; e

IV - a efetividade, a viabilidade, a eficácia, a eficiência e a economicidade da
gestão dos agentes públicos ou políticos responsáveis por bens e valores públicos e pela
execução das Dietas, programas e orçamentos.

Subseçiom
Da integração do controle interno

Art. 160. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de ferma integrada,
sistema de controle interno, com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lei de
cwc:aizes orçamentárias e a execução dos programas de governo expressos nos orçamentos
fiscal. de investimento das empresas estatais e da seguridade social por critérios previamente
estabelecidos;

n - comprovar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
operacional dos órgãos e entidades que lhes são subordinados, inclusive daqueles da
administração indireta, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

m - exercer o contro.e das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e obrigações das ~tidades públicas;. .

IV - verificar o cumprimento de todos os prazos estabelecidos nesta lei
.co.mplementar.

§ 1.0 Além da prestação de contas anual, ou por fim de gestão, poderá haver, a
qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por
~ bens e valores pú"Jicos.

§ 2" Os responsáveis pelo controle interno, ao· tomarem conhecimento de
quaÍqucr inegulari!lade DO QUC tange aos aspectos referidos no inciso n deste artigo, dela
darIo conhecimento ao supervisor do órgão ou entidade, ao órgão central de controle"interno e
ao Tribunal de Contas ou ao ConselhQ de Contas do Município, ou órgão equivalente, sob
pena de responsabilidade solidária.

§ 3° Aos órgãos setoriais e central incumbidos da elaboração da proposta
"~ ou outro indicado na legislação, caberá o controle estabelecido no inciso I deste
artiao·

Art. 161. A veriJic:açIo dos atos de eXecução orçamentária será prévia, çoncomitante e
subseqtIentc.
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Art. 162. Caberá ao Poder Executivo, através de seu órgão central de contabilidade,
estabelecer normas para:

I - consolidação das demonstrações mensais da execução orçamentária,
financeira e patrimonial de todos os Poderes, visando à elaboração do balanço geral e da
conseqüente prestação de contas anual;

II - publicação, até trinta dias após o encerramento de cada. bimestre. de
relatório resumido da execução orçamentária, consolidada na forma do inciso anterior; e

m- inscrição em Restos 'a Pagar de empenhos não liquidados, estabelecendo
também as normas de sua fiscalização a serem seguidas pelo controle interno.:,

Art. 163. Compete aos órgãos de contabilidade ou de auditoria onde houver, verificar o
cumprimento dos limites das cotas orçamentárias atribuídas a cada órgão, através de sistema
instituído, para esse fim, pelos órgãos competentes.

Art. 164. Os órgãos de corltabilidade e de auditoria interna atuarão também como apoio aos
demais órgãos do controlé interno edo controle externo, na missão institucional a eles
atribuída, visando à avaliação do cumprimento das metas, execução de. programas e
orçamentos, e na verifiCl,lção da eficiência e da eficácia, segundo os aspectos de
economicidade, legalidade eefetividade da gestão orçamentária, financeira e 0PeracioIiaI dos
órgãos da administração pública, da aplicação dos recursos públicos e controle das operações
de crédito, direitos e obrigações do Estado.

SEçÃom
no CONTROLE EXTERNO

Art. 165. O Poder Legislativo exercerá o controle externo, curn a finalidade de verificar a
probidade da administração, a guarda e o legal. emprego dos dinheiros púl:llicos, e o
cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do programa' anual de
trabalho expresso nos orçamentos fiscal, de investimento das empresas.estatais e da
seguridade social.

.' Parágrafo único. O controle externo,a' Cargo do Poder LegiJlIativo,. setá
exercido diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas, ou órgão equivalente, das três
esferas de governo, tendo como objetivo: '. '

I - obter informações para respaldar a apreciação e o julgamento das contas das
entidades governamentais e dos agentes da administração direta e indireta responsáveis por
arrecadação da receita, execução de despésas, .gUa.rCUi 'oú custódia de bens pertencentes ou
confiados à fazenda Pública, e daqueles que derem causa a perda, extravio ou óutra
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

II - realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, .finailCeira,
orçamentária, operacional e patrimonial, inclusive quando. requeridas pelas comissões técnicas
ou de inquérito, naS unidades orçamentárias; . ". .

m- toInada de contas especial, a ação deterininada peló Tribunal deCorlias ou
autoridade competente ao órgão central do controle interno, ou .equivalente, para adotar
providências, em. ~ter'de urgência, .nos casoS previstos na legislação em vigor, para
apuração dos fatOs; identificação dos responsávCis e q1iahtifiCaÇão pecuniárüido"daDO;" .:
; , . ,:: . . '. , ;. -:; '.' " ". .'...... '~.' .

IV "'- obter nrl"oItt1aÇÕes sObre a c~êcução'de contratos de l:On~;pémnissão
e autorização de ~ços públicos. '. .... .... . .. .

~. 166. Estão sujeitos a Prestação de contas ou tomadas de contils,esó por decisão do
Tribunal de Contas ou órgão 'equivalente pódem ser liberados deSsa resPáriSabilidade' os
ordenadores de despesa e as pessoas responsáveis por bens e valores públicos. .

AJ::t. 167. Para os efeitos desta Lei, conceituam-5e:
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I - prestação de contas, o procedime..tr pelo qual pessoa fisica. órgBo ou

entidade, por final de gestão ou por execução de cont ) fonnal, no todo 011 em parte presta
contas ao órgão cOmpetente sobre a legitimidade e ee.momicidade da utili7Bção dos recursos
orçamentários e extra-orçamentários, bem como sobre !l fidelidade funêional e o programâ de
trabalho;

II - tomada de pontas, ação exercida pelo órgão competente para apmar a
responsabilidade de pessoa fisica. órgão ou entidade que deixar de prestar contas e das que
derem causa a perda. extravio ou outra irregularidade de que resulte ou possa resultar dano ao
erário, devidamente quantificado; e

m- tomada de contas especial, a ação determinada pelo Tribunal de Contas ou
órgBo equivalente bll autoridade competente ao órgão do controle interno, ou equivalente, para
adotar providências, em caráter de urgência, nos casos'previstos na legis~ em vigor, para
apW'llÇão dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária do dano.

Art. 168. As contas dos administradores e responsáveis por bens e valores públicos seriIo
.subinetidas anualmente ao sistema de controle interno e serão, através de amostragem.

subinetidas ao. julgamento do Tribunal de Contas· ou órgão equivalente, sob forma· de
prestação ou tomada de contas, organizadas de acordo com as normas estabelecidaS nesta lei
ou e;m ato próprio.

§ 10 Serão incluídos nas prestações e tomadas de contas todos os recursos,
orçamentários e extra-orçamentários geridos ou não, pc;la unidade ou entidade.

§ 20 As contas, depois de examinadas, ficarão arquivadas no' sistema de
controle interno por dez anos à disposição do Tribunal de Contas ou órgão equivalente para o
exame de que trata o "caput" deste artigo.

Art.169. Integrarão a prestação e a tomada de contas, inclusive a tomada de contas.especial,
os seguintes elementos:

I - relatório de gestão, acompanhado das demonstrações contábeis e
orçamentárias dos órgãos da administração direta e indireta, dos fundos mantidos em um e em
outro, e das demonst:raçõês collSQlidadas, inclusive das respectivas notas explicativas;

II - relatório do tomador das contas, quando couber;

. m - relatório e parécer de audÍtoria, com o~ do dirigente' do órgBo
centrill.·de controle interno em que se consignará qualquer irreguIaridadeconstatada,
indicándo-se as medidas adbtadas para corrigi-las; . . . .

IV - pronunciamento da autorida4e c;o1ll~~ ~ ea.t!a POder .e doTn"bunal
de ContaS ou órgão equivalente, bem como dasentidâde.s da administração 4iretlÍ, indinlia e
dos fipldos; e . .

V - quaisquer outros' documenk!s ou informaÇões que o' couboleextemo
entenda necessários para o seujulgamento.

",'"" . . , .. .-

Art.. '170.' As prestações, as to~ de ~ntas ou' ro'~ de~.~ ~ .
elaboradas por ocasião_~eum dos seguintes ev~tos:

I - encerramento do exercício financeiro;

II - ténnino de gestão, quando esta não coincidir com o exercício financeiro;

m- execução,.no todo ou em parte, de contnúo fonnal;

IV - comprovação de aplicação de suprimento de fundos, quando as contas do
responsável por ele forem impugnadas pelo ordenador de despesa; . .
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v - no processo administrativo em que se apure extravio. perda, subtração ou
deterioração culposa ou dolosa de valores. bens ou matenais do estado. ou pelos quais esta
responda; .

VI - imputação. pelo controle externo. de responsabilidade por despesa ilegal,
ilegítima ou anti-econômica;

vn - casos de desfalques. desvio de bens e de outras irregularidades de que
resulte dano an erário;

VIII - outros casos previstos em lei ou regulamento.

Art.171. Além do relatório anual sobre a prestação de contas do chefe do Poder Executivo. o
Tnllunal de Contas. ou órgão equivalente. encaminhará ao Poder Legislativo:

I - os pareceres conclusivos sobre as' contas das entidades da administração
indireta,~ conhecimento quando aprovadas, ou para apreciação quando envolver ressalvas;

, n - os resultados de tomadas de contas especiais relativas a unidades ou
entidadeS d!ladministração direta e indireta que apresentem irregularidades materiais ou lesão
ao erário; ,

,. III - pareceres anuais sobre a execução dos contratos de concessão. permissão
ou àutorizàção de serviçospúblicos, quando apresentem irregularidades;

, • ,IV - parecer anual sobre a execução dos contratos de gestão firmados pelo
Poder Exeeunvo com as entidades de administração indireta, firmados nos termos do art. 36
da presente'lt~i. no prazo de setenta e cinco dias após o encerramento do eiceicicio finaI1ce~;

'_o _" •

, V -:- integra dos relatórios operacionais realizados por iniciativa própria do
Tribunal ouJ,ór Solicitação do Poder Legislativo. '. , , .'

Art.172; 'No exercício do acompanhamento e da fiscaliZação orçamentária, será assegurado
ao pOder Uglslativo acesso irrestrito. para fins de consiJIta, aos sistemas de Controle de
execução orçáifiériiári8. e financeira e de previsão de receitá.' . ,n ' . '

Art.173. O Poder Executivo. através doseu órgão'de planejamento' e de orçamento. deverá
atendçr,. no PlJlZO de dez diasúteis, contados da data de recebime~to.as solicitações de
info~: enCaminhadas pelo Presidente da comissão legislativa encartegada de examinar
as matériaS â~ qué fiàtà esta Lei. ..', .,'

Art. ~?~. 'OJ?~er'Ex!lCutivo colocará à disposi~ do .Poder Legislativo. até vinte e quatro
hoJ'llli iípós a.pU,bliçaçãQ' do relatório a que se refere o art. 165, § 30 da Constituição, os dall0S

relativÓs á ' éxecuÇãô orçamentária do meSmo períOdo, na fonÍ1a. é como o graülÜ1
detalhamento peculiar aos quadros de detalhamento da deSpesa, mediante acesso aDÍplõ aOs
s~ de controle existentes no Poder Executivo.

:.l:~~,~" ,·~.I.'·_"I" •.•.>'.. '-': .'.-;",: ."" ,',

§ 10 O relatório de que trata o "caput"' Coíiterá' a eXecução dos'orçaiIÍenfus

~~,~~daJie}!~i~çlassifi~por: ""

I - grupo de despesa; ..; "

11- fontes;

v':'fuIição;

VI- programa;
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por esta lei.

46
VII - subprograma.

-_..-
§ 2° lntçgrará·õ' relatório de execução orçamentária quadro comparativo,

discriminando para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior:

I - o valor inicial constante da lei orçamentária anual;

li - os acréscimos, cancelamentos. e .remanejamentos derivados de créditos
adicionais e outros procedimentos legalmente autorizlu:los;

lU - o valor autorizlu:lo,considerando-se os incisos I e 11;

IV- o valor empenhado até.o período.

§ 3° O relatório discriminará-as despesas com pessoal e encargos sociais de
modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas
variáveis, encargos com pensionístas e inativos e encargos sociais para as seguintes
categorias:

I - pessoal civil da administração direta;

li - pessoal militar.

lU - servidores das autarquias;

N - servidores das fundações; _

v - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da
seguridade social.

. § 4° No caso da União, o relatório conterá, ainda, um demonstrativo
.regionB.iiiado da execução do grupo de despesa "investimento".

§ 5° Além da parte relativa ~ despesa, o relatório de que trata o "Caput" deste
artigo conterá demonstrativo da execução da receita, de acordo com a classificação constante

do art 62, incluindo o valor estimàdo e o arrecadàdo no mês eo acumulÍldo no exercício,.bem
como informações sobre eventuais reestimatlvas. . ' ..

Art. 175. As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente,. 'àdisposição
da comunidade para exame e apreciação, podendo ela questionar-lhes a legifunídade, nos
termos da lei. . . .

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo; os MunicípiQs publi~
aviso comunicando o período, o loéal e o horário em que as cóntas eSfàrãO li diSposiçãQdos
interessados. : .

DISPOSIÇÕE.STRÁNSITÓRIAS E FlNAI~.

Art.176. Os Estados, o Distrito Federal e o~ Municípios, relativamente aos projetos de lei do
plano plurianual, de diretrizes orçam~ntárias, do orçamento anual e.do:l.créditos adiciQnais,poderão:' .. . "

I - aprovar outros p~s de encaminhamento iio Poder Legislativo,'d~~que
a tramitação das matérias naquele Poder não seja inferior a quarenta e cinco dias;

11.- adaptar àS necessidades e peculiariciad~I~s os d~onstrativoseXiIPdos
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Parágrafo único. O Poder Executivo Federal, no prazo de novénta dias a
contar da publicação desta Lei, fará publicar modelos dos demonstrativos nela previstos. que
deverão orientar a elaboração dos demonstrativos das demais esferas de Governo.

Art. 177. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão um ano, a partir de sua
vigência, para se adaptarem às normas desta Lei.

Art. 178. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento,
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçanientária ou em desacordo com a
finalidade da autorização legislativa. .

Art. 179. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, em arquivo eletrônico, até
vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção dos autógrafos do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias, do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei de créditos
adicionais. os dados e informações relativos aos autógrafos indicando:

I - em relação a cada categoria de programação existente na proposta
orçamentária, os acréscimos e os decréscimos, por fonte, realizados pelo Poder Legislativo;

11 - as novas categorias de programação e, em relação a estas. os detalhamentos
fixados no § 2° do art. 33, as fontes e as denominações atribuidas.

Art. 180. Além dos demonstrativós previstos no § 5° do art. 33, o projeto de lei orçamentária
anual será acompanhado dos seguintes demonstrativos:

I - dos recursos destinados a irrigação, nos termos do art. 42, do Ato das
disposições constitucionais transitórias, por região;

11 - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino
fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

m - o impacto do Programa Nacional de Desestatização e dos respectivos
programas estaduais e municipais na receita e na despesa do exercício seguinte.

Art. 181. Ressalvados os que venham a ser ratificados por lei específica, nos termos dos arts
82 e 83, os fundos existentes na data da promulgação desta Lei serão automaticamente
extintos. no prazo de um ano a contar da sua vigência.

Parágrafo Ú!lico.. Na mensagem que-encaminhar a proposta de ratificação de
fundo existente, o Poder .Executivo incluirá relatório do desempenho do fundo nos últimos
três exercícios.

Art. 182. Continuam em Vigor as leis que aprovam planos plurianuais elaborados de acordo
com o inciso I do § 2° do art. 35 do AJQ' $ias .Disposições Constitucionais Transitórias,
devendo as normas coílstantes desta lei serem aplicadas aos projetos elaborados a partir de
sua vigência.

Art.ls3. O disposto no art. 27, § 3° se aplica a partir do exercício de 1998, inclusive.

Art. 184. Revogam-se li ~i r,.0 4.n,O, de 17 de março. de. 1964 e demais disposições em
contnúio. .

Art. 185. Esta lei entra em vigor no dia 1° de jane.iro do.ano seguinte ao de sua pubI1c8Ç&).
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~ .._--_.....:...-._-----------------------------.,;
JUSTIFICAÇÃO

INTRODUÇÃO

Decorridos oito anos de vigência das novas regras constitucionais. até o presente não
foi elaborada a nova lei complementar prevista para regular as finanças públicas, com especial
ênfase nos orçamentos, na contabilidade. na fiscalização e controles, tal como determinado
pelo art. 165,§ 9°, da Constituição Federal.

Este é o propósito do presente Projeto de Lei, elaborado por Subcomissão Especial da
Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, que
busca assim dar um passo definitivo, de importância fundamental e estratégica para a
institucionalização dos novos instrumentos e procedimentos estabelecidos pela Carta de 1988.

Com a nova lei, objetiva-se criar o referencial normativo para a retomada do processo
de planejamento no pais, que a partir da estabilização da moeda deve assumir caracteristicas de
longo prazo, e aperfeiçoar os mecanismos e procedimentos de estimação da receita e
discriminação da despesa pública. Igualmente, este novo e importante conjunto de normas
estabelecerá regras para a execução orçamentária que possibilite a simplificação das várias
peças que se complementam - o Plano Plurianual. a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual -. dando-lhes a transparência necessária. criando condições para o
conhecimento da verdade orçamentária pelo Congresso e pela Sociedade. possibilitando, dessa
forma, precisas informações sobre a situação do Tesouro e o estado das contas públicas, seu
financiamento e reflexos sobre a economia.

Do mesmo modo, visando aperfeiçoar o funcionamento da máquina governamental,
novos elementos de análise, avaliação e controle são estabelecidos, bem como promovidas
condições para a adequada e indispensável modernização operacional.

Pode-se afirmar que o presente Projeto de Lei atualiza as relações entre os Poderes
Legislativo e Executivo em matéria orçamentária, bem como entre o Poder Legislativo e seu
órgão auxiliar de controle externo, contribuindo assim para o aperfeiçoamento do processo
democrático em nosso pais.

As LINHAS BÁSICAS DO PROJETO

Na ausência da lei complementar, têm prevalecido até hoje as regras da Lei n°
4.320/64, recepcionadas pela nova Constituição - ainda que inúmeros de seus dispositivos
tenham sido revogados tacitamente por conflitarem com a Constituição Federal-, assim como
o que tem sido estabelecido, acada ano, pela LDO.

Por este motivo, a primeira preocupação fol verificar quais os dispositivos da
mencionada lei que, recepcionados pela Constituição, deveriam permanecer, com as
atualizações e aprimoramentos que a experiência do exercício da ação orçamentária
recomendava. Fez-se, também, uma seleção de dispositivos constantes das últimas LDO's que
deveriam assumir caráter permanente e que deveriam ser estendidos aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.

Na condução desses estudos foram ainda de grande utilidade as propostas constantes
dos projetos de lei complementar nOs 222/90, do Deputado José Serra, e 163/93, do Deputado
Benedito de Figueiredo, apresentados na Câmara dos Deputados e 273/95, do Senador Lúcio
Alcântara, assim como de seu substitutivo apresentado na Comissão de Assuntos Econômicos,
pelo Senador João Rocha. Igualmente, constituiram-se em valiosos subsidios os anteprojetos
preparados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, pela Associação Brasileira de
Orçamento Público - ABOP e sua seção gaúcha e pe\o. Instituto Brasileiro de Administração
Municipal - IBAM.

PONTOS A DESTACAR

O presente Projeto de Lei Complementar busca enfrentar as principais questões que
preocupam os Poderes Executivo e Legislativo no que tange a qualificação do processo de
programação, execução e controle da gestão orçamentária e financeira nas três esferas de
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governo. As inúmeras inovações embutidas no projeto têm por escopo alçançar os"squintl:s
objetivos principais: (i) a retomada do planejamento. com destaque pata oS 'esforços de
planejamento de longo prazo. (ii) a melhor utilização da LOO. capaátando-a' li antecipar
definições hoje tomadas apertas quando da apreciaçio do orçati1entó anual, (iü) mé(bor
organização do orçamento anual. possibilitando maior transpatjnáa~ ,dados e fomecendo
novos elementos de anâlise e avaliação e (iv) a busca da verdade orçamentária, especialmente
através da criação de mecanismos que garaittam a ex~ção do orÇàml!nlo nos termos em qué
é aprovado no Poder Legislativo.

As linhas gerais das inovações incorporadas neste novo marco legal estio descritas a
seguir.

A RETOMADA DO PLANEJAMENTO

o plano plurianual - PPA deixa de ser um programa de govemo e passá a Ser um
projeto de longo prazo. Com vigência de dez anos, o PPA 5Oli'e atualização a cada dois arios
com o acréscimo de exercícios para substituir os vencidos. A linguagem adotada no PPA é a
mesma do orçamento anual. favorecendo o .acompinlwnento de sua exeaaçioe a
compatibilização com a LOO e com a lei orçameniária anuáI.

O conteúdo básico da lei do plano plurianual passa a ser o' seguinte: (i)'cli8gnósaico .
global e diretrizes; (ii) objetivos. metas, custos é linanciamento por função, programa e
subprograma; (iii) aplicações por subprograma. distinguindo as despesas, de capital. as
decorrentes destas e as de duração continuada; (iv) receita prevista para cada um dos
exercicios do periodo, classificada nas principais rubricaS; (v) regionalização dos objetivos e
metas e das aplicações.

A proposta do plano plurianual será acompanhada de mensagem que conterá, além ele
outros, os seguintes elementos: (i) modelo de consistênc:ia macroeconômica~ as
repercussões sobre a economia das políticas fiscal e econômica; (ii) exposiçio' das poIlticas
social e regional; (iii) análise da. capacidade de endividamento e ele papmcnlo; (iv)
demonstrativo da execução do plano plurianual em vigor e (v) mtmos utilizadOs nap~
da receita.

A LDO ASSUME SEU VERDADEIRO PAPEL

A lei de diretrizes orçamentárias deixa de ser apenas a norma que estabelece regras .
para a elaboração orçamentária. como tem ocorrido até agorá e se transforma em instNmento
de definição dos grandes números do orçamento é de estabelecimento das bases das principais
políticas ligadas á questão fiscal: receita tributária, despesas de custeio e invesIimasIo,
endividamento. renúncia fiscal. incentivos e subsidios e previdênc:ia:

Entre os conteúdos principais da, LOO aparecem: (i) ias prioridades. as metas e os
quantitativos financeiros. para o exercicio subseqüente; dos subprogranias COIlSllllita do plano
plurianual; (ii) as despesas do exercício subseqüente por função e programa. classificadas por
grupo de despesa: (iii) sumário geral da receita segundo as principais rubricas; (iv)a1~ .
na legislação tributária e de contribuições; (v) limites orçamentários dos Poderes Legislativo,
Judiciário e Ministério Públíco; (vi) cO:ICessãó de vantagens. aumento l,te remunençio.. aiaÇio
de cargos e admissão de pessoal; e (vii) política de fomertto das agênc:ias finanéeiras oficiais ele
crédito.

O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será acompanhado de estudôs sobre. entre
outros. os seguintes assuntos: receiia. política de péssoaI. divida pública, polítlcà
previdenciária, isenções e beneficios tributários, subsidlos linanceiros e ctedit_
desempenho das empresas estatais e sobre a execução do pJano p1urianl.laJ.

ORÇAMENTO ANUAL TRANSPARENTE

O projeto restabelece o "padrão orçamentário". inaugurado c!m 1964 com a Lei n°
4.320 e rompido, â panir de 1990. com a adoção unilateral; pela Uniio. da classitkaçio pela
natureza da despesa. Esta classificação passa a ser estendida aos Estados e Múnidpios ele
forma flexível.
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A principal inovação na estrutura do orç~mento anu~ é a_introdução de três novàS
categorias delitro do critério funcionai-programático de classlficaçao da ~espesa. As nov~s

categorias - "atividade-fim", "ati~dade-~'Il:~io" :, "~.ncargo': - "su~~Utuem a categona
"atividade" atualmente utilizada. As "subauVIdades e subproJetos utilizadas no orçamento
federal, passam a constituir anexos específicos, cabendo a subdivisão em "subatividades"
apenas no caso das"atividades-fim".

Outras inovações visando dar maior transparência aos dados orçamentários são as
seguintes:

a) criação de dois novos grupos de despesa: "material de consumo" e "serviços de
terceiros" e eliminação do grupo "outras despesas de capital";

b) distinção, em demonstrativo da receita do Tesouro, das receitas próprias e daquelas
pertencentes as outras esferas de governo; e

c) deixa de ser considerada como receita orçamentária a parcela relativa ao
refinanciamento da dívida mobíliária com base na emissão de novos títulos;

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Para uma máior qualificação das tarefas de análise e de avaliação das propostas por
parte do Poder Legislativo, assim como, da própria avaliação de desempenho dos órgãos e
unidades encarregadas da execução orçamentária é fundamental que os orçamentos passem a
incorporar índicadores fisicos representativos do trabalho e das ações a serem efetivadas. Este
Projeto de Lei procurou enfatizar esse aspecto através dos seguintes dispositivos:

a) o Poder Executivo fixará índices de desempenho para apuração dos resultados por
área ou setor de atuação governamental;

b) acompanhará.o projeto de lei orçamentária anual detalhamento dos custos unitários
utilizados na elaboração dos orçamentos para projetos e atividades-fim;

c) os contratos de gestão especificarão o programa de trabalho, as metas, os prazos,
os critérios de avaliação de desempenho, inclusive indicadores de qualidade e produtividade; e

d) os resultados dos contratos de gestão serão objeto de fiscalização pelos órgãos de
controle interno e externo, e a ocorrência de anormalidade será comunicada também á
comissão legislativa encarregada de examinar o orçamento.

Novo CALENDÁRIO

Desde a promulgação da Constituição, a questão dos prazos de tramitação das matérias
orçamentárias no Poder Legislativo, têm se constituído em permanente preocupação de grande
parte dos parlamentares, especialmente no âmbito federal. Em vários oportunidades, os prazos
regulamentares não puderam ser observados e os exercícios financeiros iniciaram-se sem a
existência da competente lei orçamentária. Perigosamente, foi-se aceitando com naturalidade
essas distorções, solucionadas através de amplas autorizações para a execução provisória do
projeto de lei orçamentária.

O presente projeto oferece regras objetivas para solucionar tais impasses. Em primeiro
lugar, amplia o prazo de tramitação das matérias no Legislativo e, em segundo lugar,
estabelece exigências que tomam mais rigido o cumprimento dos prazos estabelecidos no
calendário interno do Poder Legislatiyo.

As priqcipais disposições nesse sentido são as seguintes:

Plano plurianual - Apresentação: até o primeiro dia útil do mês de agosto, a t.ada
dois anos. Apreciação no Legislativo: até 30 de nQ~mbnLVencido este prazo, o projeto será
incluido na ordem·do dia, com convocação diáiia de sessões:

Lei de diretrizes orçamentárias - Apresentação: até 15 de março de cada ano.
Apreciação no Legisl~tivo: até 30 de junho. A sessão legislativa não se interrompe sem a
aprovação da LDO.
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Lei orçamentária anual - Apresentação: até o primeiro dia útil do mês de agosto de
cada ano. Apreciação no Legislativo: até 30 de novembro. Vencido este prazo, o projeto será,
incluido na ordem do dia, com convocação diária de sessões. Esgotado o periodo de sessões,
será automaticamente convocada sessão extraordinária até a votação da matéria.

Como garantia adicional de que o orçamento deverá ser âprovado a tempo de se iniciar
o exercicio. o projeto veda explicitamente a realização de despesa sem a sanção da lei
orçamentária.

NOVAS CATEGORIAS DE TRANSFERÊNCIAS

No terreno das transferências de recursos á entidades públicas e privadas, procurou-se
definir melhor os mecanismos tradicionais das subvenções, contribl}içõe.s. e auxilios. . Além
disso, criaram-se as seguintes novas categorias: a) equalizaçãode preços e taxas, para cábrir
diferenças entre preços e de custo de bens e serviços e de encargos financeiros; b) repartição
das receitas. para registrar transferência de quotas entre esferas governamentais e. c)
contraprestações contratuais que corresponderiam ás transferências a entidades privadas sem
fins lucrativos.

DISCIPLlNAMENTO DOS FUNDOS

o estabelecimento de condições para a instituição e o funcionamento de fundos é um
dos conteúdos desta lei complementar, conforme exigência do art. 165. § 9°. da Constituição.
O presente projeto tratou de fixar duas regras básicas restritivas á proliferação de fundos.
Assim, é vedada a constituição ou a ratificação de fundo quando:

a) o programa de trabalho possa ser executado diretamente por órgão ou unidade
orçamentária; e

b) as.r.eceitas próprias do fundo não atinjam 50% das receitas totais.

Os fundos constituidos ou ratificados nos termos da lei complementar terão vigência
por dez anos podendo ser revalidados por lei especifica e em face dos resultados obtidos. Os
fundos atualmente existentes que atendam os dois requisitos acima mencionados deverão ser
ratificados no prazo de um ano: os demais serão automaticamente extintos..

RUMO AO CARÁTER MANDATÓRIO

A redução do poder de discricionariedade do Poder Executivo na fase da execução do
orçamento, especialmente quando da escolha de projetos e atividades que deixam de ser
executados, é um tema de grande atualidade no àmbito do Poder Legislativo Neste projeto,
são criadas regras inovadoras neste campo. As principais são as seguintes:

a) as ações constantes do PPA contempladas nos orçamentos anuais terão execução
obrigatória, sob pena de crime de responsabilidade.

b) a retirada de ações previstas no PPA depende de projeto de lei específico e
fundamentadó;

c) para deixar de realizar atividade-fim e projeto constante da LOA. o Poder Executivo
deverá obter anulação, mediante projeto de lei;

d) os recursos destinados à despesa de capital só podem ser utilizados para
suplementação após cancelamento através de projeto de' lei.

INSTITUCIONALIZANDO A. REGIONALlZAÇAO

. As exigências da regionalização orçamentária estabelecidas na Constituição não têm
Sido obser:v_ad~s. em parte pela ~usên:ia de regras claras nesse sentido. O projeto busca suprir
e~sa. de.fi:lencla. atraves de ~anos dlsoositivos. que tornam obrigatória a demonstração da
dlstnbUlça~ re~l?nal das aphcaçõe5. As principais demonstrações ligadas á regionalização
orçê.mentana sao:
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no plano plurianual:

a) a mensagem que acompanha o projeto de lei do PPA conterá exposição sobre a
politica regional proposta para o periodo:

b) a lei do PPA incluirá demonstrativo por região: (i) dos objetivos, metas, custos e
financiamento, por função, programa e subprograma: e (ii) das despesas de. capital, das
decorrentes destas e das derivadas dos programas de duração continuada, por subprogr~a.

na lei de diretrizes orçamentárias:

a) a proposta da LOO será acompanhada po~ estudo regionalizado das isenções e
outros beneficios tributários e dós subsidios financeiJos e crediticios:

b) a LDO incluirá demonstrativo. por região: O) das despesas por função e progiama,
classificadas por grupo de natureza de despesa: e Oi) das metas por subprograma.

na lei orçamentária anual:

a) acompanhará o projeto de I.ei orçamentária anual demonstrativ;J regionalizad.o da
consolidação dos gastos programados nos três orçamentos da união, por unidades
orçamentárias. eliminadas as duplicidades:

b) orelaiório bimestral da execução orçamentária conterá demonstrativo regionâliZado
relativo ao grupo de despesas "investimentos". .".

A NOVA REALIDADE DA DESESTATIZAÇ"ÃO E DA DESCENTR.Ü.IZAÇ"ÃO

o projeto apresenta vários dispositivos inovadores. tomados necessários pela reforma
do Estado. panicularmente em' face ás novas formas de relacionamento com as' entidades da
administração pública e privada. através dos contratos de gestão e dos contratOs de concessão,
permis~ão e autorização. Resumidamente. tem-se que:

a) as autarquias e fundações que, na forma da lei, assinem contrato de gestão e sejam
nominalmente relacionadas na LDO poderão ter suas dotações orçamentárias agrupadas em
um único projeto ou atividade. assim como prévia autorização para abenurade créditos
adicionais com utilização de excesso de arrecadação de receitas próprias:

, b) o novo tipo de transferência - a "contraprestaçõescOntratuais" ~"se destiriilrá a
fundações ou sociedades civis sem fins lucrativos que firnlem contrato de gestão 'com o poder

executivo nas áreas de ensino. pesquisa cientifica e tecriblogica.·..preSe~a'Ção dO'meio
ambiente. cultura e saúde.

o.,r.;;' iz

c) as despesas com ações e serviços publicos de saúde eassistêhciasoi:ilifobedeCerá ao
principio da descentralização: o orçamento da seguridade discriminará, nessas áreas, a

, transferência de recursos paia cada Estado e o DF e pá:ra oconjuntb'ae'Mutlicipios de cada
unidade da federação: v:~;.·,'·:· "" .

d) as entidades privadas beneficiadas com' recursó'~' 'públiéos s'ubnieter-se-ão á
fiscálização do poder coricedefite:'no'êaso de fraudé. a direçãô".daeniidilde responderá
criminalmente e os bens 'dosdirigenies-assegurarão o res'sareimento 'dós êorres':públicos; além
disso. a entidade considerada inidônea ficará impedida de recebertranslerências por 10 ano; e

".. " .':.b;:L!;.;;:, ;': :;:' Oi<;l;:,:' '; ;': ;.~

e) os orgãos encarregados do controle 'externo. emesp'ecÍa\' os TribÜháis de Contas.
passam a incumbir-se. também. da elaboração de pareceres sobre o cumprimento de contratos
de gestão' e de contriitosde concessão. permissão e'aútõrização' .... ':;: . ' ,,: ,"

('omo foi destacado anieriorm~nte, 'ô prôj~i~:;nant~l1r~: principi~ ~do "padrão
orçamentário". seguindo. a tradição do di~~itR, o~ç<lr,nen,t*ri.o prasileiro, , !T1as .f1exibiliza o
cumprimento de várias regras. de maneira.a serenl',col1sidE;!:aO;tsas pecu'(iàiidadese as
conveniências locais. Assim. o projeto: ,. .. .. " .. " .... '
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· a) permite o estabelecimento de outras datas para o encaminhamento ~~ PPA, LO~ e
LOA aos resl1ectivos Poderes Legislativos, desde que assegurando o prazo mmlmo de 4S dIas
para apreciação das matérias;

b) autoriza a adoção de detalhamento próprio em algumas das classificações e a
adaptação dos demonstrativos exigidos pela lei;

c) faculta aos municípios a adoção da classificação da receita sebrundo as fontes de
recursos e da classificação da despesa por unidade orçamentária e por modalidade de
aplicação. .

OU'Í'RAs INOVAÇOES

Entre as inúmeras inovações incorporadas ao projeto, ainda podem ser apontadas as
seguin!es:

a) o Poder Legislativo realizará audiências públicas quando da tramitação dos projetos
de que trata esta lei, assim como durante a execução dos mesmos;

a) o Poder Executivo publicará sintese do PPA, da LOO e da LOA e de suas
avaliações em 1i000ruagem acessivel;

c) as alterações na legislação tributária e de contribuições só serão incluídas nos
orçamentos quando a respectiva lei for sancionada até IS de julho, estabelecendo-se, assim, o
fim das chamadas receitas condicionadas;

d) é regulada a alocação ou cancelamento de recursos decorrentes de erros e omissões
na proposta da LOO e da LOA;

e) a concessão de empréstimos ou financíamentos pelo tesouro nacional a Estados, OF
e Municípíos passa a depender de contrato, ou instrumento congênere, e de previsão
orçamentária;

t) é tornada obrigatória a publicação da programação trimestral. de liberação financeira,
de modo a garantir fluxo adequado de recursos aos órgãos executores e compatibilização com
a arrecadação;

g) no que diz respeito ás retificações orçamentárias, a lei que autorizar abertura de
créditos especiais e suplementares deve adotar as classificações regulamentares: a abertura de
crédito se processa automaticamente,: sem a· necessidade da elaboração e publicação de
decreto; na esfera federal. os créditos extraordinários voltam a ser abertos por decreto,
conforme a prátíca anterior;

h) será admitida a compensação entre a obrigação de recolher rendas e os direitos
creditórios contra a fazenda pública, nos1ermos da lei;

i) é vedado ó .empenho de despesa maior do que a prevista para o periodo no ultimo
trimestre do mllndato;

I) nos quatro últimos meses do mandato não poderá ser tomado empréstimo para
pagamento,após o seu término, salvo com autorização legislativa especifica, incluindQ-se, na
vedação, as operações de crédito por antecipação de receita ARO;

j) a inscrição de empenhos não liquidados em "restos a pagar" requer a prévia
existência de ato formal ou processo Iicitatório;

m) as empresas públicas deverão realizar auditoria externa e"publicar balanços;

n) os responsáveis pelo controle interno ficam obrigados a comunicar irregularidades
encontradas ao supervisor do órgão ou entidade, ao órgão central de controle interno e ao
órgão de controle externo, sob pena de responsabilidade solidária:

o) nos orçamentos estaduais e municipais, são eliminadas as subcategorias econômicas
da despesa, passando a ser utilizada a classificação por grupo de despesa;
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p) é vedada a utilização de medida provisória para tratar de matéria desta lei.
complementar;

A ENTRADA EM VlGENCIA DA NOVA LEI

o projeto estabelece a entrada em vigor da lei complementar para I° de janeiro do ano'
seguinte ao de sua publicação. garantindo, ainda, o prazo adicional de um ano para que os
Estados. DF e Municípios se adaptem às novas normas. Ainda de acordo com o projeto,
continuariam vigorando as leis de planos plurianuais elaborados de acordo com o inciso I. do §
2°, do Art. 35. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Sala da Comissão. em de novembro de 1996

D"'""diE:I.LílO6t~dente

"LEGISLftÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS·CeDI"-C NSTIT IÇ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

•••••••••••.••••••••••• ~ : •••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••.•••••••••••••• 0. o-o •••••••• 0.0 •• -•••

TiTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPiTULO I

0,0 Poder Legislativo

SECÁOVI

Das Reuniões

. Art. S7. o Congresso Nacional,.r~Urlir-Se-á, anualmente, na Capitéll Fe­

deral, de 15 de fevereiro a 36d~Jurlho e de 1°deagO~t9 a 1§. de

dezembrô.

§ 10 As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o

Primeir~ dia útil subseqüente, 'quando recaírem emsábado~, domingos

ou feriados.

§ 2°A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do. pro­

jeto de lei de dir:etrizes orçamentárias.
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§ 3° Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos

Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

11 -elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns

às duas Casas;

111 - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 4° Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir

de 1° de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus

membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dOis anos,

vedada a reconduçâoparao "leSma cargo n.a eleição imediatamente

subseqüente.

§ 5° A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do

Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, altemadamente,
. '

pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e

no Senado Federal.

§ 6° A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:

I -pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado'

de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para:a

decretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do Presi­

demte e do Vice- Presidente da República;

11 - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos De-.·

putados e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos mem­

bros de ambas as Casas, em caso de urgência ou intereSSe público

relevante.

§ 7° Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somen­

te deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado.

........ ~ , " ..
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TITULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E PO ORÇAMENTO

CAPiTULO I

, Do Sistema Tributário Nacional

.................. ~' ..

SEÇÃO VI

Da Repartição das Receitas Tributárias

"" :.. ~ ~ .. ~ ;- ~..~; .: : .. ~ .. ; ..

~rt.159. A união entregará:

I - do produto da'arrecadação dos· impostos sobre renda e proventos de

qualquer,naturezàe Sobre produtos industrializados, quarenta e sete por

cento na seguinte forma:

a)vinte:e,um"inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici­

pac;Ao dos Estadó~e,doDistrito Federal;

b~ viJ:'ltef:?_ 9,oi!t int~irosELçil'lco décimos por cento ao Fundo de,Partici­
pac;A~'d~~ M~nici~ios; .' ....,' "

c) três por ~nto, par.. aplicação em programas de financiamento ao se­

tor prOdutivo ~a~Regiê)es Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de
:~,"";,, :.'.~i! ~:' :._~:' ,.<.:", , .

suas jl'\stit~i~s financeiras de caráter regional, de acordo CO!TI0S pla-
;" ...... : ,'::-~. ,,'" ',< .. -", -::. ,.,' ~.'.:. -,., .. ,; :: •'. '. . .

nos regionais d~ desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do,

Nordeste a metad,e dOs, recursos destinados á Região, na forma que a
- c',,' ~ -~' ::.' ': 7o' " '", : "'. ' • ..

leiestabele~r; ','

_.~.~ -. o'::

CAPíTULO 11

D'as Finanças Públicas

........... -, ~ -:" ~ ~ ' ' .. ".

SEÇÃO 11

Dos Orçamentos

An. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
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I -o plano plurianual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regiona~

lizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal

para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as'relati;'

vas aos programas de duração continuada.

§ 2'0 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e priorida­

des da administração pública federal, incluindo as despesas de capital'

para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária

e estabelecerá a política de aplicação das. agências financeiras· oficiais.

de fomento. . ..

§ 3°0 Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária~;: ."

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos

nesta Constituição serão elaborados em consonâncià corrt'o plàrio"PI~ri-

anual e apreciados pelo Congresso Nacional. . ~, ., . ';:."

§ SO-A lei orçamentária anual" compreenderá: ':.,

I - o orçamento fiscal referente aosPoderes da Uriiãô,seúsfUMOS; &.i'
gãos e emidadesda administraçã~direta til indketa;'i~elu~ive'fúnd~ .,

instituídas e mantidas pelo Poder Público; ,. ...c .

11 - o orçamento de investimento das empresas emque':~Ün~·dit.3Üí

ou indiretamente, detenha a maioria do ca~it8rsocial comdi.ií'~é:);'
I. • • _ • . • • • •......................................................................................................................................

§ 9° Cabe à lei complementar:

·i.::'''.

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vig.nc:ia,os prazos, a...
: ;', '", " '; !::,'.c':- ;", r" ••..~

ção e a organização do plano plurianuai, da lei de diretriZ8ll~
rias e da lei orçamentária anual;

11 - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial-da~

ção direta e indireta, bemcom~cond~~ra a instituÇlo éfuftciona.
mento de fundos.

...................................................................................! .
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Art, 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes or­

çamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreci­

ados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento

comum.

§ 10 Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e

Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da

República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, re­

gionais Él setoriais previsto's nesta Constituição e exercer o acompanha­

mento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das de­

mais comissOes do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de

acordo com o art. 58.

§ 5° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso

Nacionalpara propor modificação nos projetós a qüe se refere este arti­

go enquanto não iniciada a votação: na Comissão mista, da parte cuja

alteração é proposta.

Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçameritá(ia

·anual;

11 • a realização de despesas ou a assunção.de obrigações diretás 'que'.

exc:ectalTl os créditos orçamentários' ou adicionais

111· a realização de operações de créditos 'que'.e)(cedam a.montante .elas

despesas.de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos su­

plementares ou especiais com finalidade precisa;,aprovadospelo'.pOd~r

Legislativo por maioria absoluta; .
•• " ~.••• '. i ,,'" .- ~.o. .. 0.0 ;,: ~ ~ ·0 ..

§ 3° A abeifura 'de creditó 'extráordinarío 5ômehté será ~dmitida para

atend~r a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de

guerra,. comoção interna ou éalamidade pública, observado o d.isposto

na Art. 62.
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TITULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................
CAPiTULO 111

Da Educação, da Cultura e do Desporto

.......................................................................................................................
SEçAOI

Da Educação

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco p~r cento, no

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1° A parcela da arrecadÇl.ção de impostos transferida pela UniAo aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos res­

pectivos Municípios, não é considerada, para efeíto do cálculo previsto

neste artigo, receit~>do governo que a transferir. .

'§2° Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, se­

. rAo considerados os sistemas de ensino feder~I, estadual é municipal e
. .

"os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao aten-.,

dimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos c!o plano

nacional de educação.

: § 4° Os programas suplementaresde alimentação ~ élssistência à saúde

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes

de contribu.ições sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5° O ensino fundamental público teráC()rnojollte .adicional de finançia­

mento a contribuição social do salário-ed~~çã(),. reçolhida, na forma da
.•. ".. . . . o" ." """ .

. lei, pelas-e.mpres~s, que dela poderão d~dl,lzira aplicação realizada no- . . . . "',

.ensino fun~amentalde seus empregados.~ dependentes.' ,

......................................... " ..: ~ :;~ ;,~ .
TITULO IX.

DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS GERA!S .

............................................................................................................................................................. .

Art. 239. A arrecadação éJêeorrénte das contribuições pará o Programa

de Integração Social, criado pela Lei Complementar nO 7, de 7 de se-
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tembro de 1970, e para o Programa de Forrr~'fão do Patrimônio do Ser- .

vidor Público, criado pela Lei Complementa. ..0 8, de 3 de dezembro de

1970, passa, a partir da promulgação desla Constituição, a financi~r,

nos termos que a lei dispuser, o programa'_) seguro-desemprego e o'

abono de que trata o § 3° deste artigo.

.§ 1° Dos recursos mencionados no "capUt" deste artigo, pelo menos,

quarenta por cento serão destinados a financiar programas de desenvol- '.

vimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem

o valor.

................................................................................., .

.......................................................................................................................

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7°, será cumprido de forma progressi~

va, no prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regi­

6es macroeconômicas em razão proporcional à população, a partir da

situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1° Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se

das despesas totais as relativas~

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
'. t - •

11 - à segurança e defesa nacionàl;' '

111 - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;

IV;. ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União eao Poder

Judiciário;

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, in­

clusive fundações instituída~ é.rri~n~iÔí:'l~ ,P.e.Iq.·p.Gd.~r-.~Q~lico federal.

§ 2° Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art.

165, ,§ '9°;'I'e li, :serão obedecidá~"~s s~~Uin\~s hbtlhas:: ,: .

..- ~.'

, .. ' ....

I - o projeto do plano plurianual, ,para vigência até o final do primeiroP, . . '. . . . . ." ~ . ~. .. . ~'''.' .'

exe~qr.ci~ fi,n.a.nceiro do mandato presidencial subseqüente, será encam.i~· ..

nhadQ até ,qL!8tr,o meses antes do 'encerramento do' primeiro' exer-eioio .'.
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financeiro ,e devolvido para sanção até o encerramento da sessão

legislativa;

\I - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até

oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e

devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da ses­

são legislativa;

111 -o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro

mes~s antes do encerramento do exercfcio financeiro e devolvido par~

san~o até o encerramento da sessão legislativa.

......; , , .
Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destina­

dos à irrigação:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;

\I - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no

semi-árido. .:," ,",'

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, o

Poder Público desen\'ol~~rá esforços, corri al11obilizaçã~'de' tódos os
, • '::. f ';:: ;'<~ '~~"': '. ~

setores organizados..da sociedade e com a aplicação de, pelo menos,

cinqBenta por cento dos recursos a que se refe~e.o art. 212 da Consti­

tuição, para eliminar o analfabetismo "'e u~;ive~aiiz~r' o ~~sino:­
fundamental.

.: '•.< ;.:~ ,; ""-_,0; .,.",: ~ -:. ,.' I. . :~. H':; ...

Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades públicas ?e~centrali­

zarão suas atividades, de modo a estender suas unidades de ensino su-

perior às cidades de mafo~'densidade populaciônal. .' ,
'.,

........................................................................ ! .

'. ,'i"" .:

••••••• : •••••••• 1' ••• ~ ••~ ~ : .•••••••• ····1·············
~. ..~ - ;-.. :-: :

DISCIPLINA '6s L1Mh~§ bÁs 6E~PESAS' co~' 6'}UNCIONAÚSMO PÚBLico,
NA FORMA DO ART.169'DA c'ONStíTUIÇÁCYFÊÓÊRAL. ' " .. .

ART:1 -As dl?spesas tótais com pessoal 'ativo,einativo da administração direta e in­

direta, 'inclús.iv,e~fJJndàçOes,ernprC?~s pQbl~s.e~ s,ociedades de economia mista, pa­

gas com rece~~s:correntes~a U~,iã.?, ~?S ,~~tados, do Distrito ,Federal e d~s Municí­

pios não poderão, em cada exercício financeiro, exceder:

63



62
I - no caso da União, a sessenta por cento da respectiva receita corrente líquida,

~ntendida esta como sendo o total da receita corrente, deduzidos os valores corres­

pondentes às transferências por participações, constituêlonais e legais, dos Estados,

Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos de competência da União,

bem como as receitas de que trata o ART.·239 da Constituição Federal, e, ainda" os

valores correspondentes às despesas com o pagamento de benefícios no âmbito do

Regime Geral da Previdência SOCial;

11 - no caso dos Estados, a sessenta por cento .das respectivas receitas correntes

líquidas, entendidas como sendo os totais das respectivas receitas correntes, dedu­

zidos os valores das transferências por participações, constitucionais e legais, dos

Municípios na arreca~ação de tributos de competência dos Estados;

111 - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a sessenta por cento das respec­

tivas receitas correntes.

§ 1 - Se as despesas de que trata este artigo excederem, no exercício da publiêci-. . .. ".
ção desta Lei Complementar, aos limites nele fixados, deverão retomar àqueles,limi;-

tes no prazo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em que'!3~t~

Lei Complementar entrar em vigor, à razão de um terço do excedente por exercíçi().. :

§ 2 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta

dias .após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária,

do mês e até o mês, explicitandó, de forma individualizada, os valores de cada iteni­

considerado para efeito do cálculo das receitas correntes IíqLJidas, das despe~ast~
tais de pessoal e, conseqüentemente, da referida participação.

§ ~ - Sempre que o demonstrativo de que trata0 parágrafo anterior, no que tange

à despesa acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta

Lei Complementar, ficarão vedadas, até que a situação se regularize, quaisquer revi­

sões, reajustes ou adequações de remuneraçã~que'impiiquem aumento de

despesas.

ART.2 - Esta Lei Complementar entraem vigor no primeiro exercício financeiro sub­

seqüente ao de sua publicação.

ART.3 - Revogam-se as disposições em contrário.

........_ .
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,. ••••••• , •• 0.0 ••••••• _•••••• o-o o-o •• 0.0 ••••••••••• •• •••• 0.0. :-•••••••••••••• ' •• ',0 ••• ~. 0'0,": ::-::' •• _ •••••••• :~ .~•••••.~ :'.j

LEI 4.320 DE; 17/0~/1~64 • I
.. .I",'

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E

CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO,' DOS ESTADOS,

DOS MUNIC[PIOS E DO DISTRITO FEDERAL. DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

Disposição Preliminar

Art. 10
- Esta Lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e con­

trole dos orçamentos e balanços da União, dos Estaoos, dos Municípios e do Distrito

Federal, de acordo com o disposto no ART.S, XV, b, da Constituição Federal.

•••••••• 0.0 ••• _ ~. 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••• : ••' ••••••••••••••••••••• ~
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ofreio nO P -3<'o<l 196 - CMPOPF

Brasília, 05 de dezembro de 1996.

Senhor Presidente,

Na qualidade de Presidente dá Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, encaminho a Vossa ExcelêDcia
Anteprojeto de Lei Complementar de autoria deste Órgão Técnico, que "Estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração, execução e controle dos
planos, diretrizes, orçamentos e balanços da união, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios", para que seja iniciada sua tramitação nessa Casa do
Congresso Nacional.

Informo a Vossa Excelência que o referido Anteprojeto
foi proposto pela Subcomissão Temporária "destinada ao estudo e proposição de
projeto de lei complementar conforme estabelece o art. 165, § 9°, da Constituição
Federal", criada por esta Presidência. e aprovado nesta Comissão em 16 de
outubro do corrente, na Décima Segunda Reunião Ordinária.

Na oportunidade. renovo a Vossa Excelência meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

. /Jj fi/L;'
. Deputado~~NE-Y FILHO

Presidente da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Público~it Fiscalização

Excelentissimo Senhor
Deputado Luís EDUARDO
DO. Presidente da Câmara dos 'Députadcis
NESTA

Centro Gráfico do Senado Federal - 'Brasília DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

NQ 166, DE 1997
(Do Sr. Mendonça Filho)

Dispõe sobre a elaboração. do plano plurianual, da lei de
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do
art. 165, § 9º, inciso I da Constituição Federal.

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAOi E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° Farão parte integrante das propostas do plano plurianual,

da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual que o Poder Executivoda

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios encaminhará ao respectivo

Poder Legislativo indicadores sociais, em especial aqueles referentes à mortalidade

infantii e analfabetismo.

Art. 2° Os indicadores referidos no artigo anterior deverão constar
de quadro explicativo que conterá, no minimo:

I - índices reais dos três últimos exercícios anteriores àquele em
que se elaborou a proposta;

rI - metas Para o exercício em que se elabora a proposta;

IH - metas para o exercício a que se refere a proposta

Parágrafo único. No caso da proposta do plano plurianual, as

metas serão anualizadas e atualizadas anualmente, substituindo-se as metas do exercício

findo pelos índices reais alcançados e acrescentando-se as metas de mais um ano, de

modo a assegurar a projeção contínua dos períodos.

Art. 3° O controle da execução orçamentana compreenderá,

também, o cumprimento das metas de que tratam os incisos II e IH do artigo anterior.

Art. 4° Para o estabelecimento das metas de que tratam os incisos

II e IH do art. 2°, bem como para a avaliação dos resultados ao término de cada exercício,

deverão ser convocados, para ampla discussão, repre.sentantes dos setores organizados da

sociedade, nos termos da Constituição Federal, arts. 29, inciso XII e 204, inciso lI.

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor no 'exercício

financeiro seguinte ao de sua publicação.

Art. 6° Revogam~se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

o Brasil, que se insere dentre as grandes potências econômicas

mundiais, faz triste figura quando o assunto é justiça social. Seus indicadores,

principalmente aqueles referentes à saúde, educação e distribuição de renda, encontram-se

dentre os piores do mundo. Entretanto, com muita propriedade, o Presidente Fernando

Henrique Cardoso afirmou, há algum tempo, que o Brasíl não é um país pobre, mas sim
um país injusto.

Mas, se o país não é pobre, também não e nco. É, como se

convencionou dizer, uma potência emergente. Esse fato, somado a questões conjunturais

que alternam periodos de relativo desenvolvimento com outros de estagnação, faz com

que os recursos gerados pela Nação sejam, de maneira geral, insuficientes para atender a

todas as demandas, principalmente as de natureza social. Há que se ressaltar, porém, que

nem sempre a questão é somente de falta de recursos. Estes, quando existem, muitas

vezes perdem-se pelos meandros da burocracia, ou são mal direcionados ou mal aplicados,

sem falar nas práticas criminosas, que reduzem a eficácia dos programas a que se

destinam.

Dois fatores principais nos motivaram a incluir essa questão em

matéria que, constitucionalmente, cabe a lei complementar regulamentar. O primeiro,

dada a urgência que os problemas da mortalidade infantil e do analfabetismo estão a

mereccr. O nosso objetivo é que o Poder Executivo das três esferas comprometa-se,

juntamente com os representantes dos setores organizados da sociedade, a estabelecer

metas de redução dos indicadores sociais nos períodos compreendidos pelos seus.

principais instrumentos de planejamento, que são o plano plurianual, a lei de diretrizes

orçamentárias e a lei orçamentária anual.

Acreditamos que esse compromisso, que também envolve o

respectivo Poder Legislativo, a quem cabe apreciar os projetos, irá não 'só direcionar

racionalmente a destinação dos recursos em programas prioritários, principalmente

na área de educação e saúde. como também maximizar os beneficios dessa aplicação,

pois a parceria com a sociedade tem se mostrado produtiva nos locais onde ela tem sido

exercitada Aqueles que participam do planejamento sentem-se naturalmente

compromissados com seus resultados e passam a acompanhá-los, exercendo urna

atividade fiscalizadora altamente benéfica ao interesse público. Assim, propomos que

associações de moradores, entidades religiosas e/ou beneficentes, sindicatos, lideranças

políticas, empresariais e estudantis, profissionais das áreas envolvidas, etc. sejam

convocadas a dar a sua contribuição, tanto na definição das metas quanto na avaliação

dos resultados. Corno conseqüência adicional, a continuidade das ações nessas áreas fica

melhor resguardada de eventuais mudanças que possam. ocorrer na política local.

O outro fator que nos estusiasma a apresentar a presente proposta

é a relativa simplicidade na sua implantação e operacionalização a nível nacinal que, em

princípio, prescinde de gastos adicionais. Aliás, o projeto atende, também, a outros

dispositivos constitucionais, corno o art. 29, inciso XTI, que preceitua a "cooperação das

associações representativas no planejamento municipal" e o art. 204, inciso n, que fixa

como diretriz para as ações governamentais na área de assistência social, a "participação

da população, por meio de organizações representativas. na formulação das políticas e
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no controle das ações em todos os nEveis. " Algumas iniciativas nesse sentido já começam

a se fazer notar. Por exemplo, a Lei na 8.213/91, em seu art. 70
, instituiu os Conselhos

Estaduais e os Conselhos Municipais de Previdência Social, órgãos de deliberação

colegiada Alguns fundos na área de educação e saúde, principalmente, já exigem dos

municípios, para' obtenção de seus recursos, a existência de conselhos municipais que

auxiliem no planejamento, acompanhamento e avaliação de sua aplicação. Porém, essas

iniciativas, altamente louváveis, são ou localizadas ou de implantação lenta, sendo o

grande mérito da presente proposta, a nosso ver, a institucionalização, a nível nacional,

de mecanismos que possibilitam a participação e o controle efetivo da sociedade no

estabelecimento das suas prioridades. notadamente na área de educação e saúde, e

que permitem a avaliação dos resultados quanto à eficácia e eficiência dos recursos

aplicados.

A nossa ênfase na saúde e na educação, com destaque para os

índices de mortalidade infantil e de analfabetismo, se deve ao fato de que elas são

condição fundamental para que as pessoas tenham acesso às demais oportunidades para o

seu desenvolvimento. A própria ONU - Organização das Nações Unidas, que tem

demonstrado grande preocupação com o assunto, ressalta "a importância do conceito de

desenvolvimento humano como base de um novo enfoque do processo de desenvolvimento,

que se apresenta como uma alternativa à visão ,mais tradicional e estritamente

econômica., (..) Desenvolvimento humano é um conceito amplo e integral que pode ser

definido como o processo para ampliação da gama de opções e. oportunidades das

pessoas. Dentro desse espectro, três opções básicas estão presentes em todos os níveis de

desenvolvimento e aparecem como condição para as demais: desfrutar uma vida longa e

saudável, adquirir conhecimento e ter acesso aos recursos necessários a um padrão de

vida decente. " (Relatório sobre o desenvolvimento humano no Brasil - RJ : IPEA; Brasília

: PNUD, 1996).

Esta é, portanto, a nossa contribuição para dar mais efetividade ao

combate a uma situação infamante que tanto nos envergonha, dado o dramático patamar

que atingiu, pois temos convicção de que não basta somente alocar os recursos - é

importante estabelecer mecanismos que permitam um melhor controle no direcionamento

e aplicação das verbas e na aval iaçãodos seus ,resultados, sempre em parceria com a

sociedade, para que se melhore, de fato, a qualidade de vida da população em geral,

principalmente dos nossos irmãos mais carentes.

3

!
.)

Sala das Sessões, em . .::-' de de 1996.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

co STITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988 -,

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada. em
dois tumos,com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois
terços dos membros da Câmara Municipal, que a .promulgará,
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:-

XII cooperação das associações representativas no
planejamento municipal;

* Item renumerado pela Emenda Constitucional número I, de 31,03/1992.

..........................................................................................................................

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO II
. Das Finanças PúbliCas

........................................................................................... ~ ~ "." " ..

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;

§ 9° - Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

',~' ,

TÍTULO VIII
Da Ordem Social
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CAPÍTULon
Da Seguridade Social

........................................................................................................................

SEÇÃO IV
Da As.sistência Social

...................................................................................................................

social ~:ão20r~aiiz~~a:Ç~~~ g~;;:~m~~tais na área da assist~ncia
social previstos no Art 195 I'd orçamento da segundade
base ~as seguintes dire~zes~ a em e outras fontes, e organizadas com

dI:. descentralização político-administrativa cabendo
coor e~açao e as normas gerais à esfera federal e a c~ordena ão e a
~xecuçao dos r~spectivos programas às esferas estadual e mU~icipa~

em como a en~d~des_beneficentes e de assistência social; ,
n - partlclpaçao da população por meio d ._

representativa,s, ?a formulação das políticas e no con~o~~g;~~zaç~es
em todos os lllvelS. açoes

.....................................................................................................................

..................................................................................................................

LEI 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social

.....................................................................................................: .

Art. 7° - Ficam instituídos os Conselhos Estaduais e os
Conselhos Municipais de Previdência Social - respectivamente CEPS
e CMPS -, órgãos de deliberação colegiada, subordinados ao
Conselho Nacional de Previdência Social, observando para a sua
organização e instalação, no que couber, os critérios estabelecidos
nesta Lei para o CNPS, adaptando-os para a esfera estadual ou
municipal.

§ 1° - Os membros dos CEPS serão nomeados pelo presidente
do CNPSe o dos CMPS, pelos presidentes dos CEPS. .

§ 2° - Os representantes dos trabalhadores em atividade e seus
respectivos suplentes serão indicados, no caso dos CEPS, pelas
federações ou centrais sindicais, e, no caso dos CMPS, pelos

5
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sindicatos ou, na ausência. destes, pelas federações ou ainda, em
último caso, pelas centrais sindicais ou confederações nacionais.

§ 3° - Os representantes dos aposentados e seus respectivos
suplentes serão indicados, no caso dos CEPS, pelas federações ou
confederações, e, no caso dos CMPS, pelas associações ou, na
ausência destes, pelas federações.

§ 4° - Os representantes dos empregadores e seus respectivos
suplentes serão indicados no caso dos CEPS, pelas federações, e, no
caso dos CMPS, pelos sindicatos, associações ou, na ausência destes,
pelas federações.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PARECER (reformulado) sobre o Projeto de Lei Complementar n° 135, 
de 1996, que "Estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração, execução e controle dos planos, diretrizes, orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios". 

Autor: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização 

Relator: Deputado AUGUSTO VIVEIROS 

I - RELATÓRIO 

A - INTRODUÇÃO 

Tivemos a honra de ser indicados para elaborar parecer sobre o Projeto de Lei 
Complementar n° 135, de 1996 (PLC 135), aprovado pela Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. O PLC 135 resultou do 
cuidadoso trabalho do ilustre Senador WALDECK ORNELAS, na Subcomissão 
Especial coordenada pelo Deputado FERNANDO DINIZ. O projeto estatui as normas 
gerais de direito financeiro para a elaboração, a execução e o controle dos planos, 
diretrizes, orçamentos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ajustando a atual legislação à Constituição Federal de 1988 (CF). 

A apreciação deste PLC 135 na Comissão constou , por sua importância, da pauta da 
convocação especial do Congresso, que terminou em 6 de fevereiro próximo 
passado, sem que tenha havido a discussão do primeiro relatório que elaboramos. 
Recebemos de bom grado a prorrogação, cientes de que projeto deste porte e 
complexidade poderia ser ainda aperfeiçoado. Pudemos refletir sobre os aspectos 
extremamente diversificados desta lei complementar, à luz de contribuições que 
fluíram generosamente: somaram-se àquelas de primeira hora inúmeras outras, 
oferecidas nos últimos cem dias por indivíduos, instituições, associações técnicas e 
integrantes dos seminários de que participei. Todos os interessados, sem exceção, 
puderam acompanhar o desenvolvimento de nossos trabalhos. 

Para não cometer injustiças, não destacaremos aqui nenhum especialista ou 
autoridade, dos muitos que voluntariamente de nós se acercaram ou que 
consultamos. Faremos apenas citações coletivas, primeiramente ao 
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assessores que nos acompanharam nesta empreitada desde quando fizemos um 
pronunciamento sobre a necessidade dessa lei complementar, em abril de 1996, 
atendendo ao convite do então Presidente, DELFIM NETTO. No Executivo federal , 
queremos nos referir aos órgãos de planejamento e de orçamento e de controle 
interno, ao Tesouro e ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
Devemos registrar os trabalhos patrocinados pelo Ministério da Fazenda, que reuniu 
representantes dos Estados para debater especificamente este Projeto. No 
Legislativo federal, somos gratos ao Tribunal de Contas. As Cortes estaduais de 
Contas foram, por sua vez, as primeiras a trazer sugestões. Assinalamos o apoio 
oferecido pela Associação Brasileira de Orçamentos Públicos, representando um 
segmento dos profissionais da área, que promoveu foros de debates e transmitiu-nos 
as conclusões. Por fim , não faltaram sugestões, nem cobranças, da Universidade e 
de organizações não governamentais, preocupadas em assegurar, na Lei, visibilidade 
das decisões em matéria de gastos públicos. 

Passada quase uma década, ainda são muitas as leis complementares que 
necessitamos editar para o disciplinamento da CF. Daquelas relacionadas com as 
finanças públicas, a mais urgente é a prevista no art. 165, § 9°. A situação atual pode 
ser descrita usando as palavras do parecer que a CMO aprovou: "Na ausência da lei 
complementar, têm prevalecido até hoje as regras da Lei n° 4.320/64, recepcionadas 
pela nova Constituição - ainda que inúmeros de seus dispositivos tenham sido 
revogados tacitamente, por conflitarem com a Constituição Federal -, assim como o 
que tem sido estabelecido, a cada ano, pela LDO." Esse tempo não foi, a rigor, 
desperdiçado: outros quatro projetos de lei iniciaram sua tramitação no Congresso, 
enriquecendo o debate; neste ínterim, explicando em parte o atraso, frustrou-se uma 
revisão constitucional que deveria ter alcançado o capítulo orçamentário. Os projetos 
anteriores a que nos referimos foram os de n°s 222/90, do Deputado JOSÉ SERRA, e 
163/93, do Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO, apresentados na Câmara dos 
Deputados, e 273/95, do Senador LÚCIO ALCÂNTARA, assim como de seu 
substitutivo apresentado na Comissão de Assuntos Econômicos, pelo Senador JOÃO 
ROCHA. 

Recentemente renovou-se o interesse na elaboração e aprovação da citada lei 
complementar. Pelo menos dois fatores respondem por isto. O principal foi a 
eliminação da inflação, passando, a partir disso, a ter sentido os esforços de 
planejamento e as decisões do Congresso. O segundo fator é a crise fiscal , que não é 
só brasileira, e menos ainda só da União. A limitação dos recursos para o 
desempenho das ações de governo, federal, estaduais e municipais, impõe a 
retomada do planejamento, a revisão de seus instrumentos e a melhoria da qualidade 
das despesas. Como veremos adiante, nosso substitutivo atende plenamente a estas 
duas preocupações: confere o devido peso às decisões do Legislativo e induz à 
racionalidade dos gastos públicos. 

A CF prevê uma cooperação entre os Poderes Executivo e Legislativo que, 
lamentavelmente, nunca se concretizou como seria desejado. O Poder Legislativo tem 
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estado insatisfeito com o seu limitado papel, por falta da lei complementar, na 
elaboração, na execução e no controle dos orçamentos. Este PLC define as 
prerrogativas do Poder Legislativo, ao mesmo tempo em que esclarece as relações 
entre o Poder Legislativo e seu órgão auxiliar de controle externo, contribuindo para o 
aperfeiçoamento democrático em nosso país. 

Está, portanto, reiniciado o debate deste substitutivo. Acreditamos que a forte 
inspiração federal que nos motivou inicialmente tenha sido devidamente atenuada ao 
longo dos trabalhos. Abre-se em seguida a possibilidade de encaminhamento de 
proposições dos eminentes membros desta Comissão e, mais tarde, de todos os 
Parlamentares. As emendas que recebermos, com parecer favorável aprovado por 
esta Comissão, serão incorporadas. Estamos empenhados, o Deputado LUIZ 
CARLOS HAUL Y e eu, em acelerar a tramitação do PLC 135, porque desde 1989 há 
um vácuo normativo a ser urgentemente preeenchido. Disto depende, no nosso 
entendimento, a modernização das finanças públicas brasileiras. Espero que a 
filosofia básica deste substitutivo seja preservada. 

B - O SUBSTITUTIVO 

A RETOMADA DO PLANEJAMENTO 

Os constituintes de 1988 legaram-nos uma difícil missão. Embora pródigos em 
inovações, prevendo o plano plurianual (PPA) e as diretrizes orçamentárias (LDO) sob 
forma de leis, pouco adiantaram sobre o conteúdo desses instrumentos, sobre como 
se articulariam entre si e com os orçamentos anuais, enfim, sobre a lógica do ciclo 
orçamentário. 

O substitutivo preconiza a retomada do planejamento, nas três esferas da 
administração, com ampla divulgação para a sociedade. Os órgãos de planejamento e 
orçamento do Executivo coordenam o processo, desde a elaboração das três peças, 
até a avaliação do cumprimento dos planos e da execução dos programas expressos 
nos orçamentos. 

O PLANO PLURIANUAL. 

O PPA é uma proposta de governo, com vigência equivalente ao mandato do chefe 
do Poder Executivo, podendo ser revisto durante o período mediante lei específica. A 
linguagem adotada no PPA deverá poder ser transposta para a LDO e os orçamentos 
anuais, assegurando sua compatibilidade com os outros instrumentos e favorecendo 
o acompanhamento da execução. 

O plano não será uma mera declaração de intenções, pois terá como primeiro 
referencial as finanças públicas. A definição dos gastos será precedida da formulação 
da política fiscal para o quadriênio e da avaliação global dos recursos públicos 
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efetivamente disponíveis, incluindo os créditos para fomento das agências oficiais de 
crédito e os financiamentos que o governo pretenda obter. 

O PPA é por excelência o plano da administração pública, ao qual se subordinam, 
como postula a Constituição, todos os demais, nacionais, regionais e setoriais. Assim 
sendo, como programação para o médio prazo, o PPA estabelecerá, de acordo com 
as necessidades regionais, objetivos, metas e despesas para investimentos de 
duração superior a um exercício e ações deles decorrentes, para programas de 
duração continuada e para as inversões financeiras. O plano será estruturado a partir 
de programas, com o apoio de diagnósticos e estudos sobre, principalmente, as 
políticas de investimentos, tributária, previdenciária, de pessoal, de subsídios e 
incentivos e do setor estatal. 

A exigência de apresentação de demonstrativo de gastos tributários para acompanhar 
a proposta orçamentária consta na CF. Ao constar do plano plurianual , como prevê o 
substitutivo, não só dará a noção abrangente de como se alocam os recursos 
públicos no período, como também estimulará a reflexão sobre as renúncias de 
receitas no Brasil e os seus montantes relativos, eventualmente propiciando, em 
horizonte temporal mais amplo, a ação Parlamentar a respeito. 

A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A lei de diretrizes orçamentárias preverá as necessidades de financiamento no ano e 
prefixará os grandes números do orçamento do exercício subseqüente. A LDO 
assume, assim, o papel central que lhe reservou a Constituição, como instrumento do 
planejamento. O curto debate sobre a lei orçamentária no Brasil acaba se 
dispersando, e praticamente se esgota, entre os pequenos valores dos milhares de 
créditos constantes na lei, pois isto interessa legitimamente ao Parlamentar nesta 
etapa do processo. A solução não está em prolongar a tramitação da lei orçamentária, 
e sim consagrar foro e os prazos da LDO para se colocar em discussão, 
antecipadamente, os grandes agregados, dando objetividade à intervenção 
legislativa. 

A LDO incluirá os montantes das despesas por função e grupo de despesa. Ainda, 
estabelecerá especificamente as despesas relativas aos investimentos com prazo de 
execução superior a um exercício e dos programas de duração continuada, com as 
respectivas prioridades e metas. Pretende-se que constem da lei orçamentária, na 
sua totalidade, as prioridades e metas fixadas na LDO. 

A CF pouco esclareceu quanto à presença de dispositivos sobre a legislação tributária 
na LDO. Já se autorizou, ao abrigo de tais dispositivos, a inclusão de "receitas 
condicionadas" no orçamento da União. A experiência mais recente foi frustrante para 
o Congresso e para o Executivo: os valores eram, circunstancialmente, volumosos, e 
se realizaram apenas em pequena parte. No entanto, ignorar os ganhos decorrentes 
de medidas que venham a ser encaminhadas ou adotadas após o encaminhamento 
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da proposta equivale, para o Poder Legislativo, abdicar de distribuir os recursos 
adicionais na época oportuna, sujeitando-se à conveniência do Executivo, de remeter 
um projeto de abertura de crédito adicional. Nosso substitutivo prevê que o Executivo 
deverá viabilizar, sob a forma de projeto de lei, as propostas de alteração da 
legislação de impostos e contribuições que a LDO determinar, e apenas estas, cujo 
impacto nas receitas será considerado na proposta orçamentária. 

Como estipula a Constituição, a LDO também (i) fixará as despesas por Poder, 
antecipando-se ao orçamento; (ii) estabelecerá a política de fomento das agências 
financeiras oficiais de crédito para o exercício, que abrangerá as aplicações 
lastreadas com recursos fiscais e parafiscais; (iii) autorizará quaisquer iniciativas da 
administração que impliquem no aumento das despesas com pessoal, com o 
detalhamento necessário; e (iv) demonstrará a compatibilidade da programação do 
exercício com o plano plurianual em vigor. 

OS TRÊS ORÇAMENTOS E AS ENTIDADES QUE OS INTEGRAM 

O substitutivo reforça o princípio da universalidade, inscrito na CF, segundo a qual 
todas as receitas e todas as despesas públicas devem integrar a lei, nos seus três 
orçamentos - fiscal, da seguridade social e de investimento das estatais. Abandona­
se a noção, embora tão brilhantemente defendida por alguns, de que os orçamentos 
devam ser obrigatoriamente apresentados separadamente. A separação não traria 
inconvenientes se tivéssemos um orçamento da previdência social, em lugar de da 
seguridade. Não sendo assim, haveria perda de informação, pois os órgãos 
constariam bipartidos nos anexos da lei. A informática, cada vez mais disseminada, 
estará disponível para providenciar essa, e qualquer outra, agregação dos dados 
orçamentários, que se considere útil. O substitutivo reitera que o Poder Legislativo 
terá acesso aos projetos de lei em meios adequados ao processamento eletrônico, 
sempre que os dados existirem nessa forma. 

Nosso substitutivo determina que todas as receitas e todas as despesas constarão da 
lei orçamentária. Pretendemos fazer a lei o mais abrangente possível, refletindo a 
vontade do legislador constituinte, por entendermos que os orçamentos devem 
demonstrar na totalidade a capacidade de arrecadação do Poder Público e como 
gasta. No tocante às receitas, admite-se não computar, como determina a CF, as 
operações de crédito por antecipação de receita . Não se considerarão também na lei 
as receitas do imposto sobre a renda cobrada na fonte sobre pagamentos realizados 
por Estados e Municípios, de que trata o art. 157, I, da Constituição. 

A proposta de orçamento será complementada por informações que mostrem que o 
Poder Executivo atendeu aos dispositivos constitucionais e legais em matéria 
orçamentária e à lei de diretrizes orçamentárias, bem como que forneçam quaisquer 
outros elementos que exija a LDO. 
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O substitutivo refere-se aos órgãos e entidades que devem integrar os orçamentos 
fiscal e da seguridade social. Trazemos algumas novidades sobre as quais vale a 
pena refletir. A primeira é que farão parte empresas públicas que forneçam bens ou 
prestem serviços predominantemente para o Poder Público. Em segundo lugar, 
estamos acolhendo a noção da administração pública gerencial, baseada em contrato 
de gestão, na qualificação de autarquias e fundações como agências executivas e na 
descentralização de recursos, modelo em parte calcado na experiência de países 
onde o Poder Público sempre teve presença marcante na oferta de serviços sociais. 
Nestes casos as dotações seriam incluídas na lei orçamentária de forma simplificada. 
Os resultados seriam avaliados criteriosamente. 

REGIONALIZAÇÃO DOS GASTOS E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES INTER­
REGIONAIS NOS TRÊS INSTRUMENTOS 

Os planos plurianuais desde 1989, ainda que de formas diferentes, vêm indicando 
objetivos e metas de forma regionalizada, como determina a Constituição. Já a 
exigência de que os orçamentos sejam usados para diminuir as desigualdades inter­
regionais não tem sido estritamente observada, em parte por causa da ausência de 
regras claras a respeito. Em nosso substitutivo, este princípio alcança a LDO e se 
estende ao orçamento da seguridade, que também tem a função de reduzir as 
disparidades, com ações nas áreas de saúde e de assistência social, excluindo-se da 
regionalização os pagamentos de benefícios previdenciários. 

Em vários de seus dispositivos o substitutivo disciplina a matéria. Os principais são o 
que prevê a fixação, por Decreto do Poder Executivo federal, de critérios técnicos 
para avaliar o impacto do gasto público e para regionalizá-lo, e os que tornam 
obrigatórios (i) na mensagem que acompanha a proposta de PPA, estudo avaliando 
as desigualdades inter-regionais e a exposição sobre a política regional proposta para 
o período; (ii) no plano plurianual, o estabelecimento de metas, despesas e recursos 
que as custearão, de forma regionalizada; (iii) na proposta da LDO, estudo 
demonstrando, por região, os efeitos sobre receitas e despesas, de isenções e outros 
benefícios tributários e dos subsídios financeiros e creditícios; (iv) na LDO, o 
estabelecimento, de forma regionalizada, de despesas por função e subfunção, por 
grupo de natureza de despesa e por Poder, bem como para os investimentos com 
prazo de execução duração superior a um exercício, despesas dele decorrentes, para 
as inversões financeiras e para as despesas relativas a programas de duração 
continuada, e respectivas prioridades e metas; e (v) na lei orçamentária, o 
atendimento a critérios que visem a eliminar ou atenuar desigualdades. 

Fórmulas variadas foram até agora empregadas, tentativamente, para se alcançar 
resultado redistributivo com a regionalização das despesas nos orçamentos. Como 
novidade, o substitutivo prevê deduções prévias, antes de se usar critérios para 
distribuir os recursos entre as regiões: serão deduzidas as despesas essenciais ao 
funcionamento da administração direta e todas aquelas cuja fixação subordiny/se a 
leis específicas, como quis o Poder Legislativo que as aprovou. ~ 
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Para o restante dos gastos, será levada em conta a distribuição regional da 
população-alvo das ações governamentais. Queremos realçar este ponto. Os 
impostos, eficazes como instrumento de redistribuição de renda, esbarram em limites, 
reconhecíveis à medida em que se escolhe adotar, cada vez mais, formas indiretas ou 
simplificados de tributação. A redistribuição pelo lado da despesa pública é com 
certeza a mais eficaz, mesmo que sua importância ainda seja subestimada. A questão 
a ser atacada não é, no entanto, puramente geográfica nem demográfica, e sim as 
necessidades básicas das populações desassistidas, que devam ser alvo das ações, 
principalmente sociais, dos governos, nos termos colocados no substitutivo. 

AS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As classificações orçamentárias ocupam lugar de destaque. Isto porque é com base 
nelas que os orçamentos são organizados, e a seguir acompanhados e controlados 
na execução. No substitutivo, tratamos de priorizar duas questões básicas, quando 
se trata de classificação de contas públicas: a padronização mínima, tendo em vista o 
caráter federativo do Estado brasileiro e as necessidades estatísticas, e a 
flexibilidade, possibilitando-se ao mesmo tempo incorporar práticas mais avançadas 
na programação e na gerência dos recursos públicos. 

No que tange à padronização, o substitutivo resolve o impasse criado, a partir de 
1990, pelo orçamento federal que, unilateralmente, rompeu o modelo consagrado na 
lei n° 4.320/64. A solução adotada fixa os critérios fundamentais de classificação, ao 
mesmo tempo em que os dispensa, segundo as necessidades e o porte da 
administração, para outras esferas de governo. 

CLASSIFICAÇÕES FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA ADEQUADAS 

A estrutura funcional e programática do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e dos orçamentos anuais está sendo substancialmente modificada. 
Teremos separadamente (i) classificação funcional, com funções e subfunções 
compatíveis com a nomenclatura e com as convenções internacionais, padronizada, a 
ser adotada obrigatoriamente nos orçamentos das três esferas de governo; e (ii) 
programática, cujo eixo serão os programas do governo, refletindo objetivos e metas 
próprias da administração. Haverá uma função denominada Encargos, para computar 
as despesas que nada agregam à produção corrente de bens e serviços públicos. 

Já a classificação programática prevê apenas programa e projeto ou atividade, 
ficando a adoção de outras categorias a critério das necessidades de cada unidade 
federativa ou entidade governamental. Programas serão instrumentos da organização 
da ação de governo, propiciando a ligação entre o plano plurianual e os orçamentos. 
Projetos e atividades são o menor grau de programação previsto no PLC. 
Considerando-se a complexidade desta classificação, sua adoção é facultativa 
os Municípioscom população inferior a 50 mil habitantes. 
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AS DEMAIS CLASSIFICAÇÕES DA DESPESA 

Na busca de um padrão orçamentário mínimo, o substitutivo estende, para as demais 
esferas a classificação da despesa segundo a natureza, atualmente obrigatória 
apenas para o orçamento federal. Os elementos continuariam a não integrar a lei 
orçamentária, sendo exigidos nos orçamentos analíticos ou, na falta destes, nos 
registros prévios de acompanhamento da execução. Ressalve-se que os Municípios 
que não adotarem a classificação programática ficam obrigados a discriminar os 
elementos nas respectivas leis. 

O substitutivo soluciona um importante problema existente na sistemática atual. 
Como hoje em dia adotam-se apenas duas categorias econômicas de classificação -
correntes e capital -forçosamente aí acabam sendo enquadrados gastos dos quais 
não depende a produção de serviços e de bens de capital , como, por exemplo, as 
transferências e as amortizações. É proposta, para classificá-los, uma nova categoria 
denominada Despesas Compensatórias, que compreenderá transferências, 
amortizações e outras despesas. Entende-se como Transferência a entrega de 
recursos para outras esferas de governo ou para o setor privado, descentralizando, 
no caso da União, as despesas, ou para as pessoas, sob a forma de pagamentos 
relativos à previdência, ao seguro-desemprego e a inativos e pensionistas do setor 
público. Com essas modificações, conseguiremos uma apropriação econômica mais 
correta dos gastos e evitar-se-á dupla contagem de recursos, em esferas diferentes, 
quando da elaboração das estatísticas nacionais. 

No terreno das transferências de recursos a entidades públicas e privadas, procurou­
se definir melhor as subvenções sociais e econômicas. Além disso, definimos 
condições que devam ser atendidas para que a lei orçamentária consigne recursos 
para a equalização de preços e encargos, nos termos que a LDO trata hoje esta 
questão. 

A CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS 

No que diz respeito às receitas orçamentárias, a exemplo do que foi feito para as 
despesas, o substitutivo busca aprimorar a classificação por categorias econômicas, 
introduzindo, como categorias, as receitas de transferências e as de endividamento. 
Esta abertura possibilitará, mesmo em se tratando de informações agregadas, um 
melhor conhecimento sobre as receitas das instituições, distinguindo-se os recursos 
próprios daqueles transferidos de outras esferas, assim como as operações de 
crédito. 

A IMPORTÂNCIA DA IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Em face à necessidade de acompanhar o cumprimento dos inúmeros dispositivos 
legais que determinam vinculações entre parcelas da receita e determinad tipf de 
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despesas, o orçamento federal vem aperfeiçoando a classificação por fontes de 
recursos . Considerando a importância dessa sistemática, está sendo estendida às 
demais esferas, com adoção facultativa apenas para os pequenos Municípios. 

Esta modalidade de classificação, adotada de forma racional, assegurará que os 
recursos dos orçamentos sejam empregados estritamente conforme suas finalidades. 
O exemplo mais atual que se pode oferecer é o das operações de crédito realizadas 
com o objetivo de atender a despesas com as execuções judiciais, os chamados 
precatórios, cujos recursos não serão desviados se as receitas e as despesas 
estiverem vinculadas nos registros. A utilização desse conceito é muito mais ampla, 
podendo vir a substituir a abertura de contas com o propósito de controlar recursos de 
empréstimos externos e suas contrapartidas, assim como os fundos. 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO E DO DESEMPENHO DAS UNIDADES 
EXECUTORAS 

O atingimento dos objetivos dos programas será avaliado por indicadores 
econômicos e sociais estabelecidos no plano plurianual. A especificação e a 
quantificação física do produto resultante da execução de projetos e atividades se 
fará por meio de metas. O controle da execução orçamentária tem por finalidade 
verificar o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos 
programas de trabalho expressos nos orçamentos, bem como a efetividade, a 
viabilidade, a pertinência e a economicidade na execução das metas, programas e 
orçamentos. 

Outros dispositivos reforçam a noção de que entidades e agentes executores 
devem ser cobrados por seu desempenho, ao determinarem que: (i) o Executivo 
fixará e dará publicidade a metas de desempenho, e índices que serão utilizados na 
apuração dos resultados da ação governamental; (ii) para fins desta lei complementar, 
os contratos de gestão deverão conter os respectivos objetivos e metas e os critérios 
para aferição do desempenho da instituição; (iii) os resultados desses contratos serão 
objeto de fiscalização , e a ocorrência de anormalidade será comunicada também à 
comissão legislativa encarregada de examinar o orçamento; (v) a contabilidade 
deverá informar sobre os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias, o custo de 
suas atividades de qualquer natureza desenvolvidas pela entidade governamental e 
os resultados físicos e financeiros obtidos em cada setor ou área de ação 
governamental e o resultado da gestão da entidade sobre o patrimônio público sob 
sua responsabilidade; 

PRAZOS ADEQUADOS 

Desde a promulgação da Constituição, os prazos de tramitação da matéria 
orçamentária no Legislativo preocupam os Parlamentares, especialmente os federais. 
Em repetidas oportunidades o exercício se iniciou sem que houvesse ~~ilei 

competente, o que é uma distorção inaceitável. Correu-se o risco de anf:_ar, 
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igualmente, a solução que invariavelmente vem sendo dada, a de autorizar, com 
algumas poucas limitações, a execução provisória da proposta encaminhada pelo 
Poder Executivo. As regras do substitutivo, objetivas, resolvem esse impasse. Em 
primeiro lugar, amplia o prazo de tramitação das matérias no Legislativo e, em 
segundo lugar, estabelece exigências que tornam mais rígido o cumprimento dos 
prazos estabelecidos no calendário interno do Poder Legislativo. As principais 
disposições nesse sentido são as seguintes: (i) apresentação do projeto de plano 
plurianual e dos orçamentos até o primeiro dia útil do mês de agosto, devendo ser 
apreciados até 30 de novembro. Vencido este prazo, os projetos serão incluídos na 
ordem do dia, com convocação diária de sessões. Esgotado o período de sessões, o 
Congresso ou a Assembléia será extraordinariamente convocado até a votação da 
matéria. Como garantia adicional de que os orçamentos deverão ser aprovado a 
tempo, o PLC veda a realização de despesas sem a sanção da lei; e (ii) apresentação 
da proposta de lei de diretrizes orçamentárias até 15 de março de cada ano, devendo 
ser apreciada no Legislativo até 30 de junho. O prazo de apreciação da proposta de 
LDO aumenta, pois seu papel foi ampliado A sessão legislativa não se interromperá 
sem a aprovação da LDO. 

Dados os prazos acima, como estabelecer prioridades e metas na LDO 
elaborada e aprovada no primeiro ano de um mandato do Chefe do Poder Executivo, 
se o plano plurianual nem foi ainda encaminhado pelo Executivo? Nosso substitutivo 
determina que as prioridades e metas, relativas ao exercício correspondente ao 
segundo ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, serão estabelecidas no PPA. 

CONTABILIDADE E CONTROLE. A CONTABILIDADE COMO INSTRUMENTO 
EFETIVO DE INFORMAÇÃO E DE GERÊNCIA 

Neste título incluímos novidades significativas. Antes de mais nada buscamos dar à 
contabilidade condições para vir a ser um instrumento de controle de custos e fonte 
de informações gerenciais, tanto para os gestores públicos como para a sociedade. 
Partimos do princípio de que a contabilidade pública, como a contabilidade geral, 
deve ser "objetivamente, um sistema de informação e avaliação destinado a prover 
seus usuários com demonstrações e análises de natureza econômica, financeira, 
física e de produtividade com relação à entidade objeto de contabilização. " Em que 
pese os inegáveis méritos da concepção contábil da Lei 4.320/64, o sistema por ela 
criado não mais atende esse objetivo nos dias atuais. Prova disso é o fato de que os 
números e cifras produzidos pelo governo sobre as contas públicas estão sempre 
cobertos de desconfiança. E as discussões nesse campo muito raramente, ao 
contrário do que ocorre em outros países, amparam-se nas demostrações contábeis. 
Estamos certos de que a recuperação desse papel institucional da contabilidade 
pública é fator fundamental para recuperar perante a sociedade a credibilidade das 
instituições públicas. Procuramos chegar a esse resultado incorporando no sistema 
que propomos os princípios fundamentais de contabilidade. Não queremos "privatizar" 
simplesmente a contabilidade pública, mas resgatar seu papel tradicional tal como 
definido acima. Ainda assim preservamos estruturas e mecanismos que servem a 
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funções que tradicionalmente a contabilidade tem exercido no setor público Um dos 
principais objetivos é permitir que se alcance a consolidação contábil de todas as 
contas do setor público. Gostaríamos de assinalar que este objetivo básico não foi 
questionado por nenhum grupo ou instituição que tenha oferecido sugestões ao 
projeto. Ao contrário, a percepção é de que fomos excessivamente cautelosos, mas 
certa cautela é necessária. para o legislador que se propõe a alterar mecanismos 
firmemente incorporados na prática dos profissionais do setor. 

A SEPARAÇÃO EFETIVA DA CONTABILIDADE E DO CONTROLE INTERNO. 

Após longa consideração sobre todos os fatores que envolvem a questão, decidimos 
propor a separação efetiva da contabilidade do controle interno. Encaminhamos esta 
proposta convencidos de que não há um motivo razoável para que a configuração 
institucional adotada no Brasil contrarie a concepção universalmente aceita da 
segregação de funções. Hoje, a contabilidade é apenas um mecanismo de controle 
interno, sem identidade e sem autonomia funcional e institucional. A contabilidade 
analítica dos órgãos e entidades públicas é feita pelo sistema de controle interno, que 
depois é responsável por controlar o resultado do seu trabalho. Não conseguimos 
encontrar um motivo razoável para isso. Por isso, criamos um órgão central específico 
de contabilidade do Poder Executivo com funções claramente demarcadas e de 
sentido técnico. Também por isso criamos um órgão normativo de contabilidade 
pública com ampla participação de representantes da administração pública para 
normatizar e uniformizar os procedimentos. Essa autonomia da contabilidade, 
enquanto técnica e enquanto função , é fundamental para a visibilidade, a 
consistência, a credibilidade e a uniformidade das cifras. Por fim, procuramos criar as 
condições para de fato instituir-se no setor público uma contabilidade de custos. 

DO CONTROLE 

Algumas inovações significativas foram introduzidas também nessa parte, onde talvez 
se concentrem as mais explícitas divergências, mas estamos certos de que 
avançamos na busca de soluções para problemas que hoje afligem toda a estrutura 
legislativa brasileira, no que tange ao papel fiscalizador do Poder Legislativo. 

Inicialmente queremos discordar de manifestações que recebemos no sentido de que 
esta lei complementar deveria se ater exclusivamente àqueles temas listados no 
artigo 165, § 9° da Constituição e que, portanto, se restringiriam às questões estrita e 
diretamente relacionadas com a elaboração das leis orçamentárias (PPA, LDO e 
LOA). Aduzem que a questão do controle externo já estaria equacionada na Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União. Data maxima venia, e previamente 
respeitando a opinião, caso venha a se pronunciar sobre o tema, da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, há motivos práticos, políticos e 
institucionais para não esposarmos tal visão. 
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Em primeiro lugar, ninguém há de negar que a questão do funcionamento do controle 
externo, no Brasil, ainda carece de equacionamento adequado. O modelo institucional 
brasileiro reservou ao Poder Legislativo o papel de titular do controle externo. Seu 
objeto é, de acordo com a Constituição (art. 70) "a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, qwuanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas ... " Tal princípio foi estendido à todas as 
Constituições estaduais e leis orgânicas municipais do País. Estamos convencidos de 
que muito do que falta para que o Poder Legislativo exerça de fato o controle 
encontra motivo na ausência de delimitação de papéis entre os Tribunais de Contas e 
as Casas Legislativas. 

Procuramos, sem cercear os Tribunais, ampliar a eficácia das Casas Legislativas, 
amparados inclusive, em exemplos recentes quando o Congresso contratou ou 
executou diretamente fiscalizações e auditorias no âmbito de Comissões 
Parlamentares de Inquérito. Deve poder fazê-las habitualmente. Ademais, queremos 
lembrar, "auditoria" e "fiscalização" são uma técnica e como tal não podem ser 
propriedade desta ou daquela instituição. Aos Tribunais de Contas deve ser 
assegurada autonomia técnica e de opinião para se manifestarem livremente e sem 
ingerências sobre quaisquer questões. Não foi intenção do constituinte conferir-lhes 
soberania, como se fossem um quarto Poder. Essas concepções estão presentes em 
nosso substitutivo e queremos sustentá-las publicamente. 

Foi-nos impossível tratar nessa lei complementar de "normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, sem tratar concomitantemte da questão 
dos controles externo e interno. A própria Lei 4.320/64, que esta lei complementar 
sustituirá, é bom lembrar, trata dessas questões. Por que esta lei não o faria? Por 
isso, preservamos o controle externo como função específica do Poder Legislativo e 
precisamos o papel de órgão auxilar das cortes de contas, com ampliação de 
prerrogativas e de sua capacidade de atuação. 

DISCIPLINAMENTO DOS FUNDOS 

O estabelecimento de condições para a instituição e o funcionamento de fundos é um 
dos conteúdos desta lei complementar, conforme exigência do art. 165, § 9°, da 
Constituição. O PLC tratou de fixar duas regras básicas restritivas à proliferação de 
fundos. Assim, é vedada a constituição ou a ratificação de fundo quando (i) o 
programa de trabalho possa ser executado diretamente por órgão ou unidade 
orçamentária; (ii) as receitas próprias do fundo não atinjam 50% das receitas totais, 
considerando-se próprias as receitas transferidas de outras esferas de governo; e (iii) 
as finalidades do fundo possam ser alcançadas mediante a vinculação de receitas . 

Os fundos serão extintos ao fim do prazo do plano plurianual em vigor à época da 
promulgação desta lei complementar, se não forem ratificados por prazo certo por 
período equivalente ao do plano plurianual subseqüente. ~ 
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FORTALECIMENTO DAS PRERROGATIVAS DO PODER LEGISLATIVO E OS 
COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

As prerrogativas do Poder Legislativo em matéria orçamentária são objeto de 
crescente preocupação de todos que analisam a questão. A redução do poder de 
discricionariedade do Poder Executivo na fase da execução do orçamento, 
especialmente quando da escolha de projetos e atividades que deixam de ser 
executados, é um tema de grande atualidade. Era urgente dar novo disciplinamento 
dos métodos usados para retificar os orçamentos, incumbência repartida entre os 
Poderes Executivo e Legislativo. Hoje a programação é refeita mediante os créditos 
adicionais, apenas, o que não resolve a questão dos créditos autorizados que 
terminam por não serem realizados. 

Neste substitutivo são criadas regras inovadoras neste campo, dentre as quais 
ressalta-se a necessidade de o Poder Executivo solicitar, mediante projeto de lei, 
enviado até 30 de novembro, a anulação de crédito orçamentário relativo a projeto 
que não pretenda executar no exercício. Os créditos não anulados serão, então, 
reabertos no exercício subsequente, nos limites de seus saldos apurados no dia 31 
de dezembro. Para o caso de projeto reaberto que contenha dotação para a mesma 
ação no novo orçamento, prevalecerá como dotação autorizada aquela de maior 
valor. 

Constatamos a necessidade de aperfeiçoar os mecanismos da execução 
orçamentária e financeira da administração pública. Aqui , havia o que evoluir, 
regulando a lei complementar, com clareza, a respeito de compromissos da 
administração por mais um exercício financeiro. De que adianta ter-se o ônus do 
debate de um plano plurianual , se inexistem os mecanismos que possam garantir a 
execução de seus projetos? Como eliminar definitivamente o problema das obras 
inacabadas no País? 

COMPATIBILIDADE ENTRE ORÇAMENTO E EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Outro desafio importante que tivemos que enfrentar na elaboração do substitutivo foi 
o de compatibilizar a execução orçamentária com a efetiva disponibilidade de 
recursos no exercício, sem desvalorizar os orçamentos públicos como expressão do 
planejamento e das vontades do governo, nele incluído o Poder Legislativo. Neste 
caso, são temas centrais a obediência à programação financeira , a fixação de regras 
relativas ao encerramento do exercício e as condições para o registro de despesas à 
conta do exercício, mas a serem pagas no exercício seguinte- restos a pagar. 

Inovamos ao restringir a inscrição em Restos a Pagar de empenhos não liquidados 
àqueles para os quais já exista contrato, convênio, ajuste ou acordo assinado e em 
andamento, ou licitação adjudicada que justifique a inscrição. Com o fito de evitar 
celeumas, conceituamos como estando "em andamento" o contrato, convênio, ajuste 
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ou acordo cujo objeto tenha sido alcançado em parte até o final do exercício, ou, em 
se prevendo a execução física de obras ou a entrega de bens, cujas etapas tenham 
sido parcialmente cumpridas. 

A ENTRADA EM VIGÊNCIA DA NOVA LEI 

O projeto estabelece a entrada em vigor da lei complementar para 1 o de janeiro do 
ano seguinte ao de sua publicação, garantindo, ainda, o prazo adicional de um ano 
para que os Estados, DF e Municípios se adaptem às novas normas. Ainda de acordo 
com o projeto, continuariam vigorando as leis de planos plurianuais elaborados de 
acordo com o inciso I, do § 2°, do Art. 35, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 166, DE 1997, QUE "DISPÕE SOBRE A 
ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DA UNIÃO, DE ESTADOS, 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, NOS TERMOS DO ART. 165, § 9°, 
INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." 

Entendemos que nosso Substitutivo contempla plenamente as justas preocupações 
do autor do projeto, Deputado Mendonça Filho, com relação aos indicadores sociais, 
e vai além, dado que no seu art. 8°, § 1°, é dito que "O atendimento dos objetivos dos 
programas e dos subprogramas será mensuarado por indicadores econômicos e 
sociais estabelecidos no plano plurianual"; no art. 12, parágrafo único, V, que 
"Acompanharão a mensagem estudos que avaliem restropectivamente e em relação 
ao período do plano plurianual ... as desigualdades inter-regionais, aferidas mediante 
indicadores de desenvolvimento econômico e social e da representatividade na 
população dos segmentos carentes de ações específicas do governo"; e, ainda, com 
a alteração que estamos acatando no art. 4°, que diz: "O Poder Executivo avaliará, 
para fins do processo de planejamento, o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias e a execução dos programas de 
governo expressos nos orçamentos, e fará publicar semestralmente relatório de 
avaliação". 

A DIVULGAÇÃO DESTE PROJETO 

Nosso substitutivo estará, a partir de 4 de junho, em formato Word, para captura, no 
endereço WWW.SENADO.GOV.BR, no tópico relativo a orçamento, e continuaremos 
a receber comentários sobre o PLC 135/96 pelo correio eletrônico (e. mai/) em 
PLC13596@.SENADO.GOV.BR. 
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Em face do exposto, votamos pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento desta 
Comissão quanto à adequação financeira e orçamentária do projeto e do PLC n° 
166/97, apensado, e, no mérito, pela aprovação do projeto, na forma do substitutitvo 
apresentado, e pela rejeição do apensado. 

Sala da Comissão, em 1s-de agosto de 1997 
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SUBSTITUTIVO AO PLC 135/96 

Estatui normas gerais para elaboração, 
execução, avaliação e controle dos planos, 
diretrizes, orçamentos e demonstrações 
contábeis da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o O exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, as 
normas de gestão orçamentária, finanéeira e patrimonial da administração pública, bem 
como de condições para a instituição e o funcionamento de fundos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reger-se-ão pelo disposto nesta lei 
complementar. 

Art. zo É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar ou tratar de matéria 
objeto da presente lei. 

TÍTULO I 
DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3° São instrumentos do planejamento governamental: 

I - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. \ j 
----~~ 
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Parágrafo único. Os planos e os programas de cada esfera de governo 
serão elaborados em consonância com o respectivo plano plurianual. 

Art. 4° O Poder Executivo avaliará, para fins do processo de planejamento, o 
cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lei de diretrizes 
orçamentárias e a execução dos programas de governo expressos nos orçamentos, e 
fará publicar semestralmente relatório de avaliação. 

Art. 5° Do processo de planejamento será dada ampla divulgação à sociedade, 
especialmente, mediante: 

I - a realização de audiências públicas pela com1ssao legislativa 
encarregada de examinar e de dar parecer sobre os projetos de lei do plano plurianual, 
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, e de acompanhar sua execução; 

II - a publicação e distribuição, pelo Poder Executivo, de síntese das 
mencionadas leis, bem como dos relatórios de avaliação correspondentes, em 
linguagem clara e acessível a todo cidadão; 

III - o estímulo à iniciativa popular para a apresentação de propostas 
relativas aos orçamentos. 

Art. 6° Os órgãos de planejamento e de orçamento do Poder Executivo coordenarão a 
elaboração dos projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e 
orçamentária anual, bem como de suas alterações, compatibilizando as propostas de 
todos os Poderes, órgãos e entidades integrantes da administração pública com os 
objetivos governamentais e os recursos disponíveis. 

Art. 7° Lei que o Poder Executivo federal proporá no prazo de dois anos da 
promulgação desta lei, fixará critérios para avaliar o impacto da despesa pública e 
regionalizá-la. 

Art. 8° Os instrumentos de planejamento e orçamento serão estruturados segundo as 
seguintes categorias: 

I - Função, expressando o mawr nível de agregação das ações da 
administração pública; 

II - Programa, instrumento de organização da ação governamental, 
articulando projetos e atividades de forma a propiciar o atingimento de objetivos e 
metas de governo, que serve de elo entre os orçamentos anuais e a lei de diretrizes 
orçamentárias e o plano plurianual; 

III - Subprograma, que identifica objetivos parciaiS do programa, 

_q_u_a_n_d_o_h_o_u_v_e_r_;---------------------------------------------------"'~~ 
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IV- Projeto, um instrumento de programação, envolvendo um conjunto 
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo, no sentido de atingir os objetivos 
e as metas de um programa; 

V - Atividade, um instrumento de programação, envolvendo um 
conjunto de operações, que se realizam de modo contínuo e permanente, necessárias à 
manutenção da ação do governo; 

VI - Encargo, envolvendo modalidades de despesa gue não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 
geram contraprestação sob a forma de bem ou serviço. 

§ 1° O atingimento dos objetivos dos programas e dos subprogramas 
será mensurado por indicadores econômicos e sociais estabelecidos no plano 
plurianual. 

§ 2° Poderão ser estabelecidas subfunções, quando necessário para 
destacar subconjuntos de atribuições da administração pública. 

Art. 9° Consideram-se, para os efeitos desta lei: 

I - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização 
dos programas e subprogramas; 

II - Metas, a especificação e a quantificação física do produto resultante 
da ação governamental. 

SEÇÃO 11 
DA LEI DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 10. O plano plurianual : 

I - formulará as diretrizes para as finanças públicas no período do 
plano, incluindo a política de fomento e o programa de aplicações das agências 
financeiras oficiais de crédito; 

II - identificará e avaliará os recursos disponíveis para o 
desenvolvimento de ações a cargo da administração pública, incluindo aqueles 
provenientes de financiamento; 

III - estabelecerá as despesas, segundo função, subfunção e programa de 
governo; 

------~~ 
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IV - estabelecerá, por programa, os objetivos, e, por região, as 
respectivas metas e os recursos que as custearão; 

V - estabelecerá, de forma regionalizada, as metas para os 
investimentos com prazo de execução superior a um exercício e as despesas deles 
decorrentes, para as inversões financeiras e para as despesas relativas aos programas de 
duração continuada, segundo os orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento das empresas estatais. 

§ 1° O plano plurianual compreenderá o período iniciado no exercício 
referente ao segundo ano do mandato do chefe do Poder Executivo e vigorará até o 
final do exercício financeiro do primeiro ano do mandato subseqüente. 

§ 2° Para fins do cumprimento dos incisos I e II, serão considerados as 
alterações na legislação das receitas e os efeitos sobre as receitas e sobre as despesas 
das isenções, beneficios e subsídios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 3° Consideram-se, para os efeitos do plano plurianual: 

I - Diretrizes, o conjunto de princípios e critérios que deve orientar a 
execução dos programas de governo; 

II - Despesas decorrentes dos investimentos, as de manutenção, 
conservação e funcionamento que, durante a vigência do plano, passarão a ser 
necessárias como conseqüência dos investimentos e não incluídas no inciso seguinte; 

III - Programas de duração continuada, os que resultem em prestação de 
serviços diretamente à comunidade, excluídos o pagamento de benefícios 
previdenciários e os encargos financeiros. 

§ 4° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exerc1c10 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

Art. 11. A lei do plano plurianual não conterá matéria estranha à prevista nesta seção. 

SEÇÃO 111 
DA PROPOSTA DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 12. A proposta do plano plurianual compor-se-á de: 

I - mensagem, que conterá: 

a) diagnóstico da situação existente, indicando a necessidade da açã/ 

governamental; \ 
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b) no caso da União, modelo de consistência macroeconom1ca 
evidenciando as repercussões das políticas econômica e fiscal propostas para o período 
do plano; 

c) exposição circunstanciada do plano e de seus objetivos, incluindo, no 
caso da União, as políticas setorial, regional e social propostas para o período; 

II - projeto de lei do plano plurianual, que conterá as diretrizes e os 
demonstrativos que atendam ao previsto no art. 1 O. 

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem estudos que avaliem, 
retrospectivamente e em relação ao período do plano plurianual: 

I - a execução dos planos de governo, destacando o cumprimento do 
plano plurianual em vigor; 

II - as receitas e as despesas, destacando o impacto sobre elas das 
principais variáveis econômicas e os critérios usados nas suas estimativas; 

III - as necessidades de financiamento, indicando os meios, tendo como 
referência a capacidade de endividamento público e os limites legais, se houver; 

IV - a dívida pública, interna e externa, evidenciando os reflexos da 
política monetária; 

V - as desigualdades inter-regionais, aferidas mediante indicadores de 
desenvolvimento econômico e social e da representatividade na população dos 
segmentos carentes de ações específicas do governo; 

VI - a política de investimentos públicos, em seus aspectos setorial, 
regional e social; 

VII - a política de previdência social; 

VIII - a política tributária e de contribuições, destacando o efeito de 
isenções e de quaisquer outros beneficios sobre as receitas; 

IX- a política de fomento das agências financeiras oficiais de crédito; 

X - a política de pessoal, quanto aos gastos, ao número de servidores, à 
respectiva remuneração e ao atendimento do que dispõe o art. 169 da Constituição 
Federal; 

XI - a política de subsídios e demais benefícios financeiros e 
creditícios, tanto explicites como implícitos, concedidos pela administração públi\ I 
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XII - o setor empresarial estatal. 

Art. 13. A proposta do plano plurianual será encaminhada ao Poder Legislativo até o 
primeiro dia útil do mês de agosto do primeiro ano do mandato do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 14. As alterações da lei do plano plurianual somente se darão mediante lei 
específica, e desde que indicados os recursos que as viabilizem. 

Art. 15. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de lei, adaptarão as 
demonstrações que integram a proposta e a lei do plano plurianual às necessidades e 
peculiaridades locais, sendo obrigatório o cumprimento das disposições dos incisos II a 
V do art. 1 O e das alíneas a e c do inciso I e incisos I a IV e X do parágrafo único do 
art. 12. 

Parágrafo único. Os Municípios com população inferior a quinhentos 
mil habitantes ficam dispensados de regionalizar a programação constante do plano 
plurianual. 

SEÇÃO IV 
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 16. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei do plano plurianual, as 
emendas que tratem da ampliação ou da inclusão de metas somente poderão ser 
aprovadas caso indiquem os recursos necessários. 

§ 1° Emenda ao projeto de lei do plano plurianual deverá demonstrar sua 
viabilidade econômica e técnica, como parte da justificativa. 

§ 2° Emenda que amplie ou reduza meta existente no projeto de lei do 
plano plurianual ou introduza nova meta justificará os custos adotados. 

Art. 17. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, 
para propor modificação no projeto de lei do plano plurianual, até o início do prazo 
para a apresentação de emendas . 

Art. 18. O Poder Executivo deverá atender no prazo de quinze dias úteis, contados da 
data de recebimento, às solicitações de informações encaminhadas pelo Poder 
Legislativo, relativas a quaisquer elementos contidos na proposta de plano plurinual, 
incluindo os custos das metas. 

Art. 19. O projeto de lei do plano plurianual será devolvido para sanção até o dia 30 de 
novembro. 

\I 
---------------------~~ 
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Parágrafo único. Vencido o prazo estabelecido no "caput", a matéria 
será incluída na ordem do dia, com convocação diária de sessões, para que se ultime 
sua votação. 

CAPÍTULO li 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 20. A lei de diretrizes orçamentárias, em relação aos orçamentos do exercício 
subseqüente: 

I - estabelecerá a prev1sao do superávit ou déficit a ser atingido, 
apurado na forma que dispuser a própria lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estimará as receitas, considerando as alterações de que trata o inciso 
VII; 

III - estabelecerá as despesas, por função e subfunção, por grupo de 
natureza de despesa, por região e por Poder e o Ministério Público; 

IV - estabelecerá limites, parâmetros ou critérios para a fixação de 
dotações; 

V - estabelecerá o montante das despesas de investimentos com prazo 
de execução superior a um exercício, de inversões financeiras e dos programas de 
duração continuada constantes do plano plurianual, bem como as respectivas 
prioridades e metas; 

VI - orientará a elaboração e a execução da lei orçamentária e de suas 
retificações, nos aspectos não disciplinados por esta lei; 

VII- disporá sobre as alterações na legislação tributária; 

VIII - autorizará, especificamente, a concessão de vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras e a 
admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos da administração direta ou 
indireta, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 

IX - estabelecerá a política de fomento das agências financeiras oficiais. 

§ 1° As prioridades e metas de que trata o inciso V, relativas ao 
exercício correspondente ao segundo ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, 
serão estabelecidas no plano plurianual. \ I 
-----~~ 
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§ 2° Na estimativa de que trata o inciso II deste artigo, serão observadas 
as categorias estabelecidas no art. 61, destacando-se, dentre essas, pelo menos, as 
receitas de impostos e as de contribuições, as transferências e as operações de crédito, 
internas e externas. 

§ 3° Para efeitos do disposto no inciso VIII, não constitui aumento a 
recomposição do poder aquisitivo da remuneração. 

§ 4 o A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá os programas de 
aplicações de fomento das empresas públicas e de economia mista do setor financeiro. 

§ 5° Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 
agências financeiras oficiais de crédito não poderão ser inferiores aos respectivos 
custos de captação e de administração, salvo quando houver autorização legislativa 
específica. 

SEÇÃO li 
DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 21. A proposta da lei de diretrizes orçamentárias compor-se-á de: 

I - Mensagem: 

a) demonstrando a compatibilidade entre as diretrizes para os 
orçamentos do exercício financeiro subseqüente e o plano plurianual em vigor; 

b) atualizando as hipóteses sobre o comportamento das principais 
variáveis econômicas, com a indicação do seu reflexo nas receitas e nas despesas do 
exercício subseqüente; 

c) justificando os critérios utilizados para definição das prioridades e 
metas e da parcela da programação do plano plurianual a serem implementadas na lei 
orçamentária anual. 

II- Projeto de lei, que atenda o disposto no art. 20 desta lei. 

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem: 

I - sumário da receita contendo, para cada uma das. principais rubricas, 
retrospecto da realização nos últimos três anos, a execução provável para o exercício 
em curso e a estimativa para o exercício subseqüente, distinguindo a receita própria 
daquela pertencente a outra esfera de governo ou recebida como transferência, nos 
termos da Constituição, de lei específica ou de convênio ou instrumento congênere; 
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II - as estimativas dos ganhos e das perdas de receitas decorrentes da 
aprovação das alterações na legislação tributária e de contribuições encaminhadas pelo 
Poder Executivo à apreciação do Legislativo no exercício; 

III - sumário da despesa realizada nos últimos três anos, da execução 
provável para o exercício em curso e da programação para o exercício seguinte, 
segundo função, subfunção e grupos de despesa; 

IV - a evolução das despesas com pessoal e encargos sociais, 
executadas nos últimos três anos, a execução provável no exercício em curso e o 
programada para o exercício subseqüente, discriminando servidores ativos e em 
disponibilidade por Poder, órgão e total, inativos, instituidores de pensões e demais 
encargos, com a indicação da representatividade percentual do total em relação à 
receita corrente líquida em atendimento do que dispõe o art. 169 da Constituição 
Federal; 

V - memória de cálculo da estimativa das despesas com pessoal por 
Poder, órgão e total e com encargos sociais para o exercício subseqüente; 

VI - a evolução do estoque da dívida pública, mobiliária e contratual, 
interna e externa, dos últimos três anos, a situação provável no exercício em curso e a 
previsão para o exercício subseqüente, em 31 de dezembro de cada exercício, 
destacando aquela junto ao Banco Central, no caso da União; 

VII - a evolução das receitas e das despesas da previdência social nos 
últimos três anos, a execução provável no exercício em curso e a programada para o 
exercício subseqüente; 

VIII - no caso da União, demonstrativo das necessidades de 
financiamento do setor público federal nos três últimos anos, das que resultarão da 
execução prevista no exercício em curso, bem como das implícitas no projeto de lei 
orçamentária anual para o exercício seguinte, detalhando receitas e despesas de modo a 
expressar os resultados primário e operacional, com a indicação dos dados e das 
metodologias utilizados na apuração desses resultados, para cada ano. 

Art. 22. A proposta de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhada anualmente 
ao Poder Legislativo até o dia 15 de março. 

Art. 23. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de lei, adaptarão as 
demonstrações que integram a proposta e a lei de diretrizes orçamentárias às 
necessidades e peculiaridades locais, sendo obrigatório o cumprimento das disposições 
dos incisos II a VI e VIII do art. 20 e das alíneas a e c do inciso I e incisos I, III, V e 
VI do parágrafo único do art. 21. 
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Parágrafo único. Os Municípios com população inferior a quinhentos 
mil habitantes ficam dispensados de estabelecer as despesas por região, no 
cumprimento do disposto no inciso III do art. 20. 

SEÇÃO Ill 
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 24. Não poderão ser aprovadas emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias incompatíveis com a lei do plano plurianual. 

Art. 25. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias que resultem em 
aumento de despesas somente poderão ser aprovadas mediante a redução de outras 
despesas ou a reestimativa de receitas em decorrência da correção de erros ou 
omissões, em valores equivalentes, respeitadas as vinculações. 

Parágrafo único. As emendas que objetivem a correção de erros e 
omissões da estimativa de receitas serão justificadas circunstanciadamente e, 
resultando em diminuição, não serão aprovadas sem que despesas, em idêntico 
montante, sejam canceladas. 

Art. 26. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, 
para propor modificação no projeto de lei de diretrizes orçamentárias, até o início do 
prazo para a apresentação de emendas ao projeto. 

Art. 27. A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias. 

CAPÍTULO Ill 
DOS ORÇAMENTOS ANUAIS 

SEÇÃO I 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Subseção I 
Disposições gerais 

Art. 28. A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal; 

II- o orçamento de investimento das empresas estatais; 

III - o orçamento da seguridade social. 
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Art. 29. A lei orçamentária anual compreenderá todas as receitas e todas as despesas 
públicas. 

§ 1 o Não se consideram, para os fins deste artigo: 

I - as operações de crédito por antecipação de receita; 

II- as emissões de papel-moeda; 

III- no orçamento fiscal da União, as receitas pertencentes a Estados e 
Municípios, nos termos dos artigos 157, I e 158, II da Constituição Federal; 

IV - as receitas pertencentes a outros órgãos ou entidades, em que o 
Poder Público tem papel exclusivo de arrecadador; 

V - outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

§ 2° A proposta de lei orçamentária será acompanhada de demonstrativo 
das receitas de que tratam os incisos III e IV, executadas nos três exercícios anteriores, 
sua realização provável no exercício em curso e as estimativas para o exercício 
seguinte. 

Art. 30. Todas as receitas e despesas, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
constarão da lei orçamentária anual pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

Parágrafo único. Os recursos que uma entidade pública transferir a 
outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade que faz a transferência e, 
como receita, no orçamento da que a recebe. 

Art. 31. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 
e à fixação da despesa, podendo autorizar a abertura de créditos suplementares, assim 
como a contratação de operações de crédito. 

§ 1 o A lei orçamentária estabelecerá os limites e as condições para a 
contratação das operações de crédito que autorizar, ainda que por antecipação de 
receita, observada a legislação pertinente. 

§2° A autorização para a abertura de créditos suplementares na lei 
orçamentária fica limitada a vinte por cento de cada dotação suplementada. 

Art. 32. O projeto de lei orçamentária anual deverá ser remetido ao Poder Legislativo 
até o primeiro dia útil do mês de agosto de cada ano. 

Subseção 11 
Da organização e estrutura dos orçamentos . 

SUBSTITUTIVO AO PLC 135/96 05/09/97 09:51 11 
97



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Art. 33. A lei orçamentária anual será constituída de: 

I - texto da lei; 

II -quadros-resumo das receitas do exercício, indicando ao menos seu 
desdobramento por orçamento, categoria econômica e principais rubricas, distinguindo 
as receitas do Tesouro das demais; 

III- quadros-resumo das despesas do exercício, indicando ao menos sua 
distribuição por orçamento, Poder e órgão, classificação econômica, grupo e função e 
subfunção, separando os recursos do Tesouro dos demais; 

IV - resultados corrente e de capital dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

V - demonstrativo da receita do orçamento fiscal e da seguridade social, 
por categorias econômicas e por rubricas, distinguindo os recursos do Tesouro dos 
demais; 

VI - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na forma 
definida no § 1° deste artigo; 

VII - anexo do orçamento de investimento, na forma definida no § 2° 
deste artigo; 

VIII - demonstrações relativas ao atendimento dos dispositivos 
constitucionais que tratam de matéria orçamentária, desta lei e da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 1 o Os anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão: 

I - as despesas de cada Poder e órgão por unidade orçamentária, 
segundo a classificação funcional e a classificação programática expressa até a 
categoria de atividade e projeto, indicando para cada uma o grupo a que se refere; 

II - as receitas das unidades orçamentárias da administração indireta e 
dos fundos, por categorias econômicas e rubricas. 

§ 2° O anexo do orçamento de investimento das empresas conterá os 
seguintes demonstrativos: 

I - sumário das despesas de investimentos e inversões financeiras por 
órgão e por função e subfunção; 
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li - sumário das fontes de financiamento, nos termos do inciso IV deste 

III - das despesas de investimentos e inversões financeiras de cada 
empresa, segundo a classificação funcional e a classificação programática expressa até 
a categoria de projeto e atividade, por grupo; 

IV - das fontes de financiamento, por empresa, que indicarão os 
recursos: 

a) gerados pela empresa; 

b) oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 

c) próprios da controladora, não compreendidos no inciso anterior; 

d) decorrentes de participação acionária, diretamente ou por intermédio 
de empresa controladora; 

e) decorrentes de participação acionária de outras unidades controladas, 
direta ou indiretamente, pela União; 

f) decorrentes de participação acionária em empresa coligada; 

g) oriundos de operações de crédito externo; 

h) oriundos de operações de crédito interno; 

i) oriundos de outras fontes . 

Art. 34. A lei orçamentária anual e seus anexos consignarão, separadamente das 
demais, as receitas e as despesas correspondentes: 

I- à parcela da arrecadação que a União e os Estados devam entregar 
ou transferir, respectivamente, a Estados e Municípios e a Municípios, nos termos do 
disposto na Constituição Federal e na legislação; 

li - aos fundos orçamentários administrados por empresas públicas e 
sociedades de economia mista do setor financeiro; 

III - às operações de empréstimo, financiamento e refinanciamento 
concedidos com recursos orçamentários; 

-------IV_-_a_o_r_efi_1_n_an_c_i_a_m_e_n_t_o_d_a_d_í_v_id_a_p_u_' b-1-i-ca_,_i_n-te_rn_a_e....;.e_x_t_e_rn_a_._~ 
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Parágrafo umco. Despesa com refinanciamento corresponde a 
pagamento do principal da dívida com recursos provenientes de operações de crédito. 

Art. 35. As autarquias e fundações integrantes da administração pública, qualificadas 
como agências executivas, que tenham, na forma da lei, celebrado contrato de gestão 
com o respectivo órgão supervisor poderão, desde que nominalmente relacionadas na 
lei de diretrizes orçamentárias, ter suas dotações incluídas no orçamento de forma 
simplificada. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere este artigo poderão ter 
prévia autorização legislativa para abertura de créditos suplementares, com a utilização 
de recursos provenientes do excesso de arrecadação de receitas próprias, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 31, § 2°. 

Art. 36. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo conterá ainda: 

I - mensagem, com uma apreciação da conjuntura econômica do País e 
das finanças públicas e a descrição do cenário para o exercício; 

11 - quadros-resumo, comparando o executado nos três exerciClOS 
anteriores, o autorizado, a realização provável no exercício e o previsto no projeto, para 
receitas e despesas, na forma do art. 33, 11 e Ill ; 

Ill - informações complementares exigidas pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 37. O crédito orçamentário explicitará, na lei: 

programática; 

I - o órgão e a unidade orçamentária executora; 

11 - a finalidade da despesa, segundo a função e a classificação 

Ill -a natureza da despesa, segundo a categoria econômica e o grupo; 

IV - a fonte de recursos; 

V- a dotação, que estabelecerá o limite do gasto. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

Subseção I 
Das diretrizes gerais 
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Art. 38. Os orçamentos terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter­
regiOnais. 

§ 1 o Para os fins do disposto neste artigo, excluem-se das despesas as 
relativas: 

I - aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público; 

11 - ao serviço da dívida e à previdência social, incluindo inativos e 
pensionistas; 

Ill - à manutenção dos órgãos integrantes da administração direta, 
ressalvadas as entidades que prestem diretamente à comunidade serviços de educação, 
cultura, saúde e assistência social; 

IV - à defesa nacional. 

§ 2° Na fixação das demais despesas, será obedecida a legislação 
específica e observados critérios que, levando em conta a distribuição regional da 
população-alvo, visem a eliminar ou reduzir as desigualdades. 

Art. 39. Nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, a lei 
orçamentária anual e seus créditos adicionais somente contemplarão projetos novos se: 

I - houver viabilidade técnica, econômica e ambiental; 

11 - tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em 
andamento; 

Ill - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa. 

Parágrafo único. As ações prioritárias e respectivas metas fixadas na lei 
de diretrizes orçamentárias constarão da lei orçamentária anual em sua totalidade. 

Subseção 11 
Das diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social 

Art. 40. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão todas as despesas 
dos Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades em que o Poder Público, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro. 

§ 1° Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as empr~as7 ~u 

recebam recursos apenas sob a forma de: ~ 
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I - participação acionária; 

II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; 

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; 

IV- transferências para aplicação em programas de financiamento, nos 
termos do disposto nos arts. ·159, I, "c" e 239, § 1°, da Constituição Federal. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica às empresas que 
forneçam bens ou prestem serviços predominantemente para o Poder Público, nos 
termos do que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 41. Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidos os recursos que as 
custearão e legalmente instituídas as unidades executoras; 

II- incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão. 

Art. 42. Ressalvados os casos previstos nas Constituições, em Lei Orgânica e em 
legislação específica, não poderão ser destinados recursos para atender despesas com: 

I - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou 
entidades cuja legislação estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento de 
atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e que tenham como 
precondição o sigilo, constando os valores correspondentes de atividades ou projetos 
específicos; 

II -no caso da União, ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Parágrafo único. Para efeito desta lei, entende-se como ações típicas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as ações governamentais que não 
sejam de competência exclusiva da União, nem de competência comum à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Art. 43. Os encargos financeiros de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos 
concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social não poderão ser 
inferiores ao seu custo de captação, se identificado, ou ao de mercado. 

Parágrafo único. As operações de que trata o "caput" deste artigo 
poderão ser efetuadas com encargos inferiores ao custo de captação ou de mercado 
mediante autorização legislativa específica. 
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Art. 44. Dependerão de autorização legislativa específica as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social. 

Art. 45. A programação orçamentária do banco central obedecerá ao disposto nesta lei 
e compreenderá as despesas com pessoal e encargos sociais, outros custeios 
administrativos e operacionais, inclusive aquelas relativas a planos de benefícios e de 
assistência a servidores e a investimentos. 

Art. 46. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência social e assistência social e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais; 

II - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, este orçamento; 

III - de contribuições do servidor para seu plano de seguridade social, 
que serão utilizados para atender despesas no âmbito dos encargos previdenciários; 

IV- do orçamento fiscal; 

V - de transferências. 

Parágrafo único. A destinação de recursos para atender despesas com 
ações e serviços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da 
descentralização. 

Art. 47. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, 
constarão da lei orçamentária anual, independentemente de quais sejam as origens dos 
recursos que a atenderão. 

Parágrafo umco. A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá as 
despesas que serão atendidas com a receita decorrente da emissão de títulos de 
responsabilidade do Tesouro e seu montante. 

Art. 48. Por força de mandamento constitucional, leis específicas, convênios, contratos 
e congêneres, o orçamento consignará recursos a entidades de direito público ou 
privado sob a forma de transferências. 

§ 1 o É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções a entidades privadas com fins lucrativos de assistência à de 
previdência privada. 
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§ 2° Somente serão feitas transferências às entidades privadas cujas 
condições de funcionamento forem aprovadas pelos órgãos oficiais de fiscalização. 

§ 3° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 4° Independentemente da natureza da transferência, sua aplicação por 
entidade privada será obrigatoriamente comprovada à entidade governamental gestora 
dos recursos. 

§ 5° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título não poderão incorporá-los ao seu patrimônio nem distribuí-los entre os 
participantes do seu capital. 

§ 6° Em caso de descontinuidade, interrupção ou prestação inadequada 
de serviços, comprovadamente fraudulentas, a direção da entidade beneficiada 
responderá criminalmente, sem prejuízo do arresto ou seqüestro dos bens dos seus 
respectivos dirigentes, para assegurar o ressarcimento, aos cofres públicos, dos 
prejuízos causados. 

§ 7° Será considerada inidônea a entidade beneficiada que descumprir 
os objetivos da transferência feita, ficando a mesma impedida de receber 
transferências. 

§ 8° As transferências da União para Estados e Municípios, bem como 
de Estados para Municípios, quando destinadas a fundos, ser-lhes-ão entregues 
automaticamente. 

§ 9° Os recursos transferidos em decorrência de convênio, acordo, ajuste 
ou instrumento congênere serão movimentados em contas correntes próprias, que 
permitam o acompanhamento da sua movimentação, separadamente da dos demais 
recursos geridos pela esfera de governo que os receber. 

Art. 49. As subvenções sociais serão concedidas exclusivamente para a suplementação 
dos recursos de entidades privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, 
destinados ao custeio de prestação direta de serviços essenciais de assistência social, à 
saúde, educacional e cultural. 

Art. 50. Somente mediante autorização em legislação específica a lei orçamentária 
consignará subvenção econômica para: 

I - cobrir a diferença entre os preços de mercado e o custo de bens e 
serviços, inclusive o de remissão de gêneros alimentícios; 
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li- cobrir a diferença entre os encargos de mercado e os praticados em 
financiamentos governamentais; 

III - o pagamento de bonificações a produtores de determinados 
produtos ou serviços; 

IV- ajuda financeira a empresas com fins lucrativos, para a realização 
de um objetivo bem determinado. 

Art. 51. Serão consideradas na repartição de tributos e contribuições entre União, 
Estados e Municípios determinada por mandamento constitucional e por leis 
específicas, as parcelas arrecadadas a título de dívida ativa, de juros de mora e de 
encargos resultantes de pagamento de tributos e contribuições fora do prazo, para 
recomposição do valor do crédito. 

Subseção III 
Das diretrizes dos orçamentos de investimentos das empresas 

Art. 52. O orçamento de investimento das empr:esas em que o Poder Público, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, detalhará por 
empresa as despesas programadas com investimentos e com inversões financeiras, 
inclusive as resultantes de participações acionárias em outras empresas. 

Parágrafo Único. As despesas com a aquisição de direitos do ativo 
imobilizado serão consideradas como investimentos, excetuadas as relativas à 
aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

Art. 53. As empresas constantes do orçamento de investimento poderão ter autorização 
legislativa prévia para a abertura de créditos suplementares com a utilização de 
recursos gerados adicionalmente, não se lhes aplicando o limite de que trata o art. 31, § 
20. 

Art. 54. As empresas cuja programação conste integralmente dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento das estatais. 

SEÇÃO IH 
DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 55. Caso não receba o projeto de lei orçamentária no prazo fixado, o Poder 
Legislativo considerará como proposta o orçamento em vigor, compatibilizando-o com 
a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 56. As emendas do Poder Legislativo somente poderão ser aprovadas caso: 

, . I- sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de c\retri/s 
orçamentanas; ~ 
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II - indiquem os recursos necessanos, admitidos os provenientes de 
anulação ou redução de dotações, excluídas as incidam sobre: 

a) pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito 
Federal e Municípios; ou 

III- sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos de texto do projeto de lei. 

§ 1° A indicação dos créditos a serem cancelados deverá levar em conta 
a fonte de recursos; 

§ 2° O cancelamento de despesas corresponderá ·obrigatoriamente à 
redução de metas; 

§ 3° As emendas que objetivem à correção de erros ou omissões da 
estimativa de receita serão justificadas circunstanciadamente, e sua aprovação refletirá 
no projeto de lei orçamentária, seja pela redução da programação ou pela utilização dos 
novos recursos para atendimento de emendas à despesa. 

Art. 57. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, 
para propor modificação no projeto de lei orçamentária anual, até o início do prazo 
para a apresentação de emendas. 

Art. 58. É vedada, nos termos do inciso II do art. 167 da Constituição Federal, a 
realização de qualquer despesa sem a sanção da lei orçamentária anual. 

Art. 59. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do 
projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa. 

Parágrafo umco. No caso de reJeiÇao parcial do projeto de lei 
orçamentária pelo Poder Legislativo, a lei aprovada deverá prever os recursos mínimos 
necessários para o funcionamento dos serviços públicos essenciais. 

Art. 60. O projeto de lei orçamentária será devolvido para sanção até o d~ 30 ( 
novembro de cada ano. ~ 
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§ 1 o Vencido o prazo estabelecido no "caput", a matéria será incluída na 
ordem do dia, com a convocação diária de sessões, sobrestando-se a deliberação quanto 
aos demais assuntos, para que se ultime sua votação. 

§ 2° Vencido o prazo de encerramento da sessão, de que trata o artigo 57 
da Constituição Federal, será convocada automaticamente sessão extraordinária, até a 
remessa ao Poder Executivo do autógrafo da lei orçamentária. 

CAPÍTULO IV 
DAS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA 

Art. 61. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: 

I - Receitas Correntes; 

II - Receitas de Capital; 

III - Receitas de Transferências; 

IV- Receitas de Endividamento. 

§ 1 o Constituem Receitas Correntes aquelas de natureza contínua que 
resultam do poder tributante do Estado e a renda de fatores. 

§ 2° Constituem Receitas de Capital aquelas de natureza eventual que 
aumentam as disponibilidades, provenientes da conversão, em espécie, de bens e 
direitos. 

§ 3° Constituem Receitas de Transferências os recursos financeiros 
recebidos de outras entidades de direito público, por força de mandamento 
constitucional, de lei específica ou mediante convênio ou congêneres, e que se 
destinem a atender a despesas orçamentárias. 

§ 4° Constituem Receitas de Endividamento os recursos financeiros 
oriundos da constituição de dívidas. 

§ 5° O desdobramento das categorias econômicas em rubricas será feito 
por decreto do Poder Executivo federal e observado nos orçamentos de todas as esferas 
de governo. 
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SEÇÃO 11 
DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

Art. 62. A despesa orçamentária obedecerá as seguintes classificações: 

I - Institucional; 

li -Funcional; 

III -Programática; 

IV - segundo a natureza; 

Art. 63. A classificação institucional da despesa será definida pelo órgão central de 
orçamento de cada esfera de governo, evidenciando os órgãos da administração e as 
unidades orçamentárias. 

§ 1 o Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços 
subordinados ao mesmo órgão, à qual são consignadas dotações próprias. 

§ 2° A adoção de classificação por unidade orçamentária é opcional e 
será definida na legislação de cada esfera de governo. 

§ 3 o A lei orçamentária anual poderá autorizar que se considere como 
órgão ou unidade orçamentária o agrupamento de despesas com características afins, 
que representem grandes montantes. 

Art. 64. A classificação funcional da despesa será constituída das categorias função e 
subfunção, conforme definidas no inciso I do art. 8°. 

Parágrafo único. As funções e subfunções de governo serão 
estabelecidas em decreto do Poder Executivo federal e observadas por todas as esferas 
de governo. 

Art. 65. A classificação programática da despesa será constituída, no mm1mo, das 
categorias estabelecidas nos incisos li a VI do art. 8°, que serão definidas por ato do 
Poder Executivo de cada esfera de governo. 

Parágrafo único. A adoção da classificação programática é facultativa 
para os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes. 

Art. 66. A classificação da despesa segundo a sua natureza compreenderá: 

I - categoria econômica; 

li - grupo de despesa; 
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III- elemento. 

Art. 67. A classificação da despesa por categoria econômica compreenderá: 

I - Despesas Correntes; 

II - Despesas de Capital; 

III - Despesas Compensatórias. 

§ 1 o Constituem Despesas Correntes aquelas que contribuem 
diretamente para a produção corrente pela entidade, destinadas à manutenção e 
prestação de serviços anteriormente criados; ao pagamento de benefícios sociais 
relativos aos servidores e empregados ativos; a obras de adaptação e conservação de 
bens imóveis e de uso comum; e ao atendimento dos juros e encargos da dívida. 

§ 2° Constituem Despesas de Capital aquelas que contribuem 
diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital pela entidade, 
destinadas à execução de obras; para a integralização de capital; e para aquisições de 
bens imóveis e de instalações, equipamentos e material permanente. 

§ 3° Constituem Despesas Compensatórias aquelas que, além de não 
contribuírem diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital, nada 
agregam à produção corrente pela entidade, tais como subvenções, auxílios e 
contribuições, amortizações, ressarcimentos, concessão de empréstimos, despesas de 
exercícios anteriores e assemelhadas. 

Art. 68. A classificação por grupo de despesa compreenderá: 

I - Pessoal e Encargos Sociais, incluindo todas as despesas fixas e 
variáveis de pessoal ativo e inativo, civil e militar, além dos encargos que incidem 
sobre a remuneração; 

II - Juros e Encargos da Dívida, envolvendo as despesas com o 
pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito, internas e 
externas; 

III - Serviços de Terceiros, referente a despesas com serviços de 
qualquer natureza fornecidos por terceiros, pessoa física ou jurídica; 

materiais 
pública; 

IV - Material de Consumo, abrangendo as despesas com a aquisição de 
destinados ao funcionamento dos órgãos e entidades da administração 

I 
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V - Investimentos, envolvendo as despesas com o planejamento e a 
execução de obras, a aquisição de imóveis considerados necessários a realização 
destas últimas, bem como a aquisição de instalações, equipamentos e material 
permanente; 

VI- Inversões Financeiras, abrangendo as despesas com a aquisição de 
imóveis ou bens de capital já em utilização, a aquisição de títulos representativos do 
capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, e a constituição 
ou aumento do capital de entidades ou empresas; · 

VII -Amortização da Dívida Pública, referentes ao pagamento do 
principal, referente a obrigações contraídas mediante operações de crédito; 

VIII - Transferências, abrangendo as despesas que não contribuem para 
a produção de um bem ou serviço pela entidade transferidora, não reembolsáveis pela 
entidade ou pessoa recebedora, tais como subvenções, contribuições, auxílios, 
equalização de preços e taxas, repartição de receitas, benefícios previdenciários e 
outras; 

IX - Outras Despesas, referente as despesas não incluídas nos demais 
grupos. 

Parágrafo único. A lei de diretrizes orçamentária poderá autorizar o 
Poder Executivo, para atender às conveniências da execução, a modificar por decreto a 
classificação de despesa, de Transferências para outros grupos e vice-versa, desde que 
a transferência se refira a aplicação por outra esfera de governo. 

Art. 69. Entende-se por elemento o desdobramento dos grupos de despesa que tem por 
finalidade a identificação do objeto do gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, 
diárias, material de expediente, passagens, locação de mão de obra, auxílios, obras, 
equipamentos, sentenças judiciais e outros de que se serve a administração pública para 
a consecução dos seus fins. 

§ 1° A classificação dos elementos será definida por decreto do Poder 
Executivo federal e observada na elaboração dos orçamentos analíticos e na execução 
orçamentária de todas as esferas de governo. 

§ 2° A classificação por elementos é obrigatória, na lei orçamentária 
anual, para os Municípios que não adotarem a classificação programática. 

SEÇÃO III 
DA CLASSIFICAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS 

Art. 70. Receitas e despesas serão classificadas segundo a fonte, refletindo, l as 
receitas, sua vinculação constitucional ou legal ou a destinação prevista\ a ~ 
orçamentária e, nas despesas, a origem dos recursos que as custearão. ~ 
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§ 1 o A classificação por fontes: 

I - demonstrará, na proposta e na lei orçamentária, a existência dos 
recursos, respeitadas as vinculações de receitas, para custear as despesas; 

II - permitirá, na execução orçamentária, o controle das despesas, em 
função dos recursos empregados no seu custeio. 

§ 2 o A classificação de que trata este artigo será definida, em cada 
esfera de governo, por ato do Poder Executivo, adaptando-a às necessidades locais. 

§ 3° A adoção da classificação segundo a fonte dos recursos é 
facultativa para os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes. 

CAPÍTULO V 
DOS FUNDOS 

Art. 71. Constitui fundo o conjunto de recursos, incluindo as obrigações com ele 
relacionadas, que por lei se vincula à realização de objetivos ou serviços específicos. 

§ 1 o Ressalvados os de que trata a Constituição, os fundos terão 
vigência máxima até o término da vigência do plano plurianual em vigor, findo o qual 
somente serão renovados mediante autorização legislativa específica, em função de 
proposta do titular de cada Poder, acompanhada de avaliação dos resultados obtidos. 

§ 2° A renovação do fundo se dará por prazo certo, de forma a se 
extinguir ao término da vigência do plano plurianual. 

Art. 72. É vedada a constituição de fundo ou a sua ratificação quando: 

I - seu programa de trabalho possa ser executado diretamente pelo 
órgão ou entidade supervisara; ou 

II - as receitas próprias do fundo não atinjam cinqüenta por cento das 
receitas totais; ou 

III - as finalidades do fundo possam ser alcançadas mediante a 
vinculação de receitas a objetivos ou serviços específicos. 

Parágrafo único. Consideram-se receitas próprias do fundo as 
transferências recebidas de outras esferas de governo. 

Art. 73. A lei que instituir ou regulamentar fundo disporá sobre: 
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I - a responsabilidade do gestor do fundo quanto à arrecadação da 
receita e à realização da despesa; 

II- normas peculiares à administração do fundo; 

III - normas complementares aplicáveis à prestação de contas. 

Art. 74. Os fundos poderão ser contabilizados separadamente, desde que assegurada, a 
qualquer tempo, a consolidação com de sua contabilidade com a da entidade 
supervtsora. 

Art. 75. Salvo determinação legal em contrário, o saldo financeiro do fundo, apurado 
em balanço patrimonial, será transferido para o exercício seguinte. 

Art. 76. No caso de extinção do fundo, o seu patrimônio, inclusive o saldo financeiro, 
será transferido para o respectivo órgão ou entidade supervisara. 

CAPÍTULO VI 
DO RELACIONAMENTO ENTRE O TESOURO E AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS 

Art. 77. É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimo ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
seja instituição financeira. 

Parágrafo único. O banco central poderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa 
de juros. 

Art. 78. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder 
público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais. 

Parágrafo Único. O banco central fará constar, em seus registros, as 
disponibilidades da União por origem das receitas. 

Art. 79. As disponibilidades de que trata o "caput" do artigo anterior serão 
remuneradas pelas instituições financeiras nas quais permanecerem depositadas, a taxa 
de juros nunca inferior à taxa do sistema de liquidação e custódia prevalecente no 
mercado financeiro, nas condições e com as ressalvas previstas em lei. 

Parágrafo único. A remuneração das disponibilidades de caixa terá sua 
destinação fixada na lei de diretrizes orçamentárias. 
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Art. 80. Os resultados do banco central, consideradas as receitas e despesas de todas as 
suas operações, apurados nos balanços semestrais, constituem receita de capital do 
Tesouro Nacional no exercício. 

§ 1° Acompanhando o projeto de lei orçamentária anual, o Poder 
Executivo apresentará a estimativa dos resultados do banco central para o exercício, 
com a respectiva memória de cálculo, demonstrando a composição desses resultados 
por tipo de operação do banco. 

§ 2° Demonstrativo de igual teor, sobre a execução, fará parte do 
relatório bimestral previsto no art. 165, § 3°, da Constituição, que for publicado após o 
encerramento dos balanços semestrais do banco central. 

§ 3° Os balanços semestrais do banco central serão acompanhados de 
notas explicativas esclarecendo os motivos e razões dos resultados apurados no 
período, particularmente no relacionamento com o Tesouro Nacional. 

§ 4° A receita proveniente das transferências ao Tesouro Nacional dos 
resultados do banco central terá sua destinação fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

TÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS RETIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81. A lei orçamentária poderá ser retificada durante a sua execução mediante a 
abertura de créditos adicionais e a anulação de créditos orçamentários, inclusive os 
resultantes de créditos adicionais. 

SEÇÃO 11 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
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Art. 82. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na lei de orçamento, compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O ato que abrir o crédito adicional terá a forma e o 
detalhamento da lei orçamentária anual. 

Art. 83. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

11 - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica na lei orçamentária em vigor; 

Ill- Extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, formalmente 
reconhecidas. 

Art. 84. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e considerados 
automaticamente abertos. 

§ 1 o Os créditos suplementares autorizados nos termos do art. 31 serão 
abertos por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Juntamente com a publicação do decreto de que trata o parágrafo 
anterior, o Poder Executivo fará publicar justificativa que conterá, no mínimo, as 
informações previstas nas alíneas b e c do inciso I do art. 90. 

Art. 85. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende de existência de 
recursos disponíveis para atender às despesas nele previstas. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

11- os provenientes de excesso de arrecadação; 

Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias; 

IV- o produto de operações de crédito autorizadas em forma que s

7
eja 

possível ao Poder Executivo realizá-las no exercício; . 
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V - os recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação 
específica não previstos ou insuficientemente estimados no orçamento; 

VI - os provenientes de veto, após a apreciação pelo Poder Legislativo, 
emenda supressiva à despesa ou rejeição parcial do projeto de lei orçamentária anual. 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e passivo financeiro , conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para fins deste artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e a 
prevista por rubrica de receita e por fonte de recurso, considerando-se ainda a projeção 
do exercício, o calendário de arrecadação da receita e fatores econômicos previsíveis. 

§ 4° Para apurar os recursos utilizáveis provenientes do excesso de 
arrecadação, deduzir-se-á o déficit financeiro constante do último balanço ou balancete 
patrimonial disponível, bem como os créditos extraordinários abertos neste exercício, 
ainda sem cobertura. 

§ 5° Quando o crédito for aberto com excesso de arrecadação, por 
projeção ou tendência do exercício, a dotação correspondente somente poderá ser 
empenhada quando houver a arrecadação efetiva da receita. 

§ 6° Os recursos de que tratam os incisos I, II, III e VI do § 1 o somente 
poderão ser utilizados depois de deduzidos os saldos de créditos adicionais reabertos e 
dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

Art. 86. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que 
deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 87. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que 
forem abertos. 

Parágrafo unzco. Os créditos especiaiS e extraordinários, quando 
promulgados nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos nos limites 
de seus saldos, por decreto, sendo incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente. 

SEÇÃO IH 
DA ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 88. O Poder Executivo deverá solicitar, mediante projeto de lei, a anulação de 
crédito orçamentário relativo a projeto que não pretenda executar no exercício. 
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§ 1 o Os créditos orçamentários relativos a projetos, não anulados nos 
termos deste artigo, serão reabertos no exercício subsequente, nos limites de seus 
saldos apurados no dia 31 de dezembro. 

§ 2° Em caso de crédito reaberto, havendo dotação para o mesmo 
projeto no orçamento vigente, prevalecerá como dotação autorizada aquela de maior 
valor. 

§ 3° O ato de reabertura dos créditos de que trata o § 1 o deste artigo 
indicará os recursos para atender as despesas, admitidos os previstos no § 1 o do art. 85, 
sendo que a utilização dos recursos provenientes de cancelamento de dotações 
orçamentárias dependerá de autorização legislativa. 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 89. Cada projeto de lei de abertura de crédito adicional deverá restringir-se a uma 
única modalidade. 

Art. 90. Os projetos de lei de autorização para a abertura de créditos adicionais 
compor-se-ão de: 

I - Mensagem, contendo: 

a) as razões que determinaram a solicitação da abertura do crédito 
adicional, incluindo-se a descrição pormenorizada das obras, projetos ou quaisquer 
ações para os quais os recursos se fazem necessários, com a indicação de metas físicas 
e custos unitários e totais e da etapa a ser executada no exercício; . 

b) as razões que toram desnecessário o crédito anulado, no caso de 
cancelamento de dotações como forma de provimento dos recursos necessários; 

c) no caso de os recursos disponíveis resultarem de excesso de 
arrecadação, a estimativa do excesso para cada rubrica de receita e fonte de recursos, 
do comportamento mensal da arrecadação e de sua evolução no restante do exercício; 

II- Projeto de lei, constituído de: 

a) texto da lei; 

b) anexo demonstrando os recursos disponíveis para a abertura do 
crédito, nos termos do § 1 o do art. 85; 
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c) anexo da receita e da despesa, na forma e detalhamento dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, indicando as dotações objeto de crédito 
adicional e, no caso de cancelamento, as dotações afetadas; 

Art. 91. Os projetos de lei de autorização para a anulação de crédito orçamentário 
compor-se-ão de: 

I - mensagem, expondo as razões que tomaram desnecessária ou 
inviável a sua execução; 

11- projeto de lei, integrado por texto da lei e por anexo da despesa, na 
forma e detalhamento da lei orçamentária. 

SEÇÃO V 
DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 92. Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais e de anulação de créditos 
orçamentários deverão ser apreciados pelo Poder Legislativo no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

§ 1 o Na apreciação dos projetos de lei de que trata esta seção deverão ser 
observadas as disposições dos artigos 56 e 57. 

§ 2° Ultrapassado o prazo estabelecido no "caput", a matéria será 
incluída na ordem do dia, com convocação diária de sessões, para que se ultime a 
votação. 

CAPÍTULO li 
DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 

SEÇÃO I 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 93. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 94. Pertencem ao exercício financeiro: 

I- as receitas nele arrecadadas; e 

11- as despesas nele pagas ou inscritas em Restos a Pagar. 

Art. 95. Serão inscritas em Restos a Pagar as despesas que atendam cumulativamente 
as seguintes condições: 
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I - tenham sido legalmente empenhadas no exercício, mas não pagas até 
31 de dezembro, distinguindo-se as liquidadas das não liquidadas; 

II -não tendo sido liquidada, exista contrato, convênio, ajuste, acordo 
ou congênere já assinado e em andamento, licitação adjudicada ou outro requisito 
previsto em lei. 

§ 1° Considera-se em andamento, para a finalidade prevista no 
"caput"deste artigo, o contrato, convênio, ajuste ou acordo cujo objeto tenha sido 
alcançado em parte até o final do exercício, ou, em se prevendo a execução física de 
obras ou a entrega de bens, cujas etapas tenham sido parcialmente cumpridas. 

§ 2° A inscrição em Restos a Pagar far-se-á no encerramento do 
exerc1c10 de empenho da despesa e terá validade até o encerramento do exercício 
subseqüente, quando será cancelada, permanecendo, entretanto, em vigor o direito do 
credor por mais quatro anos. 

§ 3° Serão cancelados os empenhos relativos a despesas não liquidadas 
que não tenham sido inscritas em Restos a Pagar. 

Art. 96. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo 
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não tenham sido 
empenhadas na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição 
interrompida e os compromissos reconhecidos pelo ordenador de despesa após o 
encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação 
específica consignada no orçamento. 

SEÇÃO li 
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA 

Art. 97. O Chefe de cada Poder aprovará, no prazo de vinte dias da publicação das leis 
orçamentária e de abertura dos créditos adicionais, com base nos limites nelas fixados, 
um orçamento analítico ou quadro de detalhamento da despesa. 

Parágrafo único. O orçamento analítico ou quadro de detalhamento da 
despesa discriminará a despesa segundo as categorias constantes da lei orçamentária, 
os elementos e outras especificações, a critério da administração. 

Art. 98. As dotações atribuídas às unidades orçamentárias poderão, quando 
expressamente determinado por autoridade competente, ser movimentadas por órgãos 
centrais de administração geral. 

Art. 99. Com a finalidade de assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa no 
decorrer do exercício, o Poder Executivo estabelecerá a programação tri estral de 
liberação de recursos e a fará publicar, no mesmo prazo fixado no art. 97, des obr 
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as cotas por órgão e por grupo de despesa, de forma a possibilitar a programação da 
despesa pelos respectivos executores. 

Parágrafo único. As cotas trimestrais poderão ser revistas durante o 
exercício, em função do comportamento da arrecadação. 

Art 100. Os recursos destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Ministério Público ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, segundo a 
programação de que trata o artigo anterior. 

SEÇÃO IH 
DA REALIZAÇÃO DA RECEITA 

Art. 101. Será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas de qualquer 
natureza com direito creditório contra a Fazenda Pública, nos termos de lei aprovada 
em cada esfera de governo, sem prejuízo do disposto no art. 30. 

Art 102. A restituição de receita arrecadada em exercício anterior constituirá despesa, 
e será contabilizada de forma a excluí-la dos montantes de receitas a serem repartidas 
entre a União, os Estados e os Municípios e entre Estados e Municípios. 

Art. 103. Os agentes da arrecadação fornecerão recibos da importância que 
arrecadarem, sendo admitido o recolhimento eletrônico de receitas. 

Parágrafo único. O recibo conterá a identificação do pagador e do 
agente arrecadador, o valor arrecadado, sua origem, classificação e data. 

Art. 104. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria. 

Parágrafo único. Entende-se por unidade de tesouraria a manutenção e 
a movimentação centralizada de todos os ingressos de natureza financeira. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

Art. 105. Nenhuma despesa será executada sem prévia autorização na lei orçamentária 
ou em créditos adicionais, observando-se as disposições desta seção. 

Art. 106. O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que 
compromete previamente dotações orçamentárias. 

§ 1° Para os fins deste artigo, autoridade competente é o orde · ador e 
despesa, assim entendido o agente da administração investido legalm te na 
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competência para assumir obrigações em nome da entidade governamental, que 
responderá administrativa, civil e penalmente pelos atos de sua gestão. 

§ 2° A ordenação de despesa poderá ser objeto de delegação, mediante 
ato próprio, que, entretanto, não exime o ordenador de despesa da responsabilidade 
diante dos atos praticados pela autoridade delegada. 

§ 3° Os empenhos de despesa classificam-se em: 

I- Ordinários, quando destinados a atender despesa cujo pagamento se 
processe de uma só vez; 

II - Globais, quando destinados a atender a despesas sujeitas a 
parcelamento, pelo seu valor conhecido ou estimado. 

§ 4° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não 
se possa determinar. 

Art. 107. A execução dos créditos orçamentários poderá ser descentralizada pela 
unidade orçamentária, mediante liberação ou repasse de recursos a unidades gestoras, 
que ficarão responsáveis perante aquela pelo fiel cumprimento do mandato recebido e 
pela prestação de contas. 

Art. 108. Para cada empenho será efetuado um registro e emitido um documento, 
denominado Nota de Empenho, que indicará o nome do credor, a especificação do 
objeto com a indicação da unidade de medida e da quantidade adquirida, a modalidade 
licitatória ou sua dispensa ou inexigibilidade, e o valor da despesa, deduzindo-se este 
do saldo da dotação orçamentária própria. 

§ 1° Será permitido o empenho em nome de mais de um credor, nos 
casos de despesa de pessoal ou com serviços de natureza eventual prestados por 
pessoas fisicas, bem como em outras situações definidas em lei. 

§ 2° São facultativas a emissão e a impressão de Nota de Empenho nas 
seguintes hipóteses: 

I - despesas com pessoal e seus encargos; 

II - contribuições compulsórias; 

III - despesas com amortização, juros e outros encargos da dívida 
pública; 

IV - despesas decorrentes de contratos e aquelas definidas na ~~- c1o 
despesas sob o regime de adiantamento ou suprimento de fundos; 

~ 
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V - despesas provenientes de transferências por força de mandamento 
constitucional e da Lei Orgânica municipal; 

VI - despesas provenientes da execução de convemos, consórcios, 
contratos, acordos ou ajustes, entre entidades de direito público; 

VII - outras despesas que vierem a ser definidas na legislação de cada 
esfera de governo. 

§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior, os empenhos de despesa 
e os procedimentos de contabilidade terão como base legal os próprios documentos que 
deram origem às despesas. 

Art. 109. O empenho de despesas não poderá exceder os limites das dotações 
autorizadas, em cada orçamento e nos créditos adicionais, sendo vedada a realização de 
qualquer despesa sem prévio empenho. 

Parágrafo único. As despesas passíveis de licitação poderão ser 
precedidas de ato do ordenador de despesa reservando parcela suficiente da dotação 
orçamentária para posterior empenho. 

Art. 110. Fica vedado, no último trimestre do mandato, ao titular de cada Poder, 
empenhar despesas cujo valor seja maior do que as previstas para o período, de acordo 
com a programação estabelecida nos termos do art. 99, ou que excedam três doze avos 
das dotações autorizadas. 

§ 1 o O titular do Poder Executivo não poderá assumir, nos quatro 
últimos meses do seu mandato, por qualquer forma, empréstimo para pagamento após 
o seu término, ressalvados os casos em que haja autorização legislativa específica, 
incluindo-se, nesta vedação, as operações por antecipação de receita. 

§ 2° Consideram-se nulos os atos praticados em desacordo com as 
disposições deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do agente ordenador de 
despesa. 

§ 3° As disposições deste artigo não se aplicam nos casos de execução 
de despesas por força de guerra, comoção interna e de calamidade pública. 

Art. 111. O pagamento das despesas será autorizado e efetuado após sua regular 
liquidação, que consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 
os títulos e documentos comprobatórios dos respectivos créditos, o cumprimento 
efetivo das condições contratuais ou conveniadas e de dispositivos constitucionais e 
legais. 

§ 1 ° O pagamento de parcela contratual poderá 
adiantadamente desde que, cumulativamente: 
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I- tenham as partes intervenientes assim pactuado; 

II - o valor antecipado seja proporcional e necessário à execução do 
objeto contratual; 

III - o contratado ofereça garantia real ou bancária. 

§ 2° A verificação do direito do credor tem por fim apurar: 

I- a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - o valor a pagar; 

III- a quem se deve pagar. 

§ 3° A liquidação terá por base: 

I - as Constituições, as leis específicas, o contrato ou outro documento 
de qualquer natureza, inclusive o referente a adiantamentos por serviços e obras a 
executar e materiais ou bens a entregar; 

II - a Nota de Empenho e os documentos, revestidos das formalidades 
legais, que comprovem o direito adquirido; 

III - a verificação física do cumprimento efetivo das condições 
contratuais ou conveniadas. 

§ 4 ° O pagamento das despesas efetuadas sem o adimplemento das 
condições estabelecidas neste artigo acarretará, à autoridade que o determinou, 
responsabilidade criminal, civil e administrativa, na forma da lei. 

Art. 112. O empenho deverá corresponder a obrigação e compromisso efetivamente 
assumidos pelo ordenador de despesas. 

§ 1 o No caso de dotações destinadas à aquisição de bens e serviços, o 
empenho dependerá da prévia adjudicação dos resultados do processo licitatório, 
quando exigido. 

§ 2° No caso de obras, o empenho deverá corresponder a etapa prevista 
no contrato. 

§ 3° É considerado crime contra a administração pública a emissão de 
empenho em desacordo com este artigo. 

SUBSTITUTIVO AO PLC 135/96 05/09/97 09:58 36 
122



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Art. 113. Observado o disposto no art. 95, o empenho efetuado regularmente só 
poderá ser cancelado quando: 

I - ocorrer descumprimento de condição pactuada, pela outra parte; 

II -referir-se a débitos prescritos, na forma da lei; 

III - corresponder a valor não passível de liquidação, especialmente os 
saldos de empenhos por estimativa; 

IV - ocorrer situação de força maiOr ou condição superveniente 
devidamente justificada. 

§ 1° O valor do empenho de despesa cancelado no exercício será 
revertido à dotação de origem. 

§ 2° O cancelamento de empenhos inscritos em Restos a Pagar será 
contabilizado como variação extraordinária. 

Art. 114. A autorização de pagamento é o ato exarado por autoridade competente 
determinando que a despesa seja paga. 

Art. 115. O pagamento da despesa será efetuado por órgão de tesouraria ou 
estabelecimento bancário credenciado mediante ordem bancária de pagamento para 
crédito na conta que o credor indicar, ou em casos excepcionais, por meio de 
adiantamento, como previsto no art. 118. 

Parágrafo único. Todos os pagamentos obedecerão à estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões 
de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente. 

Art. 116. As contas bancárias dos órgãos e entidades que integram a administração 
pública serão movimentadas mediante as assinaturas do ordenador da despesas e do 
seu co-responsável expressamente designado e habilitado junto ao estabelecimento 
bancário. 

Art. 117. As despesas que não puderem se subordinar ao processamento normal 
poderão ser realizadas mediante o uso de adiantamento de numerário, concedido por 
ato do ordenador de despesas a servidor do órgão ou entidade ou a agente político em 
missão oficial, precedido de empenho na dotação própria, nos seguintes casos: 

I - despesas de viagens ou serviços especiais que exijam pagamentos 
em espécie; 

II - despesas de caráter reservado, conforme definidas em lei; 
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III - despesas de pequeno vulto, de pronto pagamento, relativas a 
compras e serviços, 

IV - outras despesas previstas em lei. 

§ 1 o Não se fará adiantamento a funcionário em alcance nem a 
responsável por dois adiantamentos. 

§ 2° A concessão de adiantamento será regulada por lei em cada esfera 
governamental. 

§ 3 ° O valor do adiantamento de que trata este artigo será levado à 
responsabilidade do agente, devendo ser baixada após a apreciação e aprovação da 
prestação de contas. 

§ 4° Somente após a aprovação da prestação de contas é que se 
procederá à apropriação das despesas. 

Art. 118. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública em virtude de sentença judicial far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para esse fim. 

§ 1° É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito 
público de dotação necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios 
judiciários apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados os seus valores, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

§ 2° As dotações de que trata o § 1° deverão constar expressamente no 
projeto de lei orçamentária anual em categoria programática própria. 

§ 3 o As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição 
competente. 

§ 4° Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda 
determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente quando preterido o seu direito de 
precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

Art. 119. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária 
anual, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, serão realizadas 
exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento con ênere, na 
forma da legislação vigente, ressalvadas as repartições de receitas tributá ias e de 
contribuições. 
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§ 1° A lei de diretrizes orçamentárias poderá fixar condições para a 
celebração do convênio ou para a efetivação das transferências de que trata este artigo. 

§ 2° Caberá ao órgão transferidor: 

I - assegurar a liberação dos recursos previstos . no documento de 
concessão nos prazos ali registrados; 

II - verificar a implementação das condições e comprovações previstas 
no ato de concessão; 

III- acompanhar a execução física e financeira das ações desenvolvidas 
com os recursos transferidos. 

Art. 120. O disposto no artigo anterior aplica-se igualmente à concessão de 
empréstimo e financiamento pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou 
Município, inclusive suas entidades, direta ou indiretamente controladas e, no que 
couber, à concessão de aval. 

SEÇÃO V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 121. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária e não tributária, serão 
escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados. 

§ 1 o Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do 
prazo para pagamento, serão inscritos, na forma de legislação própria, como dívida 
ativa, em registro próprio, após apurada sua liquidez e certeza, e a respectiva receita 
será escriturada a esse título. 

§ 2° Dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente 
de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais. 

§ 3° Dívida ativa não-tributária são os demais créditos da Fazenda 
Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições 
estabelecidas em lei, multas de qualquer natureza, foros, laudêmios, aluguéis, custas 
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, 
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem 
assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras brigaç-es 
legais. 
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§ 4° O valor do crédito da Fazenda Pública em moeda estrangeira será 
convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial para 
compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da dívida ativa, incidindo, a partir 
da conversão, encargos para a recomposição do valor do crédito e os juros de mora, de 
acordo com preceitos legais pertinentes ao débito tributário. 

§ 5° A receita da dívida ativa abrange os créditos mencionados nos 
parágrafos anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização 
monetária, a multa e juros de mora e encargos. 

SEÇÃO VI 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

Subseção I 
Disposições gerais 

Art. 122. A dívida pública compreende as obrigações financeiras assumidas em virtude 
de leis, contratos, acordos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito. 

Parágrafo único. A dívida pública classifica-se em: 

I - Interna, quando contraída no País, ou externa, quando contraída no 
exterior; e 

11- Flutuante ou Fundada. 

Subseção 11 
Da dívida flutuante 

Art. 123. A dívida flutuante compreende os compromissos exigíveis, cujo pagamento 
independa de autorização orçamentária, assim entendidos: 

I - os Restos a Pagar, excluídos os serviços da dívida; 

11 - os serviços da dívida empenhados em exercícios anteriores e 
inscritos em Restos a Pagar; 

Ill- as obrigações financeiras decorrentes da contratação de operações 
de crédito por antecipação de receita orçamentária; e 

IV - os depósitos. 
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§ 1 o Constituem depósitos os valores pertencentes a terceiros e 
confiados à Fazenda Pública, bem como as retenções legais e contratuais. 

§ 2° Os depósitos cujos prazos de levantamento ultrapassem o exercício 
financeiro subseqüente, bem como os restos a pagar cujos prazos de inscrição 
ultrapassem o exercício financeiro subseqüente serão classificados como dívida 
flutuante de longo prazo. 

Subseção Ill 
Da dívida fundada 

Art. 124. A dívida fundada compreende os compromissos exigíveis, cujo serviço da 
dívida, para pagamento, dependa de inclusão prévia de dotações específicas no 
orçamento. 

§ 1° A dívida fundada desdobra-se em: 

I- Mobiliária, quando representada por títulos da dívida pública; 

11 - Contratual, quando relativa ao cumprimento de obrigações 
resultantes do financiamento da execução de obras, do fornecimento de bens ou da 
prestação de serviços e quando proveniente de operações de crédito contratadas com 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, cujos títulos de dívida são os próprios 
instrumentos obrigacionais, incluindo-se, nesse caso, as operações de reestruturação da 
dívida pública. 

§ 2° A dívida fundada será escriturada com individuação e 
especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos 
empréstimos, e os respectivos serviços de amortização e juros. 

§ 3° A dívida fundada será classificada como de: 

I - curto prazo, quando as obrigações tiverem vencimento até o término 
do exercício seguinte; e 

11 - longo prazo, quando as obrigações tiverem vencimento posterior ao 
término do exercício seguinte. 

Art. 125. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 
despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiaiS com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta. 

TÍTULO Ill 
DA CONTABILIDADE E DO CONTROLE 
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CAPÍTULO I 
DA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL 

SEÇÃO I 
DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇÕES DA CONTABILIDADE 

Art. 126. A contabilidade governamental será feita de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade vigentes no país. 

Art. 127. São objetivos da contabilidade governamental, mediante a manutenção de 
registros, evidenciar: 

I - as operações realizadas pelo órgão ou entidade governamental e os 
seus efeitos sobre a estrutura do patrimônio; 

II - os recursos dos orçamentos vigentes, consignados aos vanos 
programas de trabalho, as alterações decorrentes dos créditos adicionais, a despesa 
empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos, e as respectivas disponibilidades; 

III- perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer 
forma, administrem fundos ou bens que lhes são confiados, arrecadem receitas e 
efetuem ou ordenem despesas; 

IV - a situação patrimonial do ente público e suas variações. 

Parágrafo único. Todas operações de que resultem débitos e créditos de 
natureza financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão também 
objeto de registro, individuação e controle contábil. 

Art. 128. A contabilidade deverá assegurar: 

I - a manutenção dos controles necessários ao conhecimento da situação 
e da composição patrimonial do órgão ou da entidade governamental e informar sobre: 

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas atividades 
pelas quais são responsáveis; 

b) os direitos e obrigações de qualquer natureza resultantes de leis, 
contratos, convênios, ajustes ou outros atos, inclusive os não contemplados nos 
orçamentos; 

c) dinheiros, bens e valores de qualquer natureza pertencentes ou 
confiados à guarda ou custódia dos órgãos e das entidades governamentais e de seus 

responsáveis; ~ 
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d) o custo das ações e atividades de qualquer natureza desenvolvidas 
pela entidade governamental; 

e) a gestão dos fundos; 

f) as receitas e despesas resultantes da execução orçamentária, bem 
como as extra-orçamentárias; 

g) os resultados físicos e financeiros obtidos em cada setor ou área de 
ação governamental; 

h) os ativos destinados ao desenvolvimento das ações e atividades em 
cada setor ou áreas de atuação governamental; 

i) a movimentação de recursos dentro de uma mesma unidade 
orçamentária ou de uma unidade orçamentária para outra; 

j) o resultado da gestão do órgão ou da entidade sobre o patrimônio 
público sob sua responsabilidade. 

li - a coordenação das atividades contábeis mantidas pelas unidades 
orçamentárias subordinadas ou supervisionadas, incluindo as relativas a fundos dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, a fim de integrá-las à contabilidade 
central; 

III - a análise e consolidação das contas do órgão central e das entidades 
descentralizadas e supervisionadas; 

IV- a preparação do relatório sobre a gestão anual; 

V - a preparação da tomada de contas dos agentes responsáveis por 
bens, dinheiros públicos ou obrigações assumidas pela Fazenda Pública, ressalvada a 
competência do Tribunal de Contas ou do Conselho de Contas do Município; 

VI - a elaboração de demonstrações contábeis, incluindo as da dívida 
flutuante e fundada, das notas explicativas e dos demais relatórios previstos nesta lei e 
na legislação supletiva, necessários às prestações de contas dos responsáveis. 

Parágrafo único. A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das funções de controle prévio, concomitante e subseqüente em todos os 
Poderes. 

Art. 129. O Poder Executivo fixará e dará publicidade a metas de desempenho e 
índices que serão utilizados na apuração dos resultados da ação governamental. 
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Parágrafo unzco. Os agentes públicos serão responsáveis pelos 
resultados obtidos pela ação governamental. 

Art. 130. O Poder Executivo manterá um órgão central específico de contabilidade, 
que deverá: 

I - estabelecer normas para: 

a) a consolidação das demonstrações mensais da execução orçamentária, 
financeira e patrimonial de todos os Poderes, visando à elaboração do balanço geral e 
da conseqüente prestação de contas anual; 

b) a inscrição em Restos a Pagar de empenhos não liquidados, 
observados as condições fixadas no artigo 95, e para a fiscalização da obediência a 
essas normas, a serem seguidas pelo controle interno. 

II - publicar, até trinta dias após o encerramento do mês, relatório 
resumido da execução orçamentária, consolidada na forma do inciso anterior . 

Parágrafo único. O balanço geral é o conjunto das demonstrações 
contábeis consolidadas de que trata o art. 139, que deve integrar a prestação de contas 
anual a que se refere o art. 84, XXIV da Constituição Federal. 

Art. 131. Compete aos órgãos de contabilidade verificar o cumprimento dos limites 
das cotas trimestrais atribuídas a cada órgão. 

Art. 132. Os órgãos de contabilidade atuarão também como apoio aos órgãos do 
controle interno e do controle externo. 

Art. 133. Será criado um conselho normativo, que disciplinará seu próprio 
funcionamento, destinado a uniformizar os procedimentos de contabilidade 
governamental. 

§ 1 o Farão parte do conselho referido no "caput" deste artigo um 
representante do órgão central de contabilidade do Poder Executivo federal, um do 
Poder Judiciário federal, um do Poder Legislativo federal, um do Ministério Público, 
um de cada Estado da Federação e um dos Municípios. 

§ 2° O Poder Executivo federal providenciará a instalação do conselho, 
no prazo de noventa dias da promulgação desta lei, e secretariará e coordenará seus 
trabalhos. 

§ 3° O conselho normativo mencionado no "caput" deste artigo poderá 
regulamentar a aplicação de todas as normas contábeis desta lei, nos li · tes 

7
dos 

princípios fundamentais de contabilidade. 
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SEÇÃO li 
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Art. 134. A escrituração contábil da entidade governamental será mantida em registros 
permanentes, com obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, às normas 
brasileiras de contabilidade, aos preceitos supletivos desta lei e da legislação vigente, 
devendo observar métodos e critérios uniformes. 

§ 1 o O método das partidas dobradas será o utilizado para os registros 
das transações governamentais. 

§ 2° As modificações em métodos ou critérios contábeis que possam ter 
efeitos significativos nos resultados obtidos e nas demonstrações contábeis serão 
indicadas nas notas explicativas. 

§ 3° A contabilidade manterá registros auxiliares ou· analíticos, a fim de 
atender a determinações da administração da entidade e da legislação que prescrevam 
métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem a elaboração de outras 
demonstrações, sem modificação da estrutura da escrituração principal. 

Art. 135. A escrituração dos atos e fatos administrativos será efetuada em moeda 
nacional. 

§ 1° As operações em moeda estrangeira serão convertidas para a moeda 
nacional ao câmbio do dia, fazendo-se-lhes menção na escrituração. 

§ 2° Nos balanços ou em demonstrações específicas, os valores de 
obrigações em moeda estrangeira serão apresentados ao lado dos respectivos registros 
em moeda nacional. 

Art. 136. A escrituração será efetuada, sem emendas ou rasuras, em até um mês após o 
ato ou fato administrativo. 

§ 1 o A escrituração utilizará como livros básicos o Diário e o Razão, 
podendo valer-se de registros por processamento eletrônico de dados. 

§ 2° A documentação comprobatória das operações deverá ser mantida 
em arquivo próprio, no respectivo órgão ou entidade governamental. 

SEÇÃO III 
DAS CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 137. A contabilidade manterá os registros analíticos e sintéticos dos bens,~ireif 
e obrigações integrantes do patrimônio do órgão e da entidade. ~ 
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§ 1 o As receitas e as despesas serão registradas de acordo com as 
especificações e os detalhamentos constantes da lei orçamentária anual. 

§ 2° Os bens, direitos e obrigações serão registrados com a indicação 
dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles, dos 
devedores e dos credores e dos agentes responsáveis pela sua guarda, administração, 
realização e aplicação. 

Art. 138. Os bens, direitos e obrigações serão escriturados nos seguintes grupos: 

I -Ativo: 

a) circulante, que compreenderá as disponibilidades de numerário, bem 
como de outros bens e direitos realizáveis até o término do exercício seguinte; 

b) realizável a longo prazo, que compreenderá os bens e direitos 
realizáveis após o término do exercício seguinte; 

c) permanente, que compreenderá a infra-estrutura material e 
tecnológica utilizada nas ações e atividades governamentais e as imobilizações, bem 
como os investimentos feitos em entidades de natureza econômica; 

d) diferido, que compreenderá as aplicações de recursos que 
contribuirão para a formação de bens de capital em mais de um exercício financeiro, 
bem como evidenciará valores recebidos ou pagos pela entidade, cujas classificações 
dependerão de fatos futuros. 

II- Passivo: 

a) circulante, que compreenderá as obrigações de qualquer natureza 
exigíveis até o término do exercício seguinte; 

b) exigível a longo prazo, que compreenderá as obrigações de qualquer 
natureza exigíveis após o término do exercício seguinte; 

c) resultados de exercícios futuros, que compreenderá as contas 
representativas de receitas de exercícios futuros, deduzidas dos custos e despesas 
correspondentes ou contrapostos a tais receitas; 

III - Patrimônio Líquido, que representará a situação líquida do órgão 
ou da entidade, destacando, onde couber, o capital, as reservas e os resultados 
acumulados; 

IV - Contas de compensação - Ativo e Passivo - , que comp ender' 
contas com função precípua de controle, relacionadas às situações não compre ndi 
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no patrimônio mas que, direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive as que 
dizem respeito a atos e fatos ligados à execução orçamentária e financeira; 

V - Variações Patrimoniais, que compreenderá a receita, custos e 
despesas do exercício, bem como as variações extraordinárias que possam ocorrer no 
período, demonstradas nos seguintes grupos: 

a) Resultado Orçamentário; 

b) Resultado Extra-orçamentário; 

c) Resultado Apurado. 

Parágrafo único. Quando o saldo patrimonial se apresentar negativo, 
seu valor se refletirá no Balanço Patrimonial como conta retificadora no Patrimônio 
Líquido. 

SEÇÃO IV 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 139. Ao fim de cada exercício financeiro, a contabilidade elaborará, com base na 
escrituração, as seguintes demonstrações: 

I -Balanço Orçamentário; 

II -Balanço Financeiro; 

III - Balanço Patrimonial; 

IV - Demonstração das Variações Patrimoniais. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis obedecerão, além de 
outros que lhes sejam próprios, os seguintes critérios: 

I - as demonstrações de que trata este artigo serão publicadas com a 
apresentação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior; 

II - nas demonstrações, tanto as contas semelhantes quanto os 
pequenos saldos poderão ser agrupados sob mesma rubrica, sendo que em relação a 
estes últimos deverá ser indicada sua natureza, e não poderão ultrapassar, somados, 
um décimo do valor do respectivo grupo de contas, sendo vedada a utilização de 
designações genéricas, como Diversas Contas ou Contas Correntes; 

III - as rubricas de que trata o inciso anterior serão desdobra, as i 
notas explicativas que acompanharão as demonstrações correspondentes. ~ 
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Art. 140. O Balanço Orçamentário demonstrará a execução orçamentária, onde se 
identificarão as receitas e as despesas previstas e as realizadas. 

Art. 141. O Balanço Financeiro demonstrará o movimento financeiro, indicando os 
recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, conjugados com os saldos em 
espécie provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício 
seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na 
receita extra-orçamentária, para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

Art. 142. O Balanço Patrimonial refletirá os elementos que constituem o patrimônio, 
pelas contas que os registram, agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a 
análise da sua estrutura, tal como se segue: 

I- Ativo: 

a) Circulante; 

b) Realizável a Longo Prazo; 

c) Permanente; 

d) Diferido; 

e) Compensação; 

II- Passivo: 

a) Circulante; 

b) Exigível a Longo Prazo; 

c) Compensação; 

III - Saldo Patrimonial; 

IV - Resultados de Exercícios Futuros. 

Art. 143. A Demonstração das Variações Patrimoniais apresentará as alterações da 
situação líquida da entidade governamental, de acordo com a seguinte estrutura: 

I- Ativas: 
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a) Resultantes da Execução Orçamentária: Receitas Correntes e de 

b) Mutações Patrimoniais; 

c) Independentes da Execução Orçamentária; e 

d) Resultado Patrimonial: Déficit. 

II- Passivas: 

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Despesas Correntes e de 

b) Mutações Patrimoniais; 

c) Independentes da Execução Orçamentária; e 

d) Resultado Patrimonial: Superávit. 

Art. 144. As demonstrações contábeis serão complementadas pelas seguintes 
demonstrações: 

I - Demonstração do Superávit Financeiro, apurado no Balanço 
Patrimonial; 

II - Demonstração da Dívida Ativa; 

III - Demonstração da Dívida Flutuante; 

IV - Demonstração da Dívida Fundada; 

V - Demonstrações das Mutações Patrimoniais. 

Parágrafo único. As demonstrações referidas neste artigo obedecerão 
aos seguintes critérios: 

I - a demonstração do Superávit Financeiro evidenciará os elementos 
financeiros que integram o Ativo e o Passivo do Balanço Patrimonial e compõem o 
referido superávit; 

II - a demonstração da Dívida Ativa evidenciará, independentemente de 
sua natureza, os direitos constituídos pela Fazenda Pública; 

III - a demonstração da Dívida Flutuante 
resultantes, ou não, da execução orçamentária; 
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IV - a demonstração da Dívida Fundada evidenciará o Passivo 
Permanente, Interno e Externo, a curto e longo prazo, as origens e as destinações 
respectivas; 

V - a demonstração das Mutações Patrimoniais evidenciará as 
modificações de natureza qualitativa, mensuradas monetariamente, no patrimônio. 

Art. 145. As demonstrações contábeis de que trata esta seção serão complementadas 
por notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações necessários aos 
esclarecimentos relativos à execução orçamentária e à situação patrimonial e suas 
variações no exercício. 

Parágrafo único. As notas explicativas deverão indicar: 

I - os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, 
especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de 
constituição de provisões para encargos ou riscos e dos ajustes para atender a perdas 
prováveis na realização dos elementos do ativo; 

II - os montantes dos recursos aplicados na compra, construção ou 
fabricação de bens de uso comum; 

III - os investimentos em entidades estatais e empresas do setor privado, 
quando relevantes; 

IV - o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas 
avaliações; 

V - os ônus constituídos sobre elementos do ativo, as garantias 
prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes, ainda que 
não consignadas na execução orçamentária; 

VI - as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das 
obrigações a longo prazo; 

VII - os ajustes de exercícios anteriores; 

VIII - os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercício que 
tenham ou possam vir a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial e financeira; 

IX- o montante das receitas de capital que tenha efeito relevante sobre 
os relatórios contábeis; 
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X - os montantes transferidos para entidades de gestão supervisionadas, 
por cumprimento de mandamentos constitucionais, de leis específicas e convênios com 
outras entidades de direito público ou privado; 

XI - demonstrativo dos avais concedidos pelo Tesouro Nacional às 
entidades da administração indireta, informados por empresa e contrato, o prazo dos 
empréstimos e financiamentos avalizados, valor das amortizações, as taxas de juros, o 
prazo de carência para os pagamentos e a instituição financiadora; 

XII - relação, por empresa, dos contratos honrados pélo Tesouro 
Nacional, no exercício. 

Art. 146. O órgão central do sistema de contabilidade do Poder Executivo federal 
organizará e publicará as demonstrações contábeis consolidadas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° Para o cumprimento do disposto neste artigo, os Poderes da União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios remeterão ao mencionado órgão, até 1 o 

de março de cada ano, os orçamentos do exercício e as demonstrações contábeis do 
exercício anterior. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios das capltms 
encaminharão, até o final do segundo mês subseqüente, ao órgão de que trata o "caput" 
deste artigo, os balancetes mensais. 

§ 3° A celebração de convênios ou de instrumentos similares, com a 
União, assim como a transferência de recursos que não decorra de imperativo 
constitucional, dependerá de prova do atendimento ao disposto nos §§ 1 o e 2° deste 
artigo. 

SEÇÃO V 
DOS LEVANTAMENTOS, INVENTÁRIOS E AVALIAÇÕES 

Art. 147. A contabilidade procederá periodicamente ao confronto dos inventários 
físicos com os valores contábeis, especialmente no que se refere aos bens de uso 
especial e dominial e aos direitos e obrigações de qualquer natureza da entidade 
pública. 

§ 1 o Os inventários a que se refere este artigo serão encaminhados pelos 
responsáveis à contabilidade, nos prazos e nos casos estabelecidos pelo respectivo 
órgão central. 

§ 2° o não cumprimento do disposto no parágrafo anterior importará em 
tomada de contas, pelo controle interno, nos termos do § 1 o do art. 169. ~ 
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Art. 148. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá aos seguintes critérios: 

I - os direitos e obrigações, bem como os títulos de renda, serão 
avaliados pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

II - os bens móveis e imóveis, independentemente de sua finalidade, 
serão avaliados pelo valor de aquisição, ou pelo custo de produção ou de construção e 
corrigidos pelos mesmo índices que se aplicarem à contabilidade do setor privado; 

III - os bens de almoxarifado serão avaliados pelo preço médio 
ponderado das compras; 

IV - os valores que integram o subgrupo investimentos do Ativo 
Permanente serão avaliados pelo custo de aquisição, ressalvada a hipótese de 
reconhecimento das variações ocorridas nos respectivos patrimônios líquidos das 
entidades onde houver investido, através da contabilização do ganho ou perda por 
equivalência patrimonial, na forma da legislação aplicável, de acordo com 
procedimento estabelecido pelo conselho de que trata o art. 133; 

V - poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis, desde 
que fundamentadas em laudos técnicos realizados por profissionais independentes 
legalmente habilitados; 

VI - os bens, direitos e obrigações das empresas públicas serão 
avaliados segundo as regras estabelecidas neste artigo, no que couber. 

§ 1° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e 
valores em espécie serão levadas à conta patrimonial. 

§ 2° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando 
em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em 
moeda nacional. 

§ 3° Serão elaboradas demonstrações contábeis com base em moeda 
com valores constantes, sempre que este tratamento for exigido do setor privado, 
complementando as demonstrações previstas na seção IV deste capítulo. 

§ 4 ° As perdas e os bens considerados inservíveis, identificados nos 
inventários, somente serão baixados do patrimônio com justificação do respectivo 
órgão de controle administrativo, nos termos da legislação aplicável ao assunto. 

SEÇÃO VI 
DAS DEPRECIAÇÕES 
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Art. 149. A diminuição do valor dos bens tangíveis ou intangíveis, por desgaste, perda 
de utilidade por uso, ações da natureza ou obsolescência, será contabilizada como: 

I- Depreciação, quando corresponder à perda de valor dos direitos que 
têm por objeto bens fisicos sujeitos a desgastes efetivos ou perda de utilidade por uso, 
ação da natureza ou obsolescência; 

II - Amortização, quando corresponder à perda do valor do capital 
aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer 
outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de 
utilização por prazo legal ou contratualmente limitado; 

III - Exaustão, quando corresponder à perda do valor de direitos cujo 
objeto sejam recursos minerais ou florestais, decorrente da sua exploração. 

§ 1 o As bases e taxas para contabilização da depreciação, amortização 
ou exaustão serão estabelecidas pelo órgão central de contabilidade do Poder 
Executivo. 

§ 2° A quota de depreciação, amortização ou exaustão, contabilizada 
será refletida no Balanço Patrimonial como conta retificadora dos bens a que 
corresponda. 

SEÇÃO VII 
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 150. As entidades da administração indireta, excetuadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista, manterão contabilidade própria individualizada, nos 
termos deste capítulo. 

Art. 151. Os orçamentos e as demonstrações contábeis das autarquias e fundações 
instituídas pelo Poder Público obedecerão aos padrões e normas estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. Ressalvados os demonstrativos que integram o 
orçamento de investimento das empresas estatais, os orçamentos, os registros e as 
demonstrações da sociedades da economia mista obedecerão aos padrões e normas 
estabelecidos na legislação própria. 

Art. 152. As demonstrações do encerramento do exerciCIO das entidades da 
administração indireta, excetuadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista, integrarão a prestação de contas anual a ser apresentada pelo chefe do Poder 
Executivo. 
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§ 1° Os orçamentos e as demonstrações contábeis de encerramento de 
exercício das entidades que obedecem aos padrões e normas desta lei se consolidarão 
com os do respectivo órgão supervisor. 

§ 2° Os órgãos de deliberação coletiva de caráter fiscalizatório, ou 
órgão de natureza equivalente, das entidades da administração indireta, opinarão 
conclusivamente sobre as demonstrações contábeis da entidade, especialmente quanto 
à situação patrimonial, e sobre sua prestação de contas. 

§ 3° Os membros dos órgãos referidos no parágrafo anterior respondem 
pelas decisões colegiadas, exceto quando fizerem registrar em ata voto divergente em 
separado. 

Art. 153. A elaboração dos orçamentos das entidades da administração indireta e a 
apresentação das respectivas demonstrações de encerramento de exercício, para fins de 
integração à prestação de contas anual, obedecerão aos prazos determinados nas 
Constituições e nas Leis Orgânicas municipais. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a lei determinar, as 
demonstrações contábeis, serão remetidas, para fins de consolidação, ao órgão central 
de contabilidade e, para análise e avaliação de desempenho, ao órgão de controle 
interno da respectiva esfera de governo. 

SEÇÃO VIII 
DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE 

Art. 154. A responsabilidade pela contabilidade da entidade caberá a profissional 
legalmente habilitado. 

§ 1 ° Todas as demonstrações contábeis serão devidamente assinadas 
pelo responsável pela contabilidade, que responderá pelas informações nelas contidas. 

§ 2° A omissão ou falseamento doloso da informação na escrituração ou 
nas demonstrações, a qualquer título, sujeitará o titular da contabilidade à 
responsabilidade solidária por qualquer ato ou fato que venha a provocar dano ou 
prejuízo ao patrimônio da entidade, sendo unicamente responsável pelos aspectos 
técnico-contábeis decorrentes de exigência legal. 

§ 3° Os livros de contabilidade serão autenticados pelo responsável legal 
pela entidade e rubricadas pelo responsável da contabilidade, atendidas as exigências 
da legislação pertinente. 

Art. 155. É vedada a gestão orçamentária e financeira a órgão ou entidade que7 ã 
possua unidade de contabilidade estruturada e dirigida por profissional habili~ 
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Art. 156. O disposto nos arts. 154 e 155 não impede a contratação de consultoria, 
auditoria ou perícia contábil, ou de qualquer outra natureza, que vise ao 
aperfeiçoamento ou à melhoria das condições de funcionamento da administração, ou à 
solução de pendências ou litígios de que faça parte a administração pública. 

CAPÍTULO 11 
DO CONTROLE 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 157. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
das entidades da administração direta e indireta, quanto aos aspectos de legalidade, 
legitimidade, economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receita, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante o 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

§ 1° Quanto à renúncia de receita, a fiscalização de que trata o "caput" 
deste artigo abrangerá as entidades supervisaras, bancos operadores, fundos, pessoas 
jurídicas beneficiárias e demais órgãos ou entidades que tenham atribuição relacionada 
à concessão da renúncia e ao gerenciamento dos recursos dela decorrentes, com vistas 
a verificar o real benefício sócio-econômico dos recursos alcançados. 

§ 2° Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que por 
competência originária ou delegada, utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais ela responda, ou quem em nome dela 
assuma obrigações de natureza pecuniária. 

§ 3° Para atender aos objetivos de que trata este artigo, a fiscalização 
terá por base a escrituração e as demonstrações contábeis, bem como quaisquer 
relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades, bem como 
outros instrumentos estabelecidos pelos órgãos de controle. 

§ 4 ° A delegação de competência importará na expedição de ato 
respectivo que deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - estar a autoridade delegante investida na competência que pretenda 
transferir; 

II- ser a matéria passível de delegação substancial e juridicamente; 

III - houver previsão legal ou ato administrativo normativo para a 
delegação. 
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§ 5° A avaliação da gestão dos órgãos da administração direta e das 
entidades da administração indireta será exercida mediante a utilização dos 
procedimentos usuais de auditoria, inclusive "in loco", além de outros procedimentos 
previstos em lei ou definidos pelos órgãos dos sistemas de controle interno e pelo 
controle externo. 

§ 6° Os contratos de gestão celebrados por entidades públicas, bem 
como os atos e contratos de concessão, permissão e autorização de serviços públicos, 
que tenham celebrado contratos de gestão serão objeto de fiscalização pelos órgãos de 
controle interno e externo, devendo o resultado, na ocorrência de anormalidades ou 
irregularidades, ser comunicado também à comissão legislativa encarregada de 
examinar a matéria orçamentária e ao Ministério Público. 

§ 7° Os órgãos do sistema de controle interno e o controle externo, a que 
se vincule a entidade governamental recebedora dos recursos transferidos por órgão ou 
entidade de outro poder ou esfera de governo, incumbir-se-ão de verificar a legalidade, 
a legitimidade e a economicidade da gestão dos recursos, bem como a eficiência e a 
eficácia de sua aplicação, cabendo àqueles a que se vincule o transferidor verificar a 
consecução dos resultados pactuados. 

§ 8° Os contratos de gestão deverão conter os objetivos e metas a serem 
atingidos e os respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de 
avaliação e indicadores que permitam a aferição do desempenho da instituição, para os 
fins desta lei. 

§ 9° Independentemente de quem esteja à frente de sua administração, a 
entidade a que se refere o parágrafo anterior será responsável pela comprovação do 
emprego de recursos recebidos em transferência, sendo-lhe lícito exercer o direito de 
regresso contra aquele que tenha dado causa a desvio, malversação ou uso indevido 
desses recursos. 

§ 1 O Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 
Tribunal ou Conselho de Contas e perante o órgão de controle interno a que couber a 
fiscalização. 

Art. 158. As atividades de fiscalização exercidas pelo controle interno ou externo, para 
os fins institucionais previstos nas Constituições federal ou estaduais ou em Leis 
Orgânicas são indelegáveis e impostergáveis, não podendo ser exercidas por pessoas 
não pertencentes aos quadros de servidores efetivos da administração pública. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não impede a 
contratação de consultoria, auditoria ou perícia contábil, ou de qualquer outra natureza, 
que vise ao aperfeiçoamento ou à melhoria das condições de funciona ento da 
administração, ou à solução de pendências ou litígios de que faça parte a adm istra { 
pública. 
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SEÇÃO 11 
DO CONTROLE INTERNO 

Subseção I 
Disposições preliminares 

Art. 159. O controle interno compreende o plano de organização e todos os métodos e 
medidas adotados pela administração governamental para salvaguardar seus ativos, 
desenvolver a eficiência nas operações, estimular o cumprimento das políticas 
administrativas prescritas e verificar a exatidão e fidelidade dos dados contábeis e a 
exação no cumprimento da lei. 

§ 1 o O controle interno deverá ser exercido em todos os níveis e em 
todos os órgãos e entidades, compreendendo, particularmente: 

I - controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 
observância das normas que orientam a atividade específica do órgão controlado; 

II - o controle, pelos órgãos de cada sistema, da observância das 
normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 

III - o controle das aplicações dos dinheiros públicos e da guarda dos 
bens pertencentes à administração pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e 
auditoria; 

IV - a fiscalização da execução contratual de serviços públicos 
concedidos, permitidos ou autorizados. 

§ 2° O trabalho administrativo será racionalizado mediante 
simplificação de processos e supressão de controles que se revelarem puramente 
formais ou cujo custo seja comprovadamente superior ao risco. 

Art. 160. A verificação dos atos de execução orçamentária poderá ser prévia, 
concomitante ou subseqüente. 

Art. 161. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade, dela darão ciência ao Ministro de Estado supervisor ou 
autoridade equivalente do órgão ou entidade, ao respectivo órgão central de controle 
interno e ao Tribunal de Contas, ou Conselho de Contas, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Subseção 11 
Do controle da execução orçamentária 
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Art. 162. O controle da execução orçamentária tem por finalidade verificar: 

I - a observância dos limites das dotações autorizadas e das receitas 
arrecadadas; 

II - o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
dos programas de trabalho, expressos nos orçamentos; 

III - a efetividade, a viabilidade, a pertinência e a economicidade na 
execução das metas, programas e orçamentos. 

Parágrafo único. Os programas de governo serão objeto de 
acompanhamento físico-financeiro e avaliação periódica, destinados a aferir o 
desenvolvimento de sua execução tendo como referência os correspondentes objetivos 
e metas fixadas. 

Subseção 111 
Da integração do controle interno 

Art. 163. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno, com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na 
lei de diretrizes orçamentárias, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - comprovar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e avaliar 
os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e operacional dos órgãos e entidades da administração pública, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e obrigações União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Art. 164. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário regulamentarão esta lei no 
seu próprio âmbito, quanto à definição dos órgãos que devam exercer o papel de órgão 
central do respectivo sistema de controle interno. 

Art. 165. Fica criado o Conselho de Dirigentes de Controle Interno, composto pelos 
titulares dos órgãos centrais dos sistemas de controle interno dos três Poderes da 
União, que terá como atribuição integrá-los. ~ 
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§ 1 o A estrutura, a forma de funcionamento e as atribuições gerais do 
Conselho de que trata este artigo serão estabelecidos em regimento interno próprio. 

§ 2° Ao Conselho de Dirigentes de Controle Interno compete examinar 
matéria normativa controversa e recomendar soluções, representar junto ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público, assim como propor a padronização, a 
racionalização e a atualização das normas e procedimentos de controle interno. 

SEÇÃO 111 
DO CONTROLE EXTERNO 

Art. 166. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional e dos órgãos legislativos 
dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, tem por finalidade principalmente: 

I - assegurar a observância, pelos órgãos e entidades da administração 
pública e dos seus respectivos dirigentes, dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, bem como dos demais relacionados nos incisos do art. 3 7 da 
Constituição Federal; 

11 - verificar a probidade da administração, a guarda e o legal e 
econômico emprego dos dinheiros públicos; 

Ill - avaliar o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do programa anual de trabalho expresso nos orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de investimento das empresas estatais; 

IV - realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, e em entidades da administração indireta, incluídas as 
fundações e as sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 1° O controle de que trata este artigo será exercido diretamente ou 
com o auxílio do Tribunal ou Conselho de Contas, das três esferas de governo. 

Art. 167. Compete ao Tribunal ou Conselho de Contas: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo chefe do Poder 
Executivo, mediante parecer prévio que, relativamente à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal, deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento e, 
quanto aos Municípios, até 31 de dezembro do mesmo ano; 

11 - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público, e as conta daqueles 
que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidae de que resulte pr ·uízo 1ao 
erário público; f 
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III- apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório; 

IV- realizar, por iniciativa própria, dos órgãos legislativos da respectiva 
esfera de governo, ou de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais 
entidades referidas no inciso II; 

V - no caso do Tribunal de Contas da União, fiscalizar as contas 
nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe de 
forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, no caso da União, e a Municípios, no caso dos Estados, ressalvado o 
disposto no art. 157, § 7°; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, pelos órgãos 
legislativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por suas comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 
sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X- sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando 
a decisão ao Congresso Nacional ou aos órgãos legislativos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 

XI representar ao Poder competente sempre que apurar 
irregularidades ou abusos, solicitando-lhe as medidas corretivas cabíveis e as 
informações sobre os resultados obtidos. 
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§ 1 o No caso de contrato, o ato de sustação de que trata o inciso X será 
adotado diretamente pelo Poder Legislativo, que solicitará, de imediato, ao Poder 
Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Poder Legislativo ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, os Tribunais ou Conselho 
de Contas decidirão a respeito. 

§ 3° As decisões dos Tribunais ou Conselhos de Contas de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4° Os Tribunais ou Conselhos de Contas encaminharão ao Poder 
Legislativo da respectiva esfera de governo, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 

§ 5° Nenhum processo ou informação poderá ser sonegado, sob 
qualquer pretexto, aos Tribunais de Contas ou Conselhos de Contas no exercício de 
suas atribuições, os quais poderão ainda: 

a) ter acesso irrestrito aos sistemas e bancos de dados informatizados 
mantidos pela administração pública ou de seu interesse; 

b) adotar os procedimentos necessários à obtenção das informações 
sobre a execução de contratos de concessão, permissão e autorização de serviços 
públicos; 

c) ter acesso irrestrito a quaisquer informações bancárias e fiscais 
responsabilizando-se pela guarda do seu sigilo. 

Art. 168. Prestarão contas, e só por decisão do Tribunal ou Conselho de Contas podem 
ser liberados dessa obrigação, os responsáveis pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, os ordenadores de despesa desses órgãos e entidades 
e quaisquer pessoas responsáveis por bens e valores públicos. 

Art. 169. Para os efeitos desta lei, conceituam-se: 

I - Prestação de contas é o processo formalizado pela própria pessoa 
física, com ou sem o auxílio de órgão de contabilidade analítica, por órgão ou 
entidade, por final de gestão, pela aplicação de recursos recebidos ou por execução, no 
todo ou em parte, de contrato formal, destinado ao órgão competente, demonstrando a 
legitimidade e a economicidade da utilização dos recursos orçamentários e extra­
orçamentários, bem como a fidelidade funcional e o programa de trabalho; 

11 - Tornada de contas é o processo formalizado por órgão co 
em caráter de urgência, para apurar a responsabilidade de pessoa física, 
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entidade que deixar de prestar contas no prazo e forma estabelecidos e dos que derem 
causa a perda, extravio, desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 
resulte ou possa resultar dano ao erário, devidamente quantificado. 

§ 1° São competentes para instaurar tomada de contas os Tribunais ou 
Conselhos de Contas, ou órgãos do sistema de controle interno. 

§ 2° Poderá haver, a qualquer tempo, levantamento ou tomada de contas 
de todos os responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos. 

Art. 170. As prestações de contas dos administradores e responsáveis por bens e 
valores públicos serão submetidas anualmente ao sistema de controle interno, pelo qual 
serão examinadas, e posteriormente submetidas ao Tribunal ou Conselho de Contas . 

§ 1 o Serão incluídos nas prestações de contas todos os recursos, 
orçamentários e extra-orçamentários geridos pela unidade, órgão ou entidade. 

§ 2° Os documentos comprobatórios que integrarem a prestação de 
contas ficarão arquivados na unidade gestora por dez anos, à disposição do Tribunal ou 
Conselho de Contas . 

§ 3° Serão julgadas pelos Tribunais ou Conselhos de Contas as 
prestações de contas que forem selecionadas por critério de amostragem, aprovado pelo 
próprio Tribunal ou Conselho. 

§ 4 o Os sistemas de controle interno remeterão aos Tribunais ou 
Conselhos de Contas a relação das unidades gestoras cujas prestações de contas anuais 
tenham recebido certificado de regularidade plena. 

Art. 171. Integrarão a prestação e a tomada de contas os seguintes elementos: 

I - relatório de gestão, acompanhado das demonstrações contábeis dos 
órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta, dos fundos 
mantidos em quaisquer destes, e das demonstrações consolidadas, inclusive das 
respectivas notas explicativas; 

II - relatório do tomador das contas, quando couber; 

III - relatório e parecer de auditoria, com o parecer do dirigente da 
unidade de controle interno a que se subordine o órgão ou entidade, em que se 
consignará qualquer irregularidade constatada, indicando-se as medidas adotadas para 
corrigi-las; 

IV - pronunciamento da autoridade competente de cada Poder, bem 
como das entidades da administração direta e indireta e dos fundos; e ~ 
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V - qumsquer outros documentos ou informações que o controle 
externo entenda necessários para o seu julgamento. 

Art. 172. As prestações e as tomadas de contas serão elaboradas por ocasião de um dos 
seguintes eventos: 

I- encerramento do exercício financeiro; 

II - término de gestão, quando esta, por qualquer motivo, não coincidir 
com o exercício financeiro; 

III - execução, no todo ou em parte, de contrato formal; 

IV - comprovação de aplicação de suprimento de fundos, quando as 
contas do responsável por ele forem impugnadas pelo ordenador de despesa; 

V - no processo administrativo em que se apure extravio, perda, 
subtração ou deterioração culposa ou dolosa de valores, bens ou materiais do Estado, 
ou pelos quais esta responda; 

VI - imputação, pelo controle externo, de responsabilidade por despesa 
ilegal, ilegítima ou anti-econômica; 

VII - casos de desfalque, desvio de bens e de outras irregularidades de 
que resulte dano ao erário; 

VIII - extinção, liquidação, fusão e outras situações de interrupção do 
funcionamento do órgão ou entidade; 

IX- outros casos previstos em lei ou regulamento. 

Art. 173. Além do relatório anual sobre a prestação de contas do chefe do Poder 
Executivo, o Tribunal ou Conselho de Contas encaminhará ao Poder Legislativo: 

I - os resultados do julgamento das contas dos administradores da unidades ou 
entidades da administração direta ou indireta; 

II - os resultados de tomadas de contas relativas a unidades ou entidades da 
administração direta e indireta que apresentem irregularidades materiais ou lesão ao 
erário; 

III- pareceres anuais sobre a execução dos contratos de concessão, permissão 
ou autorização de serviços públicos, quando apresentem irregularidades; 

IV - parecer anual sobre a execução dos contratos de gestão firm dos pelo 
Poder Executivo com as entidades de administração indireta, nos termos do . 3 da 
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presente lei, no prazo de setenta e cmco dias após o encerramento do exercício 
financeiro; 

V - íntegra dos relatórios sobre as auditorias operacionais realizadas por 
iniciativa própria do Tribunal ou por solicitação do Poder Legislativo. 

Art. 174. No exercício do acompanhamento e da fiscalização . orçamentária, será 
assegurado ao Poder Legislativo acesso irrestrito, para fins de consulta, a todos os 
sistemas de controle de execução orçamentária e financeira, de previsão de receita e de 
acompanhamento da arrecadação. 

Art. 175. O Poder Executivo, através do seu órgão de planejamento e de orçamento, 
deverá atender, no prazo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as 
solicitações de informações encaminhadas pelo presidente da comissão legislativa 
encarregada de examinar as matérias de que trata esta lei. 

Art. 176. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, até vinte e 
quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art. 165, § 3° da 
Constituição, os dados relativos à execução orçamentária do mesmo período, na forma 
e com o grau de detalhamento peculiar aos quadros de detalhamento da despesa, 
mediante acesso amplo aos sistemas de controle existentes no Poder Executivo. 

§ 1° O relatório de que trata o "caput" conterá a execução dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, classificada por: 

I - grupo de despesa; 

II- fontes de recursos; 

III- órgão; 

IV - unidade orçamentária; 

V - função, e subfunção, se houver; 

VI -programa, e subprograma, se houver. 

§ 2° Integrará o relatório de execução orçamentária quadro comparativo, 
discriminando para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior: 

I - o valor inicial constante da lei orçamentária anual; 

II - os acréscimos, cancelamentos e remanejamentos derivados de 
créditos adicionais e outros procedimentos legalmente autorizados; 

III -o valor autorizado, considerando-se os incisos I e II; 
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IV- o valor empenhado até o período. 

§ 3° O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais 
de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as 
seguintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 

11 - pessoal militar. 

Ill- servidores das autarquias; 

IV - servidores das fundações; 

V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 

§ 4° No caso da União, o relatório conterá, ainda, um demonstrativo 
regionalizado da execução do grupo de despesa Investimento. 

§ 5° Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o "caput" 
deste artigo conterá demonstrativo da execução da receita, de acordo com a 
classificação econômica e suas principais rubricas, incluindo o valor estimado e o 
arrecadado no mês e o acumulado no exercício, bem como informações sobre 
eventuais reestimativas. 

Art. 177. As contas dos Municípios ficarão , até sua apreciação pelo Poder Legislativo, 
à disposição da comunidade para exame e apreciação, podendo ela questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, os Municípios 
publicarão aviso comunicando o período, o local e o horário em que as contas estarão à 
disposição dos interessados. 

Art. 178. Os Tribunais de Contas da União e dos Estados e os Conselhos de Contas 
dos Municípios apresentarão para exame e julgamento suas respectivas prestações de 
contas, conforme for o caso, ao Congresso Nacional, Assembléias Legislativas 
Estaduais e Câmaras Municipais. 

Parágrafo único. Os órgãos legislativos citados no "caput", à vista de 
irregularidades ou ilegalidades, deverão comunicá-las ao Ministério Público para as 
providências legais cabíveis, devendo, ainda, providenciar as medidas legislativas que 
forem de suas respectivas alçada: para correção d,os fatos constatados. \ i 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS ~ 
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Art. 179. As entidades de fiscalização de profissões liberais, dotadas de personalidade 
de direito público, não mantém qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a 
administração pública, nem estão submetidas aos sistemas de controle interno ou ao 
controle externo, subordinando-se aos controles de seus associados, conforme dispuser 
regulamento próprio. 

Art. 180. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, relativamente aos projetos 
de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e dos 
créditos adicionais, poderão aprovar outros prazos de encaminhamento ao Poder 
Legislativo, e de devolução ao Poder Executivo, para sanção, desde que a tramitação 
das matérias no Legislativo não seja inferior a quarenta e cinco dias; 

Art. 181. A União terá o prazo de um ano para se adaptar às normas desta lei, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dois anos, a partir de sua vigência. 

Art. 182. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária ou em desacordo 
com a finalidade da autorização legislativa. 

Art. 183. Além dos demonstrativos previstos no § 1° do art. 33, a lei orçamentária 
anual será acompanhada dos seguintes demonstrativos: 

I- dos recursos destinados a irrigação, nos termos do art. 42, do Ato das 
disposições constitucionais transitórias, por região; 

II - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o 
ensino fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

Art. 184. O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei do plano 
plurianual, de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual também em meios 
para para o processamento eletrônico de dados, quando houver. 

Art. 185. A comissão mista permanente a que se refere o § 1° do art. 166 da 
Constituição, bem como as comissões equivalentes das Casas legislativas estaduais e 
municipais, terão acesso a todos os dados utilizados na elaboração da proposta 
orçamentária, inclusive aos sistemas e bases informatizados de elaboração 
orçamentária, se houver. 

Art. 186. Continuam em vigor as leis que aprovam planos plurianuais elaborados de 
acordo com o inciso L do § 2° do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, devendo as normas constantes desta lei serem aplicadas 
elaborados a partir de sua vigência. ·~ 
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Art. 187. Revogam-se a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e demais disposições 
em contrário. 

Art. 188. Esta lei entra em vigor no dia 1° de janeiro do ano seguinte ao de sua 
publicação. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 135, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e_ orçamentária do Projeto de Lei Complementar n° 135/96 e do PLC n° 

166/97, apensado, e, no mérito, pela aprovação do Projeto, com Substitutivo, e pela 

rejeição do apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Augusto Viveiros. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente; 
., 

Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes;. Júlio César, Luiz Braga, 

Manoel Castro, Osório Adriano, Saulo Queiroz, Edinho Bez, Germano Rigotto, 

Gonzaga Mota, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Arnaldo Madeira, Firmo de Castro, 

Roberto Brant, Fernando Ribas Carli, Maria da Conceição Tavares, Vania dos Santos, 

Delfim Netto, Júlio Redecker, Paulo Mourão, Silvio Torres, Eujácio Simões, José Carlos 

Vieria, Odacir Klein e Max Rosenmann. 

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 1997. 

(J-;~. 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 135, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

Estatui normas gerais para elaboração, 
execução, avaliação e controle dos planos, 
diretrizes, orçamentos e demonstrações 
contábeis da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o O exercício financeiro , a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, as normas de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da administração pública, bem como de condições para a 
instituição e o funcionamento de fundos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
reger-se-ão pelo disposto nesta lei complementar. 

A11:. 2° É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar ou tratar de matéria objeto da 
presente lei. 

TÍTULO I 
DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
SEÇÃO I 

Art. 3° São instrumentos do planejamento governamental: 

I - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 

111 - os orçamentos anuais. 

Parágrafo único. Os planos e os programas de cada esfera de governo serão 
elaborados em consonância com o respectivo plano plurianual. 

A11:. 4° O Poder Executivo avaliará, para fins do processo de planejamento, o cumprimento das metas 
previstas no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentá rias e a execução dos programas de ~ ~~ . 
governo expressos nos orçamentos, e fará publicar semestralmente relatório de avaliação. 'Y 
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Art. so Do processo de planejamento será dada ampla divulgação à sociedade, especialmente, 
mediante: 

I - a realização de audiências públicas pela conussao legislativa encarregada de 
examinar e de dar parecer sobre os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual, e de acompanhar sua execução; 

li - a publicação e distribuição, pelo Poder Executivo, de síntese das mencionadas 
leis. bem como dos relatórios de avaliação correspondentes, em linguagem clara e acessível a todo 
cidadão; 

III - o estímulo à iniciativa popular para a apresentação de propostas relativas aos 
orçamentos. 

Ati. 6° Os órgãos de planejamento e de orçamento do Poder Executivo coordenarão a elaboração dos 
projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual, bem como de 
suas alterações, compatibilizando as propostas de todos os Poderes, órgãos e entidades integrantes da 
administração pública com os objetivos governamentais e os recursos disponíveis. 

Art. 7° Lei que o Poder Executivo federal proporá no prazo de dois anos da promulgação desta lei , 
fixará critérios para avaliar o impacto da despesa pública e regionalizá-la. 

At·t. so Os instrumentos de planejamento e orçamento serão estruturados segundo as seguintes 
categorias: 

I - Função, expressando o maior nível de agregação das ações da administração 
pública ; 

li - Programa, instrumento de organização da ação governamental , articulando 
projetos e atividades de forma a propiciar o atingimento de objetivos e metas de governo, que serve de 
elo entre os orçamentos anuais e a lei de diretrizes orçamentárias e o plano plurianual; 

III- Subprograma, que identifica objetivos parciais do programa, quando houver: 

IV - Projeto, um instrumento de programação, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação do governo, no sentido de atingir os objetivos e as metas de um programa; 

V - Atividade, um instrumento de programação, envolvendo um conjunto de 
operações, que se realizam de modo contínuo e permanente, necessárias à manutenção da ação do 
governo; 

VI - Encargo. envolvendo modalidades de despesa que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação sob a 
forma de bem ou serviço. 

§ 1° O atingimento dos objetivos dos programas e dos subprogramas será mensurado 
por indicadores econômicos e sociais estabelecidos no plano plurianual. 

§ 2° Poderão ser estabelecidas subfunções. quando necessário para destacar 
subconjuntos de atribuições da administração pública . 

Ati. 9° Consideram-se, para os efeitos desta lei: 

I - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a reali zação dos programas 
e subprogramas; 

li - Metas. a especificação e a quantificação física do produto resultante da ação 
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governamental. 

SEÇÃO 11 
DA LEI DO PLANO PLURIANUAL 

A1i. 10. O plano plurianual : 

I - formulará as diretrizes para as finanças públicas no período do plano, incluindo a 
política de fomento e o programa de aplicações das agências financeiras oficiais de crédito: 

11 - identificará e avaliará os recursos disponíveis para o desenvolvimento de ações a 
cargo da administração pública, incluindo aqueles provenientes de financiamento; 

III - estabelecerá as despesas, segundo função, subfunção e programa de governo: 

IV - estabelecerá, por programa, os objetivos, e. por região, as respectivas metas e os 
recursos que as custearão; 

V - estabelecerá, de forma regionalizada, as metas para os investimentos com prazo 
de execução superior a um exercício e as despesas deles decorrentes, para as inversões financeiras e 
para as despesas relativas aos programas de duração continuada, segundo os orçamentos fiscaL da 
seguridade social e de investimento das empresas estatais. 

§ 1 o O plano plurianual compreenderá o período iniciado no exercício referente ao 
segundo ano do mandato do chefe do Poder Executivo e vigorará até o final do exercício financeiro do 
primeiro ano do mandato subseqüente. 

§ 2° Para fins do cumprimento dos incisos I e li, serão considerados as alterações na 
legislação das receitas e os efeitos sobre as receitas e sobre as despesas das isenções. benefícios e 
subsídios de natureza financeira . tributária e creditícia. 

§ 3° Consideram-se, para os efeitos do plano plurianual: 

I - Diretrizes, o conjunto de princípios e critérios que deve orientar a execução dos 
programas de governo: 

II - Despesas decorrentes dos investimentos, as de manutenção. consep;ação e 
funcionamento que, durante a vigência do plano, passarão a ser necessárias como conseqüência dos 
investimentos e não incluídas no inciso seguinte: 

III - Programas de duração continuada, os que resultem em prestação de serviços 
diretamente à comunidade, excluídos o pagamento de benefícios previdenciários e os encargos 
financeiros. 

§ 4° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual , sob pena de crime de responsabilidade. 

A1i. 11. A lei do plano plurianual não conterá matéria estranha à prevista nesta seção. 

SEÇÃO 111 
DA PROPOSTA DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 12. A proposta do plano plurianual compor-se-á de: 

I- mensagem, que conterá: 
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a) diagnóstico da situação existente, indicando a necessidade da ação governamental ; 

b) no caso da União, modelo de consistência macroeconômica evidenciando as 
repercussões das políticas econômica e fiscal propostas para o período do plano; 

c) exposição circunstanciada do plano e de seus objetivos, incluindo, no caso da 
União. as políticas setorial, regional e social propostas para o período; 

II - projeto de lei do plano plurianuaL que conterá as diretrizes e os demonstrativos 
que atendam ao previsto no art. 10. 

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem estudos que avaliem. 
retrospectivamente e em relação ao período do plano plurianual: 

I - a execução dos planos de governo, destacando o cumprimento do plano plurianual 
em vigor: 

li - as receitas e as despesas, destacando o impacto sobre elas das principais variáveis 
econômicas e os critérios usados nas suas estimativas; 

1II - as necessidades de financiamento, indicando os meios, tendo como referência a 
capacidade de endividamento público e os limites legais, se houver; 

IV - a dívida pública. interna e externa, evidenciando os reflexos da política 
monetária; 

V as desigualdades inter-regionais, aferidas mediante indicadores de 
desenvolvimento econômico e social e da representatividade na população dos segmentos carentes de 
ações específicas do governo; 

VI - a política de investimentos públicos, em seus aspectos setorial, regional e social: 

VII - a política de previdência social: 

VIII - a política tributária e de contribuições, destacando o efeito de isenções e de 
quaisquer outros benefícios sobre as receitas: 

IX- a política de fomento das agências financeiras oficiais de crédito; 

X - a política de pessoal, quanto aos gastos, ao número de servidores, à respectiva 
remuneração e ao atendimento do que dispõe o art. 169 da Constituição Federal; 

XI - a política de subsídios e demais benefícios financeiros e creditícios, tanto 
explícitos como implícitos, concedidos pela administração pública; 

XII - o setor empresarial estatal. 

Art. 13. A proposta do plano plurianual será encaminhada ao Poder Legislativo até o primeiro dia útil 
do mês de agosto do primeiro ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

A1i. 14. As alterações da lei do plano plurianual somente se darão mediante lei específica, e desde que 
indicados os recursos que as viabilizem. 

A1i. 15. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de lei , adaptarão as demonstrações 
que integram a proposta e a lei do plano plurianual às necessidades e peculiaridades locais. sendo 
obrigatório o cumprimento das disposições dos incisos II a V do art. lO e das alíneas a e c do inciso I e 1\ \~ ' 
incisos I a IV e X do parágrafo único do art. 12. V 
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Parágrafo único. Os Municípios com população inferior a quinhentos mil habitantes 
ficam dispensados de regionalizar a programação constante do plano plurianual. 

SEÇÃO IV 
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 16. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei do plano plurianual, as emendas que 
tratem da ampliação ou da inclusão de metas somente poderão ser aprovadas caso indiquem os recursos 
necessários. 

§ 1° Emenda ao projeto de lei do plano plurianual deverá demonstrar sua viabilidade 
econômica e técnica. como parte da justificativa. 

§ 2° Emenda que amplie ou reduza meta existente no projeto de lei do plano 
plurianual ou introduza nova meta justificará os custos adotados. 

A1i. 17. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, para propor 
modificação no projeto de lei do plano plurianual, até o início do prazo para a apresentação de emendas 

A1i. 18. O Poder Executivo deverá atender no prazo de quinze dias úteis, contados da data de 
recebimento, às solicitações de informações encaminhadas pelo Poder Legislativo. relativas a quaisquer 
elementos contidos na proposta de plano plurinual, incluindo os custos das metas. 

A1i. 19. O projeto de lei do plano plurianual será devolvido para sanção até o dia 30 de novembro. 

Parágrafo único. Vencido o prazo estabelecido no "caput'', a matéria será incluída 
na ordem do dia, com convocação diária de sessões, para que se ultime sua votação. 

CAPÍTULO 11 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A1i. 20. A lei de diretrizes orçamentárias, em relação aos orçamentos do exercício subseqüente: 

I - estabelecerá a previsão do superávit ou déficit a ser atingido, apurado na forma 
que dispuser a própria lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estimará as receitas, considerando as alterações de que trata o inciso VII; 

III - estabelecerá as despesas. por função e subfunção. por grupo de natureza de 
despesa, por região e por Poder e o Ministério Público: 

IV- estabelecerá limites, parâmetros ou critérios para a fixação de dotações: 

V - estabelecerá o montante das despesas de investimentos com prazo de execução 
superior a um exercício, de inversões financeiras e dos programas de duração continuada constantes do 
plano plurianual, bem como as respectivas prioridades e metas; 

VI - orientará a elaboração e a execução da lei orçamentária e de suas retificações. 
nos aspectos não disciplinados por esta lei: 

VII - disporá sobre as alterações na legislação tributária: 

VIII - autorizará, especificamente, a concessão de vantagem ou aumento de 
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remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras e a admissão de pessoaL a 
qualquer título, pelos órgãos da administração direta ou indireta, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista; 

IX - estabelecerá a política de fomento das agências financeiras oficiais. 

§ 1 a As prioridades e metas de que trata o inciso V, relativas ao exercício 
correspondente ao segundo ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, serão estabelecidas no plano 
plurianual. 

§ 2° Na estimativa de que trata o inciso II deste artigo, serão obsetvadas as categorias 
estabelecidas no art. 61 , destacando-se, dentre essas, pelo menos, as receitas de impostos e as de 
contribuições, as transferências e as operações de crédito, internas e externas. 

§ 3° Para efeitos do disposto no inciso VIII, não constitui aumento a recomposição do 
poder aquisitiYo da remuneração. 

§ 4° A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá os programas de aplicações de 
fomento das empresas públicas e de economia mista do setor financeiro. 

§ 5° Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências 
financeiras oficiais de crédito não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de 
administração, salvo quando houver autorização legislativa específica. 

SEÇÃO 11 
DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Ati. 21. A proposta da lei de diretrizes orçamentárias compor-se-á de: 

I- Mensagem: 

a) demonstrando a compatibilidade entre as diretrizes para os orçamentos do 
exercício financeiro subseqüente e o plano plurianual em vigor; 

b) atualizando as hipóteses sobre o comportamento das principais variáveis 
econômicas, com a indicação do seu reflexo nas receitas e nas despesas do exercício subseqüente: 

c) justificando os critérios utilizados para definição das prioridades e metas e da 
parcela da programação do plano plurianual a serem implementadas na lei orçamentária anual. 

II - Projeto de lei , que atenda o disposto no art. 20 desta lei . 

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem: 

I - sumário da receita contendo, para cada uma das principais rubricas, retrospecto 
da realização nos últimos três anos, a execução provável para o exercício em curso e a estimativa para 
o exercício subseqüente, distinguindo a receita própria daquela petiencente a outra esfera de governo 
ou recebida como transferência. nos termos da Constituição. de lei específica ou de convênio ou 
instrumento congênere; 

II - as estimativas dos ganhos e das perdas de receitas decorrentes da aprovação das 
alterações na legislação tributária e de contribuições encaminhadas pelo Poder Executivo à apreciação 
do Legislativo no exercício; 

III - sumário da despesa realizada nos últimos três anos, da execução provável para o 
exercício em curso e da programação para o exercício seguinte, segundo função, subfunção e gmpos de 
despesa; 
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IV - a evolução das despesas com pessoal e encargos sociais. executadas nos últimos 
três anos, a execução provável no exercício em curso e o programada para o exercício subseqüente. 
discriminando servidores ativos e em disponibilidade por Poder, órgão e total , inativos, instituidores de 
pensões e demais encargos, com a indicação da representatividade percentual do total em relação à 
receita corrente líquida em atendimento do que dispõe o art. 169 da Constituição Federal; 

V- memória de cálculo da estimativa das despesas com pessoal por Poder, órgão e 
total e com encargos sociais para o exercício subseqüente; 

VI - a evolução do estoque da dívida pública, mobiliária e contratual , interna e 
externa, dos últimos três anos, a situação provável no exercício em curso e a previsão para o exercício 
subseqüente, em 31 de dezembro de cada exercício, destacando aquela junto ao Banco Central , no caso 
da União; 

VII - a evolução das receitas e das despesas da previdência social nos últimos três 
anos, a execução provável no exercício em curso e a programada para o exercício subseqüente: 

VIII - no caso da União, demonstrativo das necessidades de financiamento do setor 
público federal nos três últimos anos, das que resultarão da execução prevista no exercício em curso, 
bem como das implícitas no projeto de lei orçamentária anual para o exercício seguinte, detalhando 
receitas e despesas de modo a expressar os resultados primário e operacional, com a indicação dos 
dados e das metodologias utilizados na apuração desses resultados, para cada ano. 

A1i. 22. A proposta de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhada anualmente ao Poder 
Legislativo até o dia 15 de março. 

A1i. 23. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de lei, adaptarão as demonstrações 
que integram a proposta e a lei de diretrizes orçamentárias às necessidades e peculiaridades locais. 
sendo obrigatório o cumprimento das disposições dos incisos II a VI e VIII do art. 20 e das alíneas a e 
c do inciso I e incisos I, III, V e VI do parágrafo único do art. 21. 

Parágrafo único. Os Municípios com população irúerior a quinhentos mil habitantes 
ficam dispensados de estabelecer as despesas por região, no cumprimento do disposto no inciso lii do 
art. 20. 

SEÇÃO 111 
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A1i. 24. Não poderão ser aprovadas emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
incompatíveis com a lei do plano plurianual. 

A1i. 25. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias que resultem em aumento de 
despesas somente poderão ser aprovadas mediante a redução de outras despesas ou a reestimativa de 
receitas em decorrência da correção de erros ou omissões, em valores equivalentes, respeitadas as 
vinculações. 

Parágrafo único. As emendas que objetivem a correção de erros e omissões da 
estimativa de receitas serão justificadas circunstanciadamente e. resultando em diminuição. não serão 
aprovadas sem que despesas, em idêntico montante, sejam canceladas. 

A1i. 26. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, para propor 
modificação no projeto de lei de diretrizes orçamentárias, até o início do prazo para a apresentação de 
emendas ao projeto. 

Ati. 27. A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretri zes 
orçamentárias. 
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CAPÍTULO IH 
DOS ORÇAMENTOS ANUAIS 

SEÇÃO I 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Subseção I 
Disposições get·ais 

Ati. 28. A lei orçamentária anual compreenderá : 

I - o orçamento fiscal; 

II - o orçamento de investimento das empresas estatais; 

III - o orçamento da seguridade social. 

Art. 29. A lei orçamentária anual compreenderá todas as receitas e todas as despesas públicas. 

§ 1 o Não se consideram, para os fins deste artigo: 

I - as operações de crédito por antecipação de receita ; 

11- as emissões de papel-moeda; 

III - no orçamento fiscal da União, as receitas pertencentes a Estados e Municípios. 
nos termos dos m1igos 157. I e 158, II da Constituição Federal; 

IV - as receitas pertencentes a outros órgãos ou entidades, em que o Poder Público 
tem papel exclusivo de arrecadador; 

V - outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

§ 2° A proposta de lei orçamentária será acompanhada de demonstrativo das receitas 
de que tratam os incisos III e IV. executadas nos três exercícios anteriores, sua realização provável no 
exercício em curso e as estimativas para o exercício seguinte. 

Ati. 30. Todas as receitas e despesas, dos orçamentos fiscal e da seguridade social , constarão da lei 
orçamentária anual pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

Parágrafo único. Os recursos que uma entidade pública transferir a outra 
incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade que fa z a transferência e, como receita. no 
orçamento da que a recebe. 

Ati. 31. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa. podendo autoriza r a abertura de créditos suplementares, assim como a contratação de 
operações de crédito. 

§ 1 o A lei orçamentária estabelecerá os limites e as condições para a contratação das 
operações de crédito que autorizar, ainda que por antecipação de receita , observada a legislação 
pertinente. 

§2° A autorização para a abertura de créditos suplementares na lei orçamentária fica 
limitada a vinte por cento de cada dotação suplementada . 

Art. 32. O projeto de lei orçamentária anual deverá ser remetido ao Poder Legislativo até o primeiro 
dia útil do mês de agosto de cada ano. 
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Subseção 11 
Da organização e estmtm·a dos ot·çamentos 

Ati. 33. A lei orçamentária anual será constituída de: 

I - texto da lei; 

II - quadros-resumo das receitas do exercicio. indicando ao menos seu 
desdobramento por orçamento, categoria econômica e principais rubricas, distinguindo as receitas do 
Tesouro das demais; 

III - quadros-resumo das despesas do exercício, indicando ao menos sua distribuição 
por orçamento. Poder e órgão, classificação econômica. grupo e função e subfunção, separando os 
recursos do Tesouro dos demais; 

IV - resultados corrente e de capital dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

V - demonstrativo da receita do orçamento fiscal e da seguridade social , por 
categorias econômicas e por rubricas, distinguindo os recursos do Tesouro dos demais; 

VI - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na forma definida no § I o 

deste artigo: 

VII - anexo do orçamento de investimento, na forma definida no § 2° deste artigo; 

VIII - demonstrações relativas ao atendimento dos dispositivos constitucionais que 
tratam de matéria orçamentária, desta lei e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1 o Os anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão: 

I - as despesas de cada Poder e órgão por unidade orçamentária. segm1do a 
classificação funcional e a classificação programática expressa até a categoria de atividade e projeto. 
indicando para cada uma o grupo a que se refere; 

II - as receitas das unidades orçamentárias da administração indireta e dos fundos. 
por categorias econômicas e rubricas. 

§ 2° O anexo do orçamento de investimento das empresas conterá os seguintes 
demonstrativos : 

I - sumário das despesas de investimentos e inversões financeiras por órgão e por 
função e subfunção: 

li - sumário das fontes de financiamento, nos termos do inciso IV deste parágrafo: 

III - das despesas de investimentos e inversões financeiras de cada empresa, segundo 
a classificação funcional e a classificação programática expressa até a categoria de projeto e atividade. 
por grupo; 

IV - das fontes de financiamento, por empresa, que indicarão os recursos: 

a) gerados pela empresa: 

b) oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

c) próprios da controladora, não compreendidos no inciso anterior; 
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d) decorrentes de participação acionária, diretamente ou por intermédio de empresa 
controladora: 

e) decorrentes de participação acionária de outras unidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União; 

f) decorrentes de participação acionária em empresa coligada; 

g) oriundos de operações de crédito externo; 

h) oriundos de operações de crédito interno; 

i) oriundos de outras fontes. 

Ati. 34. A lei orçamentária anual e seus anexos consignarão, separadamente das demais, as receitas e 
as despesas correspondentes: 

I -à parcela da arrecadação que a União e os Estados devam entregar ou transferir, 
respectivamente, a Estados e Municípios e a Municípios, nos termos do disposto na Constituição 
Federal e na legislação; 

II - aos fundos orçamentários administrados por empresas públicas e sociedades de 
economia mista do setor financeiro; 

III - às operações de empréstimo, financiamento e refinanciamento concedidos com 
recursos orçamentários; 

IV - ao refinanciamento da dívida pública, interna e externa. 

Parágrafo único. Despesa com refinanciamento corresponde a pagamento do 
principal da dívida com recursos provenientes de operações de crédito. 

Art. 35. As autarquias e fundações integrantes da administração pública, qualificadas como agências 
executivas, que tenham, na forma da lei, celebrado contrato de gestão com o respectivo órgão 
supervisor poderão, desde que nominalmente relacionadas na lei de diretrizes orçamentárias, ter suas 
dotações incluídas no orçamento de forma simplificada. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere este artigo poderão ter prévia 
autorização legislativa para abe11ura de créditos suplementares, com a utilização de recursos 
provenientes do excesso de arrecadação de receitas próprias, não se lhes aplicando o disposto no art. 
31 , § 2° 

Ati. 36. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
conterá ainda: 

I - mensagem, com uma apreciação da conjuntura econômica do País e das finanças 
públicas e a descrição do cenário para o exercício: 

II - quadros-resumo, comparando o executado nos três exercícios anteriores. o 
autorizado, a realização provável no exercício e o previsto no projeto, para receitas e despesas, na 
forma do art. 33 , II e III ; 

III - informações complementares exigidas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 37. O crédito orçamentário explicitará, na lei : 

I - o órgão e a unidade orçamentária executora; 

II - a finalidade da despesa, segundo a função e a classificação programática: 
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III - a natureza da despesa , segundo a categoria econômica e o gmpo; 

IV- a fonte de recursos; 

V - a dotação, que estabelecerá o limite do gasto. 

SEÇÃO 11 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

Subseção I 
Das diretl"izes gerais 

Art. 38. Os orçamentos terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, excluem-se das despesas as relativas: 

I - aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público; 

II - ao se1viço da dívida e à previdência social , incluindo inativos e pensionistas: 

11 

Ili - à manutenção dos órgãos integrantes da administração direta, ressalvadas as 
entidades que prestem diretamente à comunidade serviços de educação, cultura, saúde e assistência 
social; 

IV- à defesa nacional. 

§ 2° Na fixação das demais despesas, será obedecida a legislação específica e 
observados critérios que, levando em conta a distribuição regional da população-alvo, visem a eliminar 
ou reduzir as desigualdades. 

Ati. 39. Nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, a lei orçamentária anual e seus 
créditos adicionais somente contemplarão projetos novos se: 

I - houver viabilidade técnica, econômica e ambiental ; 

II - tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em andamento; 

III - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa . 

Parágrafo único. As ações prioritárias e respectivas metas fixadas na lei de diretrizes 
orçamentárias constarão da lei orçamentária anual em sua totalidade. 

Subseção 11 
Das dit·etl"izes dos orçamentos fiscal e da segul"idade social 

Ati. 40. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão todas as despesas dos Poderes. 
seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Poder Público. direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do 
Tesouro. 

§ 1 o Excluem-se do disposto no "capuf' deste artigo as empresas que recebam 
recursos apenas sob a forma de: 
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I- participação acionária; 

II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; 

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; 

IV - transferências para aplicação em programas de financiamento, nos termos do 
disposto nos arts. 159, I, "c" e 239, § 1°, da Constituição Federal. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica às empresas que forneçam bens ou 
prestem serviços predominantemente para o Poder Público, nos termos do que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

A1i. 41. Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidos os recursos que as custearão e 
legalmente instituídas as unidades executoras; 

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão. 

A1i. 42. Ressalvados os casos previstos nas Constituições, em Lei Orgânica e em legislação específica. 
não poderão ser destinados recursos para atender despesas com: 

I - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja 
legislação estabeleça. entre suas competências, o desenvolvimento de atividades relativas à segurança 
da sociedade e do Estado e que tenham como precondição o sigilo, constando os valores 
coi respondentcs de atividades ou projetos específicos: 

II - no caso da União, ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Parágrafo único. Para efeito desta lei, entende-se como ações típicas dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios as ações governamentais que não sejam de competência exclusiva da 
União, nem de competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

A1i. 43. Os encargos financeiros de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social não poderão ser inferiores ao seu custo de 
captação, se identificado, ou ao de mercado. 

Parágrafo único. As operações de que trata o "capuf' deste artigo poderão ser 
efetuadas com encargos üúeriores ao custo de captação ou de mercado mediante autorização legislativa 
específica. 

A1i. 44. Dependerão de autorização legislativa específica as prorrogações e composições de dívidas 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 45. A programação orçamentária do banco central obedecerá ao disposto nesta lei e compreenderá 
as despesas com pessoal e encargos sociais, outros custeios administrativos e operacionais, inclusive 
aquelas relativas a planos de benefícios e de assistência a servidores e a investimentos. 

A1i. 46. O orçamento da segmidade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de 
saúde, previdência social e assistência social e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais: 

II - das receitas próprias dos órgãos. fundos e entidades que integram. 
exclusivamente, este orçamento: 
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III - de contribuições do servidor para seu plano de seguridade social, que serão 
utilizados para atender despesas no âmbito dos encargos previdenciários; 

IV - do orçamento fiscal ; 

V - de transferências. 

Parágrafo único. A destinação de recursos para atender despesas com ações e 
se1viços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização. 

A ti. 4 7. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, constarão da lei 
orçamentária anual , independentemente de quais sejam as origens dos recursos que a atenderão. 

Parágrafo único. A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá as despesas que serão 
atendidas com a receita decorrente da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro e seu 
montante. 

Ati. 48. Por força de mandamento constitucional, leis específicas, convênios, contratos e congêneres. o 
orçamento consignará recursos a entidades de direito público ou privado sob a forma de transferências. 

§ 1 o É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções a 
entidades privadas com fins lucrativos de assistência à saúde e de previdência privada. 

§ 2° Somente serão feitas transferências às entidades privadas cujas condições de 
funcionamento forem aprovadas pelos órgãos oficiais de fiscalização. 

§ 3° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscali zação do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 4° Independentemente da natureza da transferência, sua aplicação por entidade 
privada será obrigatoriamente comprovada à entidade governamental gestora dos recursos. 

§ 5° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título não 
poderão incorporá-los ao seu patrimônio nem distribuí-los entre os participantes do seu capital. 

§ 6° Em caso de descontinuidade, interrupção ou prestação inadequada de se1viços. 
comprovadamente fraudulentas. a direção da entidade beneficiada responderá criminalmente, sem 
prejuízo do arresto ou seqüestro dos bens dos seus respectivos dirigentes. para assegurar o 
ressarcimento, aos cofres públicos, dos prejuízos causados. 

§ 7° Será considerada inidônea a entidade beneficiada que descumprir os objetivos da 
transferência feita , ficando a mesma impedida de receber transferências. 

§ 8° As transferências da União para Estados e Municípios, bem como de Estados 
para Municípios, quando destinadas a fundos , ser-lhes-ão entregues automaticamente. 

§ 9° Os recursos transferidos em decorrência de convênio, acordo. ajuste ou 
instrumento congênere serão movimentados em contas correntes próprias. que permitam o 
acompanhamento da sua movimentação, separadamente da dos demais recursos geridos pela esfera de 
governo que os receber. 

Ati. 49. As subvenções sociais serão concedidas exclusivamente para a suplementação dos recursos de 
entidades privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, destinados ao custeio de prestação 
direta de serviços essenciais de assistência social, à saúde, educacional e cultural. 

Ati. 50. Somente mediante autorização em legislação específica a lei orçamentária consignará 
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subvenção econômica para: 

I - cobrir a diferença entre os preços de mercado e o custo de bens e serviços, 
inclusive o de remissão de gêneros alimentícios; 

II - cobrir a diferença entre os encargos de mercado e os praticados em 
financiamentos governamentais; 

III - o pagamento de bonificações a produtores de determinados produtos ou 
serviços; 

IV - ajuda financeira a empresas com fins lucrativos, para a realização de um 
objetivo bem determinado. 

Art. 51. Serão consideradas na repartição de tributos e contribuições entre União, Estados e 
Municípios determinada por mandamento constitucional e por leis específicas, as parcelas arrecadadas 
a título de dívida ativa, de juros de mora e de encargos resultantes de pagamento de tributos e 
contribuições fora do prazo, para recomposição do valor do crédito. 

Subseção UI 
Das diretrizes dos orçamentos de investimentos das empresas 

Art. 52. O orçamento de investimento das empresas em que o Poder Público, direta ou indiretamente. 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. detalhará por empresa as despesas programadas 
com investimentos e com inversões financeiras, inclusive as resultantes de participações acionárias em 
outras empresas. 

Parágrafo Único. As despesas com a aquisição de direitos do ativo imobilizado serão 
consideradas como investimentos, excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento 
mercantil. 

Art. 53. As empresas constantes do orçamento de investimento poderão ter autorização legislativa 
prévia para a abertura de créditos suplementares com a utilização de recursos gerados adicionalmente. 
não se lhes aplicando o limite de que trata o art. 31 , § 2° 

Ari. 54. As empresas cuja programação conste integralmente dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social não integrarão o orçamento de investimento das estatais. 

SEÇÃO IH 
DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Ar·t. 55. Caso não receba o projeto de lei orçamentária no prazo fixado, o Poder Legislativo considerará 
como proposta o orçamento em vigor, compatibilizando-o com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 56. As emendas do Poder Legislativo somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos os provenientes de anulação ou 
redução de dotações, excluídas as incidam sobre: 

a) pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e 
Municípios; ou 
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III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos de texto do projeto de lei. 

§ 1° A indicação dos créditos a serem cancelados deverá levar em conta a fonte de 
recursos; 

§ 2° O cancelamento de despesas corresponderá obrigatoriamente à redução de metas: 

§ 3° As emendas que objetivem à correção de erros ou omissões da estimativa de 
receita serão justificadas circunstanciadamente, e sua aprovação refletirá no projeto de lei 
orçamentária, seja pela redução da programação ou pela utilização dos novos recursos para 
atendimento de emendas à despesa. 

Ati. 57. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo, para propor 
modificação no projeto de lei orçamentária anual, até o início do prazo para a apresentação de 
emendas. 

Ati. 58. É vedada. nos termos do inciso II do art. 167 da Constituição Federal, a realização de qualquer 
despesa sem a sanção da lei orçamentária anual. 

Ati. 59. Os recursos que. em decorrência de veto. emenda ou rejeição parcial do projeto de lei 
orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes. poderão ser utilizados, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa . 

Parágrafo único. No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária pelo 
Poder Legislativo. a lei aprovada deverá prever os recursos mínimos necessários para o funcionamento 
dos serviços públicos essenciais. 

Ati. 60. O projeto de lei orçamentária será devolvido para sanção até o dia 30 de novembro de cada 
ano. 

§ 1° Vencido o prazo estabelecido no "caput", a matéria será incluída na ordem do 
dia, com a convocação diária de sessões, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos. para 
que se ultime sua votação. 

§ 2° Vencido o prazo de encerramento da sessão, de que trata o artigo 57 da 
Constituição Federal , será convocada automaticamente sessão extraordinária, até a remessa ao Poder 
Executivo do autógrafo da lei orçamentária. 

CAPÍTULO IV 
DAS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA 

Ati. 61. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: 

I - Receitas Correntes; 

II -Receitas de Capital: 

III - Receitas de Transferências: 
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IV- Receitas de Endividamento. 

§ 1 o Constituem Receitas Correntes aquelas de natureza contínua que resultam do 
poder tributante do Estado e a renda de fatores . 

§ 2° Constituem Receitas de Capital aquelas de natureza eventual que aumentam as 
disponibilidades, provenientes da conversão, em espécie, de bens e direitos . 

§ 3° Constituem Receitas de Transferências os recursos financeiros recebidos de 
outras entidades de direito público, por força de mandamento constitucional, de lei específica ou 
mediante convênio ou congêneres, e que se destinem a atender a despesas orçamentárias. 

§ 4° Constituem Receitas de Endividamento os recursos financeiros oriundos da 
constituição de dívidas. 

§ 5° O desdobramento das categorias econômicas em rubricas será feito por decreto 
do Poder Executivo federal e observado nos orçamentos de todas as esferas de governo. 

SEÇÃO 11 
DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

Ati. 62. A despesa orçamentária obedecerá as seguintes classificações: 

I- Institucional ; 

11 - Funcional; 

III - Programática; 

IV - segundo a natureza; 

Ati. 63. A classificação institucional da despesa será definida pelo órgão central de orçamento de cada 
esfera de governo, evidenciando os órgãos da administração e as unidades orçamentárias. 

§ 1° Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao 
mesmo órgão, à qual são consignadas dotações próprias. 

§ 2° A adoção de classificação por unidade orçamentária é opcional e será definida na 
legislação de cada esfera de governo. 

§ 3° A lei orçamentária anual poderá autorizar que se considere como órgão ou 
unidade orçamentária o agrupamento de despesas com características afins, que representem grandes 
montantes. 

Art. 64. A classificação f1.111cional da despesa será constituída das categorias função e subfunção. 
conforme definidas no inciso I do art. go 

Parágrafo único. As funções e subfunções de governo serão estabelecidas em decreto 
do Poder Executivo federal e observadas por todas as esferas de governo. 

Art. 65. A classificação programática da despesa será constituída, no nununo, das categorias 
estabelecidas nos incisos 11 a VI do art. 8°, que serão definidas por ato do Poder Executivo de cada 
esfera de governo. 

Parágrafo único. A adoção da classificação programática é facultativa para os 
Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes. 
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Ati. 66. A classificação da despesa segundo a sua natureza compreenderá: 

I - categoria econômica; 

II- gmpo de despesa; 

III - elemento. 

Ati. 67. A classificação da despesa por categoria econômica compreenderá: 

I - Despesas Correntes; 

II- Despesas de Capital ; 

III - Despesas Compensatórias. 

§ 1° Constituem Despesas Correntes aquelas que contribuem diretamente para a 
produção corrente pela entidade, destinadas à manutenção e prestação de serviços anteriormente 
criados; ao pagamento de beneficios sociais relativos aos se1vidores e empregados ativos; a obras de 
adaptação e conservação de bens imóveis e de uso comum; e ao atendimento dos juros e encargos da 
dívida. 

§ 2" Constituem Despesas de Capital aquelas que contribuem diretamente para a 
formação ou aquisição de um bem de capital pela entidade, destinadas à execução de obras: para a 
integralização de capital ; e para aquisições de bens imóveis e de instalações, equipamentos e material 
permanente. 

§ 3° Constituem Despesas Compensatórias aquelas que, além de não contribuírem 
diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital, nada agregam à produção corrente 
pela entidade, tais como subvenções, auxílios e contribuições, amortizações, ressarcimentos, concessão 
de empréstimos, despesas de exercícios anteriores e assemelhadas. 

Art. 68. A classificação por gmpo de despesa compreenderá: 

I - Pessoal e Encargos Sociais. incluindo todas as despesas fixas e variáveis de 
pessoal ativo e inativo. civi l e militar, além dos encargos que incidem sobre a remuneração; 

II - Juros e Encargos da Dívida, envolvendo as despesas com o pagamento de juros. 
comissões e outros encargos de operações de crédito, internas e externas; 

III - Serviços de Terceiros, referente a despesas com serviços de qualquer natureza 
fornecidos por terceiros, pessoa fisica ou jurídica; 

IV - Material de Consumo, abrangendo as despesas com a aquisição de materiais 
destinados ao funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública; 

V - Investimentos, envolvendo as despesas com o planejamento e a execução de 
obras, a aquisição de imóveis considerados necessários a realização destas últimas, bem como a 
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente; 

Vl - Inversões Financeiras, abrangendo as despesas com a aquisição de imóveis ou 
bens de capital já em utilização, a aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou 
entidades de qualquer espécie, já constituídas, e a constituição ou aumento do capital de entidades ou 
empresas; 

VII -Am011ização da Dívida Pública, referentes ao pagamento do principal, referente 
a obrigações contraídas mediante operações de crédito; 
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VIII - Transferências, abrangendo as despesas que não contribuem para a produção 
de um bem ou serviço pela entidade transferidora, não reembolsáveis pela entidade ou pessoa 
recebedora, tais como subvenções, contribuições, auxílios, equalização de preços e taxas, repartição de 
receitas, benefícios previdenciários e outras; 

IX - Outras Despesas, referente as despesas não incluídas nos demais grupos. 

Parágrafo único. A lei de diretrizes orçamentária poderá autorizar o Poder 
Executivo, para atender às conveniências da execução, a modificar por decreto a classificação de 
despesa, de Transferências para outros grupos e vice-versa, desde que a transferência se refira a 
aplicação por outra esfera de governo. 

Ati. 69. Entende-se por elemento o desdobramento dos gmpos de despesa que tem por finalidade a 
identificação do objeto do gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, diárias. material de 
expediente, passagens, locação de mão de obra. auxílios, obras, equipamentos, sentenças judiciais e 
outros de que se serve a administração pública para a consecução dos seus fins . 

§ l 0 A classificação dos elementos será definida por decreto do Poder Executivo 
federal e observada na elaboração dos orçamentos analíticos e na execução orçamentária de todas as 
esferas de governo. 

§ 2° A classificação por elementos é obrigatória, na lei orçamentária anual , para os 
Municípios que não adotarem a classificação programática. 

SEÇÃO III 
DA CLASSIFICAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS 

Ati. 70. Receitas e despesas serão classificadas segundo a fonte, refletindo, nas receitas, sua 
vinculação constitucional ou legal ou a destinação prevista na lei orçamentária e. nas despesas. a 
origem dos recursos que as custearão. 

§ 1 o A classificação por fontes: 

I - demonstrará, na proposta e na lei orçamentária, a existência dos recursos. 
respeitadas as vinculações de receitas, para custear as despesas; 

11 - permitirá, na execução orçamentária, o controle das despesas, em função dos 
recursos empregados no seu custeio. 

§ 2° A classificação de que trata este artigo será definida , em cada esfera de governo, 
por ato do Poder Executivo, adaptando-a às necessidades locais. 

§ 3° A adoção da classificação segundo a fonte dos recursos é facultativa para os 
Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes. 

CAPÍTULO V 
DOS FUNDOS 

Art. 71. Constitui fundo o conjunto de recursos, incluindo as obrigações com ele relacionadas, que por 
lei se vincula à realização de objetivos ou serviços específicos. 

§ 1° Ressalvados os de que trata a Constituição, os fundos terão vigência máxima até 
o término da vigência do plano plurianual em vigor, findo o qual somente serão renovados mediante 
autorização legislativa específica, em função de proposta do titular de cada Poder, acompanhada de 
avaliação dos resultados obtidos. 

§ 2° A renovação do fundo se dará por prazo certo, de forma a se extinguir ao término 
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da vigência do plano plurianual. 

Art. 72. É vedada a constituição de fundo ou a sua ratificação quando: 

I - seu programa de trabalho possa ser executado diretamente pelo órgão ou entidade 
supervisara ; ou 

11 - as receitas próprias do fundo não atinjam cinqüenta por cento das receitas totais: 
ou 

III - as finalidades do fundo possam ser alcançadas mediante a vinculação de receitas 
a o~jetivos ou serviços específicos. 

Parágrafo único. Consideram-se receitas próprias do fundo as transferências 
recebidas de outras esferas de governo. 

Art. 73. A lei que instituir ou regulamentar fundo disporá sobre: 

I - a responsabilidade do gestor do fundo quanto à arrecadação da receita e à 
realização da despesa: 

II - normas peculiares à administração do fundo; 

III - normas complementares aplicáveis à prestação de contas. 

Ati. 74. Os fundos poderão ser contabilizados separadamente, desde que assegurada, a qualquer 
tempo, a consolidação com de sua contabilidade com a da entidade supervisara. 

Ati. 75. Salyo determinação legal em contrário, o saldo financeiro do fundo, apurado em balanço 
patrimonial, será transferido para o exercício seguinte. 

Ati. 76. No caso de extinção do fundo, o seu patrimônio, inclusive o saldo financeiro, será transferido 
para o respectivo órgão ou entidade supervisara. 

CAPÍTULO VI 
DO RELACIONAMENTO ENTRE O TESOURO E AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Ati. 77. É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimo ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou entidade da administração pública que não s~ja instituição financeira. 

Parágrafo único. O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

Ati. 78. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, do 
Distrito FederaL dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e das empresas por ele 
controladas, em instituições financeiras oficiais. 

Parágrafo Único. O banco central fará constar, em seus registros, as disponibilidades 
da União por origem das receitas. 

Ati. 79. As disponibilidades de que trata o "caput" do artigo anterior serão remuneradas pelas 
instituições financeiras nas quais permanecerem depositadas, a taxa de juros nunca inferior à taxa do 
sistema de liquidação e custódia prevalecente no mercado financeiro, nas condições e com as ressalvas 
previstas em lei. 

Parágrafo único. A remuneração das disponibilidades de caixa terá sua destinação 
fixada na lei de diretrizes orçamentárias. 
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A1i. 80. Os resultados do banco central, consideradas as receitas e despesas de todas as suas operações, 
apurados nos balanços semestrais, constituem receita de capital do Tesouro Nacional no exercício. 

§ 1 o Acompanhando o projeto de lei orçamentária anual, o Poder Executivo 
apresentará a estimativa dos resultados do banco central para o exercício, com a respectiva memória de 
cálculo, demonstrando a composição desses resultados por tipo de operação do banco. 

§ 2° Demonstrativo de igual teor, sobre a execução, fará parte do relatório bimestral 
previsto no 311. 165, § 3°, da Constituição, que for publicado após o encerramento dos balanços 
semestrais do banco central. 

§ 3° Os balanços semestrais do banco central serão acompanhados de notas 
explicativas esclarecendo os motivos e razões dos resultados apurados no período, particularmente no 
relacionamento com o Tesouro Nacional. 

§ 4° A receita proveniente das transferências ao Tesouro Nacional dos 
resultados do banco central terá sua destinação fixada na lei de diretrizes orçamentárias. 

TÍTULO H 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS RETIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

A1i. 81. A lei orçamentária poderá ser retificada durante a sua execução mediante a abertura de 
créditos adicionais e a anulação de créditos orçamentários, inclusive os resultantes de créditos 
adicionais . 

SEÇÃO 11 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

A1i. 82. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na lei de orçamento, compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Parágrafo único. O ato que abrir o crédito adicional terá a forma e o detalhamento da 
lei orçamentária anual. 

Art. 83. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica na lei orçamentária em vigor; 

III - Extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis, como as 
decorrentes de guerra , comoção interna ou calamidade pública, formalmente reconhecidas. 

A1i. 84. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e considerados 
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automaticamente abertos. 

§ 1 o Os créditos suplementares autorizados nos termos do art. 31 serão abertos por 
decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Juntamente com a publicação do decreto de que trata o parágrafo anterior, o 
Poder Executivo fará publicar justificativa que conterá, no mínimo, as iiúonnações previstas nas 
alíneas b e c do inciso I do art. 90. 

A11. 85. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende de existência de recursos 
disponíveis para atender às despesas nele previstas. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias; 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas em forma que seja possível ao 
Poder Executivo realizá-las no exercício; 

V - os recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação específica não 
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento: 

VI - os provenientes de veto, após a apreciação pelo Poder Legislativo, emenda 
supressiva à despesa ou rejeição parcial do projeto de lei orçamentária anual. 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e a prevista por mbrica de receita 
e por fonte de recurso, considerando-se ainda a projeção do exercício, o calendário de arrecadação da 
receita e fatores econômicos previsíveis. 

§ 4° Para apurar os recursos utilizáveis provenientes do excesso de arrecadação, 
deduzir-se-á o déficit financeiro constante do último balanço ou balancete patrimonial disponível , bem 
como os créditos extraordinários abertos neste exercício, ainda sem cobertura. 

§ 5° Quando o crédito for aberto com excesso de arrecadação, por projeção ou 
tendência do exercício, a dotação correspondente somente poderá ser empenhada quando houver a 
arrecadação efetiva da receita. 

§ 6° Os recursos de que tratam os incisos I, II, III e VI do § 1° somente poderão ser 
utilizados depois de deduzidos os saldos de créditos adicionais reabertos e dos créditos extraordinários 
abertos no exercício. 

Art. 86. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deles dará 
imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 87. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos. 

Parágrafo único. Os créditos especiais e extraordinários, quando promulgados nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, por decreto, sendo 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 
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SEÇÃO III 
DA ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 88. O Poder Executivo deverá solicitar, mediante projeto de lei, a anulação de crédito 
orçamentário relativo a projeto que não pretenda executar no exercício. 

§ JO Os créditos orçamentários relativos a projetos, não anulados nos termos deste 
artigo, serão reabertos no exercício subsequente, nos limites de seus saldos apurados no dia 31 de 
dezembro. 

§ 2° Em caso de crédito reaberto, havendo dotação para o mesmo projeto no 
orçamento vigente, prevalecerá como dotação autorizada aquela de maior valor. 

§ 3° O ato de reabertura dos créditos de que trata o § 1 o deste artigo 
indicará os recursos para atender as despesas, admitidos os previstos no § 1 o do art . 85, 
sendo que a utilização dos recursos provenientes de cancelamento de dotações 
orçamentárias dependerá de autorização legislativa. 

SEÇÃO IV 
DOS PROJETOS DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 89. Cada projeto de lei de abertura de crédito adicional deverá restringir-se a uma única 
modalidade. 

Ati. 90. Os projetos de lei de autorização para a abe1tura de créditos adicionais compor-se-ão de: 

I -Mensagem, contendo: 

a) as razões que determinaram a solicitação da abertura do crédito adicionaL 
incluindo-se a descrição pormenorizada das obras, projetos ou quaisquer ações para os quais os 
recursos se fazem necessários, com a indicação de metas físicas e custos unitários e totais e da etapa a 
ser executada no exercício; 

b) as razões que toram desnecessário o crédito anulado, no caso de cancelamento de 
dotações como forma de provimento dos recursos necessários; 

c) no caso de os recursos disponíveis resultarem de excesso de arrecadação. a 
estimativa do excesso para cada rubrica de receita e fonte de recursos, do comportamento mensal da 
arrecadação e de sua evolução no restante do exercício: 

11 - Projeto de lei, constituído de: 

a) texto da lei: 

b) anexo demonstrando os recursos disponíveis para a abertura do crédito, nos termos 
do§ 1° do art. 85: 

c) anexo da receita e da despesa, na forma e detalhamento dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, indicando as dotações objeto de crédito adicional e, no caso de cancelamento, as 
dotações afetadas; 

Ao1. 91. Os pmjetos de lei de autooi"ção pam a anulação de credito ooçamentáoio compoo-se-ão de ~' 
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I - mensagem, expondo as razões que tornaram desnecessária ou inviável a sua 
execução; 

11 - projeto de lei, integrado por texto da lei e por anexo da despesa, na forma e 
detalhamento da lei orçamentária. 

SEÇÃO V 
DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 92. Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais e de anulação de créditos orçamentários 
deverão ser apreciados pelo Poder Legislativo no prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

§ 1 o Na apreciação dos projetos de lei de que trata esta seção deverão ser observadas 
as disposições dos artigos 56 e 57. 

§ 2° Ultrapassado o prazo estabelecido no "caput", a matéria será incluída na ordem 
do dia, com convocação diária de sessões, para que se ultime a votação. 

CAPÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 

SEÇÃO I 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 93. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Ari. 94. Pet1encem ao exercício financeiro: 

I - as receitas nele arrecadadas; e 

11- as despesas nele pagas ou inscritas em Restos a Pagar. 

Art. 95. Serão inscritas em Restos a Pagar as despesas que atendam cumulativamente as seguintes 
condições: 

I - tenham sido legalmente empenhadas no exercício, mas não pagas até 31 de 
dezembro, distinguindo-se as liquidadas das não liquidadas; 

11 - não tendo sido liquidada, exista contrato, convênio, ajuste, acordo ou congênere 
já assinado e em andamento, licitação adjudicada ou outro requisito previsto em lei . 

§ 1° Considera-se em andamento, para a finalidade prevista no "capuCdeste artigo. o 
contrato. convênio, ajuste ou acordo cujo objeto tenha sido alcançado em parte até o final do exercício. 
ou, em se prevendo a execução fisica de obras ou a entrega de bens, cujas etapas tenham sido 
parcialmente cumpridas. 

§ 2° A inscrição em Restos a Pagar far-se-á no encerramento do exercício de 
empenho da despesa e terá validade até o encerramento do exercício subseqüente, quando será 
cancelada, permanecendo, entretanto, em vigor o direito do credor por mais quatro anos. 

§ 3° Serão cancelados os empenhos relativos a despesas não liquidadas que não 
tenham sido inscritas em Restos a Pagar. 
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Ati. 96. As despesas de exerctciOs encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava 
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não tenham sido empenhadas na época 
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos 
pelo ordenador de despesa após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta 
de dotação específica consignada no orçamento. 

SEÇÃO 11 
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA 

Ati. 97. O Chefe de cada Poder aprovará , no prazo de vinte dias da publicação das leis orçamentária e 
de abertura dos créditos adicionais, com base nos limites nelas fixados, um orçamento analítico ou 
quadro de detalhamento da despesa. 

Parágrafo único. O orçamento analítico ou quadro de detalhamento da despesa 
discriminará a despesa segundo as categorias constantes da lei orçamentária, os elementos e outras 
especificações, a critério da administração. 

Art. 98. As dotações atribuídas às unidades orçamentárias poderão, quando expressamente 
determinado por autoridade competente, ser movimentadas por órgãos centrais de administração geral. 

Ati. 99. Com a finalidade de assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa no decorrer do exercício. 
o Poder Executivo estabelecerá a programação trimestral de liberação de recursos e a fará publicar, no 
mesmo prazo fixado no art. 97, desdobrando as cotas por órgão e por grupo de despesa, de forma a 
possibilitar a programação da despesa pelos respectivos executores. 

Parágrafo único. As cotas trimestrais poderão ser revistas durante o exercício, em 
função do comportamento da arrecadação. 

Art 100. Os recursos destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, segundo a programação de que trata o artigo 
anterior. 

SEÇÃO III 
DA REALIZAÇÃO DA RECEITA 

Ati. 101. Será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas de qualquer natureza com 
direito creditório contra a Fazenda Pública, nos termos de lei aprovada em cada esfera de governo, sem 
pr~juízo do disposto no art. 30. 

Ati 102. A restituição de receita arrecadada em exerctciO anterior constituirá despesa. e será 
contabilizada de forma a excluí-la dos montantes de receitas a serem repmtidas entre a União, os 
Estados e os Municípios e entre Estados e Municípios. 

Ati. 103. Os agentes da arrecadação fornecerão recibos da importância que arrecadarem, sendo 
admitido o recolhimento eletrônico de receitas. 

Parágrafo único. O recibo conterá a identificação do pagador e do agente 
arrecadador, o valor arrecadado, sua origem, classificação e data . 

Art. 104. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade 
de tesouraria. 

Parágrafo único. Entende-se por unidade de tesouraria a manutenção e a 
movimentação centralizada de todos os ingressos de natureza financeira. 
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SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

Ari. 105. Nenhuma despesa será executada sem prévia autorização na lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, observando-se as disposições desta seção. 

Ari. 106. O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que compromete 
previamente dotações orçamentárias. 

§ 1 o Para os fins deste at1igo, autoridade competente é o ordenador de despesa, assim 
entendido o agente da administração investido legalmente na competência para assumir obrigações em 
nome da entidade governamental, que responderá administrativa, civil e penalmente pelos atos de sua 
gestão. 

§ 2° A ordenação de despesa poderá ser objeto de delegação, mediante ato próprio, 
que, entretanto, não exime o ordenador de despesa da responsabilidade diante dos atos praticados pela 
autoridade delegada. 

§ 3° Os empenhos de despesa classificam-se em: 

I - Ordinários, quando destinados a atender despesa cujo pagamento se processe de 
uma só vez: 

11 - Globais, quando destinados a atender a despesas sujeitas a parcelamento, pelo seu 
valor conhecido ou estimado. 

§ 4° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar. 

Ari. 107. A execução dos créditos orçamentários poderá ser descentralizada pela unidade 
orçamentária, mediante liberação ou repasse de recursos a unidades gestoras, que ficarão responsáveis 
perante aquela pelo fiel cumprimento do mandato recebido e pela prestação de contas. 

Art. 108. Para cada empenho será efetuado um registro e emitido um documento, denominado Nota de 
Empenho, que indicará o nome do credor, a especificação do objeto com a indicação da unidade de 
medida e da quantidade adquirida, a modalidade licitatória ou sua dispensa ou inexigibilidade, e o 
valor da despesa, deduzindo-se este do saldo da dotação orçamentária própria. 

§ I o Será permitido o empenho em nome de mais de um credor, nos casos de despesa 
de pessoal ou com serviços de natureza eventual prestados por pessoas fisicas, bem como em outras 
situações definidas em lei. 

§ 2° São facultativas a emissão e a impressão de Nota de Empenho nas seguintes 
hipóteses: 

I - despesas com pessoal e seus encargos; 

li - contribuições compulsórias; 

III - despesas com amortização, juros e outros encargos da dívida pública: 

IV - despesas decorrentes de contratos e aquelas definidas na lei como despesas sob o 
regime de adiantamento ou suprimento de fundos; 

V- despesas provenientes de transferências por força de mandamento constitucional 
e da Lei Orgânica municipal; 

VI - despesas provenientes da execução de convênios, consórcios, contratos, acordos 
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ou ajustes, entre entidades de direito público; 

VII - outras despesas que vierem a ser definidas na legislação de cada esfera de 
governo. 

§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior, os empenhos de despesa e os 
procedimentos de contabilidade terão como base legal os próprios documentos que deram origem às 
despesas. 

Ati. 109. O empenho de despesas não poderá exceder os limites das dotações autorizadas, em cada 
orçamento e nos créditos adicionais, sendo vedada a realização de qualquer despesa sem prévio 
empenho. 

Parágrafo único. As despesas passíveis de licitação poderão ser precedidas de ato do 
ordenador de despesa reservando parcela suficiente da dotação orçamentária para posterior empenho. 

Art. 110. Fica vedado, no último trimestre do mandato, ao titular de cada Poder, empenhar despesas 
cujo valor seja maior do que as previstas para o período, de acordo com a programação estabelecida nos 
termos do art. 99, ou que excedam três doze avos das dotações autorizadas. 

§ 1° O titular do Poder Executivo não poderá assumir, nos quatro últimos meses do 
seu mandato, por qualquer forma, empréstimo para pagamento após o seu término, ressalvados os 
casos em que haja autorização legislativa específica, incluindo-se, nesta vedação, as operações por 
antecipação de receita. 

§ 2° Consideram-se nulos os atos praticados em desacordo com as disposições deste 
artigo, sem prejuízo da responsabilidade do agente ordenador de despesa. 

§ 3° As disposições deste artigo não se aplicam nos casos de execução de despesas por 
força de guerra, comoção interna e de calamidade pública. 

Ati. 111. O pagamento das despesas será autorizado e efetuado após sua regular liquidação, que 
consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios dos respectivos créditos, o cumprimento efetivo das condições contratuais ou 
conveniadas e de dispositivos constitucionais e legais. 

§ 1° O pagamento de parcela contratual poderá ser efetuado adiantadamente desde 
que, cumulativamente: 

I - tenham as partes intervenientes assim pactuado; 

11 - o valor antecipado seja proporcional e necessário à execução do objeto contratual: 

1II - o contratado ofereça garantia real ou bancária. 

§ 2° A verificação do direito do credor tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

11 - o valor a pagar; 

III - a quem se deve pagar. 

§ 3° A liquidação terá por base: 

I - as Constituições, as leis específicas, o contrato ou outro documento de qualquer 
natureza, inclusive o referente a adiantamentos por serviços e obras a executar e materiais ou bens a 
entregar; 
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li - a Nota de Empenho e os documentos, revestidos das formalidades legais, que 
comprovem o direito adquirido; 

III - a verificação física do cumprimento efetivo das condições contratuais ou 
conveniadas. 

§ 4° O pagamento das despesas efetuadas sem o adimplemento das condições 
estabelecidas neste artigo acarretará, à autoridade que o determinou, responsabilidade criminaL civil e 
administrativa, na forma da lei. 

Art. 112. O empenho deverá corresponder a obrigação e compromisso efetivamente assumidos pelo 
ordenador de despesas. 

§ 1° No caso de dotações destinadas à aquisição de bens e serviços, o empenho 
dependerá da prévia adjudicação dos resultados do processo licitatório, quando exigido. 

§ 2° No caso de obras, o empenho deverá corresponder a etapa prevista no contrato. 

§ 3° É considerado crime contra a administração pública a emissão de empenho em 
desacordo com este artigo. 

At1. 113. Observado o disposto no art. 95, o empenho efetuado regularmente só poderá ser cancelado 
quando: 

I - ocorrer descumprimento de condição pactuada, pela outra parte; 

II- referir-se a débitos prescritos, na forma da lei; 

III - corresponder a valor não passível de liquidação, especialmente os saldos de 
empenhos por estimativa; 

IV - ocorrer situação de força maior ou condição superveniente devidamente 
justificada. 

§ 1° O valor do empenho de despesa cancelado no exercício será revertido à dotação 
de origem. 

§ 2° O cancelamento de empenhos inscritos em Restos a Pagar será contabilizado 
como variação extraordinária. 

Aa1. 114. A autorização de pagamento é o ato exarado por autoridade competente determinando que a 
despesa seja paga. 

At1. 115. O pagamento da despesa será efetuado por órgão de tesouraria ou estabelecimento bancário 
credenciado mediante ordem bancária de pagamento para crédito na conta que o credor indicar. ou em 
casos excepcionais, por meio de adiantamento, como previsto no art. 118. 

Parágrafo único. Todos os pagamentos obedecerão à estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente. 

Aa1. 116. As contas bancárias dos órgãos e entidades que integram a administração pública serão 
movimentadas mediante as assinaturas do ordenador da despesas e do seu co-responsável 
expressamente designado e habilitado junto ao estabelecimento bancário. 

Aa1. 117. As despesas que não puderem se subordinar ao processamento normal poderão ser realizadas 
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mediante o uso de adiantamento de numerário, concedido por ato do ordenador de despesas a servidor 
do órgão ou entidade ou a agente político em missão oficial, precedido de empenho na dotação própria, 
nos seguintes casos: 

adiantamentos. 

governamental. 

I - despesas de viagens ou serviços especiais que exijam pagamentos em espécie; 
II - despesas de caráter reservado, conforme definidas em lei ; 

III - despesas de pequeno vulto, de pronto pagamento, relativas a compras e serviços, 

IV- outras despesas previstas em lei. 

§ I o Não se fará adiantamento a f1mcionário em alcance nem a responsável por dois 

§ 2° A concessão de adiantamento será regulada por lei em cada esfera 

§ 3° O valor do adiantamento de que trata este artigo será levado à responsabilidade 
do agente, devendo ser baixada após a apreciação e aprovação da prestação de contas. 

§ 4° Somente após a aprovação da prestação de contas é que se procederá à 
apropriação das despesas. 

A1i. 118. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Pública 
em virtude de sentença judicial far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim. 

§ 1° É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de 
dotação necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciários apresentados até 
l o de julho. data em que terão atualizados os seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do 
exercício seguinte. 

§ 2° As dotações de que trata o § 1 o deverão constar expressamente no projeto de lei 
orçamentária anual em categoria programática própria . 

§ 3° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder 
Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente. 

§ 4° Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o 
pagamento segundo as possibilidades do depósito e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente quando preterido o seu direito de precedência. o seqüestro da quantia necessária à 
satisfação do débito. 

A1i. 119. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para Estados. 
Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, na forma da legislação vigente, ressalvadas as 
repartições de receitas tributárias e de contribuições. 

§ 1° A lei de diretrizes orçamentárias poderá fixar condições para a celebração do 
convênio ou para a efetivação das transferências de que trata este artigo. 

§ 2° Caberá ao órgão transferidor: 

I - assegurar a liberação dos recursos previstos no documento de concessão nos 
prazos ali registrados; 

II - verificar a implementação das condições e comprovações previstas no ato de 
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concessão; 

III - acompanhar a execução física e financeira das ações desenvolvidas com os 
recursos transferidos. 

Ar1:. 120. O disposto no artigo anterior aplica-se igualmente à concessão de empréstimo e 
financiamento pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, inclusive suas 
entidades, direta ou indiretamente controladas e, no que couber, à concessão de aval. 

SEÇÃO V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Ari:. 121. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária e não tributária, serão escriturados 
como receita do exercício em que forem arrecadados. 

§ 1° Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 
pagamento, serão inscritos, na forma de legislação própria, como dívida ativa, em registro próprio. 
após apurada sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse título. 

§ 2° Dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente de obrigação 
legal relativa a tributos e respectivos adicionais. 

§ 3° Dívida ativa não-tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como 
os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer 
natureza. foros. laudêmios. aluguéis, custas processuais, preços de serviços prestados por 
estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados. bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira. de 
sub-rogação de hipoteca, fiança , aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações 
legais. 

§ 4° O valor do crédito da Fazenda Pública em moeda estrangeira será convertido ao 
correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial para compra, na data da notificação ou 
intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da dívida 
ativa, incidindo, a partir da conversão, encargos para a recomposição do valor do crédito e os juros de 
mora, de acordo com preceitos legais pertinentes ao débito tributário. 

§ 5° A receita da dívida ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos 
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, a multa e juros de 
mora e encargos. 

SEÇÃO VI 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

Subseção I 
Disposições get·ais 

Art. 122. A dívida pública compreende as obrigações financeiras assumidas em virtude de leis. 
contratos, acordos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. 

Parágrafo único. A dívida pública classifica-se em: 

I - Interna, quando contraída no País, ou externa, quando contraída no exterior; e 

II -Flutuante ou Fundada. 
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Subseção 11 
Da dívida flutuante 

Art. 123. A dívida flutuante compreende os compromissos exigíveis, cujo pagamento independa de 
autorização orçamentária, assim entendidos: 

I - os Restos a Pagar, excluídos os serviços da dívida; 

II - os serviços da dívida empenhados em exercícios anteriores e inscritos em Restos 
a Pagar; 

III- as obrigações financeiras decorrentes da contratação de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária; e 

IV - os depósitos. 

§ 1° Constituem depósitos os valores pertencentes a terceiros e confiados à Fazenda 
Pública, bem como as retenções legais e contratuais. 

§ 2° Os depósitos cujos prazos de levantamento ultrapassem o exercício financeiro 
subseqüente, bem como os restos a pagar cujos prazos de inscrição ultrapassem o exercício financeiro 
subseqüente serão classificados como dívida flutuante de longo prazo. 

Subseção 111 
Da dívida fundada 

Ari. 124. A dívida fundada compreende os compromissos exigiveis, cujo serviço da dívida, para 
pagamento, dependa de inclusão prévia de dotações específicas no orçamento. 

§ 1° A dívida fundada desdobra-se em: 

I - Mobiliária, quando representada por títulos da dívida pública; 

II - Contratual, quando relativa ao cumprimento de obrigações resultantes do 
financiamento da execução de obras, do fornecimento de bens ou da prestação de serviços e quando 
proveniente de operações de crédito contratadas com pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
cujos títulos de dívida são os próprios instrumentos obrigacionais, incluindo-se, nesse caso, as 
operações de reestruturação da dívida pública. 

§ 2° A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que 
permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, e os respectivos serviços de 
amortização e juros. 

§ 3° A dívida fundada será classificada como de: 

I - curto prazo, quando as obrigações tiverem vencimento até o término do exercício 
seguinte; e 

II - longo prazo, quando as obrigações tiverem vencimento posterior ao término do 
exercício seguinte. 

Ari. 125. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de 
capital , ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. 

TÍTULO 111 
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DA CONTABILIDADE E DO CONTROLE 

CAPÍTULO I 
DA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL 

SEÇÃO I 
DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇÕES DA CONTABILIDADE 

Art. 126. A contabilidade governamental será feita de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade vigentes no país. 

Ati. 127. São objetivos da contabilidade governamental , mediante a manutenção de registros, 
evidenciar: 

I - as operações realizadas pelo órgão ou entidade governamental e os seus efeitos 
sobre a estrutura do patrimônio; 

II - os recursos dos orçamentos vigentes, consignados aos vanos programas de 
trabalho, as alterações decorrentes dos créditos adicionais, a despesa empenhada, liquidada e paga él 
conta desses recursos, e as respectivas disponibilidades; 

III - perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer forma . 
administrem fundos ou bens que lhes são confiados, arrecadem receitas e efetuem ou ordenem 
despesas; 

IV - a situação patrimonial do ente público e suas variações. 

Parágrafo único. Todas operações de que resultem débitos e créditos de natureza 
financeira , não compreendidas na execução orçamentária, serão também objeto de registro, 
individuação e controle contábil. 

Ati. 128. A contabilidade deverá assegurar: 

I - a manutenção dos controles necessanos ao conhecimento da situação e da 
composição patrimonial do órgão ou da entidade governamental e iiúormar sobre: 

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas atividades pelas quais são 
responsáveis; 

b) os direitos e obrigações de qualquer natureza resultantes de leis, contratos. 
convênios, ajustes ou outros atos, inclusive os não contemplados nos orçamentos; 

c) dinheiros, bens e valores de qualquer natureza pertencentes ou confiados à guarda 
ou custódia dos órgãos e das entidades governamentais e de seus responsáveis; 

d) o custo das ações e atividades de qualquer natureza desenvolvidas pela entidade 
governamental; 

e) a gestão dos fundos; 

f) as receitas e despesas resultantes da execução orçamentária, bem como as 
extra-orçamentárias; 

g) os resultados fisicos e financeiros obtidos em cada setor ou área de ação 
governamental: 

h) os ativos destinados ao desenvolvimento das ações e atividades em cada setor ou 
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áreas de atuação governamental; 

i) a movimentação de recursos dentro de uma mesma unidade orçamentária ou de 
uma unidade orçamentária para outra; 

j) o resultado da gestão do órgão ou da entidade sobre o patrimônio público sob sua 
responsabilidade. 

11 - a coordenação das atividades contábeis mantidas pelas unidades orçamentárias 
subordinadas ou supervisionadas, incluindo as relativas a fundos dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, a fim de integrá-las à contabilidade central; 

III - a análise e consolidação das contas do órgão central e das entidades 
descentralizadas e supervisionadas; 

IV- a preparação do relatório sobre a gestão anual; 

V- a preparação da tomada de contas dos agentes responsáveis por bens, dinheiros 
públicos ou obrigações assumidas pela Fazenda Pública, ressalvada a competência do Tribunal de 
Contas ou do Conselho de Contas do Município; 

VI - a elaboração de demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e 
fundada, das notas explicativas e dos demais relatórios previstos nesta lei e na legislação supletiva, 
necessários às prestações de contas dos responsáveis. 

Parágrafo único. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 
funções de controle prévio, concomitante e subseqüente em todos os Poderes. 

Ari. 129. O Poder Executivo fixará e dará publicidade a metas de desempenho e índices que serão 
utilizados na apuração dos resultados da ação governamental. 

Parágrafo único. Os agentes públicos serão responsáveis pelos resultados obtidos 
pela ação governamental. 

Ari. 130. O Poder Executivo manterá um órgão central específico de contabilidade, que deverá: 

I- estabelecer normas para: 

a) a consolidação das demonstrações mensais da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial de todos os Poderes, visando à elaboração do balanço geral e da conseqüente prestação de 
contas anual ; 

b) a inscrição em Restos a Pagar de empenhos não liquidados, observados as 
condições fixadas no artigo 95. e para a fiscalização da obediência a essas normas, a serem seguidas 
pelo controle interno. 

11 - publicar, até trinta dias após o encerramento do mês, relatório resumido da 
execução orçamentária, consolidada na forma do inciso anterior . 

Parágrafo único. O balanço geral é o conjunto das demonstrações contábeis 
consolidadas de que trata o art. 139, que deve integrar a prestação de contas anual a que se refere o art. 
84, XXIV da Constituição Federal. 

Art. 131. Compete aos órgãos de contabilidade verificar o cumprimento dos limites das cotas 
trimestrais atribuídas a cada órgão. 

Art. 132. Os órgãos de contabilidade atuarão também como apoio aos órgãos do controle interno e do 
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controle externo. 

Ati. 133. Será criado um conselho normativo, que disciplinará seu próprio funcionamento, destinado a 
uniformizar os procedimentos de contabilidade governamental. 

§ 1 o Farão parte do conselho referido no "caput" deste m1igo um representante do 
órgão central de contabilidade do Poder Executivo federal , um do Poder Judiciário federal , um do 
Poder Legislativo federal , um do Ministério Público, um de cada Estado da Federação e um dos 
Municípios. 

§ 2° O Poder Executivo federal providenciará a instalação do conselho, no prazo de 
noventa dias da promulgação desta lei, e secretariará e coordenará seus trabalhos. 

§ 3o O conselho normativo mencionado no "caput" deste artigo poderá regulamentar 
a aplicação de todas as normas contábeis desta lei, nos limites dos princípios fundamentais de 
contabilidade. 

SEÇÃO li 
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Ati. 134. A escrituração contábil da entidade governamental será mantida em registros permanentes. 
com obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, às normas brasileiras de contabilidade. 
aos preceitos supletivos desta lei e da legislação vigente, devendo observar métodos e critérios 
uniformes. 

§ 1 o O método das pm1idas dobradas será o utilizado para os registros das transações 
governamentais. 

§ 2° As modificações em métodos ou critérios contábeis que possam ter efeitos 
significativos nos resultados obtidos e nas demonstrações contábeis serão indicadas nas notas 
explicativas. 

§ 3° A contabilidade manterá registros auxiliares ou analíticos, a fim de atender a 
determinações da administração da entidade e da legislação que prescrevam métodos ou critérios 
contábeis diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações, sem modificação da 
estrutura da escrituração principal. 

Ati. 135. A escrituração dos atos e fatos administrativos será efetuada em moeda nacional. 

§ 1 o As operações em moeda estrangeira serão convertidas para a moeda nacional ao 
câmbio do dia, fazendo-se-lhes menção na escrituração. 

§ 2° Nos balanços ou em demonstrações específicas, os valores de obrigações em 
moeda estrangeira serão apresentados ao lado dos respectivos registros em moeda nacional. 

Ati. 136. A escrituração será efetuada, sem emendas ou rasuras, em até um mês após o ato ou fato 
administrativo. 

§ l 0 A escrituração utilizará como livros básicos o Diário e o Razão, podendo 
valer-se de registros por processamento eletrônico de dados. 

§ 2° A documentação comprobatória das operações deverá ser mantida em arquivo 
próprio, no respectivo órgão ou entidade governamental. 

SEÇÃO 111 
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DAS CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 137. A contabilidade manterá os registros analíticos e sintéticos dos bens, direitos e obrigações 
integrantes do patrimônio do órgão e da entidade. 

§ 1° As receitas e as despesas serão registradas de acordo com as especificações e os 
detalhamentos constantes da lei orçamentária anual. 

§ 2° Os bens, direitos e obrigações serão registrados com a indicação dos elementos 
necessários para a perfeita caracterização de cada um deles, dos devedores e dos credores e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda, administração, realização e aplicação. 

Art. 138. Os bens, direitos e obrigações serão escriturados nos seguintes gmpos: 

I- Ativo: 

a) circulante, que compreenderá as disponibilidades de numerário, bem como de 
outros bens e direitos realizáveis até o término do exercício seguinte; 

b) realizável a longo prazo, que compreenderá os bens e direitos realizáveis após o 
término do exercício seguinte; 

c) permanente, que compreenderá a ilúra-estrutura material e tecnológica utilizada 
nas ações e atividades governamentais e as imobilizações, bem como os investimentos feitos em 
entidades de natureza econômica; 

d) diferido. que compreenderá as aplicações de recursos que contribuirão para a 
formação de bens de capital em mais de um exercício financeiro, bem como evidenciará valores 
recebidos ou pagos pela entidade, cujas classificações dependerão de fatos futuros. 

11- Passivo: 

a) circulante, que compreenderá as obrigações de qualquer natureza exigíveis até o 
término do exercício seguinte; 

b) exigível a longo prazo, que compreenderá as obrigações de qualquer natureza 
exigíveis após o término do exercício seguinte; 

c) resultados de exercícios futuros, que compreenderá as contas representativas de 
receitas de exercícios futuros, deduzidas dos custos e despesas correspondentes ou contrapostos a tais 
receitas; 

III - Patrimônio Líquido, que representará a situação líquida do órgão ou da entidade. 
destacando, onde couber, o capital, as reservas e os resultados acumulados; 

IV - Contas de compensação - Ativo e Passivo - , que compreenderá contas com 
função precípua de controle, relacionadas às situações não compreendidas no patrimônio mas que, 
direta ou indiretamente, possam vir a afetá-lo, inclusive as que dizem respeito a atos e fatos ligados à 
execução orçamentária e financeira ; 

V - Variações Patrimoniais, que compreenderá a receita , custos e despesas do 
exercício, bem como as variações extraordinárias que possam ocorrer no período, demonstradas nos 
seguintes grupos: 

a) Resultado Orçamentário; 

b) Resultado Extra-orçamentário: 
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c) Resultado Apurado. 

Parágrafo único. Quando o saldo patrimonial se apresentar negativo, seu valor se 
refletirá no Balanço Patrimonial como conta retificadora no Patrimônio Líquido. 

SEÇÃO IV 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 139. Ao fim de cada exercício financeiro, a contabilidade elaborará, com base na escrituração, as 
seguintes demonstrações: 

I - Balanço Orçamentário; 

II - Balanço Financeiro; 

III - Balanço Patrimonial; 

IV- Demonstração das Variações Patrimoniais. 

Parágrafo único. As demonstrações contábeis obedecerão, além de outros que lhes 
sejam próprios, os seguintes critérios: 

I - as demonstrações de que trata este artigo serão publicadas com a apresentação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior; 

II - nas demonstrações, tanto as contas semelhantes quanto os pequenos saldos 
poderão ser agrupados sob mesma rubrica, sendo que em relação a estes últimos deverá ser indicada 
sua natureza, e não poderão ultrapassar, somados, um décimo do valor do respectivo grupo de contas, 
sendo vedada a utilização de designações genéricas, como Diversas Contas ou Contas Correntes: 

III - as rubricas de que trata o inciso anterior serão desdobradas nas notas 
explicativas que acompanharão as demonstrações correspondentes. 

Ari. 140. O Balanço Orçamentário demonstrará a execução orçamentária, onde se identificarão as 
receitas e as despesas previstas e as realizadas. 

Ari. 141. O Balanço Financeiro demonstrará o movimento financeiro, indicando os recebimentos e 
pagamentos de qualquer natureza, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício 
anterior e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita 
extra-orçamentária, para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

Ari. 142. O Balanço Patrimonial refletirá os elementos que constituem o patrimônio, pelas contas que 
os registram, agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da sua estrutura, tal como se 
segue: 

I- Ativo: 

a) Circulante; 

b) Realizável a Longo Prazo; 

c) Permanente; 

d) Diferido; 
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e) Compensação; 

li - Passivo: 

a) Circulante; 

b) Exigível a Longo Prazo; 

c) Compensação; 

III - Saldo Patrimonial; 

IV -Resultados de Exercícios Futuros. 

Art. 143. A Demonstração das Variações Patrimoniais apresentará as alterações da situação líquida da 
entidade governamental, de acordo com a seguinte estrutura: 

I- Ativas: 

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Receitas Correntes e de Capital; 

b) Mutações Patrimoniais; 

c) Independentes da Execução Orçamentária; e 

d) Resultado Patrimonial: Déficit. 

11 - Passivas: 

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Despesas Correntes e de Capital; 

b) Mutações Patrimoniais; 

c) Independentes da Execução Orçamentária; e 

d) Resultado Patrimonial : Superávit. 

Ati. 144. As demonstrações contábeis serão complementadas pelas seguintes demonstrações: 

I -Demonstração do Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial; 

11 - Demonstração da Dívida Ativa: 

III - Demonstração da Dívida Flutuante; 

IV- Demonstração da Dívida Fundada; 

V - Demonstrações das Mutações Patrimoniais. 

Parágrafo único. As demonstrações referidas neste artigo obedecerão aos seguintes 
critérios: 

I- a demonstração do Superávit Financeiro evidenciará os elementos financeiros que 
integram o Ativo e o Passivo do Balanço Patrimonial e compõem o referido superávit; 

11 - a demonstração da Dívida Ativa evidenciará, independentemente de sua 
natureza, os direitos constituídos pela Fazenda Pública: 
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III - a demonstração da Dívida Flutuante evidenciará as dívidas resultantes, ou não, 
da execução orçamentária; 

IV - a demonstração da Dívida Fundada evidenciará o Passivo Permanente, Interno e 
Externo, a curto e longo prazo, as origens e as destinações respectivas; 

V - a demonstração das Mutações Patrimoniais evidenciará as modificações de 
natureza qualitativa, mensuradas monetariamente, no patrimônio. 

Ati. 145. As demonstrações contábeis de que trata esta seção serão complementadas por notas 
explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações necessários aos esclarecimentos relativos à 
execução orçamentária e à situação patrimonial e suas variações no exercício. 

Parágrafo único. As notas explicativas deverão indicar: 

I - os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente 
estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de provisões para 
encargos ou riscos e dos ajustes para atender a perdas prováveis na realização dos elementos do ativo; 

II - os montantes dos recursos aplicados na compra, constmção ou fabricação de bens 
de uso comum; 

III - os investimentos em entidades estatais e empresas do setor privado, quando 
relevantes; 

IV - o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações; 

V - os ônus constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros e 
outras responsabilidades eventuais ou contingentes, ainda que não consignadas na execução 
orçamentária; 

VI - as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo 
prazo; 

VII - os ajustes de exercícios anteriores; 

VIII - os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercício que tenham ou 
possam vir a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial e financeira ; 

IX - o montante das receitas de capital que tenha efeito relevante sobre os relatórios 
contábeis; 

X - os montantes transferidos para entidades de gestão supervisionadas, por 
cumprimento de mandamentos constitucionais, de leis específicas e convênios com outras entidades de 
direito público ou privado; 

XI - demonstrativo dos avais concedidos pelo Tesouro Nacional às entidades da 
administração indireta, ilúonnados por empresa e contrato, o prazo dos empréstimos e financiamentos 
avalizados, valor das amortizações, as taxas de juros, o prazo de carência para os pagamentos e a 
instituição financiadora ; 

XII - relação, por empresa, dos contratos honrados pelo T escuro 
Nacional, no exercício. 

Art. 146. O órgão central do sistema de contabilidade do Poder Executivo federal 
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organizará e publicará as demonstrações contábeis consolidadas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° Para o cumprimento do disposto neste artigo, os Poderes da União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios remeterão ao mencionado órgão, até 1 o 

de março de cada ano, os orçamentos do exercício e as demonstrações contábeis do 
exercício anterior. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios das capitais 
encaminharão, até o final do segundo mês subseqüente, ao órgão de que trata o "caput" 
deste artigo, os balancetes mensais. 

§ 3° A celebração de convemos ou de instrumentos similares, com a 
União, assim como a transferência de recursos que não decorra de imperativo 
constitucional, dependerá de prova do atendimento ao disposto nos §§ 1° e 2° deste 
artigo. 

SEÇÃO V 
DOS LEVANTAMENTOS, INVENTÁRIOS E AVALIAÇÕES 

Art. 147. A contabilidade procederá periodicamente ao confronto dos inventários físicos com os 
valores contábeis, especialmente no que se refere aos bens de uso especial e dominial e aos direitos e 
obrigações de qualquer natureza da entidade pública . 

§ 1 o Os inventários a que se refere este artigo serão encaminhados pelos responsáveis 
à contabilidade, nos prazos e nos casos estabelecidos pelo respectivo órgão central. 

§ 2° O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior importará em tomada de 
contas, pelo controle interno, nos termos do §1° do art. 169. 

Art. 148. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá aos seguintes critérios: 

I - os direitos e obrigações, bem como os títulos de renda, serão avaliados pelo seu 
valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do 
balanço; 

li - os bens móveis e imóveis, independentemente de sua finalidade, serão avaliados 
pelo valor de aquisição, ou pelo custo de produção ou de constmção e corrigidos pelos mesmo índices 
que se aplicarem à contabilidade do setor privado; 

III - os bens de almoxarifado serão avaliados pelo preço médio ponderado das 
compras; 

IV - os valores que integram o subgrupo investimentos do Ativo Permanente serão 
avaliados pelo custo de aquisição, ressalvada a hipótese de reconhecimento das variações ocorridas nos 
respectivos patrimônios líquidos das entidades onde houver investido, através da contabilização do 
ganho ou perda por equivalência patrimonial, na forma da legislação aplicável , de acordo com 
procedimento estabelecido pelo conselho de que trata o art. 133 ; 

V - poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e nnoveis, desde que 
fundamentadas em laudos técnicos realizados por profissionais independentes legalmente habilitados: 

VI - os bens, direitos e obrigações das empresas públicas serão avaliados segundo as 
regras estabelecidas neste artigo. no que couber. 
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§ 1° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie 
serão levadas à conta patrimonial. 

§ 2° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda 
estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes importâncias em moeda nacional. 

§ 3° Serão elaboradas demonstrações contábeis com base em moeda com valores 
constantes, sempre que este tratamento for exigido do setor privado, complementando as 
demonstrações previstas na seção IV deste capítulo. 

§ 4° As perdas e os bens considerados inservíveis, identificados nos inventários. 
somente serão baixados do patrimônio com justificação do respectivo órgão de controle administrativo, 
nos termos da legislação aplicável ao assunto. 

SEÇÃO VI 
DAS DEPRECIAÇÕES 

Art. 149. A diminuição do valor dos bens tangíveis ou intangíveis, por desgaste, perda de utilidade por 
uso, ações da natureza ou obsolescência, será contabilizada como: 

I - Depreciação, quando corresponder à perda de valor dos direitos que têm por objeto 
bens fisicos sujeitos a desgastes efetivos ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 
obsolescência; 

li - Amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 
aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou 
exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou 
contratualmente limitado; 

lii - Exaustão, quando corresponder à perda do valor de direitos cujo objeto sejam 
recursos minerais ou florestais, decorrente da sua exploração. 

§ lo As bases e taxas para contabilização da depreciação, amortização ou exaustão 
serão estabelecidas pelo órgão central de contabilidade do Poder Executivo. 

§ 2° A quota de depreciação, amortização ou exaustão, contabilizada será refletida no 
Balanço Patrimonial como conta retificadora dos bens a que corresponda. 

SEÇÃO VII 
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

A1i. 150. As entidades da administração indireta, excetuadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, manterão contabilidade própria individualizada, nos termos deste capítulo. 

Art. 151. Os orçamentos e as demonstrações contábeis das autarquias e fundações instituídas pelo 
Poder Público obedecerão aos padrões e normas estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. Ressalvados os demonstrativos que integram o orçamento de 
investimento das empresas estatais, os orçamentos, os registros e as demonstrações da sociedades da 
economia mista obedecerão aos padrões e normas estabelecidos na legislação própria. 

A1i. 152. As demonstrações do encerramento do exercício das entidades da administração indireta. 
excetuadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista, integrarão a prestação de contas 
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anual a ser apresentada pelo chefe do Poder Executivo. 

§ 1 o Os orçamentos e as demonstrações contábeis de encerramento de exercício das 
entidades que obedecem aos padrões e normas desta lei se consolidarão com os do respectivo órgão 
supervisor. 

§ 2° Os órgãos de deliberação coletiva de caráter fiscalizatório, ou órgão de natureza 
equivalente, das entidades da administração indireta , opinarão conclusivamente sobre as 
demonstrações contábeis da entidade, especialmente quanto à situação patrimonial, e sobre sua 
prestação de contas. 

§ 3° Os membros dos órgãos referidos no parágrafo anterior respondem pelas decisões 
colegiadas, exceto quando fi zerem registrar em ata voto divergente em separado. 

Art. 153. A elaboração dos orçamentos das entidades da administração indireta e a apresentação das 
respectivas demonstrações de encerramento de exercício, para fins de integração à prestação de contas 
anual, obedecerão aos prazos determinados nas Constituições e nas Leis Orgânicas municipais. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a lei determinar, as demonstrações contábeis, 
serão remetidas, para fins de consolidação, ao órgão central de contabilidade e, para análise e avaliação 
de desempenho, ao órgão de controle interno da respectiva esfera de governo. 

SEÇÃO VIII 
DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE 

Art. 154. A responsabilidade pela contabilidade da entidade caberá a profissional legalmente 
habilitado. 

§ 1° Todas as demonstrações contábeis serão devidamente assinadas pelo responsável 
pela contabilidade, que responderá pelas itúonnações nelas contidas. 

§ 2° A omissão ou falseamento doloso da informação na escrituração ou nas 
demonstrações, a qualquer título, sujeitará o titular da contabilidade à responsabilidade solidária por 
qualquer ato ou fato que venha a provocar dano ou pre:juízo ao patrimônio da entidade, sendo 
unicamente responsável pelos aspectos técnico-contábeis decorrentes de exigência legal. 

§ 3° Os livros de contabilidade serão autenticados pelo responsável legal pela 
entidade e mbricadas pelo responsável da contabilidade, atendidas as exigências da legislação 
pertinente. 

A1i. 155. É vedada a gestão orçamentária e financeira a órgão ou entidade que não possua unidade de 
contabilidade estmturada e dirigida por profissional habilitado. 

Ari. 156. O disposto nos arts. 154 e 155 não impede a contratação de consultoria, auditoria ou perícia 
contábil, ou de qualquer outra natureza, que vise ao aperfeiçoamento ou à melhoria das condições de 
funcionamento da administração, ou à solução de pendências ou litígios de que faça parte a 
administração pública. 
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Ati. 157. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da 
administração direta e indireta, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade, aplicação das subvenções e renúncia de receita, será exercida pelo 
Poder Legislativo, mediante o controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

§ 1° Quanto à renúncia de receita, a fiscalização de que trata o "caput" deste artigo 
abrangerá as entidades supervisaras, bancos operadores, fundos, pessoas jurídicas beneficiárias e 
demais órgãos ou entidades que tenham atribuição relacionada à concessão da renúncia e ao 
gerenciamento dos recursos dela decorrentes, com vistas a verificar o real beneficio sócio-econômico 
dos recursos alcançados. 

§ 2° Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que por competência 
originária ou delegada, utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores 
públicos ou pelos quais ela responda, ou quem em nome dela assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

§ 3° Para atender aos objetivos de que trata este artigo, a fiscalização terá por base a 
escrituração e as demonstrações contábeis, bem como quaisquer relatórios de execução e 
acompanhamento de projetos e de atividades, bem como outros instrumentos estabelecidos pelos órgãos 
de controle. 

§ 4° A delegação de competência importará na expedição de ato respectivo que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 

I- estar a autoridade delegante investida na competência que pretenda transferir: 

II - ser a matéria passível de delegação substancial e juridicamente; 

1II - houver previsão legal ou ato administrativo normativo para a delegação. 

§ 5° A avaliação da gestão dos órgãos da administração direta e das entidades da 
administração indireta será exercida mediante a utilização dos procedimentos usuais de auditoria. 
inclusive "in loco", além de outros procedimentos previstos em lei ou definidos pelos órgãos dos 
sistemas de controle interno e pelo controle externo. 

§ 6° Os contratos de gestão celebrados por entidades públicas, bem como os atos e 
contratos de concessão, permissão e autorização de serviços públicos, que tenham celebrado contratos 
de gestão serão objeto de fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo, devendo o resultado, 
na ocorrência de anormalidades ou irregularidades, ser comunicado também à comissão legislativa 
encarregada de examinar a matéria orçamentária e ao Ministério Público. 

§ 7° Os órgãos do sistema de controle interno e o controle externo, a que se vincule a 
entidade governamental recebedora dos recursos transferidos por órgão ou entidade de outro poder ou 
esfera de governo, incumbir-se-ão de verificar a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão 
dos recursos, bem como a eficiência e a eficácia de sua aplicação, cabendo àqueles a que se vincule o 
transferidor verificar a consecução dos resultados pactuados. 

§ 8° Os contratos de gestão deverão conter os objetivos e metas a serem atingidos e os 
respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de avaliação e indicadores que permitam 
a aferição do desempenho da instituição, para os fins desta lei . 

§ 9° Independentemente de quem esteja à frente de sua administração, a entidade a 
que se refere o parágrafo anterior será responsável pela comprovação do emprego de recursos recebidos 
em transferência, sendo-lhe lícito exercer o direito de regresso contra aquele que tenha dado causa a 
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desvio, malversação ou uso indevido desses recursos. 

§ 10 Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal ou Conselho de 
Contas e perante o órgão de controle interno a que couber a fiscalização. 

Art. 158. As atividades de fiscalização exercidas pelo controle interno ou externo, para os fins 
institucionais previstos nas Constituições federal ou estaduais ou em Leis Orgânicas são indelegáveis e 
impostergáveis, não podendo ser exercidas por pessoas não pertencentes aos quadros de servidores 
efetivos da administração pública. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não impede a contratação de 
consultoria, auditoria ou perícia contábil, ou de qualquer outra natureza, que vise ao ape1feiçoamento 
ou à melhoria das condições de funcionamento da administração, ou à solução de pendências ou litígios 
de que faça parte a administração pública. 

SEÇÃO 11 
DO CONTROLE INTERNO 

Subseção I 
Disposições JH·eiiminat·es 

Ati. 159. O controle interno compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas 
adotados pela administração governamental para salvaguardar seus ativos, desenvolver a eficiência nas 
operações, estimular o cumprimento das políticas administrativas prescritas e verificar a exatidão e 
fidelidade dos dados contábeis e a exação no cumprimento da lei. 

§ 1 o O controle interno deverá ser exercido em todos os níveis e em todos os órgãos e 
entidades, compreendendo, particularmente: 

I - controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das 
normas que orientam a atividade específica do órgão controlado; 

II - o controle, pelos órgãos de cada sistema, da observância das normas gerais que 
regulam o exercício das atividades auxiliares; 

III - o controle das aplicações dos dinheiros públicos e da guarda dos bens 
pertencentes à administração pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria: 

IV - a fiscalização da execução contratual de serviços públicos concedidos. 
permitidos ou autorizados. 

§ 2° O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de 
processos e supressão de controles que se revelarem puramente formais ou cujo custo seja 
comprovadamente superior ao risco. 

Art. 160. A verificação dos atos de execução orçamentária poderá ser prévia, concomitante ou 
subseqüente. 

Ati. 161. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, 
dela darão ciência ao Ministro de Estado supervisor ou autoridade equivalente do órgão ou entidade. ao 
respectivo órgão central de controle interno e ao Tribunal de Contas, ou Conselho de Contas, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

Subseção 11 
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Do contJ·ole da execução o1·çamentál"ia 

A1i. 162. O controle da execução orçamentária tem por finalidade verificar: 

I - a obse1vância dos limites das dotações autorizadas e das receitas arrecadadas; 

11 - o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos 
programas de trabalho, expressos nos orçamentos; 

III - a efetividade, a viabilidade, a pertinência e a economicidade na execução das 
metas, programas e orçamentos. 

Parágrafo único. Os programas de governo serão objeto de acompanhamento 
fisico-financeiro e avaliação periódica, destinados a aferir o desenvolvimento de sua execução tendo 
como referência os correspondentes objetivos e metas fixadas . 

Subseção 111 
Da integ1·ação do controle intemo 

A1i. 163. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno, com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lei de 
diretrizes orçamentárias, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União. dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

11 - comprovar a legalidade. a legitimidade, a economicidade e avaliar os resultados. 
quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira , patrimonial e operacional dos órgãos 
e entidades da administração pública, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado: 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e obrigações União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A1i. 164. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário regulamentarão esta lei no seu próprio âmbito. 
quanto à definição dos órgãos que devam exercer o papel de órgão central do respectivo sistema de 
controle interno. 

Art. 165. Fica criado o Conselho de Dirigentes de Controle Interno, composto pelos titulares dos 
órgãos centrais dos sistemas de controle interno dos três Poderes da União, que terá como atribuição 
integrá-los. 

§ 1° A estrutura, a forma de funcionamento e as atribuições gerais do Conselho de 
que trata este artigo serão estabelecidos em regimento interno próprio. 

§ 2° Ao Conselho de Dirigentes de Controle Interno compete examinar matéria 
normativa controversa e recomendar soluções, representar junto ao Tribunal de Contas da União e ao 
Ministério Público, assim como propor a padronização. a racionalização e a atualização das normas e 
procedimentos de controle interno. 

SEÇÃO 111 
DO CONTROLE EXTERNO 
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Ati. 166. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional e dos órgãos legislativos dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, tem por finalidade principalmente: 

I - assegurar a observância, pelos órgãos e entidades da administração pública e dos 
seus respectivos dirigentes, dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, 
bem como dos demais relacionados nos incisos do art. 37 da Constituição Federal; 

II - verificar a probidade da administração, a guarda e o legal e econômico emprego 
dos dinheiros públicos: 

III - avaliar o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
programa anual de trabalho expresso nos orçamentos fiscal , da seguridade social e de investimento das 
empresas estatais; 

IV - realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira , orçamentária e 
patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. e em 
entidades da administração indireta, incluídas as fundações e as sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público. 

§ 1° O controle de que trata este artigo será exercido diretamente ou com o auxílio do 
Tribunal ou Conselho de Contas, das três esferas de governo. 

Ati. 167. Compete ao Tribunal ou Conselho de Contas: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo chefe do Poder 
Executivo, mediante parecer prévio que, relativamente à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal, deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento e, 
quanto aos Municípios, até 31 de dezembro do mesmo ano; 

11 - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público, e as contas daqueles 
que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidae de que resulte prejuízo ao 
erário público; 

Ill - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, dos órgãos legislativos da respectiva 
esfera de governo, ou de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e 
auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais 
entidades referidas no inciso 11; 

V - no caso do Tribunal de Contas da União, fiscalizar as contas 
nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe de forma • \.~ ' 
direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; V 
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no caso da União, e a Municípios, no caso dos Estados, 
ressalvado o disposto no art. 157, § 7°; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 
qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, pelos órgãos 
legislativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por suas comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando 
a decisão ao Congresso Nacional ou aos órgãos legislativos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 

XI - representar ao Poder competente sempre que apurar 
irregularidades ou abusos, solicitando-lhe as medidas corretivas cabíveis e as 
informações sobre os resultados obtidos. 

§ 1 o No caso de contrato, o ato de sustação de que trata o inciso X será 
adotado diretamente pelo Poder Legislativo, que solicitará, de imediato, ao Poder 
Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Poder Legislativo ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, os Tribunais ou Conselho 
de Contas decidirão a respeito . 

§ 3° As decisões dos Tribunais ou Conselhos de Contas de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4° Os Tribunais ou Conselhos de Contas encaminharão ao Poder 
Legislativo da respectiva esfera de governo, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 

§ 5o Nenhum processo ou informação poderá ser sonegado, sob 
qualquer pretexto, aos Tribunais de Contas ou Conselhos de Contas no exercício de 
suas atribuições, os quais poderão ainda: 

a) ter acesso irrestrito aos sistemas e bancos de dados informatizados 
mantidos pela administração pública ou de seu interesse; 

b) adotar os procedimentos necessários à obtenção das informações ~ . 
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sobre a execução de contratos de concessão, permissão e autorização de serv1ços 
públicos; 

c) ter acesso irrestrito a quaisquer informações bancárias e fiscais 
responsabilizando-se pela guarda do seu sigilo . 

Art. 168. Prestarão contas, e só por decisão do Tribunal ou Conselho de Contas podem 
ser liberados dessa obrigação, os responsáveis pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, os ordenadores de despesa desses órgãos e entidades 
e quaisquer pessoas responsáveis por bens e valores públicos. 

Art. 169. Para os efeitos desta lei, conceituam-se: 

I - Prestação de contas é o processo formalizado pela própria pessoa 
fisica, com ou sem o auxílio de órgão de contabilidade analítica, por órgão ou entidade, 
por final de gestão, pela aplicação de recursos recebidos ou por execução, no todo ou 
em parte, de contrato formal, destinado ao órgão competente, demonstrando a 
legitimidade e a economicidade da utilização dos recursos orçamentários e 
extra-orçamentários, bem como a fidelidade funcional e o programa de trabalho; 

II- Tomada de contas é o processo formalizado por órgão competente, 
em caráter de urgência, para apurar a responsabilidade de pessoa fisica, órgão ou 
entidade que deixar de prestar contas no prazo e forma estabelecidos e dos que derem 
causa a perda, extravio, desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte 
ou possa resultar dano ao erário, devidamente quantificado. 

§ 1 o São competentes para instaurar tomada de contas os Tribunais ou 
Conselhos de Contas, ou órgãos do sistema de controle interno. 

§ 2° Poderá haver, a qualquer tempo, levantamento ou tomada de contas 
de todos os responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos. 

Art. 170. As prestações de contas dos administradores e responsáveis por bens e 
valores públicos serão submetidas anualmente ao sistema de controle interno, pelo qual 
serão examinadas, e posteriormente submetidas ao Tribunal ou Conselho de Contas . 

§ 1 o Serão incluídos nas prestações de contas todos os recursos, 
orçamentários e extra-orçamentários geridos pela unidade, órgão ou entidade. 

§ 2° Os documentos comprobatórios que integrarem a prestação de 
contas ficarão arquivados na unidade gestora por dez anos, à disposição do Tribunal ou 
Conselho de Contas . 

§ 3° Serão julgadas pelos Tribunais ou Conselhos de Contas as 
prestações de contas que forem selecionadas por critério de amostragem, aprovado pelo 
próprio Tribunal ou Conselho. 

§ 4° Os sistemas de controle interno remeterão aos Tribunais ou 
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Conselhos de Contas a relação das unidades gestoras cujas prestações de contas anuais 
tenham recebido certificado de regularidade plena. 

Art. 171. Integrarão a prestação e a tomada de contas os seguintes elementos : 

I - relatório de gestão, acompanhado das demonstrações contábeis dos 
órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta, dos fundos 
mantidos em quaisquer destes, e das demonstrações consolidadas, inclusive das 
respectivas notas explicativas; 

II - relatório do tomador das contas, quando couber; 

III - relatório e parecer de auditoria, com o parecer do dirigente da 
unidade de controle interno a que se subordine o órgão ou entidade, em que se 
consignará qualquer irregularidade constatada, indicando-se as medidas adotadas para 
corrigi-Ias; 

IV - pronunciamento da autoridade competente de cada Poder, bem 
como das entidades da administração direta e indireta e dos fundos; e 

V - quaisquer outros documentos ou informações que o controle 
externo entenda necessários para o seu julgamento. 

Art. 172. As prestações e as tomadas de contas serão elaboradas por ocasião de um 
dos seguintes eventos: 

I - encerramento do exercício financeiro ; 

II - término de gestão, quando esta, por qualquer motivo, não coincidir 
com o exercício financeiro ; 

III - execução, no todo ou em parte, de contrato formal; 

IV - comprovação de aplicação de suprimento de fundos, quando as 
contas do responsável por ele forem impugnadas pelo ordenador de despesa; 

V - no processo administrativo em que se apure extravio, perda, 
subtração ou deterioração culposa ou dolosa de valores, bens ou materiais do Estado, 
ou pelos quais esta responda; 

VI - imputação, pelo controle externo, de responsabilidade por despesa 
ilegal, ilegítima ou anti-econômica; 

VII - casos de desfalque, desvio de bens e de outras irregularidades de 
que resulte dano ao erário; 

VIII - extinção, liquidação, fusão e outras situações de interrupção do ~ \.~' 
funcionamento do órgão ou entidade; 1 
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IX- outros casos previstos em lei ou regulamento. 

Art. 173. Além do relatório anual sobre a prestação de contas do chefe do Poder 
Executivo, o Tribunal ou Conselho de Contas encaminhará ao Poder Legislativo: 

J - os resultados do julgamento das contas dos administradores da unidades ou 
entidades da administração direta ou indireta; 

II - os resultados de tomadas de contas relativas a unidades ou entidades da 
administração direta e indireta que apresentem irregularidades materiais ou lesão ao 
erário; 

III - pareceres anuais sobre a execução dos contratos de concessão, permissão 
ou autorização de serviços públicos, quando apresentem irregularidades; 

IV - parecer anual sobre a execução dos contratos de gestão firmados pelo 
Poder Executivo com as entidades de administração indireta, nos termos do art. 35 da 
presente lei, no prazo de setenta e cinco dias após o encerramento do exercício 
financeiro; 

V - íntegra dos relatórios sobre as auditorias operacionais realizadas por 
iniciativa própria do Tribunal ou por solicitação do Poder Legislativo. 

A1i. 174. No exercício do acompanhamento e da fiscalização orçamentária, será assegurado ao Poder 
Legislativo acesso irrestrito, para fins de consulta, a todos os sistemas de controle de execução 
orçamentária e financeira , de previsão de receita e de acompanhamento da arrecadação. 

Art. 175. O Poder Executivo, através do seu órgão de planejamento e de orçamento, deverá atender. 
no prazo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de informações 
encaminhadas pelo presidente da comissão legislativa encarregada de examinar as matérias de que 
trata esta lei . 

A1i. 176. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, até vinte e quatro horas após a 
publicação do relatório a que se refere o art. 165, § 3° da Constituição, os dados relativos à execução 
orçamentária do mesmo período, na forma e com o grau de detalhamento peculiar aos quadros de 
detalhamento da despesa , mediante acesso amplo aos sistemas de controle existentes no Poder 
Executivo. 

§ 1 o O relatório de que trata o "caput'· conterá a execução dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social , classificada por: 

I - grupo de despesa; 

li- fontes de recursos; 

III- órgão; 

IV -unidade orçamentária; 

V - função, e subfunção, se houver; 

VI - programa, e subprograma, se houver. 

§ 2° Integrará o relatório de execução orçamentária quadro comparativo. 
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discriminando para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior: 

I - o valor inicial constante da lei orçamentária anual ; 

11 - os acréscimos, cancelamentos e remanejamentos derivados de créditos adicionais 
e outros procedimentos legalmente autorizados; 

III - o valor autorizado, considerando-se os incisos I e 11; 

IV- o valor empenhado até o período. 

§ 3° O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais de modo a 
evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas , despesas variáveis, 
encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 

11 - pessoal militar. 

III - servidores das autarquias; 

IV - setvidores das fundações; 

V - empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade 
social. 

§ 4° No caso da União, o relatório conterá, ainda. um demonstrativo regionalizado da 
execução do grupo de despesa Investimento. 

§ so Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o "caput" deste artigo 
conterá demonstrativo da execução da receita, de acordo com a classificação econômica e suas 
principais mbricas, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês e o acumulado no exercício, bem 
como ilúormações sobre eventuais reestimativas. 

Ati. 177. As contas dos Municípios ficarão, até sua apreciação pelo Poder Legislativo, à disposição da 
comunidade para exame e apreciação, podendo ela questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, os Municípios publicarão aviso 
comunicando o período, o local e o horário em que as contas estarão à disposição dos interessados. 

Art. 178. Os Tribunais de Contas da União e dos Estados e os Conselhos de Contas dos Municípios 
apresentarão para exame e julgamento suas respectivas prestações de contas, cmúorme for o caso, ao 
Congresso Nacional, Assembléias Legislativas Estaduais e Câmaras Municipais. 

Parágrafo único. Os órgãos legislativos citados no "caput", à vista de irregularidades 
ou ilegalidades, deverão comunicá-las ao Ministério Público para as providências legais cabíveis. 
devendo, ainda, providenciar as medidas legislativas que forem de suas respectivas alçadas para 
correção dos fatos constatados. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Ati. 179. As entidades de fiscalização de profissões liberais, dotadas de personalidade de direito 
público, não mantém qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a administração pública, nem 
estão submetidas aos sistemas de controle interno ou ao controle externo, subordinando-se aos 
controles de seus associados, cmúorme dispuser regulamento próprio. 

Ati. 180. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, relativamente aos projetos de lei do plano 
plurianual, de diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e dos créditos adicionais, poderão aprovar 
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outros prazos de encaminhamento ao Poder Legislativo, e de devolução ao Poder Executivo, para 
sanção, desde que a tramitação das matérias no Legislativo não seja inferior a quarenta e cinco dias; 

Art. 181. A União terá o prazo de um ano para se adaptar às normas desta lei, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, dois anos, a partir de sua vigência. 

A1i. 182. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação 
financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária ou em desacordo com a finalidade da autorização legislativa . 

A1i. 183. Além dos demonstrativos previstos no § 1° do a1t. 33 , a lei orçamentária anual será 
acompanhada dos seguintes demonstrativos: 

I -dos recursos destinados a irrigação, nos termos do art. 42, do Ato das disposições 
constitucionais transitórias, por região; 

II - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino 
fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

Art. 184. O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei do plano plurianual, de 
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual também em meios para para o processamento 
eletrônico de dados, quando houver. 

A1i. 185. A comissão mista permanente a que se refere o§ 1° do art. 166 da Constituição, bem como as 
comissões equivalentes das Casas legislativas estaduais e municipais, terão acesso a todos os dados 
utilizados na elaboração da proposta orçamentária, inclusive aos sistemas e bases informatizados de 
elaboração orçamentária, se houver. 

Art. 186. Continuam em vigor as leis que aprovam planos plurianuais elaborados de acordo com o 
inciso I do § 2° do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo as normas 
constantes desta lei serem aplicadas aos prqjetos elaborados a partir de sua vigência. 

Ati. 187. Revogam-se a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e demais disposições em contrário. 

A1i. 188. Esta lei entra em vigor no dia 1° de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 
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Sala das Comissões, em 03 de setembro de 1997 

a-~()!/~ 
Deputado LUIZ CARLOS RAUL Y 

Presidente 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 32-A, DE 1999 
(Do Sr. Arnaldo Madeira) 

 
Altera o art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1994 e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita 
ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. MANOEL CASTRO). 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PLP 135/96. 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

− Parecer do relator 
− Substitutivo oferecido pelo relator 
− Parecer da Comissão  
− Substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N!! 32, DE 1999

( Do Sr. Arnaldo Madeira)

Altera o art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1994 e dá
outras providências.

(ÀS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO);
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54))

o PRESIDENTE DA REPúBLICA

E DE

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. 10 O art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

compreenderá:
"Art. 12. A classificação da despesa segundo a sua natureza

I - categoria econômica;

II - grupo de despesa;
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III - elemento de despesa.

§ 1° A classificação da despesa por categoria econômica desdobra-se em:

I - Despesas correntes;

II - Despesas de Capital;

III - Despesas de Transferências;

IV - Amortização de Dívida.

§ 2° Constituem despesas correntes aquelas que contribuem diretamente
para produção corrente pela entidade, as destinadas à manutenção e prestação de serviços

anteriormente criados, ao pagamento de beneficios sociais relativos aos servidores e
empregados ativos, e a obras de adaptação e conservação de bens imóveis e de uso comum.

§ 3° Constituem Despesas de Capital aquelas que contribuem diretamente
para a formação ou aquisição de um bem de capital pela entidade, e as destinada à execução
de obras, integralização de capital, aquisições de bens imóveis e de instalações,
equipamentos e material permanente, bem como à concessão de empréstimos.

§ 4° Constituem Despesas de Transferências aquelas que não contribuem
diretamente para a produçãc-de um bem ou serviço pela entidade transferidora e não sejam
reembolsáveis pela entidade ou pessoa recebedora.

§ 5° Constituem Amortização de Dívida o pagamento do principal de
empréstimos e de financiamentos contraídos.

§ 6° Entende-se por grupo de despesa a agregação dos elementos de
despesas que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto.

§ 7° Entende-se por elemento o desdo?ramento dos grupos de despesa que
tem por finalidade a identificação do objeto do gasto.

§ 8° As classificações por grupos e por elementos de despesa serão
definidas por decreto do Poder Executivo Federal e observadas nos orçamentos e na
execução orçamentária, respectivamente, de todas as esferas de governo".

Art. 2° Revogam-se os arts. 13, 15, 107, 108, 109 e 110 da Lei n° 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Submeto à consideração do Congresso Nacional o presente projeto de lei
complementar que altera a redação do artigo 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

1. A Constituição Federal, em seu art. 165, § 9°, determina que cabe à lei complementar
dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária, bem
como estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial para a administração direta
e indireta, além de condições para a instalação e funcionamento de fundos.

2. Trata-se, portanto, de um texto legal de enorme complexidade, com uma abrangência
bem maior que a atual Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, que, recepcionada pela
Constituição como lei complementar, vem ocupando esse espaço normativo, com as
naturais limitações ditadas pelo seu distanciamento em relação à atualidade
orçamentária.

3. Em função dessas limitações, e a partir da Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989, as Leis
de Diretrizes Orçamentárias têm proporcionado alguns ajustes normativos em
dispositivos permanentes de legislação orçamentária e financeira, o que, a par da
incerteza quanto à validade jurídica de tais medidas, acarretam, tais ajustes, enormes
dificuldades de procedimentos nos estados e municípios.

4. Ademais, estudos mais recentes sobre a classificação econômica da despesa têm
apontado para a necessidade de identificação daqueles gastos que, na realidade, não
constituem despesas correntes ou de capital. São os casos das "transferências" e das
"amortizações", que, conforme ora sugerido, passariam a representar categorias
econômicas diferenciadas.

5. A forma proposta, que, em parte, já vem sendo adotada nas diversas LDO's, desde
1989, tem-se mostrado, de fato , a mais adequada à formalização das leis
orçamentárias. O texto apresentado para o artigo 12 simplifica, por um lado, a
classificação e, por outro, enriquece as definições, ao mesmo tempo em que ratifica a
norma estabelecida nas LDO's, que se tem verificado plenamente satisfatória, além de
conceder ao Poder Executivo Federal a autorização para definir, por decreto, as
classificações por grupos e elementos de despesa, a serem observadas,
respectivamente, nos orçamentos e na execução orçamentária, de todas as esferas de
governo.

6. Assim, e ante à perspectiva de delongas quanto à lei complementar de que trata o § 9°
do art. 165, parece-me inevitável que se procedam a algumas alterações na Lei n°

3
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4.320/64, principalmente em seu art. 12, que se ocupa da estrutura c1assificatória dos
orçamentos, o que ora tenho a honra de submeter aos nobres Pares, na forma deste
projeto de lei complementar.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999.

Deputado~~ira

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO II
Das Finanças Públicas

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art..165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 9° Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei
orçamentária anual;
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II - estabelecer nonnas de gestão financeira e patrimonial da administração

direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos .
..............................•................................•......................•..•.......•.........•............••
.....................................•..........................................................................•.........

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E
CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS
DA UNIÃo, DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E
DO DISTRITO FEDERAL.

TÍTULO I
Da Lei de Orçamento

................................................••.............•.........................•........•..•.•..............•...

CAPÍTULO IH
Da Despesa

Art. 12 - A despesa será classificada nas seguintes categorias eccnômicas:
DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio.
Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos.
Inversões Financeiras.
Transferências de Capital.

§ 10 Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de
serviços anterionnente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de
conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 20 Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas
às quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para
contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de
direito público ou privado.
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§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta Lei, as transferências

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se
como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas
de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa~

Il - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou
privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.

§ 4° Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a
execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados
necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais de
trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição
ou aumento do capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou fmanceiro.

§ 5° Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:
I - aquisição de imóveis, ou de bens d.e capital já em utilização;
II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;
III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a

objetivos comerciais ou fmanceiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.
§ 6° São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões

fmanceiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar,
illdependentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas
transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações para amortização
da dívida pública.
..........................................................................................•............•..................

Art. 13 - Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou
- _ ...,."5:: - 1 '1 ,""' _ 1 ,..,:1. ':,o3 j .--1 __ ·_7 .. -_,... :"'( !.._!'"""7=- ,..'!..::::t.
C;'tle~lllcaçao Cc Q~spç::;a pur e ementos, em C.::.l..lI:l ulli:_~,.;.e (...~HÜü~.Jw..:..Ll y' o..;. (.,.;. c~e--' ~\..

governo, obedecerá ao seguinte esquema:
DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal Civil.
Pessoal Militar.
Material de Consumo.
Serviços de Terceiros.
Encargos Diversos.

Transferências Correntes
Subvenções Sociais.
Subvenções Econômicas.
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Inativos.
Pensionistas.
Salário-Família e Abono Familiar.
Juros da Dívida Pública.
Contribuições de Previdência Social.
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Obras Públicas.
Serviços em Regime de Programação Especial.
Equipamentos e Instalações.
Material Permanente.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital -de Empresas ou

Entidades Industriais ou Agrícolas.
Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou

Entidades Comerciais ou Financeiras.
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em

Funcionamento.
Constituição de Fundos Rotativos.
Concessão de Empréstimos.
Diversas Inversões Financeiras.

Transferência de Capital
Amortização da Dívida Pública.
Auxílios para Obras Públicas.
Auxílios para Equipamentos e Instalações.
Auxílios para Inversões Financeiras.
Outras Contribuições.

.........................•....•..•....••.•.•, ..............................•....•...................................•..•..

Art. 15 - Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á, no mínimo,
por elementos.

* A expressão fIno mínimo" foi vetada pelo Presidente e mantida pelo Congresso
Nacional.

§ 10 Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal,
material, serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública para
consecução dos seus fins.

* Este § J"foi vetado pelo Presidente e mantido pelo Congresso Nacional.
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§ 2° Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente

o de duração superior a 2 (dois) anos.
..............•.............•..•......•.........................•.••.............•.•....•...••....•.......................

TÍTULO X
Das Autarquias e outras Entidades

Art. 107 - As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência
social ou investidas de delegação para arrecadação de contribuições parafiscais da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, terão seus orçamentos
aprovados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa
determinar que o sejam pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as empresas com
autonomia fmanceira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao Poder
Público.

Art. 108 - Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se­
ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela
inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo positivo previsto
entre os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e
despesas.

§ 1° Os investimentos ou inversões fmanceiras da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, realizados por intermédio das entidades aludidas no
artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de
transferência de capital daqueles.

§ 2° As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração
do saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 109 - Os orçamentos e balanços daS entidades compreendidas no art. 107
serão publicados como complemento dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110 - Os orçamentos e balanços das entidades já referidas obedecerão aos
r;::·::c.es e normas instituídas por esta Lei, ajus~ados às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão
remetidos ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em
contrário.
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LEI N? 7.800, DE 10 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre as diretrizes orçamentá­
rias para o ano de 1990, e dá outras pro­
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Diretrizes Gerais

Art. I? Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as dire­
trizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União relati­
vos ao exercício financeiro de 1990.

Art. 2? No projeto de lei orçamentária, as receitas e as
despesas serão orçadas segundo os preços, a média mensal da
taxa de câmbio e os índices relacionados com as variáveis res­
pectivas, vigentes em maio de 1989.

?ari.grã.fo 'J.níco. P,.. lei o::çfu.-nentária:
I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo a

variação de preços prevista para o período compreendido
entre os meses de maio e de dezembro de 1989, explicitando
os critérios adotados;

II - estimará os valores da receita e fixará os valores
da despesa de acordo com a variação de preços prevista
para o exercício de 1990, ou com outro critério que esta­
beleça.

Art. 3? Não poderão ser incluídas despesas com aquisição,
início de obras para construção ou ampliação, novas locações
ou arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais, para a ad­
ministração pública, ressalvadas as relacionadas com as priori­
dades estabelecidas nos anexos destà Lei e expressamente espe­
cificadas na lei orçamentária.

...................... - - _-_ _ --_ _- ..

...................................................... _ .. _.. - _---- .. --_ - ..

Secret3ria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 88, DE 1999

(Do Sr. Virgílio Guimarães)

Regula o art. 165, § 9°, da· Constituição Federal, estatui normas gerais paraelaboraçáo e
organização dos planos, orçamentos e demonstrações contábeis da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências.

(APENS~-SEAO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 135, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O exercício financeiro, a vigência, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias

e da lei orçam~ntária anual, bem como as condições para a instituição e o

funcionamento de fundos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reger-se-~o pelo disposto nesta lei complementar.

TíTULO I

DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO

CAPíTULO I

DO PLANEJAMENTO E DA ORÇAMENTAÇÃO DAS AÇÕES ESTATAIS

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES GERAIS'

Art. 2° São instrumentos básicos do planejamento e da

orçamentação das ações estatais, destinados a asse,gurara consecução dos

objetivos fundamentais estabelecidos no art. 3°, da Constituição Federal:
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1- o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

11I - o orçamento anual.

Parágrafo único. As diretrizes orçamentári~s, o orçamento
anual, bem como os planos regionais e setoriais e os progtámasda União", dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, manterão estrita observância das

diretrizes, objetivos e metas estabelecidos nos respectivos pl~nos plurianuais.

Art. 3° O Poder Executivo avaliará, para fins"do processo

de planejamento e orçamentação, o cumprimento das metas previstas no plano

plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias e a execução dos programas de

governo expressos nos orçamentos, e fará publicar semestralm~nte relatório de
avaliação em que fiquem evidenciados, no que tange ao governo federal," seu

desempenho e os resultados obtidos no cumprimento da função orçamentária

estabelecida no art. 165, § 7°, da Constituição Federal.

" 'Art. 4° Do processo de planejamento e orçamentação será

dada ampla divulgação à sociedade, especialmente, mediante:

I - a realização de audiências públicas pela comlssao

legislativa encarregada de examinar e de dar parecer sobre os projetos de lei do
plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, e de

acompanhar sua execução;

11 - a publicação e a distribuição, pelo Poder Executivo, de

síntese das leis a que se refere o inciso anterior, bem como dos relatórios de

avaliação correspondentes, em linguagem clara e acessível a todo cidadão;

11I - o estimulo à iniciatiVa popular para a apresentação de

propostas relativas"aos orçamentos.

Art. 5ó O Poder Executívo coordenará a elaboração dos

projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e

orçamentária anual, compatibilizando as propostas dos órgãos e entidades

do próprio Poder Executivo com os objetivos do governo e com os recursos
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disponíveis, e respeitando a independência dos demais Poderes, bem como
a autonomia do Ministério Público.

§ 1° Nos termos do que estabelece o art. 166, § 6°, da

Constituição Federal, os projetos de lei a que se refere o caput serão enviados ao
Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nesta lei, vedado o envio de

propostas de alteração:

I - dos dispositivos da lei do plano plurianual relativos a

exercício cuja lei de diretrizes orçamentárias já tenha sido aprovada;

11 - da lei de diretrizes orçamentárias, tão logo tenha sido

aprovada a lei orçamentária correspondente.

§ 2° Excetuam-se da vedação prescrita no parágrafo

anterior os casos de ocorrência de calamidade pública, comoção interna, guerra
externa ou superveniência ou risco iminente de grave crise econômica, que

tenham sido objeto de reconhecimento formal pelo Chefe do Poder Executivo e,

pelo seu vulto, exijam reformulação de diretrizes, prioridades, objetivos ou metas

estabelecidos nos instrumentos de planejamento e orçamentação das ações

estatais.

Art. 6° As ações estatais desdobram-se em:

I - função, o conjunto de programas, maior nível de

agregação das ações estatais;

11 - programa, o conjunto de projetos e atividades

necessários ao atingimento dos objetivos e metas, que identifica e organiza cada

ação estatal, estabelecendo o elo entre os orçamentos anuais, a lei de diretrizes

orçamentárias e o plano plurianual;

111 _. programa decorrente de investimentos, o qu~

consigna as despesas com novas atividades de manutenção, conservação e

funcionamento, cuja execução dependa da realização de invéstimento previsto no

plano;

IV - programa de duração continuada, o que consigna as
despesas com novas atividades de prestação de serviços, previstas no plano,

3
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..

cuja execução n.ão dependa da realização de investimento durante o periodo de

vigência do plano;

v-subprograma, o desdobramento do programa segundo

seus objetivos parciais, quando houver;

VI - projeto, o conjunto de operações limitadas no tempo,

das quais resulta um produto qu.e concorre para a expansão ou o

aperfeiçoameritc>àããção pública, visando a atingir os pbjetivos e as metas de um

programa;

VII - atividade, o conjunto de operações realizadas de

modo continuo e permanente, necessárias à manutenção da ação pública;

VIII - encargo, a manutenção de ações públicas não

resultantes em produto e não geradoras de contraprest~çãosob a forma de bem

ou serviço.

Parágrafo único. Poderão ser estabelecidas subfunções,

quando necessário, para destacar subconjuntos de ações.

Art. 7° Consideram-se, para os efeitos desta lei:

I - diretriz, princípio ou critério orientador da execução de

programas;

11 - objetivo, o resultado economlco e social que se

pretenqe alcançar com a realização de programas;

111 - meta, a especificação e a quantificação física do

produto resultante da ação estatal, sempre acompanhadas da avaliação

preliminar dos seus correspondentes custos globais e unitários.

SEÇÃO II

DA LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art. ao o projeto de lei do plano plurianual refletirá .os

objetivos e metas contidos no plano de governo a que se refere o art. 84, inciso

XI, da Constituição Federal, e conterá:

228



I - as diretrizes para as finanças públicas no período de sua

vigência, incluindo a política de fomento e o programa de aplicações das

agências financeiras oficiais de crédito;
..

11 - a identificação e a avaliaçãd dos recursos disponíveis

para o desenvolvimento das ações ~statais,. incluindo os provenientes de

financiamento;

111 - a discriminação das despesas, ;;egundo função,

subfunção e programa;

IV - os objetivos, por programa;

V - as respectivas metas, por região, e os recursos que as

custearão, discriminando:

a) os investimentos com pr~zo de execução superior a um

exercício e as despesas deles decorrentes;

b) as inversões financeiras;

c) as despesas relativas aos programas <;Ie duração

continuada e aos decorrentes de investimentos, segundo os orçamentos fiscal, da
seguridade social e de investimento das empresas estatais;

VI - a indicação dos fundos novos e dos fundos em

funcionamento cuja inclusão no plano é proposta, excetuados os instituídos por

mandamento constitucional, observado o disposto no § 30 deste artigo.

§ 10 O plano plurianual vigora do primeiro dia do exercício

financeiro em que tem início o segundo ano do mandato do Chefe do Poder

Executivo até. o último dia do exercício financeiro em que tem inicio o mandato
\

subseqüente.
. -

§ 2° Para fins do cumprimento dos incisos I é li, do caput

deste artigo, serão consideradas:

I - as alterações na legislação das receitas;

11 - os efeitos sobre receitas e despesas das isenções,

benefícios e subsídios de natureza financeira, tributária e creditícia.

5
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§ 3° A instituição e a prorrogação do funcionamento de

fundos, a que se refere o Capítulo V deste Título, ficam condicionadas à
apresentação, em anexo ao projeto de lei do plano pluríanual, dos seguintes

elementos:

I - definição de seus objetivos específicos;

11 - demonstração da impossibilidade de, inexistindo o

fundo, serem atingidos seus objetivos específicos pelo órgão ou entidade ao qual

seja proposta sua vinculação;

111 - definição de suas receitas;

IV - demonstração de que ás receitas próprias do fundo,

incluídas as transferências a ele destinadas, recebidas de outros Entes da

Federação, atingem, no mínimo, cinqüenta por cento de sua receita total;

V - discriminação detalhada da destinação de suas

despesas;

VI - definição ·das normas peculiares à administração do

fundo;

VII - definição da responsabilidade do gestor do fundo

quanto à arrecadação da receita e à realização da despesa;

VIII - no caso de fundo cuja prorrogação é proposta, com

base no estabelecido no art. 10, parágrafo único, inciso XIII:

a) análise das razões que levam a prever a não-consecução

dos objetivos estabelecidos para o fundo no prazo fixado na sua -lei instituidora;

b) fundamentação da necessidade de seu funcionamento

por novo período.

§ 4° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual,

sob pena de crime de responsabilidade.

Art. 9° A lei do plano plurianual não conterá matéria

estranha à prevista nesta seção.
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SEÇÃO 111

DA PROPOSTA DO PLANO PLURIANUAL

Art. 10. A proposta do plano plurianual compor-se-á de:

1- mensagem, que conterá:

a) diagnóstico da situação existente, indicando a

necessidade da ação estatal;

b) no caso da União, modelo de consistência

macroeconômica evidenciando as repercussões das políticas econômica e fiscal

propostas para o período do plano;

c) exposição circunstanciada do plano e de seus objetivos,

incluindo, no caso da União, as políticas setorial, regional e social propostas para

o período;

11 - projeto de lei do plano plurianual, com o conteúdo

previsto no art. 9°.

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem estudos que

avaliem, retrospectivamente e em relação ao período do plano plurianual:

I - a execução do plano plurianual em vigor;

11 - as receitas e as despesas, destacando o impacto sobre

elas das principais variáveis econômicas e os critérios usados nas suas

estimativas;

111 - as necessidades de financiamento, com indicação dos

meios, tomando como referência a capacidade de endividamento público e os

limites legais, se houver;

IV - a dívida pública, interna e externa, evidenciando os

reflexos da política monetária;

V - as desigualdades inter-regionais, aferidas mediante

indicadores de desenvolvimento econômico e social, destacando a análise da

7
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- evolução das condições de vida dos segmentos da população mais carentes da

ação estatal;

VI - a política de investimentos públicos, em seus aspectos

setorial, regional e social;

VII - a política de previdência social;

VIII - a política tributária e de contribuições, destacando o

efeito de isenções e de quaisquer outros benefícios sobre a~ receitas;

IX - a política de fomento das agências financeiras oficiais

de crédito;

X - a política de pessoal, quanto ao~ gastos, ao número de

servidores, ã respectiva remuneração. e ao atendimento do que dispõe o art. 169. .

da Constituição Federal;

XI - a política de subsídios e demais benefícios financeiros

e creditícios, tanto explícitos como implícitos, concedidos pela administração

pública;

XII - o setor empresarial estatal;

XIII - os fundos em funcionamento, excetuados os

instituídos por mandamento constitucional, cuja inclusão no plano é proposta,

abrangendo:

a) demonstração dos resultados econômicos e sociais

obtidos com seu funcionamento;

b) estudo comparativo dos objetivos e metas estabelecidos

na sua lei instituidora com os resultados efeti~amente obtidos com sua operação.

Art. 11. A proposta do plano plurianual será encaminhada

ao Poder Legislativo até o centésimo dia do primeiro ano do mandato do Chefe

do Poder Executivo.

Art. 12. As alterações da lei do plano plurianual somente
"·s:ê;râoexaminadaspelo Congresso Nacional se apresentadas e'n"'prõj~to de lei
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específico, que indique a origem dos recursos que as viabilizem, observado o

pisposto no art. 5°.

Arte 13. Os Estados, o Distrito .Federal e os Municipios

cumprirão o disposto no art. 8°, II a VI, e no art. 10, I, alíneas a e c,e no seu

parágrafo único, incisos I a IV e X, além do que vierem a tornar obrigatório em

legislação',:pr6pria, que também poderá adaptar, no que couber,· as

demonstrações que integram a proposta e a lei do plano plurianual às

necessidades e peculiaridades locais,.

Parágrafo único. Os Municipios com população inferior a

quinhentos mil habitantes ficam dispensados de regionalizar a programação

constante do plano plurianual.

SEçAolV

DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art. 14. As emendas ao projeto de lei do plano plurianual

destinadas a ampliar ou incluir metas conterão, como parte de sua justificação:

I - a origem dos recursos necessários ao atingimento das
novas metas propostas;

11 - elementos indicativos da viabilidade técnIca e econômica'

da modificação proposta, com especificação dos correspondentes custos
adotados.

Arte 15. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao

Poder Legislàtivo para propor modificação no projeto de lei do plano plurianual

somente enquanto não iniciada a votação da matéria cuja alteração for proposta

na comissão do Congresso Nacional a que se refere o art. 166, § 1°, da

Constituição Federal, observado o disposto no art. 5°, desta lei.

Arte 16. O Poder Executivo atenderá no prazo de qui~ze

dias úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de informações

encaminhadas pelo Poder Legislativo, relativas á quaisquer elementos contidos

9
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na proposta de plano plurianual, incluindo os custos relativos às metas nela

fixadas.

Art. 17. O projeto de lei do plano plurianual será' devolvido

para sanção até o encerramento .do primeiro período da sessão legislativa,

conjuntamente com o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do

alt 25.

CAPíTULO 11

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 18. A lei de diretrizes orçamentárias, em relação aos

orçamentos do exercício subseqüente:

I - orientará a elaboração e a execução da lei orçamentária
e de suas retificações, 1'10s aspectos não disciplinados por esta lei;

11 - estabelecerá a previsão do superávit ou déficit a ser
atingido, apurado na forma que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias;

lU-estimará as receitas, considerando as alterações de que
tratao.inciso IX;

IV - estabelecerá as despesas, por função esubfunção, por

grup()de desp~$a, por região, por Poder e para o Ministério Público;

V - estabelecerá limites, parâmetros ou critérios para· a
fixa~o de dotações;

VI - estabelecerá o montante das :êfespesas de
investimentos compra.zocde. execução superior a um exercício, de inversões

financeiras e dos programas de duração continuada constantes do plano
.plurianual, bem como a~rE!sBE!çtivas prioridades e metas; .

Vn.... êsta~~lecerá a destinação da receita provenie~te das
transferências dos res~ltados do Banco Central ao Tesouro Nacional;
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VIII - fixará condições para a celebração de convênio ou

congênere, bem como para a efetivação das transferências de que trata o art.

118, des~~__ "ei;

IX - disporá sobre as alteraçãe.s na legislação tributária;

X - autorizará, _especificamente, a concessão de vantagem

ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de

carreiras e a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos da

administração direta ou indireta, ressalvadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista;

XI - estabelecerá a_política de fomento das agências

financeiras ofic.iais.

§ 1° Na estimativa de que trata o inciso 11I deste artigo,

serão observadas as categorias estabelecidas no art. 59, destacando-se, dentre

essas, pelo menos, as receitas de impostos e as de contribuições, as

transferênciás-e as operações de crédito, internas e externas.

§ 2° Para efeitos do disposto no inciso X, não constitui
aumento a recomposição do poder aquisitivo da remuneração.

§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias definirá os. programas

de fomento eas condições das correspondentes linhas de financiamento a serem

praticadas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista do setor

final'lceiro,discnminando, pelo menos:

I - os setores da economia e tipos de atividades a serem

beneficiados;.

11 - as estimativas dos volumes globais de recursos a serem

mobilizados .por setor e tipo de atividade;___

11I - as metas visadas ou os beneficios econômicos e sociais

a serem obtidos; -

IV - as condições de financiamento ou as exigências

básicas a serem feitas aos pretendentes-mutuários de cada linha de crédito.

11
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§ 4° Os encargos dos empréstimos, financiamentos e

refinanciamentos concedidos pelas empresas e sociedades a 'que se" refere o

parágrafo anterior não serão inferiores aos respectivos custos de" captação

somados aos de administração, salvo pr~via e especifica autorização' legislativa,

a ser proposta pelo Poder Executivo, mediante projeto de lei cuja mensagem

conterá:

I - fundamentação econômica dos motivos daàútorização

pretendida;

11 - estimativa detalhada dos efeitos previl?tos nos balanços
da agência.

SEÇÃO II

DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 19. A proposta de diretrizes orçamentárit:ls,'compor-se-á

de:

I - mensagem, contendo:

a) demonstração da compatibilidade entre as diretrizes para

óSiórçamentos do exercicio financeiro subseqOente e o plano plurianual em vigor;

b) atualização das hipóteses de comportamento das

~ri~~igais variáveis econômicas, com a indicação do seu reflexo nas, receitas e
11ª:;déSpesas do exercicio subseqOente;

c) justificação dos critérios utilizados para definição das

pri.~ti~~~~~t e metas e da parcela da programação do plano 'plurianual, cuja
iinplel11~pt~ção estará contemplada na lei orçamentária anual;

11 - projeto de lei, que atenda o disposto no art. 19 desta lei.

Parágrafo único. Acompanharão a mensagem:

I.. - sumário da receita contendo, para cada uma das
principais rubricas, retrospecto da realização nos últimos três anos, a exeCUçlO
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prováve!p,ªrao exercício em curso e a estimativa para o exercício subseqüente,

distinguinq.Q a receita própria daquela pertencente a outro Ente da Federação,ou

recebida 'iCQJTlO transferência, com base em mandamento constitucional, em lei

específiqa.i~ ~u em convênio ou instrumento congênere;

11 - estimativas dos ganhos e das perdas de receitas

decorrentes aa aprovação das alterações na legislação tributária e de

contribuiçQ~s;.encaminhàdas pelo Poder Executivo à apreciação do Legislativo no

exercício;

III - sumano da despesa realizada nos três exercICIOS

imediatamente anteriores, da execução provável para o exercício em curso e da

programação para o exercício subseqüente, segundo função, subfunção e grupos

de despesa;

IV - a evolução das despesas com pessoal e encargos

sociais executadas nos três exercícios imediatamente anteriores, a execução

provável no exercício em curso e a programada para o exercício subseqüente,
discriminana~.' servidores ativos e em disponibilidade por Poder, órgão e total,

inativos, instituidores de pensões e demais encargos, com a indicação da

representatividade percentual do total em relação à receita corrente líquida em
atendimento do que dispõe o art. 169, da Constituição Federal;

V - memória de cálculo da estimativa das despesas com
pessoal por Poder, órgão e total, e com encargos sociais para o exercício

'. o
subseqüente;

VI - a evolução do estoque da dívida pública, mobiliária e

contratual, in~ema e externa, dos três últimos exercícios, a previsão para o
exercício em':curso e 'para o subseqüente, no dia 31 de dezembro de cada

exercício, destacando, no que se refere à União, sua dívida perante o Banco
Central;

VII .:;;. indicação das· despesas a serem atendidas com

receitas decorrentes da emissão de titulos de responsabilidade do Tesouro, e
previsão de seu respectivo montante;

13
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VIII - a evolução das receitas e das desp,esas da
previdência social nos últimos três exercícios, a execução provável no. exercício

em curso e a programada para o subseqüente;

IX - no caso da União, demonstrativo das necessidades de

financiamento do setor público federal nos três exercícios imediatamente

anteriores, das que resultarão ~a execução prevista no exercfcio em. curso e das

implícitas no projeto de lei orçamentária anual para0 exercício, seguinte,

detalhando receitas e despesas de modo a expressar os resultados primário e

operacional, com a indicação dos dados e das metodologias utilizados na

apuração desses resultados, para cada exercício.

Art. 20. A proposta de diretrizes orçamentárias será

encaminhada ao Poder Legislativo, no primeiro ano do mandato do Chefe do

Poder Executivo, até o dia 25 de abril, e, nos demais, até o dia 15 de março.

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os. Municípios

cumprirão o disposto no art. 18, incisos I, 111 a VI, IX e X, eno art...19, inciso I,

alíneas a e c, e no seu parágrafo único, incisos I a VI, além do q~e vierem a
tomar obrigatório em legislação própria, que também poderá adaptar, no que

couber, as demonstrações que integram· a proposta e a lei de diretrizes

orçamentárias às necessidades e peculiaridades locais.

Parágrafo único. Os Municípios com população inferior a

quinhentos mil habitantes são dispensados de estabelecer as .despesas por

região, em cumprimento do disposto no art. 18, IV.

SEÇÃO III

DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 22. Não serão aprovadas emendas ao projeto de lei de
diretrizE!!;()rçarnentárias incompatíveis com a lei do plano plurianual.

Parágrafo único. O projeto de lei de diretrizes orçamentárias
enviado ao Congresso Nacional durante a tramitação do projeto de lei do plano
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plurianual será examinado, por dependência, em conjunto com este, na forma

que estãbelecer o RegimentoCornum.

Art. 23. As emendas· ao projeto de lei de diretrizes

orçamentárias que objetivarem aumento de despesa conterão proposta de

redução de outras despesas em valor equivalente, ou reestimativa de receitas,

para maior; em igual valor, desde que comprovado erro ou omissão na e$tim~tiv.a

contida nO'projeto, respeitadas as vinculações de receitas.

Parágrafo único. As emendas que objetivarem. a correção

de erro ou omissão na estimativa de receitas serão. justificadas

circunstanciadamente e, resultando em diminuição da estimativa contida no

projeto, implic::arão cancelamento de despesas em valor equivalente.

Art. 24. O Poder Executivo poderá enviar.mensagem ao
Poder Legislativo para propor modificação no projeto de lei de .diretnzes

orçamentárias somente enquanto não iniciada a votação da matéria cuja

alteração for proposta na comissão do Congresso Nacional a que se refere o art.

166, § 1°, da Constituição Federal, observado o disposto no art. 5°, desta lei.

Art. 25. O projeto de lei de diretrizes orc;amentárias$erâ
devolvido para sanção até o encerramento do primeiro perfodo'da .. sessão

legislativa, a qual não será interrompida sem que se dê sua aprovação.

CAPíTULO 111

DOS ORÇAMENTOS ANUAIS

SEÇÃO I

·DA LÊ! ORÇAMENTÁRIA ANUAL
• _ • I' ", ~.

Subseção I

.Disposições gerais

Art. 26. A lei orçamentária guardará estrita compatibilidade

cQm a lei do plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

15
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Art. 27. A lei orçamentária compreenderá todas as receitas

e todas as despesas públicas consignadas no orçamento fiscal, no orçamento de

investimento das empresas estatais e no orçamento da seguridade social.

§ 1 o Não se consideram, par~ os fins deste artigo:

I - as operações de crédito por antecipação de receita

orçamentária;

11 - as emissões de papel-moed:a;

111 - no orçamento fiscal da União, as receitas pertencentes

a Estados e Municípios, nos termos dos artigos 157, I e 158, 11, da Constituição

Federal;

IV - as receitas pertencentes a outros órgãos ou entidades,

em que o Poder Público tem papel exclusivo de arrecadador;

V - outras entradas compens~torias no ativo e passivo

financeiros.
§ 2° A proposta de lei orçamentária será acompanhada de

demonstrativo das receitas de que tratam os incisos 111 e IV, executadas nos três

exercícios imediatamente anteriores, sua realização pn;>vável no exercícío em

curso e sua estimativa para o exercício seguinte.

Art. 28. Todas as receitas e desp~sas, dos orçamentos

fiscal e da seguridade social, constarão da lei orçamentária anual pelos seus

totais,·vedadas quaisquer deduções.

Parágrafo único. Os recursos que um órgão ou entidade

públiqa transferir a outro incluir-se-ão, como despesa, no orçamento do

transferidor e, como receita, no orçamento do que a recebe.

Art. 29. A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho

à previsão da receita e à fixação da despesa, podendo autorizar a abertura de

.créditos suplementares, assim como a contratação de operações de crédito.

§ 10 A lei orçamentária estab.elecerá os limites e as

condições para a contratação das operações de crédito que autorizar, ainda que

por antecipação de receita, observada a legislação pertinente.
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2° A autorização para a abertura de créditos suplementares
na lei orçâmentária fica limitada a dez' por cento de cada dotação suplementada.

Art. 30. O projeto de lei orçamentária será remetido ao
Poder Legislativo até o dia 15 de agosto de cada anGlo

Subseção 11 .

Da organização e da estrutura dos orçamentos

Art. 31. A lei orçamentária conterá:

I - texto da lei;

11 - quadros-resumo das receitas do exercício, indicando ao

menos seu desdob~amento por orçamento, categoria econômica e principais

rubricas, distinguindo as receitas do Tesouro das demais;

111 - demonstrativo da receita do orçamento fiscal e da

seguridade social; por categorias econômicas e por rubricas, distinguindo os

recursos do Tesouro dos demais;

IV - quadros-resumo das despesas do exercício, indicando

ao menos sua distribuição por orçamento, Poder e órgão, classificação

econômica, grupo de despesa, função e subfunção, programa e su,b,programa, .

separando os recursos do Tesouro dos demais;

V - resultados corrente e de capital dos orçamentos fiscal e

da seguridade social;

VI - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

na forma· definida no § 1° deste artigo; e do orçamento de investimento das

empresas estatais, na forma definida no § 2° deste artigo;

VII - estimativa dos resultados do Banco Central para o

exercício, com a respectiva. memória de cálculo, demonstrando a .composição

desses resultados por tipo de operação.

§ 1° Os anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade

social consignarão:

17
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I - as despesas por Poder, órgão e unidade orçamentária,

segundo a classificação funcional e a classificação programática expressa até o

nível de atividade e projeto, indicando para cada uma o grupo de despesa a que
se referê;

11 - as receitas das unidades orçamentárias da
administração indireta e dos fundos, por càtegorias econômicas e rubricas.

§ 20 O anexo do orçamento de investimento das empresas

estatais conterá demonstrativos:

I - das despesas de investimentos e inversões financeiras

de cada empresa, segundo .a classificação funcional e a classificação

programática expressa até o nível de projeto e atividade, por grupo de despesa;

11 - das fontes de fiJianciamento, .por ~rnpresa, que

consignarão os recursos:

a) gerados pela empresa;

b) oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da

segurid~desoc::ial;

c) próprios da controladora, não compreendidos no inciso

anterior;

d) decorrentes de participação acionária, diretamente óu por

intermédio de·empresa controladora;

e) decorrentes de participação acionária.de outras unidades

eqntroladas,.direta ou indiretamente, pela União;

1) decorrentes de participação acionária em empresa

coligada;

g) oriundos de operações de crédito externo;

h) oriundos de ope~ações de crédito interno;

i) oriundos de outras fontes.
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Art. 32. A lei orçamentária e seus anexos consignarão, em

separado, cada uma das receitas e das despesas correspondentes:

I - à parcela da arrecadação a ser.entregue ou transferida
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e pelos Estados
aos Municipios, em cumprimento a mandamento constitucional, nos termos da

legislação pertinente;.

11 - aos fundos administrados por empresas públicas e
sociedades de economia mista do setor financeiro e pelo Banco Central;

11I - às operações de empréstimo e financiamento
concedidas com recursos orçamentários;

IV - às operações de refinanciamento concedidas com

recursos orçamentários;

V - às operações de refinanciamento da divida pública,

interna e externa.

Parágrafo umco. Operações de refinanciamento são
aquelas em que se realiza novação ou renovação de obrigações financeiras

anteriorment~ .. assumidas, para estabelecimento de condições de pagamento
div.ersas das originalmente pactuadas, com ou sem pagamento parcial do

principal da divida.

Art. 33. As autarquias e fundações integrantes da
administração pública, qualificadas cqmo agências executivas, que tenham, na
forma da lei, celebrado contrato de gestão com o respectivo órgão supervisor,
poderão, desde que nominalmente relacionadas na lei dediretriies
orçamentárias, tE)r suas dotações simplificadamente incluidas no orçamento.

Parágrafo único. As entidades a que se refere este artigo

poderão receber prévia autorização legislativa para abertura de créditos
suplementares, com a utilização de recursos provenientes do excesso de
arrecadação de receitas próprias, não se lhes aplicando o disposto no art. 29, §
2°;
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Art. 34. A proposta orçamentária conterá:

I - mensagem, com apreciação da conjuntura econômica do

País e das finanças públicas, e descrição do cenário econômico, social e do setor

público para o exercício;

11 - quadros-resumo, comparando as despesas fixadas e as

receitas previstas na proposta, na forma do art. 31. 11 e IV, com:

os orçamentos executados nos trêsexercicios

imediatamente anteriores;

o autorizado em execução;

a realização provável no exercício em curso;

11I - todos os elementos constitutivos arrolados no art. 31,

observado o disposto nos arts. 32 e 33;

IV - informações complementares exigidas pela lei de

diretrizes orçamentárias.

Art. 35. A lei orçamentária discriminará na consignação das

dotações orçamentárias:

I - o órgão e a unidade orçamentária executora;

11 - a finalidade da despesa, segundo a função e a

classificação programática;

11I - a natureza da despesa, segundo a categoria econômica
'.", ...

e o grupo de despesa;

IV - a fonte de recursos;

V - o valor da dotação, que é limite máximo da despesa.
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SEçAol1

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS
ALTERAÇÕES

Subseção I

Das diretrizes gerais

Art. 36. Na fixação das despesas dos orçamentos da União
será perseguida a meta programática permanente de redUção.das desigualdades

inter-regionais, segundo critério populacional, em cumprimento ao que disoõem
os arts. 3°, 111 e 165, § 7°, da Constituição Federal.

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, excluem-se das
despesas fixadas nos orçamentos as relativas:

I - aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério
Público;

11 - ao serviço da dívida e à previdência social, incluindo

inativos e pensionistas;

111 - à manutenção dos órgãos integrantes da administração

direta, ressalvadas as entidades que prestem diretamente à comunidade serviços

de educação, cultura, saúde e .assistência social;

IV - à defesa nacional.

§2° Na fixação das despesas não relacionadas no § 1°,

deste artigo, será obedecida a legislação específica e observados critérios que,

levando em conta a distribuição da população no espaço nacional, visem a

reduzir as desigualdades entre as regiões, especialmente no que diz respeito:

I - ao cumprimento dos deveres constitucionais do Estado

com a saúde, a educação e a cultura, definidos, respectivflmente, nos arts. 196,

208 e 215, da Constituição Federal;

11 - à melhoria da infra-estrutura econômica;

21.
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111 - à criação dos mecanismos creditfcios, fiscai~. ~ outros,

de fomento à atividade econômica regional e à geração de emprego e renda, com
prioridade para o atendimento das empresas de pequeno porte e das

microempresas.

Art. 37. Nos termos que dispuser a lei de diretrizes

orçamentárias, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente
contemplarão projetos novos se:

I - houver viabilidade técnica, ecOnômica e ambiental;

II - tiverem sido adequadamente contemplados os projetos.
em andamento;

111 - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma
etapa ou a obtenção de uma unidade completa.

Parágrafo único. As ações prioritárias e respectivas metas

fixadas na lei de diretrizes orçamentárias constarão da· iei orçamentária em sua

totalidade.

Subseção 11

Das diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social

Art. 38. Os orçamentos fiscal e da seguridade social

compreenderão todas as despesas dos Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias

e fundações institufdas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas

públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Poder

Público, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto e que recebam recursos do erário público.

§ 1° Excluem-se do disposto no caput deste artigo as
empresas que recebam recursos apenas sob a forma de:

I - participação acionária;

11 - pagamento pelo fornecimento de bens e.pela prestação
de serviços;
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111· - pagamento de empréstimos e financiamentos

concedidos;

IV - transferências para aplicação em programas, de

financiamento, nos termos. do disposto nos arts., 1,59, I, c e 239, § 1°, da

Constituição ·Federal.

§ 2° O disposto no parágrafo aflterior não se aplica às

empresas que forneçam bens ou prestem serviços predominantemente ao Poder

Público, nos termos do que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 39. Na programação da despesa não serão:

I - fixadas despesas, sem que estejam definidos os recursos

que as custearão e legalmente instituidas as unidades executoras;

11 - incluidosprojetos com a mesma finalidade em mais ,de
um órgão.

Art. 40.' Ressalvados os casos constitucionalmente
previstos, não poderão ser destinados recursos para atender despesas:

I - com ações que tenham-cómo precondição o sigilo, salvo

quando realizadas por órgãos ou entidades com competência. legal para
desenvolver àtividades relativas à segurança da sociedade e do Estado, nos

termos de lei federal;

11 - com ações tipicas dos Estados, ,do. Distrito FederaL ou

dos Municipios, pela União, ainda· que mediante convênio ou instrumento

congênere.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se conio

ações tipicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios as ações

governamentais que não sejam de competênciaexç:lusiva da União, nem de

competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios.

Art. 41. Os encargos financeiros das operações' de

empréstimo, financiamento e refinanciamento, que impliquem despesa fixada nos

orçamentos fiscal ou da seguridade social, cobrirão, salvo concessão de

subvenção econômica, nos termos do art. 42, 11:
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I - o custo de captação dos recursos, se identificado;

11 - o custo de mercado dos recursos, caso não seja

possível identificar seu custo de captação.

Art. 42. A lei orçamentária poderá consignar, mediante

prévia autorização legislativa, subvenção econômica para:

I - cobrir a diferença entre o custo de bens ou serviços· e

seus preços de comercialização;

11 - cobrir a diferença entre os encargos financeiros dos

recursos captados no mercado e os exigidos dos tomadores de empréstimos ou

financiamentos concedidos por órgão ou. entidade pública;

111 - pagar bonificações a produtores de determinados

produtos ou serviços.

Art. 43. Dependerão de autorização legislativa específica as

prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos~

financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos

fiscal e da seguridad~ social.

Art. 44. A programação orçamentária do Banco Central

obegecerá ao disposto nesta lei e compreenderá as despesas com pessoal e

encargos sociais, planos de benefícios e de assistência a servidores, o':Jtros
custeios administrativos e operacionais e investimentos.

Art. 45. O orçamento da seguridade social compreenderá

as .c;totações destinadas às ações de saúde, previdência s~dal e assistência'
s'ocial, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I '!" das contribuições sociais;

11 - das receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos
.que·integram, exclusivamente, este orçamento;

. .
111 - de contribuições dos servidores públicos para seu plano .

. de seg.uridade social, os quais serão utilizados exclusivamente "para atender
despesas no âmbito dos encargos previdenciários;
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IV - do orçamento fiscal;

v -de transferências.

Parágrafo único. A destinação de recursos. para atender

despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social

obedecerá às diretrizes constitucionais da descentralização político-administrativa
e da participação dá população, a serem concretamente traduzidos mediante a

institucionalização, por lei, da atuação de órgãos colegiados de deliberação e

fiscalização, nos quais serão permanentemente representadas,·· com direito. a

voto, entidades da sociedade civil dedicadas à defesa dos interesses sociais,

como as entidades de classe, sindicais e organizações c0l'Jlunitárias.

Art. 46. Todas as despesas relativas à dívida pública,

mobiliária ou contratual, constarão da lei orçamentária, independentemente de

quais sejam as origens dos recursos que as atenderão.

Art. 47. Por força de mandamento constitucional ou

mediante previa .autorização legislativa, convênio, contrato ou· instrumento

congênere poderão ser consignadas despesas, sob a forma de transferências, .a

entidades de direito público ou privado.

§ 1° É vedada a destinação de recursos a título de auxílios

ou subvenções a entidades privadas que atuem, com fins lu.crativos,em
atividades de assistência à saúde e previdência privada.

§ 2° As transferências a entidades privadas dependerão de

aprovação de suas condições de funcionamento pelos órgãos oficiais de

fiscalização, nos termos da lei.

§ 3° As entidades privaqas beneficiadas a qualquer título

com transferências submeter-se-ão à fiscalizáção do poder concedente com a
finalidade de.verificar o cumprimento das metas e dos objetivos para os quais

-."':-.'.

receberam os recursos.

§ 4° A boa e regular ap;licação dos recursos transferidos

será objeto de imediata comprovação pela entidade beneficiada ao órgão ou
entidade transferidora, independentemente da natureza da transferência,
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ressalvadas as transferências a que se refere o art. 159, alíneas a e b, da
Constituição Federa,l.

§ 5° As entidades beneficiadas a' qualquer trtulo com

recursos públicos não os incorporarão ao seu patrimôni~ nem os distribuirão
entre os participantes do seu capital.

§ 6° A entidade privada que descumprir as, metas e os
objetivos estabelecidos para a efetivação de transferência· será publicamente

declarada inidônea e ficará impedida de receber qualquer nova transferência de
recursos públicos.

§ 7° As transferências da União para Estados e Municípios,

bem como de Estados para Municípios, quando destinadas a fundos, ser-Ihes-ão

entregues automaticamente, desde que cumprido o disposto no § 4°, deste artigo.

§ 8° Os recursos transferidos por conta de convênio,
acordo, ajuste ou instrumento congênere serão movimentados exclusivamente

em contas correntes vinculadas, qlie permitam o acompanhamento da sua

rnovimentação separadamente dos demais recursos geridos pelo órgão ou
entidade beneficiada, em regime de segregação contábil.

Art.48. As subvenções sociais destinam-se ao custeio da

prestação direta de, ,serviços essenciais de saúde ou de assistência social,

cultural ou edueacion,al" mediante a suplementação das aplicações de rf3çursos
I'lessesserviços por 'entidades privadas sem fins lucrativos, que, comprovem

prestá-los regularmente, e cuja habilitação no órgão governamental competente
se encontre, nos termos da lei, plenamente regular:

I - os encargos resultantes de seu recolhimento fora do

prazo, pra recomposição do valor do crédito;
, ' ,

11- as parcelas arrecadàdasa título de dívida ativa.

Art.49. Setãoincluídas no 'cômputo do valor total dos

tributos'e contribuições a serem repartidos, por mandamento constitucional, entre:

Uhião, Estados e Municípios; nos'termos da legislação pertinente:
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I - os encargos resultantes de seu recolhimento fora do

prazo, para recomposição do valor do crédito;

11 - as parcelas arrecadadas a titulo de divida ativa.

Subseção 111

Das diretrizes do orçamento de investimento das empresas estatais

Art. 50. O orçamento de investimento das empresas

estatais, entendidas como aquelas em que qualquer dos Entes da Federação,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,

detalhará por empresa as despesas programadas com investimentos e com

inv~rsões financeiras, inclusive as resultantes de participações acionárias em

outras empresas~

Art. 51. As empresas constantes do orçamento de

investimento poderão receber autorização legislativa prévia para a abertura de
créditos suplementares com a utilização de receita adicional, não se lhes

aplicando o limite de que trata o art. 29, § 2°.

, Art. 52. As empresas' cuiâ ,. programação conste

integralmente dos orçamentos fiscal e da seguridade social não integrarão o
orçamento de investimento das empresasestataisó .

SEÇÃO 11/.

DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art..53. Caso.não receba,a.proposta orçamentária no prazo

fixado, o Poder Legislativo considerará como proposta o'orçamento em vigor e o
modificará no que for necessário.para tomá-lo c.onsentâneo com o disposto na. lei

de diretrizes orçamentárias.

27

251



28

Art. 54. As emendas ao projeto de lei orçamentária

indicarão os recursos necessários à sua cobertura, admitidos os provenientes d",
anulação ou redução de dotações, excluídas as incidentes sobre:

I - pessoal e seus encargos;

11 - serviço da dívida;

111 - transferências tributárias constitucionais para Estados,

Distrito Federal e Municípios.

§ 1° A indicação dos créditos a serem cancelados leva~el11.

conta a fonte de recursos.

§ 2° O cancelamento de despesas corresponde~

obrigatoriamente à redução de metas.

§ 3° As emendas que objetivem à correção de' erros OU.
-'-. .;

omissões da .estimativa de receita serão circunstanciadamente justificadas e~ua'

aprovação implicará ajuste correspondente da programação de despês.~,

admitida a utilização dos novos recursos, 'se for o caso, paraatendimettto'de:

emendas à despesa.

Art. 55. O Poder Executivo poderá propor modificàÇÁo da

proposta orçamentária somente até o início da votação, na comissão mista a que

se refere o art. 166,§ 1°, da Constituição Federal, do parecer preliminar de que
trata a Resolução nO 2, de 1995, do Congresso Nacional.

Art. 56. É vedada, nos termos do art. 167, li, da

Constituição Federal, a realização de qualquer despesa sem a sanção. da lei
orçamentária.

Art. 57. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda
ou reJelçao parcial do projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas
correspondentes, poderão ser utilizados, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Parágrafo único. Caso ocorra rejeição parcial do proJeto de

lei orçamentária, a lei consectária consignará as dotações r'nfnimas necessárias
para garantir o funcionamento dos serviços públicos essencials~
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Art. 58. O projeto de lei orçamentária será devolvido para

sanção até o dia 30 de novembro de cada ano.

§ 1° Vencido o prazo estabelecido no caput, o projeto será

incluído na ordem do dia, com convocação diária -de sessões, sobrestando-se a

deliberação de qualquer outra matéri!=! até que se ultime sua votação.

§ 2° Vencido o prazo de encerramento da sessão legislativa

sem que se ultime a votação do projeto será feita convocação extraordinária do

Congresso Nacional pelo Presidente do Senado Federal, a qual perdurará até a

remessa ao Poder Executivo do autógrafo da lei orçamentária.

CAPíTULO IV

DAS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I

DA CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA

Art. 59. São categorias econômicas da receita:
M. A~~

I - corrente, que abrange as de transferências;

11 - de capital, que abrange a de endividamento.

§ 1° São receitas correntes as de natureza continua, que

resultam:

I - do poder tributante do Estado;

li-da renda de fatores de produção.

§ 2° São receitas de c,apital as de natur~za eventual,

prqvenif;mtes ~a c.onversão'~ni espécie de bens edireitos.
. ~'.::" .

'§ ;'3° São receitas de transferências os recursos

financeiros recebidos~de outras entidades de direito público, por força de

29
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mandamento constitucional, de lei específica ou mediante convênio ou

instrumento congênere, e que se destinem.a atender a despesas orçamentárias.

§ 4° São receitas de endividamento os recursos

financeiros oriundos da constituição de' dívidas.

§ 5° O Poder Executivo federal desdobrará as categorias

econômicas em rubricas a serem obrigatoriamente utilizadas também pelos

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

SEÇÃO II

DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA'

Art. 60. A despesa orçamentária obedece aos' seguintes

critérios de classificação:

I - institucional;

11 - funcional;

111 - programática;

IV - segundo a natureza.

Art. 61. A classificação institucional' ga despes'a' será

definida em· cada Ente da Federação, evidenciando as·unidades administrativas e

as·unidades orçamentárias.

§ 1°Unidade orçamentária é o agrupamento de despesas

consignadas a um mesmo órgão" abrangendo ou não uma ou mais de suas

unidades administrativas, cl:Jja contabilização é feita de forma segregada..

§ 2° A adoção de classificação por unidade orçamentária é
opcionál e será definida"na legislação de Ente da Federação.

§ 3° A lei orçamentária poderâautorizar que se considere

como órgão ou unidade .orçamentária o agrupamento de despesas de grandes
montantes com caracterfsticasafins.
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Art. 62. A classificação funcional da despesa éconstitulda

pelas categorias função e, quando necessário,subfunção, nos termos'do ·art·..5°..

Art. . 63. A classificação programática da despesa

desdobrar-se-á, pelo menos, na forma estabelecida no art. 6°, 11 a VI.

..; Parágrafo único. A adoção da classificação. prog~mát'~:.

facultativa para os Municípios com população inferior. a cinqüenta mil habJ~a.ntes..·;

Art. 64. A classificação da despesa segundo a sua natureza
compreende:

I - categoria econômica;

11 - grupo de despesa;

111 - modalidade de aplicação;

IV - elemento.

Art. 65. A classificação da despesa por categoria

econômica compreende:

1- despesas correntes;

11 - despesas de capital;

111 - despesas compensatórias.

§ 1° São despesas correntes as que contribUem

c:J!reta~cente para a produção córrente e se destinam:

I - à manutenção e prestação de serviços;

11 - ao pagamento de benefícios sociais aos servidores e
empregados;

o;· ,..••.

111 - a obras de adaptação e conservação de bens imóveis e
de uso-comum;

IV -ao atendimento dos juros.e encargos da divida.
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§ 2° São despesas de capital as que contribuem

diretamente para a· formação ou aquisição de um bem de capital e se destinam:

I - à execução de obras;

11 - à integralização de capital; ou

11I - ·à aqulslçao de bens imóveis, instalações,
equipamentos ou material per-manente.

§ 3° São despesas compensatórias as que nada agregam

à produção corrente e não contribuem diretamente para a formação ou aquisição

de um bem de capital, como: como subvenções, auxílios, contribuições,

amortizações, ressarcimentos, concessão de empréstimos, despesas de

exercícios anteriores e assemelhadas.

Art. 66. A classificação por grupo de despesa compreende:

I - pessoal e encargos sociais, as despesas fixas e

variáveis com pessoal ativo e inativo, civil e militar, e os encargos incidentes

sobre sua remuneração;

11 - juros e. encargos da dívida, o pagamento de juros,

comissões e outros encargos de operações de crédito, internas e externas;

11I - serviços de terceiros, as despesas com serviços de

qualquer natureza prestados por terceiros;

IV - material de consumo, as despesas com aquisição de

materiais destinados ao funcionamento dos órgãos e entidades da administração

pública;

V - investimentos, as'despesas com:

a) o planejamento e a execução de obras e realização de

benfeitorias;

b) a aquisição de instalações, equipamentos e material

permanente;
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c) a constituição ou aumento do capital de empresa ou
entidade;

VI - inversões financeiras, as despesas com:

a) a aquisição de imóveis ou de bens de capital já em
utilização;

b) a aquisição de títulos representativos do capital de

empresa ou entidade, que não correspondam à constituição ou a aumento de seu

capital;

VII - amortização da dívida pública, o pagamento do

principal, referente a obrigações contraídas mediante operações de crédito;

VIII - transferências, as despesas que contribuem para a

produção de um bem ou serviço pelo órgão ou entidade beneficiária e não geram

obrigação de reembolso ao órgão ou entidade transferidora, como as

subvenções, as contribuições, os auxílios, a equalização de preços e taxas, a

repartição de receitas e os benefícios previdenciários;

IX - outras despesas, as não incluídas nos demais grupos.

Art. 67. A modalidade de aplicação discrimina as

despesas de transferências a instituições públicas e privadas e as aplicações
diretas, conforme regulamento de cada Ente da Federação.

Parágrafo único. A adoção da classificação de que trata

este artigo é facultativa para os Municípios.

Art. 68. Elemento é o desdobramento de grupo de despesa

destinado a identificar o objeto da despesa.

§ 10 São elementos: vencimentos e vantagens fixas, diárias,

material de consumo, passagens, serviços de terceiros, obras, equipamentos,

sentenças judiciais·e outros objetos de despesa de que se serve a administração

pública para a consecução dos seus fins.

§ 20 A classificação dos elementos constará do projeto de

leLdediretri:z:es ()rçamentárias e será observada na elaboração dos orçamentos

analíticos, na execução orçamentária e nas demonstrações contábeis.
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§ 3° A classificação por elementos na lei orçamentária será

utilizada pelos Municípios que não adotarem a classificação programática.

SEÇÃO 111

DA CLASSIFICAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Art. 69. Receitas e despes~s serão classificadas segundo a

fonte, refletindo, nas receitas, sua vinculação constitucional ou legal ou a

d~stinªção pre"ista na lei orçamentária e, nas despesas, a origem dos recursos

que as custearão.

§ 10 A classificação segundo à fonte:

I - demonstrará, a existência dqstrecursos para custear as

despesas, respeitadas as vinculações de receitas, tanto na proposta quanto na lei

orçamentária;

11 - permitirá,· na execução orçamentária, o controle das

despesas, em função dos recursos empregados no seu custeio.

§ 20 A classificação de que trata .este artigo será definida

por ato do Poder Executivo, visando a adaptá-Ia às necessidades peculiares ~
cada Ente da Federação.

.. : .. ':.

. .. § 3° A adoção da classificação segundo a fonte dos

recursos éfacultativa· para os Municípios com população inferior a cinqüenta mil

habitantes.

CAPíTULO V

DOS FUNDOS

. ..
Art. 70. Fundo ê a unidade orçamentária instituída, nos

termos do art:'ào,' §3°, pelá lei do plano plurianual, por prazo limitado ao periodó'
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de vigência deste, cujas receitas e despesas são destinadas à realização de
objetivos específicos.

Art. 71. Os fundos terão contabilidade segregada, e
assegurad;a, a qualquer tempo, sua consolidação .-com a do órgão ou entidade
supervisora.

Art. 72. Salvo determinação legal em contrário, o saldo
financeiro do fundo, apurado em balanço patril11onial, será transferido para o
exercício s~guinte.

Art. 73. No caso de' extinção do fundo, seu patrimOnio,

inclusive o saldo financeiro, será transferido para o re,spectivo órgão ou entidade

supervisora.

CAPiTULO VI

DO RELACIONAMENTO ENTRE O TESOURO

E AS INSTITUiÇÕES fiNANCEIRAS

Art. 74. É vedado ao Banco Central conceder,.. direta ou

indiretamente, empréstimo ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não seja instituição financeira.

, Parágrafo único.. O· Banco·Central poderá efetuar operaçOes
de compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de

regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.

Art. 75. As disponibilidades de caixa da União serão

. depositadas. no ' Banco .Central; as' dos Estados" do Distrito federal,. dos
Municípios, dos órgãos,' ~ntidades .e ,empresas estatais, em instituições

financeiras oficiais.

PEjl"fjgrafoú"icQ. O .Banco Cen.tr~l r~istl'8rá'~ifa'!i.R~~n~r.

trimestrtalmenteás disponibilidades.da União pororigem da!)rece~;a~i
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Art. 76. As disponibilidades de que trata o caput do art. 75

serão remuneradas a taxa de juros nunca inferior à taxa do sistema de liquidação

e custódia prevalecente no mercado financeiro, nas condições e com as

ressalvas previstas em lei.

Parágrafo único. A receita proveniente da remuneração das
disponibilidades será destinada ao pagamento do serviço da dívida pública.

Art. 77. Os resultados do Banco Central, consideradas as

receitas e despesas de todas as suas operações, apurados nos balanços

semestrais, constituem receita de capital do Tesouro Nacional no exercício.

Parágrafo único. O balanço semestral do BancO Central
será acompanhado de notas explicati~Jas dos resultados apurados no período,

detalhando o relacionamento com o Tesouro Nacional.

TíTULO 11

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPíTULO I
DAS RETIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 78. A lei orçamentária poderá ser retificada durante sua
execução mediante a abertura de créditos adicionais e a anulação de dotações,
inclusive as resultantes de créditos adicionais.

SEÇÃO II

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 79. São créditos adicionais as autorizações de
despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária,
compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentári~~~i
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Parágrafo único. O ato que abrir o crédito adicional terá a

forma das·dotações consignadas na lei orçamentária.

Art. 80. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não

taajadotação orçamentária específica na lei orçamentária em vigor;

111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevisíveis, como as decorrentes de calamidade pública, comoção interna,

guerra externa superveniência ou risco iminente de grave crise econômica, que

t~nham sido objeto de reconhecimento formal pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 81. Os créditos suplementares e especiais serão

autorizados por lei e considerados automaticamente abertos.

Art. 82. Os créditos suplementares autorizados nos termos

do art. 29, §2°, serão abertos por decreto do Poder Executivo, que conterá

justificativa fundamentada da necessidade de abertura do crédito, integrada, no

mínimo, pelas informações previstas no art. 90, I, alíneas b e c.

Art. 83. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende de existência de recursos disponíveis para atender às despesas neles

previstas.
§ 1° São recursos disponíveis, desde que não

cOmprometidos:

I - o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício anterior;

11 - o excesso de arrecadação;

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

ofçamentárias;

IV - a receita proveniente de operações de crédito cuja

realização é prevista para o exercício em curso;
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v-os recursos adicionais de transferências recebidas, com

destinação específica, não previstos ou insuficientemente estimados no

orçamento;

VI - os provenientes de:

a) veto dedotação orçamentária;

b) emenda supressiva de despesa aprovada pelo Poder

Legislativo;
I

c) rejeição parcial do projeto de lei orçamentária 'pelo Poder
. .

Legislativo.

§ 2° Superávit financeiro é a diferença positiva.entre o

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda) os saldos dos

créditos adicionais transferidos e.as operações de crédito a eles vinculadas.

§ 3° Excesso de arrecadação é o saldo positivo das

diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e a prevista,

por rubrica de receita e por fonte de recurso, considerando'-se ainda··a projeção

do exercício, o calendário de.· arrecadação da .. receita e fatores econômicos
previsíveis. .

§ 4° Quando o crédito for aberto com base em excesso de

arrecadação, por projeção ou tendência do exercício, a dotação correspondente

somente poderá ser empenhada quando ocorrer a efetiva arrecadação da receita.

§ 5° Os recursos disponíveis de que tratam os incisos I, 11,

11I e VI do § 1°somente poderão ser utilizados depois que deles ·forem deduzidos:

I - os saldos dos créditos adicionais reabertos;

11 - os saldos dos créditos adicionais transferidos e o
montante das operações de.crédito a eles vinculadas;

.11I - os saldos dos créditos extraordinários abertos no
exercício;

IV- do excesso de arrecadação:
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a) o déficit financeiro constante do último balanço ou

b,alancete patrimonial disponível;

b) os créditos extraordinários abertos no exercício, ainda

sem cobertura.

Art. 84. Os créditos extraordinários serão abertos por ato do

Chefe do Poder Executivo, que dele dará conhecimento ao Poder Legislativo no

prazo de setenta e. duas horas, fazendo-o acompanhar de justificativa detalhada

das razões de sua edição.

Parágrafo único. Caso não seja aceita a justificativa pelo

Poder Legislativo, anulará este o ato de abertura do crédito extraordinário..

Art. 85. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao

exercício financeiro em que forem abertos.

Parágrafo único. Os créditos especiais e extraordinários

cujo ato autorizativo tiver sido promulgado nos' últimos quatro meses do exerçJ~iC)

poderão ser reabertos, pordecreto, nos limites de seus saldos e incorporados.ao

orçamento do exercício financeiro subseqüente.

SEÇÃO 111

.DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕESORÇAMENTÃRIAS

Art. 86. A .anulação de ·dotação consignada a projeto cuja

execução no exercício se tenha tornado inviável poderá' ser autorizada pelo

Poder Legislativo, desde que solicitada pelo Poder Executivo, mediante proposta

composta de:

I - mensagem, contendo justificativa detalhadamente

fundamentada das razÕes pelas quais é proposto o abortamento deProj~to

incluído no orçamento;

11 - projeto de lei anulatório'da correspondente dotação.

§ 10 As dotações relativas. a projetos cuja extinção não for·

autorizada serão reabertas nos termos do art. 86,'parágrafo único.
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§ 20 Em caso de crédito reaberto, havendo dotação para o

mesmo projeto no orçamento vigente, prevalecerá como dotação autorizada a de

maior valor.

§ 30 Os atos de reabertura de créditos, de que trata o § 10

deste artigo, indicarão os recursos para atender as despesas, admitidos os

previstos no§ 10 do art. 83, e, na dependência de autorização legislativa, os

provenientes de cancelamento de dotações orçamentárias.

SEÇÃO IV

DOS PROJETOS DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 87. Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais

restringir-se-ão a uma única modalidade de aplicação.

Art. 88. As propostas de autorização para abertura de

crédito adicional compor-se-ão de:

I - mensagem, contendo:

a} as razões que determinaram a solicitação da abertura do

crédito adicional, incluindo-se a descrição pormenorizada das obras, serviços ou

quaisquer ações para os quais os recursos se fazem necessários,. com a

indicação de metas e custos unitários, totais e da etapa a ser executada no
exercício;

b} as razões que tenham tomado desnecessário o crédito

anulado, caso seja proposto o cancelamento de dotações como forma de

provií'nento dos recursos necessários;

c} estimativas do excesso de arrecadação para cada rubrica

de receita e fonte de recursos, do comportamento mensal da arrecadação e de

.suélevolução no restante do exercício, caso os recursos disponíveis resultem de
ê)(~essode arrecadação; .
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11 - projeto de lei, contendo:

a) texto da lei;

b) anexo demonstrando os recursos disponíveis para a

abertura do crédito, nos termos do art. 83, § 1°;

c) anexo da receita e da despesa, na forma e detalhamento

dos orçamentos fiscal e da seguridade social, indicando as dotações objeto de

crédito adicional e, no caso de cancelamento, as dotações afetadas.

Art. 89. As propostas de autorização para anulação de
crédito orçamentário compor-se-ão de:

I - mensagem, expondo as razões que tornaram

desnecessária ou inviável a sua execução;

11 - projeto de lei, contendo o texto da lei e anexo da
despesa, na forma e detalhamento da lei orçamentária.

SEÇÃO V

DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS·

OU DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

Art. 90 Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais

e de anulação de dotações serão apreciados pelo Poder Legislativo no prazo

máximo de quarenta e cinco dias.

§ 1° Na apreciação dos projetos de lei de que trata este

artigo será observado o disposto no art. 54.

§ 2° É vedado ao Poder Executivo enviar meflsagem ao

Poder Legislativo para propor modificação nos projetos-Ode lerde que tratá este

artigo após a abertura do prazo para a apresentação de emendas.

§ 3° Ultrapa!Ssado o prazo estabelecido no caput, a matéria

será incluída ria ordem do dia, comconvo~ção diánaj:lésf3ssõe;;;-:paraque se
ultime a votação. .. . . :..•......... >: • " •. -. .'
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CAPíTULO 11

DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA·

SEÇÃO I

DO EXERCíCIO FINANCEIRO

Art. 91. O exercício financeiro coincidirá com oano-calen-
dário.

Art. 92. O regime contábil aplicável à contabilidade pública
é o de competência.

Parágrafo único. O sistema contábil possibilitará a apuração
e o controle da execução .orçamentária e financeira.

Art.93. Serão inscritas em restos a pagar as despesas que
atendam cumulativamente as seguintes condições:

I - tenham sido legalmente empenhadas no exercício; mas
não pagas até o último dia do exercício, distinguindo-se as liquidadas das não
liquidadas;

11 - não tendo sido liquidadas;

derivem de contrato, convênio, ajuste, acordo ou congênere

já assinado e em fase de execução;

destinem-se a cumprimento de obrigação" relativa a licitação

adjucada;

atendam a outro requisito previsto em lei.

§ 1° Considera-se em fase de execução, para a 'finalidade

./prevista neste ~rtigo, o cont~to, convênio, ajuste, acordo 0!J instrumento

congênere cujo objeto tenha sido comprovadamente alcançado em parte até o

final do exercício.
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§ 2° A inscrição em restos a pagar far~se-á no

encerramento do exercício financeiro em que a despesa tiver sido empenhada, e
terá validade até o encerramento do exercício subseqüente, quando será

. cancelada, perTnanecendo, entretanto, em vigor o direito do credor por mais

quatro anos, contados do cancelamento.

§ 3° Serão cancelados os ,empenhos relativos a despesas

não liquidadas que não tenham sido inscritas em restos a pagar.

Art. 94. Poderão ser pagos à conta de dotação es~ecífica

consignada no orçamento:

I - as despesas de exercícios encerrados, para as quais o
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para
atendê-Ias e que não tenham sido empenhadas na época própria;

11 - os restos a pagar com prescrição interrompida;

111 -os compromissos reconhecidos pelo ordenador de
despesa após o encerramento do exercício correspondente.

SEÇÃO 11

DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

Art. 95. O Chefe de cada Poder aprovará e publicará, no
prazo de vinte dias da publicação das leis orçamentária e de abertura dos

créditos adicionais, com base nos limites nelas fixados, um orçamento analítico
ou quadro de detalhamento da despesa.

Parágrafo único. O orçamento analítico ou quadro de
detalhamento da despesa discriminará a despesa até o menor nível de
detalhamento da classificação estabelecida nesta lei.

Art. 96. O Poder Executivo estabelecerá epublicarâ a

programação .trimestral deliberação de recursos, desdobrando as cotas
. ., .

trímestrais por órgão, programa e subprograma, e por grupo de despesa, de

43

267



44

forma a possibilitar a programação da despesa pelas unidades orçamen~rias e

assegurar o equilfbrio entre a receita e a despesa no decorrer do exerclciO.

Parágrafo (mico. As cotas trimestrais poderão ser revistas

durante o exercicio, em função do comportamento da arrecadação.

Art. 97. Os recursos destinados aos órgãos dos Poderes

Legislativo e Judiciário e do Min"istério Público ser-Ihes-ão entregues até o dia 20

de cada mês, segundo a programação de que trata o artigo anterior.

SEÇÃO 111

DA REALIZAÇÃO DA RECEITA

Art. 98. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municipios poderão admitira compensação da obrigação de recolher renda de

qualquer natureza com direito creditório contra a Fazenda Pública, mediante

prévia autorização de seus respectivos Poderes Legislativos, sem prejulzo do

disposto no art. 28.

Art. 99. A restituição de receita arrecadada em exerclcio

anterior constituirá despesa, e será contabilizada de forma a exclui-Ia dOI

montantes de receitas a serem repartidas entre a União, os Estados e os

Municipios, se federal, bem como entre os Estados e os Municipios, se estadual.

Art.100. Os agentes da arrecadação fornecerão recibos
das importâncias que arrecadarem, sendo admitido o recolhimento eletrônico de

receitas.

.. PafágrafoUnico. Os recibosconferão a idelltificaçlodo

pagador e do agente arrecadador, o valor arrecadado, sua origem,classificaçlo e

data."

Art. 101. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em
estrita observância ao principio de unidade de tesouraria.
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Parágrafo único. Entende-se por unidade de tesouraria a

manutenção e a movimentação centralizada de todos os ingressos de natureza,

financeira.

SEÇÃO IV

DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Arte 102. Nenhuma despesa será executada sem prévia

dotação, fixada na lei orçamentária ou em lei autorizativa da abertura de crédito

adicional.

Arte 103. Ordenador de despesa é o agente da

administração, titular de órgão ou entidade estatal a quem é atribuida, por lei ou

regulamento:

I - competência para praticar os atos de gestão de órgão ou

entidade,estatal;
~ " '. ," . " ~, .'

\I - competência para, em nome do mesmo órgão ou

entidade, assumir obrigações;

\li - responsabilidade administrativa, civil e penal pelos atos

e fatos de sua gestão.

Arte 104. A execução orçamentária poderá ser:

I - descentralizada pela unidade orçamentária a unidades

geátôras," cuja 'responsável será responsável pelo fiel cumprimento do mandato

[ecepidpêe pela pre$tação de contas das dotações recebidas;
" ". ",,"" .. ".,""- ," -.'.' '._. .. . . . -'.

'. 11 ~ objeto de .delegaçao pelo ordenador de despesa,

mediante ato próprio, o que, no entanto, não eximirá, em nenhuma hipótese, o

:prd~nador de despesa da responsabilidade pelos atos praticados pela autoridade
";r\' : ,_." . "',

,"d.,~I.egad.13;.

Art. 105. Empenho da despesa é o ato que compromete

previ~mente dotações orçamentárias, emanado do ordenador de despesa.

45.
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§ 1° O empenho de despesa será:

I - ordinário, -quando destinado a atender despesa cujo

pagamento se processe de uma s6 vez;r.:

11 - global, quando destinado ,a atender despesas sujeitas a

parcelamento.

§ 2° Será feito por estimativa o empenho de despesa cujo

montante'não possa ser previamente determinado com absoluta precisão.

Art. 106. O empenho de despesa corresponderá a

obrigação e compromisso efetivamente assumidos pelo ordenador de despesa.

§ 1° No caso de dotações destinadas à aquisição de bens e

serviços, o empenho dependerá da préviaadjudicação.do resultado do processo

Iicitatório, quando exigido.

§ 2° No caso de obras, o emP-e:'nho deverá. corresponder a

etapa prevista no contrato.

Art. 107. Para cada empenho se-rá efetuado um registro e

emitido um documento, denominado nota de empenho, que conterá:

I - o nome do credor;

11 - a especificação -do -objeto, coma indicação da

quantidade adquirida e da respectiva unidade de medida;

111 - a modalidade Iicitat6ria ou sua dispensa ou

inexigibilidade;

IV - o valor da despesa.

§ 1° O valor da despesa empenhada será deduzido, no

momento do empenho, do saldo da dotação orçamentária própria.

§ 2C1 Seráadmitid() empenho em .nome de mais de um

credor, nos casos _de despesa de' pessoarou.com°serviçosde-natu.reza .e"entual

prestadol:\!por pessoas físicas, bem cómoem outras situaçõ~s definidas em let -

§ 3° São facultativas a emissão e a impressão de nota de

~mpenhonarealizélção de
o

de!5pesEls:

10'- coni pessoale'-seus encargos;-

270



11 - com contribuições compulsórias; .

111 - com amortização, juros e outros encargos da divida

pública;

IV - decorrentes de contratos;

V - definidas _em lei sob o regime de adiantamento ou

suprimento de fundos;

VI - com transferências determinadas por Constituição, pela

Lei Orgânica do Distrito Federal ou por Lei Orgânica municipal;

VII - provenientes da execução de convênios, consórcios,

contratos, acordos ou ajustes, entre entidades de direito-público;

VIII - outras que vierem ~ ser definidas na legislação de

cada Ente da Federação.

§ 4° Nos casos previstos no parágrafo anterior, os

empenhos de despesa e os procedimentos de contabilidade terão como base

legal os próprios documentos que deram origem às despesas.

Art. 10S. O empenho de despesa não poderá exceder os

limites das dotações vedada a realização de qualquer despesa sem prévio

empenho.

Parágrafo único. As despesas sujeitas a licitação poderão

ser precedidas de ato do ordenador de despesa pelo qual fique reservada parcela

suficiente da dotação orçamentária para posterior empenho destinado a. .atendê­

las.

Art. 109. É vedado,ao titular de cada Poder empenhar, no

último. trimestre do respectivo mandato, despesas cujo válor exceda:

I - o previsto para este periodo, de -acordo com a
programação estabelecida nos termos do art. 96; .

11 - três doze avos das dotações anuais autorizadas.
i

Art. 110. É vedado ao titular qo PoderExecutivo assumir,
nos seis últimos meses do seu mandato, por qualquer forma, empréstimo para
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pagamento ap6s o seu término, ressalvados os casos em que haja autoriza~o

legislativa espec(fica.

§ 1° Incluem-se na vedação estabelecida no parágrafo

anterior as operações por antecipação de receita orçamentária.

§ 2° Consideram-se nulos os atos praticados em desacordo

com as disposições deste artigo, sem prejurzo da responsabilidade da autoridade

a que se refere o caput e do ordenador de despesa~

§ 3° As disposições·deste· artigo não se aplicam aos casos

de execução de despesas decorrentes de calamidadé pública, comoção interna,

guerra externa, superveniência ou risco iminente de grave crise econômica; que

tenham sido objeto de reconhecimento formal pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 111. Liquidação de despesa é o ato de

reconhecimento; .pelo· ordenador de despesa, da obrigação de realizar· o

pagamento de despesa, a ser precedido da verificação:

I - do pleno cumprimento dos dispositivos constitucionais,

legais e regulamentares pertinentes;

11 - do efetivo direito do credor ao respectivo crédito, com

base no contrato ou outro documento constitutivo da relação obrigacional,

inclusive, se for o caso, referente a 'adiantamentos por serviços e obras, a

. executar, materiais ou bens a entregar,

111 - do cumprimento das obrigações do credor e das

.demais condições pactuadas para realização do pagamento.

Parágrafo único. A verificação que precede a Iiquidaçao de

despesa tem por fim:

I - identificar o credor,

11 - apurar a origem do crédito e o objeto a ser pago;

111 - precisar o valor a ser pago. na forma da lei.

Art. 112. o pagamento de despesa será autorizado e

efetuado ap6s sua regular liquidação pelo ordenador de despesa.

§ 1° Autoriiação de pagamento é o ato do ordenadordé

~~~pesa'que·libetâ à imediata efetuação do pagamento de despesa liquidada.
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§ 2° O pagamento de parcela contratual poderá ser
efetuado adiantadamente, desde que, cumulativamente:

I - tenham as partes assim pactuado;

11 - o valor antecipado seja proporcional;

111 - a antecipação seja condição indispensável para a
execução do obje.to:contratual;

IV - o contratado ofereça garantia real ou bancária.

§ 3° O pagamento das despesas efetuadas sem o

adimplemento das condições estabelecidas neste artigo acarretará ao ordenador

de despesa responsabilidade criminal, civil e administrativa, na forma da lei.

Arte 113. Observado o disposto no art. 93, o empenho

efetuado regularmente será cancelado quando:

I - ocorrer descumprimento de condição pactuada, pela

outra parte;

11 - referir-se a débitos prescritos, na forma da lei;

111 - corresponder a valor não passível de liquidação, como

saldo de empenho por estimativa;

IV - ocorrer situação de força maior ou condição

superveniente, devidamente justificada.

Parágrafo único. O valor do empenho de despesa

cancelado no exercício será revertido à dotação de origem.

Arte 114. O pagamento da despesa será efetuado por órgão

de tesouraria ou estabelecimento bancário credenciado mediante ordem bancária

de pagamento para crédito na conta que o credor indicar.

Parágrafo único. Todos os pagamentos obedecerão à
estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando

presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa

da autoridade competente.

Arte 115. A conta bancária mantida por órgão ou·entidade

estatal integrante será movimentada mediante as assinaturas do ordenador de

despesa e do seu co-responsável, expressamente designados e habilitados

perante o estabelecimento bancário.
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Art. 116. É àdmitida a concessão, por ato do ordenadorde

despesa, de adiantamento de numerário a servidor público ou a agente poUtico

em missão oficial, precedido de empenho na dotação própria, para realização de

despesas:

I - de viagens ou serviços especiais que exijam pagamentos

em espécie;

11 - de caráter reservado definidas em lei;

111 - de pequeno vulto, de pronto pagamento, relativas a

compras e serviços;

IV - outras previstas em lei.

§ 1° Não se fará adiantamento de numerário a- funcionário

em alcance nem a responsável por dois adiantamentos.

§ .2° O valor do adiantamento de numerário será levado à
responsabilidade do seu portador, baixada após a apreciação e aprovação da

respectiva presetação de contas.

§ 3° A apropriação de despesa .com adiantamento de

numerário será procedida após a aprovação da respectiva prestação de contas.

§ 4° A concessão de adiantamento de numerário será

objeto de regulamento próprio de cada Poder, observado o disposto nesta lei.

Art. 117. À exceção dos créditos de natureza alimenticia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far­

se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórióse à
conta· dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas

nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1°É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de

direito público de dotação necessária ao pagamento de seus débitos constantes

de precatórios judiciários apresentados até 1° de julho, data em quê .terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercipio
seguinte.

§ 2° As dotações de que trata o parágrafo anterior
constarão -expressamente do projeto de lei orçamentária em categona
programática própria.
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§ 3° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão

consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à
repartição competente.

§ 4° Caberá ao Presidente do tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e

autorizar, a· requerimento do credor e exclusivamente quando preterido o seu

direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

Art. 118•. As transferências voluntárias de recursos da

União, consignadas na lei orçamentária para Estados, Distrito Federal ou

Municípios, a qualquer título, serão realizadas exclusivamente mediante

convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, na forma da legislação

vigente, ressalvadas as repartições de receitas tributárias e de contribuições.

§ 1° A realização de transferências voluntárias dependerá

de comprovação pelo órgão recebedor de que a ação estatal beneficiada com os

recursos é compatível com seu plano plurianual está estabelecida como

prioridade pelo Ente da Federação a que pertença, em sua lei de diretrizes

orçamentárias vigente.

§ 2° Caberá ao órgão transferidor:

I - assegurar a liberação dos recursos previstos no
documento de concessão, nos prazos ali registrados;

11 verificar . a implementação das condições e

comprovações previstas no ato de concessão;

111 - acompanhar a execuçã~ física e financeira das ações
desenvolvidas com os recursos transféridos.

Art. 119. O dispostono artigo anterior aplica-se igualmente

à concessão, entre os Entes da Federação, inclusive suas entidades, direta ou

indiretamente controladas, de empréstimos e financiamentos e, no que couber, à
concessão de aval.

. SEÇÃO V

DA Dí\llDA ATIVA

.Art. 120. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza

tributária e não tributária, serão escriturados com9 receita do exercício em que

forem arrecadados;
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§ 1° Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo
transcurso do prazo para pagamento, após apurada sua Iiquidez e certeza; serão'

inscritos em registro próprio como dívida ativa, e a respectiva receita será

escriturada a esse título, na forma da lei.

§ 2° Dívida ativa tributát'ia é ocrédito da Fazenda Pública

proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais.

§ 3° Dívida ativa não-tributária são os demais créditos da

Fazenda Pública, como os provenientes de empréstimos compulsórios,

contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer natureza, foros,

laudêmios, aluguéis, custas processuais, preços de serviços prestados por

estabelecimentos públicos, indenizações, reposiçõeê,· restituições, alcances dos

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os,créditos decorrentes de
obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de' hipoteca, fiança, aval ou

outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.
~ .'

§ 4° O valor do crédito, da F~en?a Pública em moeda

estrangeira será convertido ao correspondente valor n~ moeda nacional à taxa
cambial oficial para compra, na data da notificação ou intimação do devedor pela
autoridade attministrativa, ou, à sua falta, na data de sua inscrição na dívida ativa,

ir:acidindo, a partir da conversão, encargos para a recomposição do valor do
crédito e juros de mora, de acordo com os preceitos legais e regulamentares

pertinentes ao débito tributário.

§ 5° A receita da dívida ativa compreende os créditos

mencionados nos parágrafos anteriores e os·valores correspondentes acréscimos

legais.

SEÇÃO VI

DA D/VIDA PÚSUCA

Subseção I

Disposições gerais

Art. 121. A divida pL1bllca compreende as obrigações

financeiras assumidas mediante autori~ação legislativa específica, contnl~os~

acordos, convênios. tratados ou operações de crédito.
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Parágrafo único. A divida pública classifica·se, conforme o
critério adotado:

I - quanto à origem dos recursos:

a) interna, quando contralda no P.'als;

b) externa, quando contralda no exterior;

11 - quanto à necessidade de autorizaçao orçamentária para
seu pagamento:

a) flutuante;

b) fundada;

111 - quanto ao prazo e vencimento:

a) de curto prazo;

b) de longo prazo;

SubSlljlo 11

Da divida flutuante

Art. 122. Divida flutuante sao os compromissos exiglveis
cujo pagamento independa de autorizaçao orçamentária, compreendendo:

I· os restos·a pagar, excluldos os serviços da divida; ,.

11 • os servlço~"""da divida empenhados em exerclcios
anteriores e inscritos em res-tos a pagar;

111· as obrlgaçees financeiras decorrentes da contrataçao de
operaçOes de crédito por anteclpaçao di receita orçamentária;

IV • os depósitos.

§ 1° A divida flutuante pode ser.

de curto prazo, se for integralmente exiglvel até o final do
exercicio financeiro subseqüente;

. "-. .

S3,
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de longo prazo, se for exigível parcial ou totalmente após o

final do exercício financeiro subseqüente

§2° Constituem depósitos os valores confiados àFazend~:

Pública pertencentes a terceiros, bem assim as retenções legais ec~ntratu.al~.·

Subseção 111

Da dívida fundada

Art. 123. Dívida fundada são ps compromissos exigíveis

cujo serviço da dívida dependa, para pagamento, de dotações orçamentárias

específicas.

§ 1° A dívida fundada desdobra-se em:

I - mobiliária, a constituída por titulos da dívída pública;

11 - contratual, a relativa ao cumprimento de obrigações

resultantes do financiamento da execução de obras, do fomecimento de bens·ou

da prestação de serviços, e a decorrente de operações de crédíto contratadas

com pessoas jurídicas de direito público ou privado, cujos títulos de dívída são os

próprios instrumentos obrigacionai.s, incluídas as operações de reestruturação da

dívida pública.
I

§ 2° A dívida fundada será escriturada com individuàção e

especificações que permitam verificar, a qualquer momento, ~ posição dos.

empréstimos e osrespectivos serviços de arn0rtizaçãoeju~os..

. Art. 124. É vedada a realização de operações.de·crédito

que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas

mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. _1_

TíTULO 111

DA CONTABILIDADE PÚBLiCA E DO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO·
ORÇAMENTÁRIA

CAPíTULO I

DA CONTABILIDADE PÚBLICA
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SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇÕES DA CONTABIUDADE PÚBUCA

Art. 125. A contabilidade pública será feita de acordo com

os princípios fundamentais de contabilidade vigentes no País.

Art. 126. A contabilidade pública objetiva, mediante a

manutenção de registros, evidenciar:

I - as operações realizadas pelo órgão ou entidade pública

e os seus efeitos sobre o patrimônio;

11 - os recursos dos orçamentos vigentes, consignados aos

vários progra'tnas de trabalho, as alterações decorrentes dos créditos adicionais,

a despesa empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos, e as
respectivas disponibilidades;

111 - a situação, perante a Fazenda Pública, de todos
quantos administrem, por qualquer forma, fundos ou bens que lhes tenham sido

confiados; arrecadem receitas, efetuem ou ordenem despesas;

IV - a situação patrimonial do órgão ou entidade estatal,

beni assim suas variações.

Parágrafo único. Todas as operações de que resultem

débitos ou créditos de natureza financeira, não compreendidas na execução

orçamentária, serão também objeto de-registro, individuação e controle contábil.

Art. 127. A contabilidade pública deverá assegurar:

I - a manuteRção dos controles necessários ao

conhecimento da situação e da composição patrimonial do órgão ou da entidade

pÚblica,e informar sobre:

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas

atividades pelas quais forem responsáveis;

b) os direitos e obrigações de qualquer natureza resultantes

de leis, contratos, convênios, ajustes ou outros atos, inclusive os não

contemplados nos orçamentos;

c) dinheiros, bens e valores de qualquer natureza

pertencentes ou confiados à guarda ou custódia dos órgãos e das entidades

públicas e de seus responsáveis;
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d) o custo das ações e atividades de qualquer natureza

desenvolvidas pelo órgão ou entidade pública;

e) a gestão dos fundos;

f) as receitas e despesas resultantes da execução

orçamentária, bem como as extra-orçamentárias;

g) os resultados físicos e financeiros obtidos em cada setor

ou área de atuação dos órgãos e entidades estatais;

h) os ativos destinados ao desenvolvimento das ações e

atividades em cada setor ou área de atuação dos órgãos e entidades publicas;

i) a movimentação de recursos dentro de uma mesma

unidade orçamentária ou de uma unidad~ orçamentária para outra;

j) o resultado da gestão do órgão ou da entidade sobre o

patrimônio público sob sua responsabilidade.

11 - a coordenação das atividades contábeis mantidas pelas

unidades orçamentárias subordinadas ou supervisionadas, incluindo as relativas

a fundos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, a fim de integrá-Ias

contabilmente;

111 - a análise e consolidação das contas do órgão central de
cada Poder e das entidades descentralizadas e supervisionadas;

IV - a preparação do relatório sobre a gestão anual;

V - a preparação das tomadas de contas dos agentes

responsáveis por bens, dinheiros públicos ou obrigações assumidas pela

Fazenda Pública, ressalvada a competência do Tribunal de. Contas·. ou' do

Conselho de Contas do Municipio; .

VI - a elÇlboração de demonstrações contábeis, incluindo.as

da dívida flutuante e fundada, .. das notas explicativas e dos demais relatórios

.previstoS nesta lei e na legisl~w~o supletiva, necessários às prestações de contas

dos responsáveis.

Parágrafo único. A contabilidade pública será organizada

'erllt(jdososPoderes de forma a permitir o exercício das funções de controle
prévio, concomitante e subseqüente.
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Art. 128. O Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder

Judiciário estabelecerão, de forma harmônica e integrada, normas para:

I - consolidar suas demonstraçã!=s mensais da execução

orçamentária, financeira e patrimonial, visando à elaboração do balanço geral e

da conseqüente prestação de contas anual;

11 - inscrever em restos a pagar empenhos não liquidados,

observadas as condições fixadas no art. 93.

§ 1° Até trinta dias após o encerramento de cada mês, o

Poder Executivo publicará relatório resumido de sua execução

orçamentár~.a, consolidada na forma prevista neste artigo.

§ 2° Para os efeitos desta lei, balanço geral é o conjunto

das demonstrações contábeis consolidadas de que trata o art. 136, que

integrará a prestação de contas anual a que se refere o art. 84, XXIV, da

Constituição Federal.

§ 3° São consideradas integrantes e complementares da

prestação de contas anual as informações contidas nos sistemas e bancos

de dados, informatizados ou não, mantidos pela administração pública,

incluindo o Banco Central, ou de seu interesse, aos quais terão irrestrito

acesso o Poder Legislativo, suas comissões e órgãos auxiliares de controle

externo e fiscalização.

Art. 129. Compete aos órgãos de contabilidade v~rificar o

cumprimento dos.limites das cotas trim~trais atribuídas a cada órgão, a que se

refere o art. 96.

SEÇÃO 11

DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Art. 130. O regime contábil aplicável à contabilidade pública

é o de competência.

Art. 131. O sistema Gontábil possibilitará· a apuração !3

apuração e o controle da execução orçamentária e financeira.

57.
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Art. 132. A contabilidade manterá os registros anallticos e

sintéticos dos bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio dos órgãos e

entidades públicas.

§ 1° As receitas e as despesas serão registradas de acordo

com as especificações e os detalhamentos constântes da lei orçamentária..

§ 2° Os bens, direitos e.obrigações serão registrados com a

indicação dos elementos necessários à sua perfeita discriminação, bem assim

dos devedores, dos credores e dos agentes responsáveis pela sua guarda,

administraçã~ realização e aplicação.

Art. 133. A escrituração dQs atos. e fatos administrativos

será efetuada em moeda nacional.

§ 1° As operações em moeda estrangeira serão convertidas

em moeda nacional ao câmbio do dia, fazendo-se-Ihes menção na escrituração.

§ 2° Nos balanços ou em demqnstrações específicas, os

valores de obrigações em moeda estrangeira serão. ãpresentados ao lado dos
respectivos registros em moeda nacional.

Art. 134. A escrituração será efetuada, semerriendas ou
rasuras, no prazo de trinta dias contados da ocorrência do· ato ou fato
administrativo.

§ 1° A escrituração utilizará como livros básicos o Diário e o

Razão, podendo valer-se de registros por processamento eletrônico de dados.

§ 2° A documentação comprobatória das operações será
mantida em arquivo próprio no respectivo órgão ou entidade pública.

SEÇÃO 11I

DAS CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS

Art. 135. Os bens, direitos e obrigações serão classificados
segundo os critérios adotados pela legislação societária, observadas as normas
técnicas estabelecidas pelo Comitê que se refere o art. 159.
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SEÇÃO IV

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Art. 136. Ao fim de càda exercICIO financeiro, a

contabilidade elaborará, com base na escrituração, as seguintes demonstrações:

I - da execLição orçamentária;

11 - da execução financeira;

111 - balanço patrimonial;

IV - das variações patrimoniais.

§ 10 Poderão ser agrupados sob a mesma rubrica tanto as

contas sémelhantes quanto os pequenos saldos, os quais terão sua natureza

indicada e não poderão ultrapassar, somados, um décimo do valor do respectivo

grupo de contas, vedada a utilização de designações genéricas, como diversas

contas ou contas correntes.

§ 20 As demonstrações de que trata este artigo serão

publicadas com os valores correspondentes das demonstrações do exercício

anterior.

Art. 137• .A demonstração da execução orçamentária

evidenciará a execução orçamentária, onde se identificação as receitas, previstas

e realizadas, e as despesas, fixadas e executadas.

Art. 138. A demonstração da execução financeira

evidenciará o movimento financeiro, indicando o movimento financeiro". indicando
os recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, conjugados com os saldos

em espécie provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o

exercício seguinte.

Parágrafo único. Os restos a pagar do exercício serão

computados na receita extra-orçamentária, como compensação de sua inclusão

na despesa orçamentária.

Art. 139. O balanço patrimonial refletirá os elementos que

constituem o patrimônio, pelas contas que os registram, agrupadas de modo a

facilitar o conhecimento e a análise da sua estrutura.
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Art. 140. A demonstração das variações patrimoniais
evidenciará as alterações do patrimônio do órgão ou entidade estatal.

Art. 141. As demonstrações contábeis serão complemen­
tadas pelas seguintes demonstrações:

I - do superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial;

11 - da divida ativa;

111 - da divida flutuante;

IV - da divida fundada;

V - demonstrações das mutações patrimoniais.

Art. 142. As demonstrações contábeis de que trata esta
seção serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analiticos

ou demonstrações necessários a tomar perfeitamente claras a execução
orçamentária, a situação patrimonial e suas variações no exercicio.

Art. 143. O Poder Executivo Federal consolidará e publicará

as demonstrações contábeis da União, dos Estados, do Distrito Fed.~ral e dos
Municipios.

§ 1° Para o cumprimento do disposto neste artigo, os
Poderes da União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios remeterão
ao órgão competente do Poder Exectitivo Federal, até o dia 1° de março de
cada ano, os orçamentos do exercício "em curso e as demonstrações
contábeis do exercício anterior.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal bem assim os
Municípios com mais de cinqüenta mil habitantes, encaminharão seus
balancetes mensais, até o final do segundo mês subseqüente.

§ 3° A celebração de convênios ou': instrumentos
congêneres com a União, bem assim a transferência de "recursos que não
decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do\ atendimento do
disposto nos §§ 10 e 2° deste artigo.
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SEÇÃO V

DOS LEVANTAMENTOS,

DOS INVENTÁRIOS E DAS AVALIAÇÕES

Art. 144. A contabilidade procederá periodicamente ao

confronto dos inventários físicos com os valores'contábeis, especialmente no que

se refere aos bens de uso especial e dominial e aos direitos e obrigações de

qualquer natureza do órgão ou entidade pública.

Art. 145. Os critérios de avaliação dos elementos

patrimoniais serão indicados pelo Comitê a que se refere o art. 159.

SEÇÃO VI

DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 146. As entidades da administração indireta,

excetuadâsas empresas públicas e as sociedades de economia mista, manterão

contabilidaae própria individualizada, nos termos desta lei.

Art. 147. Os orçamentos e as demonstrações contábeis das

autarquias·· e ·fundações instituídas pelo Poder Público obedecerão ao disposto

nesta lei.

Parágrafo único. Os orçamentos, os registros contábeis e

as demonstrações da sociedades da economia mista obedecerão aos padrões e

normas estabelecidos em legislação própria, ressalvados os demonstrativos qUf!9

integram o ôrçamento de investimento das empresas estatais.

Art. 148. As demonstrações do encerramento do exercício

das entidades da administração indireta, excetuadas as empresas públicas e as

sociedades de economia mista, integrarão· a prestação de contas anual a ser

apresentada·pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 10 Os orçamentos e as demonstrações contábeis de

encerramento de exercício das entidades submetidas ao regime desta lei se

consolidarão com os do respectivo órgão supervisor.

§ 20 Os órgãos de deliberação coletiva de caráter

fiscalizatório, ou de natureza equivalente, das entidades da administração
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indireta, opinarão conclusivamente sobre as demonstrações contábeis destas,

especialmente quanto à situação patrimonial,. e sobre suas prestações de contas.

§ 3° Os membros dos órgãos referid.os no parágrafo anterior

respondem pelas decisões colegiadas, exceto quando fizerem registrar em ata

voto divergente em separado.

Art. 149. O encaminhamento dos orçamentãs·e das

demonstrações de encerramento de exercício das· entidades da administração

indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. para fins d~integração

à prestação de contas anual, obedecerão aos prazos determinados na legislação

própria de <lpada . Ente da Federação, observado os . limites temporais

estabelecidos nesta lei.

SEÇÃO VIII

DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE

Art. 150. A responsabilidade pela contabilidade do órgão ou

entidade caberá a profissional legalmente habilitado.

§ 1° Todas as demonstrações contábeis serão devidamente

assinadas pelo responsável pela contabilidade, que responderá pelas

informações nelas contidas.

§ 2° A omissão ou falseámento doloso da informação na

escrituração ou nas demonstrações, a qualquer título, sujeitará o titular da

contabilidade à responsabilidade solidária por qualquer ato óiJ fato, daí

decorrente, que venha a provocar dano ou prejuízo· ao patrimônio do órgão ou

entidade.

§ 3° .Os livros de contabilida.de sE!rão autenticados pelo

responsável legal pela entidade e rubricados pelo responsável pela contabilidade.
atendidas as exigências da· legislação pertinente.

Art. 151. O disposto no art. 150 não impede a contratação

de consultoria, auditoria ou perícia contábil, ou d~ qualquer outra natureza, que

vise ao aperfeiçoamento oüà melhoria das condições de funcionamento do órgão
ou entidade, ou à solução de pendências ou litígios de que faça parte.
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CAPiTULO 11

DO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

Art. 152. O acompanhamento da gestão orçamentária tem

por finalidade verificar:

I - a observância dos limites das dotações autorizadas e das

receitas"árree&dadas;

11 - o cumprimento do plano plurianual, das diretrizes

orçamentárias e dos programas de trabalho expressos nos orçamentos;

111 - a viabilidade, a efetividade, a pertinência e a

economicidade na execução das metas, programas e orçamentos.

Parágrafo único. As ações estatais serão objeto de

acompanhamento fisico-financeiro e de avaliação periódica, no âmbito das

unidades orçamentárias, em processo que envolva· os próprios responsáveis por

sua execução, com a finalidade de ferir o desenvolvimento de sua execução,

tendo como referência os correspondentes objetivos e metas fixadas.

TiTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS PELO PODER lEGISLATIVO

Art. 153. O Tribunal ou Conselho de Contas encaminhará

anualmente filO Poder Legislativo:

I - os resultados dos julgamentos das contas dos

administradores dos órgãos e entidades da administraçã~direta e indireta;

11 - os resultados de tomadas de contas relativas a órgãos

ou entidades da administração direta e indireta que apresentem irregularidades

materiais ou lesão ao erário;

111 - pareceres anuais sobre a execução:

a) dos contratos de concessão, permissão ou autorização

de serviços públicos, que tiverem apresentado irregularidade;
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b) dos contratos de gestão firmados pelo Poder Executivo

com entidades da administração indireta, conforme previsto no art. 33, no prazo

de setenta e cinco dias após o encerramento do exercício financeiro;

IV - íntegra dos relatórios das auditorias operacionais

realizadas por iniciativa própria do Tribunal OJJ por solicitação do Poder

Legislativo.

Art. 154. No exerCICIO do acompanhamento e da

fiscalização ca.rçamentária, será assegurado ao Poder Legislativo acesso irrestrito,

para fins de consulta, a todos os sistemas de control~ de execução orçamentária

e financeira, de previsão de receita e despesa, e de acompanh~,mento da

arrecadação.

Art. 155. O Poder Executivo atenderá, no prazo de dez dias

úteis contados da data de seu recebimento, as ,solicitações de informações

encaminhadas pelos presidentes das comissões legislativas encarregadas de
examinar as matérias de que trata esta lei. .

Art. 156. O Poder Executivo facilitatã por todos os meios a

seu alcance o acesso amplo e irrestrito do Poder Legislativo aos, sistemas e

dados relativos à execução orçamentária, na forma e com o grau de

~etalhamento próprio dos quadros de detalhamento da despesa, e disponibilizará

todos os dados e informações relativos ao relatório a que se refere o art. 165, §
3°, da Constituição Federal, até vinte e~glJatro horas após sua publicação.

§ 1°O relatório de que trata o caput conterá a execução d.os
orçamentos fiscal e da'seguridade social, classificada por:

I - grupo de despesa;

11 - fontes de recursos;

111- órgão;

IV - unidade orçamentária;

V - função, e subfunção, se houver;

VI - programa, e subprograma, se houver.

§ 2° Integrará o relatório de execuÇão orçamentana quaaro
comparativô,:;.com'.:s.:,,·ltIsênmh'ação, para cada 'um dos critérios referidos no

. parágrafo ar:'terior:
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I - do valor inicial constante da lei orçamentária anual;

11 - dos acréscimos, cancelamentos e· remanejamentos

derivados de créditos adicionais e outros procedimentos legalmente autorizados;

111 - do valor autorizado, considérando-se os incisos I e 11;

IV - do valor empenhado at. o per.iodo.

§ 3° O relatório discriminará as despesas com pessoal e

encargos,. SOCiaiS, de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com

vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e

inativos e encargos sociais, para as seguintes categoriais: .

I - pessoal civil da administração direta;
11 - pessoal militar;

111 - servidores das autarquias;

IV - servidores das fundações públicas;

V - empregados de empresas que integrem os orçamentos
fiscal e da seguridade social.

§ 4° O relatório referente ã União, conterá, ~inda, um'
. -:-.-::.,

demonstrativo regionalizado da execução do grupo de despesa Investimento.

§ 5° Além da parte relativa ã despesa, o relatório de que

trata o caput deste artigo conterá demonstrativo da execução da re~ita, de

acordo coma classificação econômica e suas principais rubricas, incluindo o

valor estimado e o arrecadado no mês e o acumulado n9. exercicio, bem como

informações sobre eventuais reestimativas.

Art. 157. As contas dos Municipios ficario,. até sua

apreciação pelo Poder Legislativo, ã disposição dos contribuintes e dos demais

cidadãos, para seu exame e apreciação, -podendo qualquer do povo questionar­

lhes a legitimidade, nos termos da lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, os

Municipios publicarão aviso comunicando o periodo, o local e o horário em que

as contas estarão ã disposição dos interessados.

Art.158. Os Tribunais eConselhos de Contas apresentarlo

suas prestações de contas próprias, para exame e j~lgªm~J"!to,ao Poder
:-~. - .. ' . ..

Legislativo do Ente da Federação·ao qual pertençam.
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Parágrafo único. Constatada irregularidade ou ilegalidade, o

Poder Legislativo dará ciência imediata ao Ministério Público para as providências

legais cabiveis, devendo, ainda, providenciar as medidas legislativas pertinentes.

TiTULO V

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 159. Fica criado Comitê de Contabilidac:ie ,Pública,

integrado por vinte e quatro membros, sendo doze suplentes, indicados,

paritariamente:

I - pelos Três Poderes da União;

11 - pelos Três Poderes dos Estados'e do Distrito Federal,

em sistema de alternância;

111 - pelos Municipios, em sistema de alternância;

IV - por entidades da sociedade civil.

§ 10 Fica atribuida competência ao Comitê de Contabilidade

Pública para definir normas técnicas e procedimentos contábeis aplicáveis'·à
contabilidade pública.

§ 20 A composição e o funcionamento do Comitê serão

definidos por decreto legislativo federal.

Art.160. A adoção plena, por todos .os Entes da

Federação, do regime contábil estabelecido por esta lei dar-se-á.a partir dO.infcio

do segundo exercicio financeiro subseqüente à publicação desta Ie.i.

§ 10 A adequação do plano de contas de cada .. Ente da

Federação ao novo regime contábil far-:se-á por decreto do Poder Executivo.

§ 20 O maior nível de agregação· das contas, lançadas no

plano'de'contas da União será' estabelecido por decreto do Poder Executivo

federal, no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta lei,. e

obseNl:igfl.pE:!19S,.•. ~erJ1ais Entes da Federação, de forma a assegurar sua
compati~i1i~~g~lP~lllef:itode consolidação. .
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Art 161. O Tribunal de Contas da União encaminhará ao
Congresso Nacional, no prazo de doze meses contado da publicação desta lei,
anteprojêto de lei contendo:

I - o método, os critérios e os procedimentos para avaliar o
impacto regionalizado da despesa pública;

11 - os indicadores econômicos e sociais para aferição
mensuração dos objetivos e metas fixados nos planos plurianuais;

111 - os índices de desempenho, que serão utilizados na
apuração dos resultados das ações estatais.

IV - as principais.unidades de medida a serem utilizadas

por todos os Entes da Federação para quantificação de metas nos instrumentos

de planejal11~nto faorçamentação das ações estatais, bem como nos relatórios de
avaliação~ .. nos balanços.

Art. 162. Os fundos instituídos até a entrada em vigor desta

lei e não consignados na lei do plano plurianual imediatamente subseqüente

ficarão definitivamente extintos a partir do início do período de sua vigência,
definido no art. ao, § 1°.

Art 163. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão aprovar prazos diferentes dos previstos nesta lei para encaminhamento

ao Poder Legislativo e devolução ao Poder Executivo, para sanção, dos projetos

de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento, desde que

á tramitação das matérias no Poder Legislativo não seja inferior a sessenta dias..

Art 164. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito

dos sistemas de orçamento, programação financeira e Contabilidade que

viabilizem a execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade

de dotação orçamentária ou em desacordo 'Com a finalidade da autorização

legislativa.

Art. 165. A lei orçamentária conterá, além dos previstos no

art. 31, os se~uintes demonstrativos:

I - dos· recursos destiqados à irrigação, nos termos do art.

42, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, por região;

11 - dos recursos destinados a eliminar o analfabetismo e

universalizar o ensino fundamental, de forma a permitir aferir o cumprimento do

disposto no art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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Art. 166. A lei orçamentária. fixará as despesas totais do

Poder Legislativo da União, dos Estados e do Distrito Federal obedecendo a

limite máximo igual ao produto resultante da multiplicação do número de

Membros da respectiva Casa Legislativa, por sua remuneração mensal, pelo fator

constante:

I - seiscentos e setenta e cinco, para o Senado Federal;

\I - duzentos e vinte e cinco, para a Câmara dos

Deputados;

11I - trezentos e setenta e cinco, para as Assembléias

Legislativas, dos Estados e para a Câmara Distrital, do Distrito Federal.

Art. 167. O Poder Ei-xecutivo enviará ao Poder l,egislativo as

propostas do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e da lei oiçamentária

também em meio próprio ao processamento eletrônico de dados.

Art. 168. Integrarão os relatórios bimestrais.a que ;se refere

o art. 165, § 3°, da Constituição Federal, publicados imediatam~nté após o

encerramento dos balanços semestrais do Banco Central, demonstrativos dos
seus resultados no período, por tipo deoperação.~;' l'

Art. 169. A Comissão Mista Permanente do Congressp

Nacional, a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição, bem como as

Comissões equivalentes do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios. terão acesso a todos os. dados e informações utilizados na
elaboração das respectivas propostas orçamentárias, inclusive aos sistemas e

bases informatizados de elaboração orçamentária, se houver.

Art. 170. Revoga-se a Lei nO 4.320, de 17 de março de

1964.

Art. 171. Esta lei entra em vigor no dia 1° de janeiro do ano

seguinte ao de sua publicação.

Sala das Sessões, em 'J.,4 de /lA..c<Z LJ de 1999.

4~l~~ ..
Deputado ~RGillO GUIMARÃÊS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUMDAMENTAIS

......................................................................................................................................

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:

I :;' .. construir uma sociedade livre, justa e solidária;
IT-.garantir o desenvolvimento nacional;
li· . - erradicar a pobreza e .a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais, e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
..............................................................................................................................

TÍTULo IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

................................................................................................................................

CAPtTULorr
DO PODER EXECUTIVO

..............................................................................................................................

Seçlo n
Das Atribulçiles do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
.............................................................................................................................

XI • remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional
por ocasião da' abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e
solicitando as providências que julgar necessárias;
............................................................................................................................
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XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as -contas referentes ao
exercício anterior;
..............................................................................................................................

TÍTULOV!
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NâCIONAL

.............................................................................................................................

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aos:Estados e ao Distrito Federal:'
I - o produto da arrecadação do imposto da- União sobre renda e

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos,
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e
mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imP9sto que a
União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída .pelo art.154,
1.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos,
a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e
-mantiverem;

TI - cinquenta.por cento do produto da arrecailllçãodo imposto da
União sobre a propriedade territorial níral, -relativamente aos imóveis neles'
situados; - -

Art. 159. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostQs sobre renda e proventos
de qualquer natureza e sobre produtos --industrializados, -quarenta-e sete por
cento na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimo~ por cento ao Fundo de
Partiéipação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de
Participação dos Municípios;
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:-c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas
instituições fmanceiras de caráter regional, de acordQ com os planos
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ào semi-árido do Nordeste
a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PúBLICAS

...............................................................................................................................

Seção n
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
fi - os orçamentos anuais.

.. ..' " .

§_,.]O O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução
orçamentária.

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setori~s previstos
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual
e:apreciadospelo Congresso Nacional.

§- 5°-A lei orçamentária anual compreenderá:
I ~ 'o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que'a União,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
yoto;

fi - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem
como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

- § 6°. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de
natureza financeira, tributária e creditícia

§ _t Os orçamentos previstos"'l1o § -5°, I e n, deste artigo,
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.
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§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 9° Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão fmanceira e patrimonial da
administração direta e indireta, bem como condições para a .instituição e
funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentárias, ao orçamentq anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na formado regimento
comum.

§ 1° Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e
Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo
e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição, e exercer o
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das
demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de acordG
com o art.58: . .

§ 6° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçaineIltárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presldente da
República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se
refere o art.165, § 9°
...............................................................................................................................

Art. 167. São vedados: .
I .- o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;
II -a realização de·' despesas ou'1f assunção de obrigações diretas

que excedam os créditos orçainentários ou adicionais;
..............................................................................................................................

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites
estabelecidos'em lei complementar.
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'" Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de
04/06/1998.

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser
feitas:

'" § ]O com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
'" Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
li - se houver autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia
mista.

'" Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de
04/06/1998.

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida
neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão
imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais ou estaduais
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os
referidos limites. -o\.

'" § 2° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste
artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes
providências:

'" § 3°acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos

em comissão e funções de confiança;
'" Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 19; de 04/06/1998.
li - exoneração dos servidores não estáveis.
'" Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não

forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo,
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a
atividade funcional, o órgão ou unidade aCIministrátiva objeto- da redução de
pessoal.

'" § 4° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior

farájus a indenização correspondente a um·mês de remunenlção por ano de
serviço.

'" § 5° actescido pela Emetida Consiituc;()1Ía1 nô19,de0410611998.
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§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores
será considerado· extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

... § 6° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.
§ 7' Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas

na efetivação do disposto no § 4°.
... § 7° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998..

............................................. ~ ~ ..: .

TÍTULOvm
DA ORDEM SOCIAL

.................................................................... c ~ .

CAPÍTULo TI
DA SEGURIDADE SOCIAL

.................................................................~ ~ .

Seçãoll
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

CAPÍTULom
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção r--=:'
Da Educação

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive,
sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria;

.... Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/1996
TI - progI:essiva universalização do ensino médio gratü!to;
... Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de

12/09/1996.
m - atendimento educacional especializado aos portadores de

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
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IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis
anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público
subjetivo.

§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público,
ou.sua oferta irre~ar, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis,
pela freqüência à escola.

Seção n
Da Cultura

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações'CUlturais.

§ 1° O Estaqo protegerá as manifestações das culturas populares,
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo
civilizatório nacional.

§ 2° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta
significação para os diferentes segmentos étnic9s nacionais.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o
Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n° 7, de 7 de
setembro de 1970, e para o Programa de Formaçãp do Patrimônio do
Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de
1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos
termos que a lei dispuser, o programa do seguro desemprego e o abono de
que trata o § 3° deste artigo.
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§ l° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos
quarenta .por cento serão destinados a financiar programas de
desenvolvimento econômico, através do. Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que
lhes preservem o valor..

. i\TO DAS DIfiPOSIÇÔES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
......................................................···························í·························· .

Art.42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos
destinados à irrigação:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;
TI - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no

semi-árido. '.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinar~Q.não menos de sessenta
.por cento dos recursos a que se refere o t~ut" dó art.212 da Constituição
Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o
objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração
condigna do magistério.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda,Constitucional nO 14, de
12/09/1996. .

§ 1° A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados
e seus Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste
artigo, na forma do disposto no art.211 da Constituição Federal, é assegurada
mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, de natureza contábil.

*§ 1°com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/1996.
§ 2° O Fundo referido no parágrafo ànterior será constituído por,

pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155,
inciso U; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e ''b''; e inciso II,da
Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios,
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de enSinô
fundamental.

*§ 2° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 14, de 12109/1996.
§ 3° A União complementaráos recursos dos Fun,dos a que se refere

o § l°, sempre:.que, ein cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno
não" alc~çar o niJnj"mo definido.naci~nalmente.

*§ 3°com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/1996
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§ 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições
ao Fundo, de forma a garantir.um valor por aluno correspondente a um
padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente.
. - ... § 4° com redação dada pela Emenda Constituc;ional n° 14, de 12/09/1996.

§ 5° Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recW'Sos
de cada Fundo referido no § 10 será destinada ao pagamento dos professores
do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério.

... § 5°com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 1210911996.
§ 6° A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na

manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na
complementação a que se refere o § 3°, nunca menos que o equivalente a
trinta por cento dos recW'Sos a que se refere o "caput" do art.212 da
Constituição Federal. .

... § 6° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 14, de 12/09/1996.
§.7° A lei disporá sobre a orgamzação dos Fundos, a distribuição

proporcional de seus recW'Sos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a
forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.

... § 7° com redação dada pela Emenda Constitucional nO /.1, de 12/091/996.

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E
CONTROLE DOS ORÇAMENTQS E
BALANÇOS DA UNIÃo, DOS ESTADOS;
DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art.. 10 Esta Lei estatui normas gerais de direito financejro para
elaboração e controle dos 'orçamentos e balanços da União, dos ·Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no art.5, XV, b,
da Constituição Federal. .
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TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e
despesa de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa
de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, ~versalidade
e anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do

Governo;
TI - quadro demonstrativo da receita e despesa segufido as

categorias econômicas, na forma do Anexo n° 1;
m - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva

legislação;
N - quadro das dotações por órgãos do Governo. -e da

Administração.
................ .
............ .

I
I.

Atos do Congresso N·acional
I

Faço saber que o Congresso Nacional aprovQu, e eu, Jos~

Sarney, Presidente do $enado Federal, nos termos do parágrafo único do
art. 52 do Regimentn .Comum, promulgo a seguinte

RESOLUçAo
N9 2, DE 1995-CN

Dispõe sobre a Comissão Mista
P~rmanente a crue se refere o § l°
do art. 166 da Constituição
Federal, e sobre 3.. tramitação das
mat~rias a que se refere o mesmo
artigo.

O Congresso Nacional àecreta:··

CAPÍTULO I
Da Ccrnposic;ão

Art. l° Esta Resolução é parte integrante 'do Regimento Comum
e dispõe sobre a tramitação das matér~as a que se refere o art. 166 da
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Constituição Federal e sobre a Comissão Mista Permanente a que se
refere o § l° do mesmo artigo, crue oassa a denominar-se Comissão Mis~a

de Planos, Orçamentos Públicos e-Fiscalização - CMPOF.
Art. 2° A Comissão tem como finalidade:
I examinar e emitir parecer sobre os proj etos de lei

relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais, assim como sobre as contas
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

Ir - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas
nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição Federal e
exercer o acomcanhamento e a fiscalização ·orçamentária, sem prejuízo
da atuação das~demais ~omissões do Congresso Nacional e de suas Casas;
inclusive no ~~e se refere ao disposto nos arts. 70 e 71 da
Constituição Federal.

Art. 3° A Comissão compõe-se de oitenta e. quatro membros
~itulares, sendo sessenta e três Deputados e vinte e um Senadores.

§ 1° g.s-- suplentes serão em número de vinte e ··o'ito, sendo
vinte e um Dep~tados e se~e Senadores.

§ 2° Com exceção do Presidente, cada :ne!!1bro titular da
Comissão será membro efetivo de duas subcomissões temáticas previs~as
no art. 11 desta Resolução.

Art. 4 ° Na segunda ~o.linzena do mês de fevereiro de cada
Sessão Legislativa, a Mesa do Congresso Nacional fixará as
representações dos partidos ou .blocos parlamentares na Comissão,
obsa:vado o cri~éçio da proporcionalidade partidária.

§ 1° JI_plicado o critério do "caput" deste artigo e
verificada a existência de vagas, estas serão destinadas aos par~idos
ou blocos parlamentares, levando-se e:n conta as frações do quocien-::e
par~idário, da maior para a menor.

§ 2° As vagas que eventualmente sobrarem, após apLicado o
critério do parágrafo anterior, serão distribuidas, preferentemen~e,
às bancadas ainda não represen~adas na Comissão, segundo a precedência
no cálculo da proporcionalidade par~idária.

§ 3° ]l_ prcp'orcionalidade partidária es~abelecida na .:cr:na
deste artigo prevalecerá por ~oda a Sessão Legislativa .
••••••....•........•..•...•••...•....•...•....•.........•.•.............••••.......•...•••••••••••••••••••••••••
...........................................................................................•..•...••.....••....•

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF
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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N~ 144, DE 2000
(Do Sr. Augusto Franco)

Estatui normas de direito financeiro para o controle da execução do orçamento da União e
dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 135, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O Tribunal de Contas da União, enviará à Comissão Mista
Permanente prevista no art. ]66, § ]°da Constituição Federal, até 30 dias após o
encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder Executivo:

I - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, nas quais tenham sido identificados indícios de irregularidades
graves, incluídas ou não na proposta orçamentária, devendo ser indicados os indícios
verificados e as providências adotadas.

II - relação das obras em execução com recursos oriundos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, nas quais tenham sido identificadas outras irregularidades que
tenham causado ou venham a causar quaisquer danos ao Erário, incluídas ou não na
proposta orçamentária, devendo ser indicados os indícios verificados e as providências
adotadas.

III - informações gerenciais sobre a execução fisico-financeira das obras
selecionadas para análise de acordo com critérios que levem em consideração o valor
liquidado no exercício anterior, sem prejuízo das demais solicitações do Congresso
Nacional.

§ l° O Tribunal de Contas encaminhará à Comissão referida no caput desse
artigo, sempre que necessário, relatórios de atualização das informações constantes da
relação mencionada no inciso I desse artigo.
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§ 2°. São tipificados como contendo indícios de irregularidades graves, tal

como definido pelo inciso I desse artigo, as obras onde forem detectados:

I - superfaturamento, assim entendido como obras em que os preços
praticados nos contratos superam a média do mercado;

H - pagamento por serviços não executados ou negligência da administração
na medição dos serviços executados, evidenciando falha na medição e/ou na
supervisão da obra

IH - modalidade de licitação incompatível ou ausência de processo
licitatório, assim compreendido quando a modalidade de licitação for
inadequada em face do valor da, obra ser superior ao limite estabelecido em
lei para a forma utilizada ou for indevidamente utilizado o mecanismo de
dispensa ou inexigibilidade de licitação;

IV - inexistência de projeto básico, ou quando a obra for licitada sem a
apresentação do projeto básico;

V - não conclusão da obra ou obra sem condições de funcionamento, assim
compreendidos quando os recursos repas
sados forem totalmente gastos, sem haver a respectiva conclusão da obra;

VI - desvio de recursos ou aplicação de recursos em finalidade diversa,
quando os recursos repassados para a obra constante no orçamento foram
aplicados por quem recebeu em objeto distinto do pactuado no convênio
firmado;

VII - omissão no dever de prestar contas ou irregularidade na sua
apresentação, sendo caracterizada no momento em que o gestor que recebeu
os recursos para a execução da obra não apresentar prestação de contas no
prazo legal ao Tribunal de Contas da União comprovando a correta aplicação
de recursos, ou a apresentar de forma incorreta;

§ 4°. São tipificados como contendo outras irregularidades que tenham
causado ou venham a causar quaisquer danos ao Erário, tal como definido no inciso II desse
artigo, as obras onde forem detectados:

I - utilização de íõrmulas ou índices indevidos para reajuste contratual;

II - ausência de rescisão contratual no prazo legal;

IH - ausência de definição de responsabilidades no contrato;

IV - prazo de vigência contratual superior ao estabelecido em lei;
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v -licitação realizada sem elaboração prévia de RIMA (Relatório de
Impacto Ambiental); e

VI - associação ilegal entre empreiteiras.

Art. 2°. A lei orçamentária anual não poderá contemplar subtítulos relativos
as obras mencionadas no inciso I do art. 1° até a adoção de medidas saneadoras em
definitivo das irreb'1llaridades constatadas, pelo órgão responsável.

Art. 3° A lei orçamentária anual determinará a execução condicionada dos
subtítulos relativos as obras mencionadas no inciso II do art. 1°.

§ 1° O Relator que incluir subtítulo relativo as obras mencionadas no inciso
II do art. 1° deverá justificar a alocação dos recursos e suspender a execução orçamentária
até a adoção de medidas saneadoras pelo órgão responsável, sujeitas a apreciação do
Congresso Nacional e da Comissão Mista Permanente referida no § 1° do art. 166 da
Constituição Federal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JU8TIFICATIVA

Há alguns anos se debate no Congresso Nacional, a oportunidade de se alocar na
LOA recursos para determinadas obras em que pesavam suspeitas de que elas apresentavam
custos unitários aparentemente incompatíveis com obras equivalentes anteriormente
construídas, ou incompatíveis com tabelas de custos médios unitários informados por
entidades de classe empresarial do ramo de construção civil. Também registraram-se
debates sobre obras cujo prazo de execução arrastavam-se de ano para ano, recebendo
dotações orçamentárias, sem término previsto

Desses debates surgiu o raciocínio de que se obras em cuja gestão estavam sendo
apontadas irregularidades, era o caso de serem obtidos os dados existentes no Tribunal de
Contas da União - TCU sobre elas e submetê-las a um exame especial, em separado das
demais, sobre a conveniência de manter-se ou não suas dotações orçamentárias.

Até hoje, no entanto, o fato da gestão de uma obra ter sido eivada de irregularidades
nunca foi motivo, por si mesmo, para paralisar a obra, o que tem resultado nos absurdos
administrativos cujo exemplo maior, atualmente, é o aso do TRT de São Paulo, mas se
quisermos, poderíamos citar as inúmeras obras sob suspeita levantadas pelo TeU em
relatório entregue à Comissão de Orçamento por ocasião da elaboração do OGU 2000, para
as quais continuam a ser repassados recursos.

3
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Por outro lado, pertinente também se fazia o argumento de que a paralisação dessas

obras poderia causar prejuízo muito maior ao erário, por deterioração ou mesmo pelo
prejuízo da população que seria beneficiada diretamente pela obra.

o que se viu ao longo dos anos, porém, foi prejuízo muito maior pela continuidade
da alocação de verbas para obras irregulares, do que teria havido se houvesse paralização
até que medidas corretivas fossem adotadas.

Elaboramos, a partir dessa lacuna no ordenamento jurídico vigente o presente
projeto de Lei Complementar, que estabelece nonnas para o controle da execução
orçamentária, ainda inexistentes na nossa legislação. A Lei nO 4.320/64 é suscinta nesse
sentido, e não estabelece nenhum limite à liberação de verbas para quaisquer tipo de obras,
ainda que portadoras de irregularidades comprovadas.

Esse projeto, inicialmente, obriga o Tribunal de Contas a remeter anualmente à
Comissão de Orçamento relação com todas as obras com a) indícios de irregularidades
graves e com b) outras irregularidades que tenham ou possam vir a causar danos ao Erário.
Esse relatório já existe, mas apenas por imposição da LDO, que pode de um ano para outro
ser modificada e tal exigência ser esquecida, a não ser que, como pretendemos, tal
obrigatoriedade seja objeto de Lei Complementar, hierarquicamente superior a lei ordinária.

Define, posteriormente, indícios de irregularidades como sendo superfaturamento,
obra sem licitação, medições incorretas, dentre outros. Conceitua também outras
irregularidades como sendo a utilização de fónnulas ou índices indevidos para reajuste
contratual, ausência de rescisão contratual no prazo legal, a ausência de definição de
responsabilidades no contrato, dentre outros.

Finalmente, impede o repasse de verbas para as obras com indícios de
irregularidades graves, até que sejam tomadas medidas saneadoras definitivas acerca
da questão, e estabelece a execução condicionada, mediante assunção de
responsabilidade por parte do relator geral do orçamento, para as obras com outras
irregularidades. Nestes casos a suspensão (alocação condicional) dos recursos
orçamentárias é um instrumento eficaz para pressionar os órgãos responsáveis pela
execução das obras que apresentem, perante o Poder Legislativo e o TCU, as explicações e
providências tomadas.

Cabe, portanto, ao Congresso o papel de decidir o mérito e a oportunidade da
alocação de recursos orçamentários, de acordo com legislação que estabeleça limites à
destinação de verbas orçamentárias, ainda inexistente, que esse projeto visa estabelecer.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2000

.4' -q--~
-;:-:: /.../"~

.~.~

/~
. AUGUSTO FRANCO

PSDB/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...•............................................•.•..............••.................•.......................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO 11
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção 11
Dos Orçamentos

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

§ 10 Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e
Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo
e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República~

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas
nacionais,· regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das
demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de acordo
com o art.58.

5
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LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E
CONTROLE DOS ORÇAMffiNTOS E
BALANÇOS DA UNIÃo, DOS ESTADOS,
DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Esta Lei estatui normas gerais de direito frnanceiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no art.S, XV, b,
da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e
despesa de forma a evidenciar a política econômico-frnanceira e o programa
de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade
e anualidade.

§ 10 Integrarão a Lei de Orçamento:
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do

Governo;
II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as

categorias econômicas, na forma do Anexo n° 1;
IH - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva

legislação;
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da

Administração.
§ 20 Acompanharão a Lei de Orçamento:
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I - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos
fundos especiais;

II - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6
e 9·,

III - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do
Governo, em termos de realização de obras e de prestação de serviços.

.........................................................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................................................

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF

7
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PLP-135-A/1996 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 102, DE 2003 

(Do Sr. Eduardo Paes) 
 

Institui normas gerais de direito financeiro para o controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PLP-135/1996. 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, com fundamento no art. 165, § 9º, da 
Constituição, normas gerais de direito financeiro voltadas para o controle da gestão 
orçamentária, contábil, financeira e patrimonial da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e sobre a transparência e participação popular na gestão 
fiscal. 
 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar obrigam a todos os entes 
da Federação, neles compreendidos a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 
Município, as respectivas entidades da administração direta e indireta, e as 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS DO CONTROLE SOCIAL 

 
Art. 2º A elaboração, aprovação, implementação e divulgação dos planos 
plurianuais, das diretrizes orçamentárias, dos orçamentos anuais e dos relatórios 
resumidos da execução orçamentária e da gestão fiscal, bem assim balancetes, 
balanços e demais documentos que integrem as prestações de contas e respectivos 
pareceres, prévios e finais, serão realizados de modo a evidenciar a transparência 
da gestão pública. 
 
Parágrafo único. Entende-se por transparência fiscal: 
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I - o acesso público às informações relativas aos objetivos e metas da política fiscal 
e à execução dos planos e programas de governo, bem como às contas públicas e 
às projeções que disciplinem o orçamento anual; e 
 
II - a divulgação de informações que sejam confiáveis, abrangentes, atualizadas e 
comparáveis entre os entes da Federação. 
 
Art. 3º A transparência será obtida por meios que contemplem a participação 
popular, tais como: 
 
I - realização de audiências públicas; e 
 
II - divulgação, na imprensa e em meios eletrônicos de acesso público, de resumos 
enunciados em linguagem simples e universal, dos: 
 
a) documentos mencionados no caput do art. 2º, enfatizadas as principais metas que 
se buscam alcançar e os resultados efetivamente verificados; e 
 
b) processos de orçamentação, execução, acompanhamento, avaliação e 
fiscalização de cada projeto de investimento e de cada atividade que envolvam 
aquisição de bens e serviços de terceiros para programas de duração continuada, 
incluídos no respectivo plano plurianual ou considerados de valor relevante nos 
termos da lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de Município que tenha menos de cinqüenta mil 
habitantes: 
 
I - se não dispuser de condições próprias para a divulgação por intermédio de meio 
eletrônico de acesso público, a União prestará apoio técnico e financeiro para sua 
implantação, ficando aqueles obrigados a repassar os correspondentes 
demonstrativos ao órgão federal encarregado, em prazo e condições determinados; 
e 
 
II – será dada divulgação à comunidade sobre o período, local e horário em que as 
contas estarão à disposição dos interessados. 
 
Art. 4º A prestação anual de contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios ficará à disposição da comunidade, inclusive por meio eletrônico de 
acesso público, para exame e apreciação. 
 
Parágrafo único. Qualquer cidadão, partido político, organização, associação ou 
sindicato é parte legítima para: 
 
I – verificar a exatidão e legitimidade da prestação de contas referida no caput, nos 
termos de lei específica de cada esfera de governo; e 
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II - denunciar irregularidades ou ilegalidades, desde que formuladas por escrito, com 
identificação e endereço do denunciante, confirmada sua autenticidade, e 
devidamente fundamentadas. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 5º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades 
da administração direta e indireta, e as sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência, 
eficácia, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
respectivo Poder Legislativo, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno de cada Poder, nos termos da Constituição. 
 
§ 1º A fiscalização observará o seguinte: 
 
I - será orientada por normas próprias e pelas relativas à responsabilidade na gestão 
fiscal, previstas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 
 
II - verificará, sem prejuízo de outras matérias: 
 
a) o cumprimento dos objetivos e das metas previstos no plano plurianual e nas 
diretrizes orçamentárias; e 
 
b) a execução dos programas de governo e dos orçamentos anuais; e 
 
III - tomará por base: 
 
a) a escrituração e as demonstrações; 
 
b) relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades; e 
 
c) outros procedimentos e instrumentos estabelecidos pelos órgãos de controle. 
 
§ 2º O exame da gestão, além de outros procedimentos previstos em lei ou definidos 
pelos órgãos de controle interno e externo, observará o seguinte: 
 
I - adotará como referência o desempenho e o padrão fixados para os respectivos 
agentes na execução dos programas, projetos e atividades governamentais sob sua 
responsabilidade; e 
 
II - será exercida mediante a utilização dos procedimentos de auditoria, previstos nas 
normas regulamentares. 
 
Art. 6º As atividades de fiscalização, exercidas pelo Poder Legislativo de cada esfera 
de governo mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada 
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Poder, são indelegáveis, sem prejuízo das atribuições dos membros do Poder 
Legislativo ou nomeados para os tribunais ou conselhos de contas, e serão 
executadas por servidores efetivos da administração pública. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não impede a contratação de auditoria ou 
perícia contábil ou de qualquer outra natureza, inclusive para efeito da realização de 
avaliação de risco por entidades privadas com notória especialização, desde que 
tais serviços constituam apenas uma forma complementar de fiscalização. 
 
Art. 7º Nenhum processo ou informação, na forma da lei, poderá ser sonegado aos 
tribunais ou conselhos de contas e aos órgãos de controle interno no exercício de 
suas atribuições, que poderão, ainda, ter acesso aos sistemas e bancos de dados 
informatizados, mantidos ou utilizados pela administração pública. 
 
Art. 8º Sob pena de responsabilidade solidária, os responsáveis pelo controle interno 
que tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade deverão dela 
dar ciência: 
 
I - ao respectivo Ministro de Estado ou Secretário de Estado, Secretário de Governo 
do Distrito Federal ou Secretário Municipal ou às autoridades equivalentes dos 
órgãos ou entidades e dos Poderes Legislativo e Judiciário; e 
 
II - ao respectivo tribunal ou conselho de contas. 
 
Art. 9º Quando se tratar da concessão de renúncia de receita e de subvenções, a 
fiscalização abrangerá os beneficiários e os órgãos ou entidades supervisores, 
operadores ou que tenham atribuição relacionada à gestão desses recursos, com 
vistas a verificar o real benefício da implementação das ações a que se destinam, 
bem assim os resultados em termos de benefícios socioeconômicos efetivamente 
alcançados com a renúncia e subvenção concedida. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DO CONTROLE INTERNO 

 
Art. 10. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário de cada esfera de governo 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno, com a finalidade 
exclusiva de: 
 
I – verificar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lei de 
diretrizes orçamentárias, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
II – comprovar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e examinar os 
resultados, quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e operacional dos órgãos e entidades da administração pública, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
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III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos, haveres e obrigações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; e 
 
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 
§ 1º É competência dos órgãos dos sistemas de controle interno: 
 
I - promover a sistematização e a consolidação das informações pertinentes à 
execução física e financeira dos programas constantes dos orçamentos, para 
elaboração das suas contas anuais; 
 
II - verificar o cumprimento das normas legais e regulamentares concernentes à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; e 
 
III - examinar, prévia, concomitante e subseqüentemente, a legalidade dos atos da 
execução orçamentária. 
 
Art. 11. A nomeação do dirigente do órgão central do sistema de controle interno de 
cada Poder de cada esfera de governo deverá atender aos mesmos requisitos 
exigidos para a escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, nos termos 
da Constituição Federal. 
 
Art. 12. Os resultados das ações dos sistemas de controle interno, ressalvado o 
disposto em lei específica, serão divulgados para os órgãos centrais de 
planejamento e de orçamento, administração financeira e contabilidade, a fim de 
subsidiar a tomada de decisão inerente à missão institucional dos respectivos 
órgãos. 
 
Art. 13. Em cada esfera de governo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
regulamentarão, em lei específica, a aplicação desta Lei Complementar no seu 
âmbito, incluindo a definição do órgão que exercerá as funções de órgão central do 
respectivo sistema de controle interno e a fixação do período de mandato do 
respectivo dirigente, bem assim suas garantias e prerrogativas. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO CONTROLE EXTERNO 

 
Art. 14. Ao controle externo, a cargo do Poder Legislativo de cada esfera de 
governo, compete: 
 
I – apreciar a prestação de contas anual da respectiva esfera de governo, mediante 
emissão de parecer prévio, individualizado, a ser elaborado no prazo de sessenta 
dias, a contar do seu recebimento; 
 
II – julgar, até o término do exercício seguinte, as contas dos administradores e 
demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta 
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e indireta, das sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao Erário; 
 
III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, nas sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório; 
 
IV – realizar, por iniciativa dos órgãos legislativos da respectiva esfera de governo ou 
de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, e entidades referidas 
no inciso II; 
 
V – no caso do Tribunal de Contas da União, fiscalizar as contas nacionais das 
empresas supranacionais de cujo capital social a União participe de forma direta ou 
indireta, nos termos do tratado constitutivo; 
 
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios; 
 
VII – prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por quaisquer de 
suas Casas, pelas Assembléias Legislativas, pela Câmara Legislativa, pelas 
Câmaras Municipais ou por quaisquer das respectivas comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas; 
 
VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras combinações, 
multa proporcional ao dano causado ao Erário; 
 
IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 
 
X – sustar a execução do ato impugnado, se não atendida a determinação de que 
trata o inciso anterior, comunicando a decisão ao Congresso Nacional ou aos órgãos 
legislativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
XI – sempre que apurar irregularidades ou abusos, representar ao Poder 
competente, solicitando-lhe as medidas corretivas cabíveis e as informações sobre 
os resultados obtidos; e 
 
XII – dar ciência, em caráter confidencial, aos responsáveis pelo órgão ou entidade 
jurisdicionados, sempre que houver indícios de falhas ou omissões de natureza 
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técnica ou administrativa na execução física ou financeira ou de irregularidades ou 
abusos em qualquer projeto ou atividade. 
 
§ 1º Poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas 
dos responsáveis referidos no inciso II do caput deste artigo. 
 
§ 2º No caso de contrato, o ato de sustação de que trata o inciso X será adotado 
diretamente pelo Poder Legislativo, que solicitará, de imediato, ao Poder competente 
as medidas cabíveis. 
 
§ 3º Se o Poder competente, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, os tribunais ou conselhos de contas decidirão a 
respeito. 
 
§ 4º As decisões dos tribunais ou conselhos de contas de que resultem imputação 
de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
 
§ 5º Os tribunais ou conselhos de contas encaminharão ao Poder Legislativo da 
respectiva esfera de governo: 
 
I – relatórios trimestral de suas atividades, no prazo de sessenta dias após o término 
do trimestre; 
 
II – relatório anual de suas atividades no prazo de sessenta dias após o término do 
exercício; e 
 
III - plano sintético de auditoria contendo as políticas, diretrizes, estratégias e 
prioridades para a realização dos exames no exercício, em até sessenta dias após 
seu início. 
 
§ 6º As contas de que trata o inciso I do caput deste artigo consistirão dos balanços, 
das demonstrações e dos relatórios das ações dos órgãos e entidades de cada 
Poder, bem como dos relatórios dos órgãos centrais de controle interno. 
 
§ 7º As informações contidas na prestação de contas anual referida no inciso I do 
caput deste artigo são de responsabilidade de cada órgão dos Poderes, inclusive as 
contas consolidadas em balanços. 
 
Art. 15. Prestarão contas, e só por decisão do Tribunal ou Conselho de Contas 
poderão ser liberados dessa obrigação, os responsáveis pelos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, pelas sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, os ordenadores de despesa desses órgãos e entidades e 
quaisquer pessoas responsáveis por bens, dinheiros e valores públicos. 
 
Art. 16. As contas dos administradores, ordenadores de despesas e responsáveis 
por bens, dinheiros e valores públicos serão examinadas anualmente pelo sistema 

317



 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PLP-135-A/1996 

de controle interno e submetidas ao julgamento do tribunal ou conselho de contas, 
sob a forma de prestação ou tomada de contas. 
 
Parágrafo único. Os tribunais ou conselhos de contas poderão dispensar os 
sistemas de controle interno do envio das prestações de contas ou tomadas de 
contas que: 
 
I - não evidenciarem infração à norma legal e prejuízo ao Erário; e 
 
II - apresentarem movimentação financeira e patrimonial considerada irrelevante nos 
termos do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
 
Art. 17. O Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, e os Tribunais ou Conselhos de Contas dos Municípios 
apresentarão, para julgamento, suas respectivas prestações de contas, conforme o 
caso, ao Congresso Nacional, às Assembléias Legislativas, à Câmara Legislativa e 
às Câmaras Municipais. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PRINCÍPIOS DE EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

PROGRAMAS 
 
Art. 18. A execução dos programas abrange o seu objeto, a aplicação do montante 
de recursos envolvidos, sistema de informação para o desempenho físico, o plano 
de organização, os métodos e medidas adotados pela administração governamental 
para salvaguardar seus ativos, buscar a eficiência, economicidade e eficácia e 
estimular o cumprimento das políticas públicas prescritas, bem como a exação no 
cumprimento da lei. 
 
Art. 19. Os processos de acompanhamento e de avaliação serão baseados em 
normas e padrões estabelecidos pelos órgãos dos sistemas de planejamento e 
orçamento. 
 
Art. 20. As informações advindas do acompanhamento, da verificação da execução 
dos programas e do exame dos resultados da gestão deverão ser repassadas aos 
órgãos centrais de planejamento, orçamento e de programação financeira como 
subsídio às suas decisões.  
 
Art. 21. A avaliação dos programas visa à melhoria contínua da gestão orientada 
pelos resultados de interesse da sociedade, abrangendo a eficiência e eficácia das 
ações. 
 
Art. 22. A avaliação dos programas é inerente ao órgão responsável pela sua 
implementação e deverá ser realizada durante e ao fim de sua execução e, quando 
ultrapassar um período de governo, também por ocasião da elaboração da proposta 
de novo plano plurianual. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 23. No último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, os relatórios 
resumidos da execução orçamentária e o de gestão fiscal, de que tratam os arts. 52 
e 54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, relativos ao quarto bimestre e ao 
segundo quadrimestre, respectivamente, incluirão, adicionalmente, todas as 
informações que constituem a prestação anual de contas, apuradas somente para 
o período dos primeiros oito meses do referido ano. 
 
Art. 24. Fica instituído o Conselho de Dirigentes de Controle Interno, órgão colegiado 
de coordenação dos sistemas de controle interno da União, com o objetivo de 
assegurar a articulação entre os sistemas, coordenar as respectivas ações de 
controle interno, promover a integração institucional e homogeneizar entendimentos 
entre órgãos e unidades de controle interno, no âmbito da União. 
 
§ 1º O Conselho será composto pelos titulares dos órgãos centrais dos sistemas de 
controle interno de cada um dos três Poderes e do Ministério Público da União, 
sendo presidido pelo responsável do correspondente órgão de cada um dos três 
Poderes, mediante rodízio, a ser definido em norma regulamentar. 
 
§ 2º Ao Conselho de Dirigentes de Controle Interno compete: 
 
I – examinar e propor soluções para matérias controversas no âmbito de sua 
atuação; 
 
II – propor a padronização, a racionalização e a atualização das normas e dos 
procedimentos de controle interno; e 
 
III - zelar pela ética profissional dos servidores encarregados das atividades de 
controle interno. 
 
Art. 25. Os arts. 5º, 47 e 58 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art.5º ............................................................................................. 
........................................................................................................ 
 
X- todos os responsáveis pela elaboração de propostas orçamentárias nas unidades 
gestoras e setoriais de planejamento e orçamento dos órgãos e entidades a que se 
refere o inciso I do art. 1º desta Lei." (NR) 
 
"Art. 47. ............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
 
§ 1º O processo de tomada de contas especial a que se refere este artigo tremitará 
em separado das respectivas contas anuais. 
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§ 2º A fiscalização orçamentária compreende, além de outras atividades, a exercida 
sobre a veracidade dos dados utilizados na elaboração dos orçamentos pelas 
unidades gestoras e setoriais de planejamento e orçamento dos órgãos e entidades 
a que se refere o inciso I do art. 1º desta Lei." (NR) 
 
"Art.58. ............................................................................................. 
.......................................................................................................... 
 
VIII- elaboração de propostas orçamentárias pelas unidades gestoras e setoriais de 
planejamento e orçamento dos órgãos e entidades a que se refere o inciso I do art. 
1º desta Lei, cujos dados sejam falsos ou irreais. 
................................................................................................. (NR) 
 
Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 27. Ficam revogados os arts. 75 a 82 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposta que ora submetemos ao debate público, institui normas gerais de 
direito financeiro para o controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, as respectivas entidades da administração 
direta e indireta e as sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, com 
fundamento no art. 165, § 9º, da Constituição, e sobre a transparência e participação 
popular na gestão fiscal. 
 

O objetivo desta proposta é promover uma profunda reforma dos processos e 
das instituições que tratam da fiscalização das contas e dos recursos públicos. A 
proposta vai além da necessidade de adequar as normas da legislação 
complementar às disposições da Constituição. Assim, também busca promover 
mudança estrutural que efetivamente modernize a gestão administrativa e 
democratize as instituições fiscais, permitindo um amplo acesso da sociedade às 
informações sobre a aplicação dos recursos públicos. 
 

A relevância e o alcance da matéria recomendam sua ampla divulgação, a fim 
de promover o debate público e recolher sugestões para seu aperfeiçoamento. 
 

A presente proposição alcança particularmente os arts. 75 a 82 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, em consonância com as modificações contidas no 
mencionado anteprojeto de emenda constitucional, dando consistência e harmonia 
ao conjunto de medidas. 
 

Destaca-se, na presente proposta, a institucionalização da parceria entre 
Governo e sociedade, por intermédio do controle social como mecanismo de 
acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização da aplicação dos recursos 
públicos. O resultado dessa parceria subsidiará a elaboração, aprovação, 
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implementação dos planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamentos anuais 
e a prestação das contas públicas, de modo a maximizar a transparência da gestão 
pública (Capítulo II – arts. 2º a 4º). 
 

A proposta define os princípios da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da administração direta e indireta, quanto 
aos aspectos de legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e economicidade. 
Regulamenta, ainda, a fiscalização exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno, nos termos da Constituição 
(Capítulo III – arts. 5º a 9º). 
 

Além de inovar na filosofia, na forma e nos meios para o exercício do controle 
das ações governamentais, este projeto também amplia o alcance das ações do 
controle externo e dos sistemas de controle interno. 
 

Estabelece, em seu Capítulo IV, arts. 10 a 13, que os Poderes deverão 
manter um sistema integrado de controle interno. Nos aspectos de organização, 
relaciona requisitos para a nomeação do dirigente pelo órgão central do controle 
interno de cada Poder e dispõe que sejam estabelecidos, pelos respectivos Poderes, 
na regulamentação desta lei complementar, a definição do órgão central de controle 
interno, a fixação do mandato de seu dirigente, bem como suas garantias e 
prerrogativas. 
 

Para coordenar os Sistemas de Controle Interno da União, o anteprojeto 
propõe a instituição do Conselho de Dirigentes de Controle Interno, composto pelos 
titulares dos órgãos centrais dos sistemas de controle interno de cada um dos três 
Poderes e do Ministério Público da União, com o objetivo de assegurar a articulação 
entre os sistemas, coordenar as respectivas ações de controle interno, promover a 
integração institucional e homogeneizar entendimentos entre órgãos e unidades de 
controle interno, no âmbito da União. 
 

Sobre o controle externo, dentre as medidas propostas, adicionam-se novos 
critérios para escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, estabelecendo-
se forma de renovação em seu quadro de ministros. Fixam-se prazos para a 
realização de determinados atos e cria-se a obrigação dos Tribunais e Conselhos de 
Contas prestarem contas, para julgamento, ao Poder Legislativo jurisdicionado 
(Capítulo V - arts. 14 a 17). 
 

Uma das mais importantes inovações do projeto diz respeito à definição de 
princípios e orientações para o acompanhamento e avaliação dos programas 
governamentais (Capítulo VI – arts. 18 a 26). No âmbito do Governo Federal, tal 
proposição pode ser entendida como a institucionalização da nova sistemática 
adotada a partir do Avança Brasil, que tem por objetivo controlar a gestão e 
aumentar a eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos federais. 
 

Nesse contexto, ressalta-se a coerência e a consistência das medidas 
incorporadas no projeto, com a recente e fundamental alteração no regime fiscal 
promovida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Esta proposta complementa e 

321



 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PLP-135-A/1996 

aprofunda aquela alteração legislativa, ao promover uma revisão do controle interno 
e externo, além de introduzir o moderno instrumento do controle social permitido 
pelo amplo acesso às informações. 
 

Essas são as principais modificações na Lei nº 4.320, de 1964, e as razões 
que justificam o encaminhamento do presente projeto. 

 
 

Sala  das Sessões, em 23 de setembro de 2003. 
 
 
 

Deputado EDUARDO PAES 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  
 
.................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Dos Orçamentos  
 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

322



 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PLP-135-A/1996 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 
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§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

 
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
Seção I  

 Da Geração da Despesa  
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 
  

Subseção I  
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição. 
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 
 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX  
 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  
 Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  

 
Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 
II - demonstrativos da execução das: 
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício 
e a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 
bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida. 

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 
previstas no § 2º do art. 51. 

  
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício; 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
III - resultados nominal e primário; 
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º; 
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar. 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos; 
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes. 
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 
I - da limitação de empenho; 
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II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 
à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança. 

  
Seção IV  

 Do Relatório de Gestão Fiscal  
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 

I - Chefe do Poder Executivo; 
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 
próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 
  

Art. 55. O relatório conterá: 
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes: 
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 
b) dívidas consolidada e mobiliária; 
c) concessão de garantias; 
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites; 
III - demonstrativos, no último quadrimestre: 
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
1) liquidadas; 
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do 

inciso II do art. 41; 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade 

de caixa; 
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados; 
 
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 

art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 
referidos nos incisos II e III. 

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 
prevista no § 2º do art. 51. 

327



 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PLP-135-A/1996 

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 
padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 
67. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. 

 
TÍTULO I  

 NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO  
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 JURISDIÇÃO  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 5º A jurisdição do Tribunal abrange: 
I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 1º 

desta Lei, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária; 

II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou irregularidade de que resulte 
dano ao Erário; 

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção ou 
que de qualquer modo venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da 
União ou de outra entidade pública federal; 

IV - os responsáveis pelas contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 
capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo; 

V - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito 
privado que recebam contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público ou 
social; 

VI - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos à 
sua fiscalização por expressa disposição de lei; 

VII - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

VIII - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se refere este 
artigo, até o limite do valor do patrimônio transferido, nos termos do inciso XLV do art. 5º 
da Constituição Federal; 

IX - os representantes da União ou do Poder Público na Assembléia-Geral das 
empresas estatais e sociedades anônimas de cujo capital a União ou o Poder Público 
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participem, solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscais e de Administração, 
pela prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades. 

  
Art. 6º Estão sujeitas à tomada de contas e, ressalvado o disposto no inciso 

XXXV do art. 5º da Constituição Federal, só por decisão do Tribunal de Contas da União 
podem ser liberadas dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos incisos I a VI do art. 5º 
desta Lei. 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  
 Fiscalização de Atos e Contratos  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 47. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, 
desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, 
desde logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista 
no art. 93 desta Lei. 

Parágrafo único. O processo de tomada de contas especial a que se refere este 
artigo tramitará em separado das respectivas contas anuais. 
  

Seção V  
 Pedido e Reexame  

 
Art. 48. De decisão proferida em processos concernentes às matérias de que 

tratam as Seções III e IV deste Capítulo caberá pedido de reexame, que terá efeito 
suspensivo. 

Parágrafo único. O pedido de reexame reger-se-á pelo disposto no parágrafo 
único do art. 32 e no art. 33 desta Lei. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
 SANÇÕES  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Multas  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de até Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e 
dois milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: 

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 desta Lei; 
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II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao 
Erário; 

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do 
Relator ou a decisão do Tribunal; 

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas; 
VI - sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou 

auditorias realizadas pelo Tribunal; 
VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal. 
§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar de dar 

cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado. 
§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, 

por portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo 
índice utilizado para atualização dos créditos tributários da União. 

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no caput 
deste artigo, em função da gravidade da infração. 

  
Art. 59. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União 

no do art. 57 desta Lei, quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente 
na data do efetivo pagamento. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII  
 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 75. O controle da execução orçamentária compreenderá: 
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização 

da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 
II - a fidelidade funcional dos agentes da administração; responsáveis por bens e 

valores públicos; 
III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e 

em termos de realização de obras e prestação de serviços. 
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CAPÍTULO II  
 DO CONTROLE INTERNO  

 
Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o art. 

75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
  
Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será 

prévia, concomitante e subseqüente. 
  
Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, 

ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de 
contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 

  
Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro 

indicado na legislação, caberá o controle estabelecido no inciso III do art. 75. 
Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando for o caso, em termos de unidades 

de medida, previamente estabelecidos para cada atividade. 
  
Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a 

exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, 
dentro do sistema que for instituído para esse fim. 
  

CAPÍTULO III  
 DO CONTROLE EXTERNO  

 
Art. 81. O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por 

objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros 
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento. 

  
Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no 

prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios. 
§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com 

parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
§ 2º Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a 

Câmara de Vereadores poderá designar peritos-contadores para verificarem as contas do 
prefeito e sobre elas emitirem parecer. 

  
TÍTULO IX  

 DA CONTABILIDADE  
 

CAPÍTULO I  
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de 

todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 
guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 99, DE 2011 

(Do Sr. Paulo Rubem Santiago) 
 

Estabelece regras para o cumprimento do disposto no art. 165, § 7º da 
Constituição Federal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PLP-135/1996.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar, amparada no disposto no art. 

165, 9º, I, da Constituição Federal, estabelece regras para o cumprimento do que 

dispõe o art. 165, § 7º da Constituição Federal. 

Art. 2º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, do art. 165 da 

Constituição serão compatibilizados com o plano plurianual, tendo entre suas 

prioridades alocativas a de reduzir as desigualdades inter-regionais, segundo os 

critérios regionais de população e renda per capita. 

Art. 3º O projeto de lei orçamentária anual será acompanhado 

de demonstrativo regionalizado dos investimentos públicos realizados diretamente 

pela União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, destacando o papel 

desses investimentos para a redução das desigualdades inter-regionais. 

Parágrafo único. Integra o demonstrativo a que se refere o 

caput a relação dos investimentos das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional, a cada três anos, um relatório circunstanciado do impacto dos 

investimentos públicos sobre a economia de cada região, destacando a oferta de 

emprego, o crescimento do produto regional, os indicadores sociais e de renda per 

capita. 
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao longo dos últimos anos, conseguimos inegáveis avanços no 

combate às desigualdades de renda e de oportunidade no País, fruto de exitosos 

programas de transferência de renda, como o Bolsa-Família, como do esforço do 

governo em direcionar investimentos privados para regiões menos desenvolvidas, 

entre outras ações. 

No entanto, persistem grandes disparidades sociais entre 

regiões, especialmente na comparação entre as regiões sudeste e sul com as 

regiões norte e nordeste. 

O Professor Clélio Campolina Diniz, reitor da Universidade 

Federal de Minas Gerais – UFMG, conceituado especialista em questões regionais, 

proferiu oportuna palestra sob o sugestivo título “Dinâmica territorial, política regional 

e questão tributária no Brasil” no Seminário Federação e Guerra Fiscal, realizado no 

dia 15 de setembro de 2011 em Brasília. 

Na oportunidade, o Reitor da Universidade Federal de Minas 

Gerais destacou a importância da questão regional e as escalas territoriais, o papel 

do território no projeto nacional de desenvolvimento, a dinâmica regional da 

indústria, a dinâmica territorial da agropecuária, a plataforma continental, o pré-sal e 

os riscos de relitoralização, a questão tributária e os crescentes desafios da política 

regional, o que implica, segundo aquele especialista, na necessidade de nova 

institucionalidade na condução da política regional. 

A situação traçada pelo reitor da UFMG no que diz respeito às 

desigualdades de renda e entre os produtos regionais no País permanece num 

estágio ainda preocupante, conforme podemos observar no cenário de 

desenvolvimento por ele traçado na palestra a que nos referimos. 
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MAPA DAS DESIGUALDADES REGIONAIS 

Variáveis 

Relevantes  
Sudeste Sul 

Centro  

Oeste 
Norte Nordeste 

Área 10,9% 6,8% 18,9% 45,3% 18,3% 

População 42,1% 14,4% 7,4% 8,3% 27,8% 

PIB 56% 16,6% 9,2% 5,1% 13,1% 

PIB Per Capita Regional* 132% 114% 127% 64% 47% 

Analfabetismo** 5,4% 5% 7,4% 9,7% 17,7% 
PIB Per Capita do Brasil = 100 
Taxa de Analfabetismo para população a partir de 10 anos  

Os números acima são autoexplicativos, especialmente 

quando confrontamos os estágios de desenvolvimento da região Sudeste com a 

região Nordeste. Dois dados chamam a atenção daqueles que se interessam pelo 

desenvolvimento mais equilibrado das regiões: o PIB per capita da região Nordeste é 

o menor do País e a taxa de analfabetismo da região para população a partir de 10 

anos é três vezes maior que a da Região Sudeste 

Diante disto, entendemos que o Parlamento brasileiro não 

pode ficar insensível em relação ao desenvolvimento mais equilibrado de nossa 

economia. 

Temos, pois, que apoiar e cobrar do Poder Público uma ação 

mais efetiva para combater as desigualdades de renda em todos os planos entre as 

regiões do País. Nossa proposição tem o propósito de reforçar o papel equalizador 

da União diante de tais desigualdades, particularmente no direcionamento dos 

investimentos públicos com forte impacto na atividade econômica regional. 

Pelas razões expostas, estamos convocando os ilustres 

Deputados para não só apoiar esta causa, como para contribuir com o seu 

aperfeiçoamento em sua tramitação nesta Casa. 
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Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2011. 

Deputado Paulo Rubem Santiago 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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